
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Atualização Monetária de Débitos Judiciais 

Valores Atualizados Até 07/03/2018 

Número do processo: 
Data da Elaboração do Cálculo: 07/03/2018 às 15: 32:26 

035999000769 
Autor/ Requerente: TVV TERMI NAL DE VILA VELHAS/A E OUTRO 
Réu / ReqJerido: CODESA COMPANHA DOCAS DO ESPIRITO SANTO E OUTRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Vara: 

Dados: 

Valor do Principal em 30/04/2004: 

Fator de correção monetária do TJ/ES de 30/04/2004 a 07/03/2018: 
Juros a partir de: 

Va lor das custas pagas: 

Honorários Advocatícios sobre o Débito: 

Multa sobre o Débito: 

Operações Aritméticas: 

( 

Principal corrigido: 

Juros do Período: 

Valor atual izado até 07/ 03/2018: 

Custas pagas corrigidas a ser ressarcidas : 

Multa sobre o Principal Corrigido : 

Subtotal 1: 

Aµlicar Multa de 10% prevista no Art. 523, § 1 ° do CPC 

Total 1 (DÉBITO ATUAUZADO): 

Honorários s/ o Débito Atualizado: 

Multa de 10% prevista no Art. 523, § 1 ° do CPC 

Total 2 (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS): 

Total Geral: 

Abater Valor 

Informações Adicionais 

68,37 

2, 1984414886 

R$ 150,31 

R$ 150,31 

R$ 150,31 

R$150,31 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 150,31 

Em atenç~o ao termo remessa de folhas 283, informo que foi atuali zada a 
conta de custa n9 16735, e por conseguintes foram emitidas as guias de n9 
180033041, 180033042, 180033067 e 180033068 que encontram-se disponíveis 
para consulta dos interessados junto ao andamento processual "Situação de 
custas" junto ao site deste Egrégio Tribunal. 

Notas Explicativas 
Fator de correção aplicado neste cálculo foi retirado da Tabela de AtuaNzaçào Monetàrla de Débitos Jud iciais do Poder Judiciário do Estado d 
Espírito santo, que se destina a atualizar monetariamente valores judiciais no âmbito da competência desse Poder. Constitui-se de um 
encadeamento de índices de preços (ORTN/OTM/BTN/UFIR/IPC·FIPE/INPC·IBGE), sendo que a partir de 07/99 o indlce de preços que 
sendo uti,i12do é o JNPC/IBGE. 

Novo Cálc:ulo Voltar Imprimir Página 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL 

CERTIDÃO 

0001892-74.1999.8.08.0035 (035.99.001892-7) - Procedimento Comum 

Requerente : PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO-SPE/S. 

Requerido: COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA 

Página 30 d.e 61 

Certifico que nesta data remeti ao Diário da Justiça a presente intimação através da lista de nº 
0127/2018 para o(a)(s) Advogado(a)(s): 

Advogado(a): 5842/ES - ANGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE 
Requerente: PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO-SPE/S. 

Para tomar ciência do R._ Despacho: 

Em homenagem ao contraditório, INTIME-SE a parte autora para tomar ciência da petição às 
fls.1252/ 1253 e manifestar-se sobre o que entender de direito em 05 (cinco) dias. Diligencie-se. 

Certifico e dou fé que a imprensa nº 127 foi 
disponibiliz.ada no dia 09/10/2018, no diário 
da justiça nº 5783 , e será considerada 
publicada no dia 10/10/2018 . 

VILA VELHA - 4ª V ARA CÍVEL, 
09/10/2018. 

U <\nal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER JUDICIÁRIO 
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL 

D Guia de Remessa Externa estino· A t 
0 t · u os entregues em carga ao Advogado. ª a: 10 10/ 2018 

N° Processo Classe Partes 

Página I de 2 

Devolu ão 

1 
-! https://sistemas.tjes.jus.br/ejud/sistemas/pgf/RELLISTAGUIAEXTERNA.cfm?edDtR... 10/10/2018 



J.:J'v 
JUNGER DUARTE & VETTORE 

A D V O G A D O S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VILA VELHA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Processo n°. 0001892-74-1999.8.08.0035 

PEIÚ SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

SPE., devidamente qualificada nos autos referenciados, intimada do 

despacho de fls . 1255, por seus advogados que ao final subscrevem, vem à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o seguinte: 

SÍNTESE DOS FATOS 

Em apertada síntese, a CODESA apresentou 

impugnação contra os cálculos elaborados pela Contadoria, especificamente 

quanto a não incidência de juros. 

DA INCIDÊNCIA DE JUROS 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que, no cumprimento de sentença, relativamente aos honorários 

advocatícios de sucumbência impostos, a incidência de juros moratórias 

passa a ser a da data da citação do executado para pagamento. 1 

1 Aglnt no AREsp 965.47 1/SP, Rei. Ministro LUI S FELIPE AL MÃO. Quart a Turma. j ulgado em 
20/ 10/20 16, DJe 28/1 0/20 16. 

1 



A D V O G A O O S 

Além do mais, in casu, sequer se pode falar em 
incidência de J·u d A • 

ros e mora, tendo em vista a não efetivação do transito em 
julgado, confo rme posicionamento j á reiterado do STJ2. 

Desta forma, corret o o cá lcu lo elaborado pela 

Contadoria ao não incidir os j uros, pois, com a devida vênia, não há que se 
fa lar em mora . 

- PEDIDO -

Requer, assim, seja indeferido o requerimento feito 

pela CODESA, homologando o cálculo elaborado pela Contadoria, que não 

aplicou a incidência de juros, em atendimento ao que prevê a jurisprudência 

do STJ. 

Pede deferimento. 

Vila Velha, ES, 10 de outubro de 2018. 

OAB/ES n. 0 5.842 

DAYANE STEIN BORLOT 

AOB/ES N.0 26.686 



COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANT 
Av. Getúlio Varga&, nº 566, Vitória - Eapfr 
Cep.: 29.020-030 -Tel.: (27) 3132-7351 - : 
CNPJ. : 27.316.538/0001-66 - lnsc. Est: 1&1 

EXCELE TÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª V ARA CÍVEL DE 
V LA VELHA - COMARCA DA CAPIT ALIES 

Processo de nº. 0001892-74.1999.8.08.0024 
Embargante: PEIU 
Embargado: CODESA 

A COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA, 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seus ádvogados, vem 

REQUERER ajuntada do substabelecímento em anexo e visto dos autos para análise. 

estes termos, 

Pede deferimento. 

Sérgim de Carvalho Furtado 
OABIES 3 .503 . 

~~ 
OAB/ES 15.238 

Melina Vasconcellos Katsilis 
OAB/E 12.759 

Vitória/ES,-23 de outubro de 2018 

qJ /\ 
G~staJ ~i 11oton · o IÊs· ip.47s . 

Bruna Canal Gagno 
OAB/ES 13.701 



COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO ~ 
. Av. Getúlio Vargas, nº 556 Vitória • Espírito Santo g~p.: 29,020-030 - Tel .: (27) 3132-7351 - 3132-7352 - Fax: (27) 31 32-7350 

PJ.: 27.316.538/0001 ~66 - lnsc. Est. : Isento 

SUBSTABELECIMENTO 

SUBST ABELEÇO, reservando para mim iguais poderes, a P ABLO. 
RODRIGUES GOMES brasileiro inscrito na OAB/ES sob o nº 6.337-E e 
RICARDO DEO SIPIONE AUGUSTO, brasileiro, inscrito na OAB/ES sob 0 

nº 6.428-E; ambos com endereço profissional na Av. Getúlio Vargas, nº 556, 
Centro, Vitória, ES, os poderes que me foram outorgados por COMP ANIHA 
DOCAS DO ESPÍRITO SANTO .- CODESA 

Vitória/ES, de 27 setembro de 2018 · 

Sérgius de Carvalho Furtado 
OAB/ES 3.503 

~;;a~ 
OAB/E~-f5~ ~ td(:) 

Melina Vasconcellos Katsilis 
OAB/ES 12.759 

Bruna Canal Gagno 
OAB/ES 13.701 
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~:=:-:--:--------~ G~u~i~a~d~e!=....!:R~e:..!m~e~s~sa~E:.!:xt=e~rn:.:.:a=--------------, Dert· 
0 s ino: Autos entregues em carga ao Advogado. 

ata: 23 10 2018 

N° Processo Classe 

0001892-74.1999.8.08.0035 Procedimento 
(035.99.001892-7) Comum 

Partes 
Req uerente - PE!U SOCIEDADE DE 
PROPOSITO ESPEC IFICO-SPE/S. 
Req uerido - _COMPANHIA DOCAS DO 
ES PIRITO SANTO - CODESA 

Devolu ão 

em 23/ 10/2018 

https:/ /sistemas. tjes.jus.br/sistemas/pgf!RELLIST AGUIAEXTERNA.cfm?edDtReme. .. 23/10/2018 



.SL- -:: .._• 

._J'J IC í 1 
' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CÂMARAS CIVEIS REUNIDAS 

) 

Ofício n.0 2313/2018. Vitória , 14 de novembro de 2018. 

Processo nº 0001892-7 4.1999.8.08.0035 (035990018927) 
Recorrente: PEIU - SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO - SPE S.A 
Recorrido: CIA. DOCAS DO ESP. SANTO-CODESA 

Senhor(a) Escrivão(ã), 

Encaminho a Vossa Senhoria a(s) decisão(ões) 
proferida(s) pelo(s) tribunal (ais) superior(es) 
protocolizada neste Egrégio Tribunal de Justiça 
sob o n.0 2 1801658963, com a respectiva 
certidão de trânsito. 

Ao(A) Sr.(a) 
ESCRIVÃO DA COMARCA DE VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL 
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PROÇ~SSUAL CIVIL 't f4.Ç1·9 ORDINARIA. APELAÇAO 
/, ;_ Cf,r~I).i PRELIMINA . ~ '!J~ N_U!:,IDADE D~ SENTENÇA. 

. ''• 1A1USÉNCIA DE FUNDÂM~NtAÇAO. JULGAMENTO .CITRA , 
PETÍTA. REJEITADAS: PROCEDIMENTO LJCITATÓRIO. 

1 
'., 

• ' 1 • , 

CONTRA TO DE ARRENDAMENTO. PRINCIPJOS DA 1 ' 

VINCULAÇA~O AO EDITAL : :E PACTA SUNT SER VANDA. i 
RE CURSO DESPROVIDO. SEN TENÇA MANTIDA. 
,1. Inexiste qualquer irregularic(ade na sentença quando o juiz 
deúmitando e apreciando -livremente as provas colacionadas no 
auto,s, decide a lide satisfatoriamente, utilizando-se dos fato e 
prbv,qs (documental, peridtal e testemunhal) pertinente ao a o. 

t 
Â6'.5Íf11, f!ão há que se falar erh nulidade da sentença, quando a 
~e~·ma ,encontra-se devida"fent(! fundam entada. Pr liminar / 
m;lidade da sentença por ausência de fundam nta ão r :J itoda; 
2, r1· lid~ foi decidida nof' limli em qu foi ,_)rop .·fa ( P , 1rt, 

/ 2$), tendo o maglstrQdo formado a sua onvi em 
l,, 
1: 
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: Documento eletrônico VDA10118414 assi~adp ~letrpnlcamente nos termos do Art.1 o §2º lnçlso llf da Lei 11.419/2006 
!i 1 ',, 

Signatário(a): MINISTRO Humberto Martins , ,15s1n.ado em: 08-04-2014 19:10:42 1 , 
Publicação no DJe/STJ n° 1562 de 08/08/2014. Clídigo de Controle do Documento: 071DBF2A-7EAE-4EEA-A85B-3FD2133AEE0A . , 1/: , 
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observância à prova produzida nos autos (CJfÇ; art. I 31) . 
Preliminar de nulidade da 'sentença por julgame,;i to. citra petita 
rejeitada: : 1

1 
, ' 

' ' 1 
3. Inexistindo qualquer , irregularidade .no 1 ,contrato de 
arrendamento .firmadql entra; ÇlS partes, faz-se V!l+l /1 P~_incípio da 
of?rigatoriedade do , ,cumprimento do contra~q 1 (pacta SUf! I 

servanda), que busca .o mâx~mo de fide lidade no cu;;nprtmento da 
vontade das partes; '. ; . : , · . '. 
4. Por força do principio•da, vinculação ao edital,! ~od_as: as fases 
que regem a /icitaç!io devem obedecer estrtta'rl:.,1nte _ o edital, 
vinculando não apenas a ~dministração, mas tamM~ ª~.próprias 
pessoas (física ou jurídica) participantes do I procedimento 
licitatório, consagrando ,. -~!:as máximas da , m~f~lid

1
a1e e da 

legalidade; is \1 · . , . 
5. Preva/ên_cJa do ,. tPfif'eíp i~f _dll .IJ.flf{'.!~§J!~/:;.§:f!:rl:(!1'.fi~i ªrt. 42~'.. 
do .. , ,0702) e da.J' v~_1ula f o •:1a"Qi edital (art .. ;n ?fpput, Let 

:8'. Yi66!93)~ lois inexis,ff qi{qlquer vícü2) tanto, f;ol ctt,rrato ~e 
arrendarYfénto, quant _f; no :jtedital, cabendo as; lPª~~fs estnta t vinculaçã~a todos os eus (#rmos (área d 30.860; 90 tJ;,2 do Cais 

,.t de Paul - B r,ço 206 dcJ'tort~1;de Vitória) ; í : ::; i !~ 
. ,'6. Recurso d 'S .rovido/ Se~tJ~ ça mantida. · 1 ·! ! l , }r . 

~~ ii-, .l · 1 1 r-~ 
"i, , . J" ~I . ~ i , tJ;1 

"i't . ' ' 1 ~·· ' 
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' • A ·r.e,corrente aleg ·dis )dio. jurisprudencial e viólaç"'~ : (1) dos , 
: :artigos 165, 45s;'~35 e 538 dti x:::Pé; 1p'~ entender qJ o Trib~nàl-:~e origerri 
; :estaria.obrigado a se' prontinciar ;oJ; é ~ràngência e~ objet6;dp!~i rh que foi 

d. d' d , h • l'd d d ,d ' 1 ~ . . ~. l' ' li . hlt d d 
: 

1
a JU 1ca Q e ,~?~,:,re_,a nu 1 a e o 

1

g~,~agz ~~~ P.-U~e,lif,~,:ua e a~s~' ~-~~~u~ a o 
, ,contrato dB: -~rrendamento, que confüJa com ,o que fora previsto p1,to edital da 
; '. licitação, es~\,t c;endo áre.a :ini~I!.9t Ji;~,rigina!m~~I:te dis,I?., ,fii~1Íizada, razãb 
: pe la qual seria in viciá trnulta:if.pt:11 ¾/ '.(M) dos' 1ltt(~·f3° '.e 4'1 d:a Lei n. 
· 8.666/1993 e dos· artigos 422 e 42t? ~~'Código Civil, por 'éori&iderar: que não 
· foi ob~ervado o 'princípio da vinc~la~ii ~o edital nem observa&ó1 t> •,objeto dó 
· ·contrato de arrenôamento; uma v~~":qtie o arrendamento I n'.~J 'er~;i da área· 

1 : i ,, ' .. I 
1 

~ propriamente dita, mas de toda a instalaçã!) portuária; (Ili) os a,rtigos 128, 131, 
~ ;130, 293 e 460 do CPC, ao argm'l')ehto de que a sentença 'seó~ldifra petita e 
-~ : 

1porque não se ·· observou que, após âifo~~ ,~ização do contrat8.~~ ·~r,r~ndàmentó;_· 

8 ' :a . inse~ç~~ das · poli~onais teria , ;éaus_, ·ªjº . efehva dimi~uíç~f;~~: .j ãrea re~l 
i 1 :d1spombtl1zada no 1ed1tal. : ' : \ 1 ; : 11:: : .i.: , · _, 
ã,- ,• ; , •' . '. , •; \ . . • l. !j / ,' f .i' , •• : 

~ · CorÍtrarrazões da Conii.~arlhi 'Docas do Espírito' slii~ ~,iG:ODESA 
~ 'às tls. 1.114 e seguintes, e-STJ, na<g_u~·isl :dentre outros ponto~: ius~ita-se que 
~ ·a área entregue à recorrente é exatamente aquela prevista no edi~al do:certame. 
a. 1 ' ; i I l .! . ' l ! 1 i: ' 

1 2 
~ , ; :. fi ' ' É, rio 1essencial, o relafçtio:. . ' i ! 11; • . · ,, 

1:l ' :1' ,: i '1, • ' ' 11 l : 1 i 1: '; , I• .2, '' ' ' i' . 1 ,, ' • 

-~ :.'· :
1

: : 
1 

· . : Em _ fevereir?_de l99ii â Q r ·recorrente aju12~t;1 !'dção1·'contra '·a 

i : ;~ 0
1
~ p;,~~1~ Docas do

1 

E~pmto Sant~. ~ ~O , E_SA, objetivand~1d~f:t~ç~o de s~~ 
· ~ :: ,,1(1, :r "7'i~ ·:;1 e-:~ Cllffi-11;·: ,1, ..• , E ' 1 : : ,: ; 

1 
, , : ! 21J~f~u: JP()( 1 Do<:tt1Mt) lt1 I 1:; P~gm,, 2 (ie í 

g ' ., , ". li ,. ;j '.: :1:L: ::.:.· •'._ 
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(e-STJ A.1228) ~ 

., j\lrisdiçào, o pedido foi julgado 
décu,:pentps que instruem os autos, a área 
nform,e Q 'tal.: .fo~.mL:lio.µ a seguinte 

O qu a autora reclam é que o is de Paul - Berço 206 é 
tirn,í o de uma área maivr, 40.084m 2

, sendo-se est~s 9.224m 2 

a ·réscimo referente a ~1111a retro-área no mencionado Cais. O 
n xo Ili, Minuta do dontroto de Arrendamento, também deixa 
faro que o o Jjeto do contrato é uma área de 30.860m':: no berço 

- Cais de · cm/, qrwl seja "constituição objeto do. presente 
co . ato, o arrendamento para exploraçiio do Cais de Paul :­
berço 206 do Porto de Vi!,ória, denominado PROARIA n. 03, 
consti ddo de 30.806m2 de área e instalações". Seda atitude 
w · ia deste juízo interferir no que foi acordado previamente 

entre ~ partes, pelo <fú.e se 'd~mo--,,stra nos contrato/ e no edital 
~ü_do. Há aqui o princípio dcjpacta sunt servan:da. 

Em eu recurso de apelaâo, a ora recorrente voltou a defender 
e o edital previa a exploração d · ea aquática do porto, que possuiria 

9.620m2 e que . área pavimentada s~ria de 30.860m2, totalizando, assim, 
40. Om2

; porém, no contrato de arrendamento decorrente a CODESA teria, 
unilateralmente, alterado a demarcação da área para 30.860m2

• 

O Tribunal de Justiça, contudo, manteve a sentença. No que 
interesse, eis o teor do voto condutor do acórdão a quo: 

A apelante, Peiú - 8_ociedade de Propósito Específico SIA 
(SPE), requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por 
ausência de fundamentação. · 

Ocorre que o magistrado não está vinculado às reses 
contidas na inicial, sendo que o indeferimento de tais pedidos 
não constitui, por si só, cerceamento de defesa. 

1 
Inexiste qualquer irregularidade na sentença quando o juiz 

delimitando e apreciando livremente as provas colacionadas nos 

C!lffiffi1lv 
Doct11111 .. n1i, 
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I' 11: (e-STJ Fl,1229) 
'I i 11
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1 1 
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i i 
1' 1 

', ,! 
1 

1 1 1 

1 

1 

1 : '1 1 

'. 1 ' 

111111.1', dt:1 f'ldt! o //d • .fotl-':fr, orlament ,, utlllzandq,.,,r' d?s fa tos e 
/ 1'< \'(/,\' (r/,w11111e11to/, p ri ·Ja / • testemunhal) p ~rtln nt~s ao caso. 

S ·11do assim, m rJ !,ó q1J , se falar em nulidaqe da sentença, 
f/1/(llldn o m 'S IIW 1 niJrmlra-{!e devidamente furtd,~imentada. No 
111 ,,,•1110 se11tldo d a j 11 ~tsp 

1
11ct nela do co/endo ,su1~rior Trihuna! 

d J11.,·tlro , Sen o ve.Jan10,w I I: i 1 • 

1 1 
1 ! , , :·· 

'" ! 1 

I I . 
1 ' • • ' .1. d te Ol'IC/11 1O , a l e /,\' O 1 ·ontrar,a CIO interr1'>1~ . a par , 

s11/l ·!entemente .fundb1ne~1Jqa, não constitui ~q~cea~ento d~ 
d~f',.,·c,, nem tampouco /t;t lta de .fimdamenta'çãQ, . tendo o 
/II CI lstmdo de ·ldldn C? fl.l rm' com o que consíderp, 1/ per( inente à 

fl /18(1, 11 ' 1'·l 1 '1 ' 
', 11 • • 111 

Diante do exposto, ,~ / to a preliminar em cq,nento 1 

.1 

1 

1 
1 

1 ; 

/ .. ,} ' : ,.:1 ,, ' ;''' ' . 

A apeh,nt 1
, P1 rWf 1 

,~o "(!.ç/aç/e d :fropó.{~9 1~.P.fj··· ·ífic~ S? . i ,;: . • : 
(. P · , i-equer

1 
<.lirt.daV\ m' s é ded'B eliminar, 'a :a'f c.{i taçao aa . 1

1 
"' 1 f ,s-~- 1 1 ' \ '" 

f, t r,/ /ade c/
1 

sentença p; 'r ju amento cítra petitq. i; i ·. ~j '. ' 

! 1 

Oco 1 e que o e r~un Q de provas r rod~~Íff~S ;~lf rante a 

1
,, instrução iprocessual J!cloc mental) for~m siifip/entij : P,ara ~ 

,1 lu ·/,e/ação d 1 ·a1,1sa) j nd '!o' magistraq fun(il;l'!(l '(!n. t.Jdo· a sua_ . ! :,, 
1 

1 
1' ·1sao em e son'ân'c ·~ ~~ 1 

d princípio ~o li'i)r J ~b'n;ff ncimentó 
' 1 

11 '1 i 
1, 1 

1 1 

: , 1 'i 
1 i ,, 

iv'ado inserto no di ' /13{ 'do CPC ·1 !il 11 
t ~'!i'" · : ,;,, 

·l\t Nes:çes termo ~. :: 
1 

~a !por nã~ c~r;figur4~ <>~ulidadé _ ':;,.
1 

:, 

, , , a{eg~'µc,. na medida ~qü •à btéria sub jl{ijice fof~~d~b a' dentro . ! ,, j \.: 
' ' dos' limites da demcfl · , · e absoluta observánçPa Mn;5 regras . : , 

1 1 ~ 1~ 
1• •, { .,, IJ.~S. arts . . l _ ;e.~ ,4 .. Q, _ a~plfl,. am~os } ~ · 

1
f!-. digo de 

,Processo CIVIi. : ).•!' '' ' 1, I rJ ·,' ,, 
' ·1 ~/ V.)' ~ \ ' , . 
· ~l:~.

1 
· [ ... J , i: }1'. 1 ' 1 1 , , : ,dJ" · , · : " ) : 

• ► , ~·u d . , ·; , ,1.• 
"'"' Pm·tantô, nãó · . éce,: '. osperar a' alegãçãq1de Julgamento. 

l..,1, ~f lt · t \ j ' 

! 1 

•:. ; 
I' 1 

;,i_ i 

: . :;' ! 
,d 'I 
1::.-: 

-.í· 1 

. 1 1 

' 1, , , ditra petita, visto que 1â){c/~ foi decidida nos limft',ef e"! ,que foi 
'. j ' , proposta (CPC. art. 12.~~,.\tt ndo o magistrado \for'r.n«qo · a su4 . '. .,;; j 

1 
I , , conv;lcção em observqnâp p, prova produzida ' n~t\ àu~o,s (CPC, . 1. 1, 1 

;, • 1 

I art. 131). . 1 . ; ·: , • ~ , • 
1 

i I Diante do expost~, rJJe f1o a preliminar em tdM~~tt ' · .. ' :·; ~ 1 

1 i i ' '1 1 

1 ! ,Conforme relata~o,' ~rJre-se _de ação ordi~qHâ, àJqikada po( \ ''.!\' i ' 

1 

1 
1 , .. : 

1 PEl&- - SOCJEDADE }JE !Pf/JPOS!TO ESPECiJ!f{GO:~(A (SPE) , ! j j , contra a Companhid :J?o,ca~1 do Espírito Sanio f lttn : 0,i'ftude de ,! 
i 1 . , i s:uposta irregularida1r: ~o I f ontrato de' arr~n.~~~en~o/ ;firma~ 
~ 1

' 1 'eritte 1aspartes. · :•·• ,: ,(' !. '•:.: 1h ! !r:j 11 1 :,-, 1 

~ : '' l 'A apelante afir~'a l qke foi ve'ncedora ' d~ !~1.0,~~dimento 1 
• 

[ lici~atório, m·odalidaae leilq?; do berço 206 ,do !Çf!.is :. de Pau(; 
~ ~~~dq e~sejo ao contr(lt~ â4 ~rrendamento p~ra!~'{ra~~( erênc~~ 
~ de :gestao · do Cais, '. ~a : c'pDESA para a Pef~-: 1C,qntudo, a 
!. "fJela'nte alega que /H.~ifoi dntregue área inferio'r'.à esjJecificadà 

'
·j 1 ! no edital de licltaçO.o.·"; 11 ' 1 ., : ; i 1 : 1 : : ' ' 

1 
1 

:· 

, ·' Já a CODESA lajirmd que o arrendamento ·\ ~-~cai apenas 
I 1 • : l 11 1 ·1 l , , 

1 1 1 1 ' 1. ' 1 ' 1 

2 \ ,.

1

1 \1 (, •1-• ,., , , Gm~imi CllffililPI !il 1 : · , 1 ; :·, 

~, 
1 

1 zoi,ltl,,1 17"/(, :t ' l)nn1111,·,;lú '1 ' 1 '' Pi',gÍ ll d '4 de 'L .. ! 
~ 1 ,'1, : ' ' 1 1 , ' ' ' ! : ,\ : ' : 1 1,; 1 ê 1 1 , , ' 1 l: , , .. 

8 Oocum n'' o 1 1 ti'õnl~ VDll lO 118414 assln~do el~trcinlcamente nos termos do Al'(.1º § o 111(:L~ III da Lei 11.419/2006 ! 
1 

1 

; , 
1

1
; ! i : · i 11 

' ; 
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A RE_, p Jí 1552 

•I ! 1 
(~STJ Fl.1.230) 

1 1 
1 

1 
oq~e uma área de 30.860 m1 (trinta mil e oitocentos e sessenta 

mtttr:Ós quadrados) do CJis ide -Paul, Berço _06, e não sob~e a 
'1 

, . l 1 1 • i ' ~ 

are~ alegada pela apelantr qe 40.084 m! (quarenta mil e oifeJ?fG e 
qu~{ro metros quadrados)i ; 1,; , 

i /Je acordo com o, requ~rÚnen/0 de jls. 228/232, a empresa 
Multilifit Operador Port~ánio J.,tda chegou a compor , o po/~ 

-Pfffv~ da demanda, send0 qc/~jda da lide conformejls. 609t '.' ' 1 

1 : [. • .] ' 1 . i : .: .. 

í ! Razão assiste à COÍyESA,' ,uma vez que o item 02 do qnte~ . 
1 

· citado edital, bem como '. o'. anexo III, do contrato : .de 
an~~amento, prevêem ~-tfJ+ss~mente que a área arrendadh d~ 
Cai ·de Paul, Berço 206! serià justamente de 30.860mi. Senão 
veJ.drnos: · · ., 

. '! . 

Pa.ul ~ 

instalaçõe J uipamentos, 'Por 25 (vinte e cinco) 
anos, reno á"re1 por um igual período (..) '.~ 

1 

'i '. 

i . , ·, · · r' :1 . 

A.nexo 111, dq ~ _inuta de contrato de arrenqamentg 
(fls. 71): ' .; 
CLÁUSU[Jk ; ;SEGUNDA - DO OB.ÍÉIO DO 
CONTRA.TO~ ~~on;titui objeto do present~ Contrato: 
o arreng.amerp.o 'para exploração do · C41S ; D~ 
PAUL - Bel"r).o \ O(td .PoFJ<l!le Vitória, d,ff17ominad9 . 
PROA/if N. ~ 03,' CO[lstituído de 30.860, rJ}/m, de área 
e in~talações, .' conforme indicado no desenho n.:0 

. : : ,; 

i ! 

.: i .. I , 

:il ! ! l 

''1--.---'P GARI vfx:-.- q2 anexo, envolvendo investimento~ : ; 1 Í i 
/ / : da Arrenda iqrià (...) ". (O grifo é nosso). . ' · 1 i 

. : i: ·1 11 ' . . ·-: · 
i:·: · /: ( i 1:iVçie ressaltar que in;fis.ft,;z do qualquer irregularidad~ no ! , 
1 

: é;r.,f.rµt; de arrendamento firmado entre as partes, faz-se valer o 
. pr0;r:/pio da obrigatoriedqd~ do cumprimento do contra!() (pacta 
· suh~ : servanda), que b1Jsca o máximo de fidelidade nó 

• [ 1 : • 1 

CUf!1primento da vontade das partes. : ; [ ... ] ; ; ; '. 

. ; l Ad.emais, por força , '{lo; princípio da vinculação ao edital, 
todcis' as fases que regem a li'citàção devem obedecer estritame~te 

11 • 1 1 : 

o . ed,i(al, vinculando não çperzas, a Administração, mas tambéJJ1 as 
prónrias pessoas (fisiqa ou jurídica) participantes . do 
prodedimento licitatóriqJ \consagrando-se as máximas da . ; I 
moralidade e da legalidade. , ; · . 1 

: 

· ; Í Nesse sentido é a' Jurisp~udência do Colendo Superior 

Trib~nal de Justiça. Senã'a, vê/amos . 
• ' [ ] 1 ; 1 ' 

' j i ... 1 ' 

:j· C~ ,I 
:1·: 2~ 

'i 
üocumcntc., 

1' 

l•j, 1 

·' 'i : 
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l ! . (e-STJ Fl.1231) 

., 
1 

f: 11 1 1 t' 

1 1·11 1 

1 t· · dos Sendo assim incide no presente caso a pre~a encia d 

1' 
I' 
! 

princípios do pa~ta sunt srrvanda (art. 427, dq /;G~O~) e. a 
vinculação ao edital (art. 41, caput, Lei 8. 666/93{' pois inexiste 

1 d •endamen v 'quanto no qualquer vício tanto no corztrato e an 1 , 
1 

.; 

edital, devendo a apel~nte e; a apelada estrita .vin~illa9ao a todos 

os seus termos. · 1 • l ; t l i , 
! 1 Portanto, nego ;'provilµento ao recurso, par~-; ~~anter ª 
1

1 

• , • b' · t ho•contrato de . · sentença de piso, uma v~z que o o '}eto previs o 1 1 
•. 

1, '.. arrendamento e no edital constitui uma área de,~q-~~º: ~o m i e 
1; inst~lações do Cais de Paul _:Berço 206 do Porto i/-~ Vitoria. 
i , ; É como voto. , ; · ·. I 

1 

: , • 

i,: : · . l ,, , , 

8 i: ' .: Nos embargos declaràtórj •'~,1 aduziu-se, em resum~,
1 

gLÍe o ob)~tó 
, ~ ; 

1da lide não se limitaria à área do Caif •rA3s também a toda instalação p·ortuan a: 
: , : i i':o 9ue se discute ne~s~ 1e.,n:zandÇJ:, i~~ia1r1,e~~te, é a relçiçq9.-J.!f.~f!Ür existente 
6, . entre embargante. "e embargada,j es~ cificam~ente, no qµ f , [~ange ao 
~ i ' : 1arrbndamenJ : f ins tal . ~o portu&tia le1vado ; eJ~:to entre 'Js· P ;J tes [ ... ] 0 

~ , ; :obJr: to do é rendamen 0 , que no enti _ 1de{ da embarga~(e seri~ o ;~~ff 'de Paul, 
~ ' : :be,:ço 20i com_o ~m t _d~ e não ·I 'me,t_e p~rte dei " (fl . , 89;\ l '· TJ) .. E 0 

- ~ '. 

1

Tnbun.al c.f~.:_,!. ustiça os re e1tou, com :· seg~. rnte mtegraça.o, no qu~ !1;1~ r~ssa. 
õ ! 1 ' 1 • • ~-' • 1 ! ' ;J i ' 1 ;-- ' 1 f.,:1: 

~ 1: · '\ Valho-mi aqui, :~b, :e~fie}o de demonstrar ,q~~ , ~·'.acórdãó 
'~ l: i: de'í~o_u claro quant_o à: , 1uesi ão de f undo, do yot& !P.ro ~1rido pelo 
~ i, revi1qr. do apelo, ·i,emXnerl;te desembargador, f:.1bio ~:1, Clem d~ 
ü: 01 · .'\\ ,Jt, .. ,); J \ ) 1 1 

6 , 1 
· 1ve1rq,tna parte qué l~{errfp a: , : ! : .'~ . 

~ ! , , ·. í.'•?:~~~Jt~'l]/plano consi4í.~~se1j 't~_j!_á idenfi1ade e~t~e; ~ .~,e~s do _ 
o ~h.,Cais de Paul, Berç '()6, ,r,efu idas no termo de. 1r~ rencza dó 
~ Y · ,.

1fÍ'IIJJ{1-f!l nº J3, ., . i ~tl ut/ etiitaJ e . no obj Út., Já 1 ~inuta dó 
~ ; ; ; 1 contraiõ;'que"ilesses..J:li;df '. mentos;i 'de -'30.8Õ0r1P0 µ:,2~: 
:~ J 1 .r Essa é a área corrfJs;ondente ao objeto licitado, nela sé 
~ 11

: inserindo os 9.620,00 ;"Jfteferentes à área do b~rço,_ conf orm~ 
· i · ' , : discriminação contida no Quadro 1.1, refererlte àlinfraestrutura 
~ ; i i · do cais, que também ! coksra indicada no PR~ÀR~i!-1°' 03, no 
~ 1 

; i: 
1 

Edital de Leilão~ na ~in~t4 !d~ ,contrato de a.~reW~tn~nto. 
~ , i • Sendo assim, ·C;~mprf~ a apelante [aq,~~ · 'e-d,~argante] 
::!; ] : ·1 demonstrar que a árê,/ dh /J~rço é diversa da' áreâ '<!ohtempladà 

~ : [::,li : ;1 
pe!os :~1u:idosl ~ocul.~~d·njost,~u ,m.esmod que hqJ{i~l~~wvoco na 

ig' . 
1
_ ._! , , re _açao a c ausu a '· u, • ita, ao esconsi_d~t.'ar: : µ ·•;área da 

~ infraestrutura do caispa~a ms de cálculo da:âr~~ ~M~j· ônus de 
~ que não se desincumbiu; ) · · l · !:·: : : : i ! ' 
~ 1 ( · ) ' i ; .; . . ',.' : i 1·.; ,,) ' . e ... . i , i • 1· ' ' I '' , 
g . 1 

'.., No aspecto, embqta ·a·. pelante se 'insurja t~h~r~ ;J ,·~nserção 
j de poligonais no contràto áe arrendamenio, ntlri dt ~10nstro11 
-~ ' que i'sso causou umd '· dim 111iição da área co,J,.espondente ao 
~ 

1 

! objeto do edital de lei~Ji~. ! l · 1' : ; · , 1 . 11 : , 1 

~ : Subseguindo, cJi>,s'~at , se que a . dertb,~i 1f' ~a · i ·moeaa r 
ãi 1, /: ,1 : 1 ;, 1 i. 1 ·i ':. i ô 1 

~ . ;:ir,J~~~.r~- !...55~ C~ ! Cfllii"'w.~.,; 1·1 .. 
Cl) 1 ' ' fflS~ 1 1 1 ' ' ; 
E !O VI lli!ll/ i(, .•~ 1) . ' ' ' 
=> ., . ' ', ' ·, ' 1 i ' 1 {){ llllll) UI!• ) 1 1 • Pitl~:n ;.1 />. de 1 
~ i _: . . t '' t ) 1 . J ,, 1 1 ' . 
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1 1 

.. 
de declaração, nos . quais se 

~- - 1 : • [ ... ] , •• 

" ., l . ª:ª .ª ,embargqn ~-,{ f. t 1ifen;nte se o _tet:rJ!in~I arrendado 
tr :1rsse maisarea, ou e o }·ti.r.fp, do que terza szdo znformad'? no 
Edital, até mesmo porqut.. ela não procedeu nenhuma medição da 
árl}a da instalação port ,f. ia, pois, como dito, a delimitação da 

1 !' · ' . . Jl.l ... 

me~'!'ª ·se dava através 4f mu,ro_s, ou seja, a individualização e 
delineação do Cais de Paul -Berço 206 era do conhecimento de 
tod,os, e teria sido confirmada mediante especificação feita 
at1~a:1és · do "croquis" exis_tente ~o Anexo V do Edital, Desenho 
PfipA RI . VIX - 3, também p ne._xado ao PROGRAMA · DE 
Alm.ENDAMF,NTO DE INSTALAÇOES DA CODESA . Ou seja, o 
a~Aenddmento na realie/ade s~ deu "ad corpus" e não "ad 
rm~nsuram", sendo enunciptiva a referência das suas dimensões . . 

'. ( . Apenas para argun;,.entar., mesmo que não fosse possível 
-Juridicamente falando . um arrendamento "ad corpus", é de se~· 
le~ado em consideração · à que foi estipulado pelo Edital como 
oblieto princ_i~a'. do arrend~mento ~ Cais de Paul . Berço_ 206 do 
P~r:·to de Vitoria, e suas mstal~çoes -. que segundo injormado 
teti a 9.620,00 m2 de Infraestrutura de Cais (aquaviária) e 
30.

1
860,00 m2 de infraes/rutura de área (terres tre). Ou seja, 

1' 1 . 

'\. e~ 
201 •1 IIIIZ.Jn r, <) l)or ll 11 11:n1i , e 

Cl) 
E , 
:J 1 ' 

~ ' 
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1 
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1' i.; . ! ... 
( e-STJ Fl.1~3) 

: , .. l 
1 

i 
i 

i' i. 

:·; 1 l 1 

mesmo se fosse "ad mensuram" o objeto pr{ncipal posSui 

:· 1' 
1 , 1 

1' li' 
). 1 

't 1 1 ,. 

•!';: I" 
1 II 

40.480,00 m2 de instalações. . 
Por sua vez, a alegbção. f eita no v~ /0 jJrofrndo p~~ 

eminente Exmo. Revisor, no pent1do de que a area de 9.620,00. 
estaria inserida deniro : da área correspond~,;, te ao ob1eto 
licitado, somente fa'z:'sentido se f or atendida a, delimitação .e 
definição -constante çlo Anexo V do Edital, D esenho PR~ARI -. 
VJX . 3. Se assim não for, é um equívoco oco,:riefo, pois, for 
estabelecida uma á~ea cm-respondente ao caLS, de forma 

: . , , individualizada, lev~ndo' à compreensão de ql,fe seria ela 

1

:; 1 li::- i apartada, constituindo-se· em, outra área que deveria 'ser somada 

,1
1, d . , , .' à de 30.860ml. Reforçando imais o entendimento qcJma, pe imos 

~ i; : '.: · ·; vênia para chamar a esp ia/ atenção de Vossa E!çe(ência para 

'~ ! 
1 

: : • o contrato de fts . 292, / ~ ~ e~cionado an~~ri~~7!1·~nie, .~nde po~e 
d i; 

1 
, . ser obs<çrvado que n _.,.;.espe · çaçao da mfraes~~ de Ca~~1 • 

~ : , , n!j ,foi mencjMaJ'i? fir.ea - rfl metros quadrados,/ co :p . ocorrei! 
~ 1

1 

•• 

1 

i · no Edital dp-arrendam~ to ~ Cais de 'Paµl, Berç?, ; · , . 
w , 1 Í . Ou "seja, a áré .. :A· infraestrutura aq~av~, ~·a e da 
o !; ',. l d i t , . . 
~ . I · : ! {i infraestrutura terrestr,,-e . ram consid~ra as 1 ·co umcas, 
·g . i : r:7escladas, ~if{rentem:~ 'td ~f que ocorreu no casó rh~. r°f~to. : 
8 -l; i I t· Nessa linha, a titulo dff esclarecimen.to, é de-ser ·.,essaltado 
Q ! j •, J , ~ ~- ( t' , r • ': • J " 1 • ·il . , : 

'§, :
1

: •

11

1 

1

: ,:i ;;· .: que ~ area do P9rto : 1~?n;tWuzda pe
1
;~s ins\a!~~~( s;,~órtuarza{ 

i ~Xl~tentes, quais se{ª~ ~ocas,, cai:, do'Jms, p~à~ ~r á~. ~ca~ào, 1 
~ i, ; l i. , 'de acosJagem, armGff:hS.; e!fificaçoes em geral, a,·eas : terreno; 

~ 1 ! r { • ;;;:~;.:;;:s0:m '0;:tJ~t~:;~ºs a:=tl~tJ1,t%i·· :st:~rl 
o 1 '' .. J 111• . U,f• ',11 . i1' 1-t' ' . 1 

u- ! ' • · ·, .ttrrestre, respectiv(J;.rireilte. "~ ' , - 1 
• 1 1 

: · • 
1 

~ / · I, ) ·:'.é. h:~ss/m, µ90- dbsfppte~µ. cÚusula seg,u11{tptff\ , minuta· dó 
~ i- 1 '. / ; '.: êonlrilto âé "arrenJ~ e,;tcf ter mencio°,,âiíõ~"9~1f ; o CAIS ÍJÉ 
-~ i , ; , : ; · PAUL - Berço 206 do, ·P(l,r~o de Vitória, denom'i'nàdo ' PROARI 
~ : : : 1;' n~. 13; seria constituídq} iflp.860,00 m2 de á~êâ))nitàlações, J 
! : , : i ,: paragrafo primeiro;' 4esú1 cláusula, m~n'ciJna •' que J 
~ ; i j ! / '.· infúi'-estrutura existe~te ~s~ especificada nos qk~dros '1.1, 1.it 
~ ;: 11' 1.3, .. 'onde se verifif'a qu~: 'o referido· TàttJihhl ''. PortuáriQ 
-~ i '. ; ~ 

1 
arien,dado possui ~.62~,0~ m2 de lnfraÚti<utÍt'r',F de ·Cais 

~ : , i '. 
1 

(aquaviária) e J0.86.0;oo pm2 de infraestrJt,ba i ide área 
~ ; ; : : : (terrestre). . . : : . . ; . i ' ' : ; . : . : ! < • : • : • 

! ·, ' · ! . \ ' ~~ seja, na re~lif~~4e houve um ~q~ír.H~1j.: ~m erro i 
1 

, • 'i ma ma · no que r~~~ou orisignado no caput . da ·i'i'c[áusula 
~ j ; · ; : i · segunda, vez que, o p~~á~r o primeiro expre,ssa.~1n~e, diz que º_' 
~ I ! ! ! , : . CAfS DE PAUL - BeJ~o 1 2 ~ ~o Porto de Vit1rfa,, 1~nominad~ 
ro 

1 
1, , . PROARI no. 3, lambem ) o u, uma ]n'raest 111u t• ! de ·r · · 

o ,,,,:. 9 . 'li! ' 'J' .,. ra !'-rª'- om 
~ , ,. 1

1 
;620,00m2. li' 1 

1

, !·1·1 . ,· · · 
I i l: 1 1 1· 1 • j! ! ' l . =,: 
8 1 ; :;· i; ' 11 1 j 1 · < ·,1 1 . 
;g i : , , ; : . :. . '. Nã~ ·_obstante, os Jgtcn~q embargos d clJra r s forahl 
i 1 : : -1 rewtados, com aplicação da multa d'ê 1 % Uo art 538 d p j l 1 1 I · 1 
(li 1 . 1' ' 1 <I ' Ü • 1 1 1 
o 1 ' 1 ' : • , l 1 

li i e 1 1, ·•, 11'. ,1r•71"5~ CltllamlHI~ c(IJJ;-ru., ,. \ :'· 1 

(l/ 1 '1' ! 1 ' • 1 ' ' ' WllW , . . 
E · ' 1 1, • ' ' 1tl I v 11 ,, • ! 1 · · ' · l j a 1 .1' 1 'i 1 , , • • ' " ' Pol'Ulll,1l\l1 ~h;;in' 8 de 1 
g 11 1 · _1 : . 11 . · 1: 1 , ! · ,. t 1: ': :• , 1·• i -
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1 I ' ' 1'. 

' '! i ,i i ; ' .; l ' 1 ·; 
1 1 ~J,1s,1 'r\!tijl4) 

.,,: 1 ! : ' 1 ' !' 11 11 1, , 
,·, ,,,,: ·1 · J ' 1 ,: 1' i l 111 ',, 

:,,
1
·1,/ I'! 1 1 ,; : ,, / , . · 

1
1 /ii 11 

Í '/ 1(
11,/' / fl 1 . ,J il, 1,,j 

· .. · ·; :·1 ! 1 ' :. , : ! . /1 
1 : I, , l'I / i /', , ' 1 1: 1 

I ' 1 I· 1 : i l ' 1 1 •/ 1 I; i 
' . , 1 ' ; Coh)o 1se observa o Trlb'u1·a1 /de Justiça, mediante aná li se d~ 

,, 111 1 " 1 ' 'I I e , , á 1 
ac~rvo pro

1
b~~?~~;,concluiu que O cqntra O 1e arrendamento re1ena-se a . rea 

:?bJ_eto do 9?l ~~~, 1r leilão, com as inst~Ja~õe~ ~ele CO l~ Stantes, e que a áre~ d~ 
;mf! ae~trutr~ 1 HP,y jPF~tende a ora recorre~te :11ªº e~tana en~ua<;lrada_ no ;ObJetri i 1 : ; 1 

,. /?º /ed1t.al, ~ 1~1yf.f ~?e, a ela ~ornada~ ~r~'ns~_or~ana a medida ~rev1st~_ipara ~ /: 1. ! : 

' 1 1 

1, ar~a _arrendada. :Ass1m concluiu que .'
1
aumprw a apelante [aqur emba,gantej ! : , 

1 ld ; , ! ITll '1 /i 1 :·: ' ., ' / ,.. / ' / d 'd l ' 
1 '1 : e1r,onstrar''r}:1,1e ;'a. (:ír.

1
• ea do berço é diver.sa da ·área contemplad_a pe os C( !1 l º f 1 • : 

' /1: d ' /,: , 11 'I' ' ' ' '' 1 '1, 1 d d l, ' 

1 1 

: / :1 / º f um~ntof / °ilfÍ rf~s~1ú:, que houve equiyoço f!ª redação da cláu~ula o e !ta .'. ! , 
.:! :ao 'descons/derfú.i..;(J ~reada infraestruti,lrJ dd cais para fins de calculo da area 1 : i 

i 
1 

' ! 

, , a /, / · • • / ' ' ; / ' ' 1 ' ' ' 1 

:totpl, onus âe, .. cfo~ não se desincumbiu"
1

;.
1
· ; , 1 , 1 , /. : : : .1 11 i, 1 'I 

' r i t J 1 f' 1 ; • ' t , : ' 1 • ~1 1 

1 : . i i: (' j, 1 , l , . ·1 , 1 · 1• ! li • 1 ; / 

: 1.

1 
, / .. : !iliot.~·.JsJ: ~ue as teses susc '1iad~s p

1 

ela recorrente foram enfrentadas; 
1 

, , : 1'· 
! ' ' 1, } ' ; 11 -:;'. I, T , .'1 ,.,, ' ' ' - 1 ' , 1 1 I' ,1: 

i 1 ;e~b?ra o rrr~lu,n .. ~, de origem as tenW t~Jeitádo, e que eventual conclusao: n? 1 /'i ! :i/ 
. 1 '/' :~enti_do de; qü_ej:, ?~. /?st~laçõ~s qy_~;-~ 1re,çon:~~qe J?Jyiçn.;,~-. e?$P, Q .. '., ~sta_r_iam 1 ! :'/ ;• j 

1 

1 • 

1 _previstas n_o, _e~}i!; _,~ependei 1a do ~1exatflf' ~a ·,c~fr~ batono, ~ que.:e •~viavel : i 11 .:, 

, /.} e~.1 recurso;,í~~p,~p1Bl, , conforme e)Hendlmento JUT{Spruden~ial ~9nt1d~ n~ ,, : : : 1 
• 

Sumula n.JI _dp) Í,TJ.
1 

h " : ; i . · , . , :1, 

1 
1 i 

. ti/d (/ .. z .. ; . . t :/: ::,. 
• ~tiilM~i~y~I; p -[tanto, o e 'n~fc{ epto do recurso espec1al 1no :q~e . s~ ,: ; : : : ; 

ref:re às al~:&.~çpd ~.~ violéição dos ~~gfs -~~ e 41 da Lei n. 8.666/~:1993 e. do~ Í: / ! ! J 

,ar~1gos 42~ ~ 14~7 ~o Có.digó{Çivil. . / :'., ! , ·: i 1 ;': 
• ' ' 1 i . ,I)~; ! . t ~ .• ) ... t . ' • f' ' / 1 : 1 

1 ; J lf 1 (;f~1, ! t ~ : ' ! ' { .; 'j 1 :J . ! ' : 1 

i. : : ;. o:éi.' ~i~t{~ lado, não ,se abse; a :a violação dos artigosU 28, 13~; ' : : ; i '1 

131, 293 e: 4~9 /'d~~fffC, porquanto, cónfo~e o delineamento fáti&,-jurí.dicb ,: : : , , 
rea'Jizado iiiP~ ~~ di.il§!'.iQ.Çias de origem · e_J;iva, "<la análise ; ·o . acervp . ; , ! ; : 

probatórid;ft~~ i-?zqes de decidir s~ó p!;!f: ,; es à solução do Jitígijhnstaura.db ": · , . , 
' i i 1. I' '.'ih,,L 1 : '': ·li#' ' ! ' ' · · · }~ 1 : ', ._; pe a recorren.rm;i ,,·,~,, : t: ·' , , ! , , · __ . ,. • .t~ 1 : • 

: : ; '' 1' .• t/'f. ;,litfJ'<lr~-"'~ id.i ;, ·.'~ t• 1 ,: /: 1 1 j 

1 • 

i • ' 1 . . ' . ' . . ' / '. • .r" . - ' i • ~ ;t~ . 1, . i 1 1 l . 

, · / , : ,. Ç) q4~ se verifica, aliá ) ·: ~~: : o Tribunal de origem chegbu ~ ': ! ; · 
1 

i<:ºHclu~ão ,~9WP1~t.ar.1ente oposto à t qefondida pela recorrente ,. o que não , i ; i ! 
/éaractetiza),tilgárp

1
~qt~ citra-petita. · ' i 

; '

1

1 t 1 

A r~speito: ; : 1 ! 
'J .': : ' ':;:; 

PÍiQCESSUAL CJVJ{ ! tADMINISTRATIVO. · SERVIDOR !;1 l 
PÚBLICO. JULGAMENTÔ d,ITkA PETITA . INOCORRÊCJA.: ' ! li: i 
A' tnanifestação do magi~tradà} ainda que de forma sucznt~, , 

1 

'dar,dp solução diversa daquela pretendida pela parte autora, · não 1 1 

• 

cohfigurajulgamento cifra petità. 
, : .:4gf avo regimental improv'ido. : i 

(~g~g no AREsp 424:~52/Mp, Rel. Ministro HUMBERTO 
Mf:\RTINS, SEGUNDA XU,RMA, julgado em l 1/03/2014, DJe 
;1B(d~12014) , I ; :: 

'' '' 1 1 

1 ' 

; 

i 
' ! o u 

:~ Aínd~, 
l 

vide: AgRg no 1 ~REsp 499.464/PE, Rei. Ministro 
' 1 

~ /, ( j 
, 1 I , 1 

~ ,\ fi /' -r 471 , 5:'. . i l ,' 

~ 1·; ' • 2111,1uu.:lt'r,.o 

C&§iw 
D orl111 h n 111 

~ • • , ~ ) : • 
1 

1 1 
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HUMBERTO MARTfNS, SEGUNDA i 
1

TURMA, DJe 27./6À2014; REsp 
1.095314/RJ · Rei. Ministro CASJRO MEIRA, SEGUNDA' 1TlfRMA, DJe 

' ,! i ' 
1 1 ;_;.; : :·; ' 

Isso considerado e atentando-se para o que consta do hjstórico até • i 1 

,2l/6/2013. , 

1 ' 

aqui observado, observa-se que o Tribunal a quo 'i e'. . pronunciou 
s~ficiehtemente, de forma clara· éo~~ente e fundamenfu<la1 , sobre os . 
{ur~da~en~os que entendeu releva9~es i pd~a a solução da conth) 

1 
érsia, não sç 

v.erificand~, portanto, violação dos :~rHgo~ J 65, 458, 535 e 53~: ~o}:PC. , , 
1 

l : i,; .·., 
/,; , '. i · · ' A propósito da tese ielaciooada ao art. 538 do á b,, .~~ri fica-se · 
i , :qu~ n~o há violação a esse dispo~itivo, porquanto, ao provo~~t, • povamente; · 

~ i' 1 1~r~1mnciainento sobre o que já ha~ia, jqo analisado, há espaçb i para: o órg~o· 
' ~ : , 

1 
Julga_dor aplicar a multa do art. 538idç>? t Ç, porquanto se den~t~ ~~a.utilização 

ü:l : : ; : ~bus1va . Nesse sentido, dentre _qu ~~ · }' 1 1~ : , ' 1 

: 

t), : : ' ' , ' \li. a ~,• '}'.ff~ : /ii il · 

~ 
1 

. , i ,j , · ÀRGO .· · DE . ~1 DEf}f,A Rl ÇJ4'O,. EMB,(1 [? @,S DE 
~ . 1 .: • ! ' .11JIVERGÊ CIA . . A fÉRIA SUSCITADA EM 
g : : . . · .. coNrRARRAzõEs. '.R' EdtJEsr10NA MEJ,1ro ~ i e ":f?.Gº Do 
-~ i. ! '-'. 

1 
.' r ·.,, RfCCJRRJ_JJO. RECUR P, i PECl1L CQJIHEq!p(). ; ~ ~ !~SÃ(( 

' ~ : ! 1:'::,:_,: ·.·, ): : ,1, ('lfN,EXISTENGl..J'-d,. _· 1
1 ;,t;: / N[fENÇAO -~ PR._ q rE11 1 roRIA [ 

· g , . 1 1 
; · '6::A RACTERJZl ÇAO. Ml!J[A DO ART, 538,,; f A]0 GRAFO 

/~ ' ' : i ' UNJCO, DO CPC. JMP@SIÇ.':rf O. . I ! ; P.J 

~ ' 

1 

' 1. ' ~t embargo! ·f / ( dei f~raçã~ - só se 'pr~~ ~~·mri·a saná( 
ô . 1 , i, ·i · · obscurui,ade, om1ssad,;,~qu' co/ntrad1çao potventurq·lex{stentes n~ 
~ 1 • ; ,· • 

1 ' • àç.9 · .ão.,t,não servindd! a'. r,~discu são da matéria:)á );] lgada n'O · 

. i 1 

.• l 

'' .', ! 

Cl ; .t ,i·'~'9'1 i;.,i~ ,(,• ' ' l ' f :i,~ • ' ' ri ' 1 
O 1

'
11

'
1 '·,,,_recurso. z~-~~ 1q ' . : •.' llt?': ,,· ,' ;)'·,:,·• 

i . ' ' •~i ,.' •tentativa dg alt;r~ o{ furiPlQ!f1tntos da dec!J~l~~bargada, ~. : ·, ; ·)· 
~ , 1 com~vts:t'Us ~ . Õt~r l?i&f:f ~ê~f~is fvrlKàffi , r s !~~~~ . /~,teres!es'. . ·:. ,, . , 
.g demonstra o zntuzto prOt:.1(0s tmatono da parte, IJ. q·ue,·· ense;a · â , : ,.- r 
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•• 

·~ 1. Na leitura da petzi ào '. d1f aclaratórios (fls.1 ?~~-~~8, e~STJ! ;, . 
;g interpostos contra a k-enten9a de primeiro grau; ~~idencia-se a, 
~ ' 1 ! 1 : ( ' 

1 
1 : f 1 1'' ', ' ' ' 

~o ' e CIIJ:t llD.íJ '., ·.' 1· . . ' 1 1 '. • _ , r~,:~rw'l1 ~52 WIJrttlF 
ai 20 ,l o11~ .1n 1,,) i)o cu111,' III(• '! 1 ' 1·1lltí5, 11i:, 1,0,t1v ','1,·:· ., ,· ' 
E • 1 j , , l ' ~ J 

i. 1 

§ 
1 

• , 1 ' 
1 

1 \ 1. ' ~ i ~ ,' 
O Documento ~letrônico VDA10118414 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §~º lrlciso Ili da Lei 11.419/2006 • 1. :, , 

Signatário(a): MINISTRO Humberto Martins Assinado em: 08-04-2014 19:10:42 · , : · , · ·': i . 
Publicaçãb no DJe/STJ nº 1562 de 08/08/2014. Código de Controle do Docume~t~':, 07f 0.~~'f,·7EAE-4EEA·ABSB·3FD2133AEEOA/ i ·.-.· 



8 z 
'º t 
-' 
UJ 

6, 
~ 
~ 
UJ 
a 
o 
ê2 -~ 
a 

8 
o 
'6, 
~ 
ex: 
rr: 
z 
o u 
UJ 
a 

8-
> ex: 
UJ 
l/l 

o ·.:::: 
• lt) 
::J 
V) 

::J 

o 
Qi 
e. 
lJ'l 
(") 

~ o 
r.:. 
o 
V) 

, lt) 

:!; 
o 
N 

cõ 
o 
cõ o 
E 
w 

~ 
~ 
e. 
o 
lt) 

o 
'O 
~ 
e 
.2, 

8 
E ,e 
ãí 
Qi 

B 
e 
w 
E 
::J 
u 

j \ I ·; .~ ~ ,, ~':-- ' -,, .. "' . ' { . . 
''.,,\· •1 

: 1 

: í 
11. , , 

i : 
(e-STJ Fl.1.136) 
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' 1 

1, 

. 1' 

~r~trnsão do or~ agr~v9Jt~. am, ~pen~s rediscutir .__º méritq _da 
d,dl{_ a. ~os referidos Embargo.~, nao ha argumentaçao no sentido 
'r1~1

pr'eq1,1estionar a matér/q. \ :· ' 
. : egundo a jurisprudê~qia '. do STJ, "a pretensão de rediscussão 

da :/(de pela via dos emba!fgo,s declaratórios, sem a demonstração 
1e 

1
q·uaifquer dos vícios d~ sua norma _de regência, é sabidamente 

macjequada, o que os tor'f'la ,protelatorios, a merec~rem a multa 
· , 1' , · ' 1 

pi:'e yista, no artigo 538, parágrafo, único, do CPC" (EDcl no AgRg 
no :Ag 1.115.325/RS, Rei: Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Tp ft110, Ple 4.11 .2011). ,! ! ] · . 
3. A.demais, a revisão · drf e)1tendimento do Tribunal de origem 
q~~7to ~o intuito proteiJ,t~ rto fºf für7,bargos implica reexame de 
fatt;; f e provas, obstado pJ 9. teor da Sumula 7/STJ. 
( ... ~ ,. \~. 
5. Agravo Regimental l}'PO p\ oyide. , .. JlllllL"'ID- . 

(~W-\gJ no AREsp · f ~5 .4,i1ISP Rei. Ministro J!ERMAN 
;1,Bt;NJAMI~, SEGUNii>l\.1 'TTilRMA, julgado em 21/3 /Z013, DJe 
;" 9/5 /2015 ) ::' 1 ,, . ; . 

''. t : , ... ' : : ~ , 1, t 

·:, Yi~e, ainda:.:AgRg no AgR.g;~o AREsp 45,i 602/SC, R~
1i. Ministro 

LUIS FELIP;fi ;s.ALOMÃO, QUAA~A ff;URMA, DJe 24/06/2014;•-AgRg no 
REsp · 10068Sil.Es , Rei. Miµis tra fy,IA~A ISABEL QALLOTTI , ,QUARTA 
TURMA, DJe. 30/05 /2014; AgRg • no:' REsp 1262256/SP, Rei. Ministro 

t r''). ' ,., ' . -, . ' 

RICARDO VIL~A:§,BOAS CUEVA; TE~CEIRA TURMA, DJe 14/5 (20 14). 

' . ! l '' T\:,, " '; <· ' ' ' 
~1'~~.:i :,9! ~- e~posto, com ~as:e :i!A,(l, a.[t. 55:1 do CPC/ conl)eço 

parcialment~ do: recurso especial e_, n~~'st pà~t.~ , nego-lhe provimeq.J6 . 
• 1 ' r •,l Ji. "'i ~:•), ,, 

Pu~ÍlqíÍ1êi~se:··1nJmem.:s~·;t , . 

; ; '.ti~; : 
Bràsília:(DF), lº de agost~.rd.e 2014. 
':::: i: ; ;. 
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Numero ~eg1str6: 2014/0023776-9 ; !PROC:ESSO ELETRONICO sp · · · .. ;-,••r . i 
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I , 1 'i j : 11 1 ' 1 i: 
Rela~or : '. . ! : : ! : 1 

11 , j i · · · ;! i . i,l !, , 
~xm~. Srt~/~i~l? ,HUMBERTO MAR] !~ , : ; : ;; i: ( ", 
Presidente dai Sessão ,1t ' '._i !

1

, :, !:\. 
Exmo. Sr. MH~trb MAURO CAMPB E;4L 1r-J1, R?UE_S ~ 
'. 1 •• ! ;r·. i • "Í" . L ' , J~,.-!L,~- ·--- (.'; ~i~·~·,x •:-r :: !; 
Subprocqraqori-;~~~I aa- RepJ bJiG ; 1 ~ti~~·. :._• · i, ! :
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!:xmo. Sri Q.ff ~ SE FLAW'BERT MA6 HADP ARAif'.l~ Qr "" 
'.,if; ::. : ! -;;,· ' :, > 

~ecreta 1~ --::· 11: !,f , !\ :Í, 1\. ; 
~ela. V4LÉR_IA ?\LVI · USI ',I' 'l: ' 
' !~ '·1 ' i·' ., ' '' - ' : , ,.,½ 1 i'.' pi \, 1 l AU J!U AÇÃO t1 . 
AGRl;\VAN:;:r u r: ~E1ü\ 1c1EDA[)É ·q e:f R~PÓSITO ESPECÍFICO - S~,E S/A 
f.DVOGADO , . ~-1 l ANGELQ•GIUSEPPE J!l)NGER DUART,E ~-

: ! , lj ! EDUARDQ'D E LIMA Q( EARI E OUTRO'(S) ii: ' '. : : 
AGRAVAoo ; :i :,1t : COMPANHÍA DOÇAS_'()O ESPÍRITO S[';NTO CODES1 '. ; 1: 

ADVOGADO : i •: / l·\i,,. SIMONE VA~,;p Yl:~NA .~ OUTRO(S) ·~ ! ; • ' i . / i ! ; 

ASSUNTO : DIREitÓ J'.ADMINISTRATIVO. '.E'r 'OUTRAS MATIERIAS DE OI _,EITO ; PU~L' 1
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.A.GR~VAt-JTE '. ~·~-:;*:k fEtú' ; ~ CIEDAi;:>'(c;i~}~~ PÓS1Tb: E'sP~i?ÉiF1co - SPE S/A "'.: ; i 1 • '. 

ADVOGADOS', i i : : ANGELO GIUSEPF;<EfJUNGER DUARTE 
1 

': • 

•.. : .. ''. ,! ! ;·:'·. EDUARDO DE Ll f0~ '0 LEARI E OUTRO(S) · :,! i 
AGRAVADO •.· 1 -ii : " COMPANHIA DOÇA:S,,DO ESP[RITO SANTO CODESA , \: 
ÂD\{O~A(?Q : 1, i !:;· ; _SIMONE VALADÃO \/IANA :E OÜTRO(S) , . 1 

' i i CERTló'ÃO : ! ; 
' f: I , ·. Í 

C~rtifitjo:qu,e a egrégia SEGUNDA 1fURMA, ao apreciar o processo:em epígr~teina 
sessão realizad~ nesta data, proferiu a seguinte:decisão: · · · , 

·t, í · 1 ,, 

i' 

"R~ti~~ci9 de Pauta por indicaçã~ d~(a)1 Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
1 • : i ' ! : : . 

; . 
.I• 'l) ' 

, . ; ; 1 

! 
·' 

'1 
· 1 

1 

1 
1 

1 

i 1 
1 a , 

:! + 1 

~ 1 1 ' 
ãi ' 1 

B 1, 

aj C~I 201'4~0023776-9 - AR Esp 47.16
1 

5~ P~tição : 20 14/0027371-7 5 i I r 
g ' i : ! . t ' 

O Docum_ento e_letrônico VDA10385600 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §iº lnt iso IIJ'da Lei 11.419/2006 
Sí~nat'lno(a), SAMARA DAPHNE BERTIN, COORQENADORIA DA SEGUNDA TURMA Assinado en\: 09-08-2014 16·11·11 
Código de Controle do Documento: 969D75B9-~D0f;HDDA-B4B3-2FC587F948B3 : . ' 

,·· 1 

,: 1 

: '! 

: '! 
(AgRg) 1 

1 

i 

'1 1 ' I 

i 

i 

i 
1 



• ,, .J..,, ' : • 

1 ·l l ~ 
l 1 

·< ~-' · . 

1, ! 
l 

11 
1 .. :. f' j 

Sup[ior T ri~uri~I de J usti(a 1 1 ' . 
1 l. 

,, ( , : , l; .. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 471.552 - ES (20~1/0023776-9) 
'1:' 

RELATOR : Ml~ISTRO HUM~ERTO ~RTINS , ·. )_
1 

, 

; AGRA V ANTE : PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPEb FICO - SPE 
! •!t ' 

o u 
z ,o 
o:: 
_, 
w 

6-
5; 
~ 
w 
o 
o 
c2 

·<! 
õ 
o 
o 
o 

><! u, 

ADVO,GADOS 
1 

i' ' 
: AGRAVADO 
i ADVO,GADO 

1 ! . 
1 

/· . ;- . 

1 ' 

d ' 

S/A ' 1 i•
1 

, . 

ÂNGELOGIU~EPPlÚlJNGERDUARTE i '..Í ''! 

EDUARDO DE :LIMA OLEARI E OUTRO(S); .. ' . 
COMPANHIA DOCASiDO ESPÍRITO SANt~lcoDESA 
SIMONE V AL~Ã,O VIANA E OUTRO(S) i l : '' ' ' 

1, 

<! 
~ 
o:: 
u:: 
z 
o u 
w 
o 

1 ·•, 
1 

8 
> o:: 
w 
(/) 

.g 
-ro 
~ 
::, 

o 
ãi o. 
,--< 
li') 

v o 

" o 
1/) 

·IO 

~ 
o 
N 
õ;-
0 s 
E 
QJ 

s: 
1/) 

~ 
e. 
o 
IO 

o 
"O 

'' 

:, 
, '. 

r t; 
' .! li 

! ,· 

:·: /i 

1; ! 

• 1 ;: 

! ! J' 

;: i: i 
'. : ; 

; 

' 
j J ' ►• 
i 

'1 

! 1 
, .,, 
'. 

:'j 

;' 1 
1 •• J 

.!. : 

,11/; i I I 
i l: i i 

• 1 1 . j ~ ; 
. ; : 

1 l 1 
i 1 

' 1: 
:1: ; :, 1 

! 
• ~ l 1, '.' 

1 

.: i t l 
' f ', !. !; 

' ' ! 

! . 
'. i' 
',· \' 

2 ' • 
.[ ,:_. ' ! 1 

1: l: 
1 

, l ~ 8 ! '' 1 

~ í! ·;,! t 
b Í; j . 

! Í 

1 

, : ;,,;:r.r•,r 471552 !'cu,:ao · ;:9~3"h•l(JJ4 e-- CfflBlffll __ 1 '; • 

t 1 ; ~O f,j t)fJ2J77/,.•~ Doc:um,·nl" . j . 
E 1 ; ,, 1 ': 

1
' g • f ! . i , , 1 

: 

1 
l 'j ~ .. 1 ; 

O Documento k1etrônii:o VOA10366335 assinado eletronicamente nos termos do Art.1 ° §2º inciso III da Lei 11.419/2006 ' : 
Signatárí<l{a~: l\'1INISTRO Humberto Martins Assinado em: 09-03-2014 19:37:44 : . , ·. : '. . 
Publicaçãp no DJe(ST,J nº 1584:cre 10/09/2014. Código de Controle do Documento: SC299252-F6C6-4DB4·A7ED·ESE90F685DF

0 

( • i 

;11 1 
•1 t l't 
1: i '! 

'•' 

. 1 

i· t ' ! 

•, i 
1 

1 I•; 

1 

,., 1 , •• 

• .,, 1 

,_;1·, 

i 
1 : 1 

; 1 

•• :· 1 

i 1 'i 
1 1 



E 
Q/ 

~ 
V, 

~ e 
o. 
o 
ro 
o 

"C 

2 
e:: ,;:; 
8 ·e 
~ 
Q/ 

ãi 
B 
e:: 
Q/ 

E 
::, 

8 o 

r,1. 1 1 , 
,1: 1: 

SuptJilr Tribunal ~e.J usti~ 
' 1 1 1 

1 
; 1 

AREsp 471552/ES 

PUBLLÇAÇÃÓ 

Certif!~o que foi disponibilihda no Diário da Justiça 
Eletrõnico/ST J em 09/09/2014 a r. decisão de fls. 1279 e 
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos 
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Presidente d~· kess~o : J~il¼,1 • · : ' 

Exmo. Sr. Mini$t,ro MAURO c_AMPB 1L4 Mi ,~fUES 

Subprocurad?~~i9~tal -a'a R ~J?úb_lica· · , i ! f':~fh · 
Exma. Sra. :Já:~SAfNDR~ _,,VERÔNICA t;U . EAU :, 

\)1·, t' ' V !. 
Secretár,rl ! 1' ' 1 , ' f ·" .1· ! 

l , . , , 1 · 1 \ ' 1 
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~~~; :- ; , ~; 
1 

~U ,JuAÇAO 
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ADVOGAD9 '. ! ( : i J SIMONE VALADÃO VIANÀ É OUTRO(S) 

, : i ! CERTIDÃO 
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N . l . l ! : ' ' i , ' ,AgRg no 

umero Registro: 2014/0023776-9 ' · PROCESSO ELETRÔNICC> i -AREsp 471 .552 / ES · 
' 1 . i 1: . i1f. 1 ' . . 

Núm~ros ,Origem: 035990007318 0359~00189217: 03599001892720130154 : J 5~Q0007318 
35990018927 '' . . . i : 1 

t 1 1 

: I ,1 •.f.. ' , 
PAUTA: 23/06/2015 ' ! , . -; ;jLJLGADO: 23/06/2015 ' i 1 ! 1) ' 1 •• ·, 

Relator ! : : 

Exmo. S~. Ministro HUMBERTO MfR~ ~ ~ '. :·1 '. ·, 
Presidente da Sessão ; _(~" .' ! ; 1 ; , 

Exmo. Sr. Ministro OG FERNA~~ -~'~_(( \ t,f r~· ... ·,m:r;·li,t:l ,:Ufl 
Subproc_urador9; '?erál da Repúblicaí{í • ,ir- -:: • . ' i . :{ 
Exma. sr: i r:a :·b ENIS.E ,VINC I rn9p li . · · ;:~. 
Secretáçtà ~ . { 'u :, H . : i.· i( 
Bela. V/\ ER_IA ALVI M DUSI , ','. , 'f {f 

~- '. ij. 
. fj'. ~U ~AÇÃO J4 

AGRAV/\N·; Ê·. ~E1ú' s,oc1EDADJ: ~ i:.faR0Pós1TO E~EclF1ç o - s
1

,·~ s1A 
ADVOGADOS,t ANGELO GIUSE~PE JjrNGER DUARliE , , i . ~{ 

''('i EDUARDO. DE :t lM~ ÓLEARI E OUTRQ(S) . · ; _. , f~ 
AGRAVADO 11.1'> . COMPANHl1 Dü_P,AS•Í)O ESPÍRITO S~ NTO CODES~ 

-1· 

1 i 

ADV0GADO 'f~ : SIMONE VALÀ .A:O Vl~NA E OUTRO(S) : ·, . ' (.r 

ASSUNTO: DIREIT~} tADMINISTR/ ( ~ i "! ~uTRAS MAli RIAS DE D( EITO PÚBLÍCO .'- { 

\ r é'ônfr~fos Àdministrativo:?·t.~ : : f~~ : '. i : . ;_J~: ·• 
. '•;t~ú:\.••·., . ÁG_R1;~<j).,,REGIME.NTAL :_, ,:ft , '.: 

AGR_AviNTE ··i•;>··PE1t:rsoc1ED;~i ·DÊ1ê ~0Pós1r ESPEêffi~o:-SPE
0

S/A 
ADVOGADOS · ÂNGELO GIUSEP~Ê'f~UNGER DUARTE i , , . 
1-' . !' EDUARDO DE llM~~QLEARI E OUTRO(S) . . I ; ; 1 • 

AGR1WÀOO 1 : COMPANHIA dodis.~oo ESPÍRITO SANTO CôbESA 
AQVO~ADÓ SIMONE VALADÃO:V!ANA E OUTRO(S) . ' , i '. 

1 · J • • 

, : . , CERTIDÃO . , · 
. . i. : . l ; '; : -~ t ! . : . 

: · ~e~ifico·tjue a egr~gia SE9W[NDA(fURM~, ~o apreciar .º p~oce~~o em epígrafe na · 
sessão realizada nesta data, proferiu ,a; s~gy+te dec1sao: : : , 1 , : . _ . , 

! 1 . . 
1 • • 
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. i 
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j · j'. 
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· .. /:'Retira~~ de Pauta por indit ~f ãf r (a) Sr(a) . Ministro(af ~~làtt)." .. 
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PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 471.552 - ES 
. (2014/0,~7] 716-9) 

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
REQUERENTE : P;EIÚ SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO - SPE 

. SVA ·. I ; 
ADVOGADOS . ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE 

REQUERIDO 
ADVOGADO · 

EDUARDO DE U MA OLEAR! E OUTRO(S) . 
COMPANHIA DOCA.S DO ESPÍRITO SANTO CODE~A 
SIMONE VALADÂ.O VIANA E OUTRO(S) 

1 • 
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l~ 
I' 

DESPA(füO 
Vistos. • · ·, · i 

- 1 • 1 ' 

.-r, :·· . . . l . 
. ,, D'efiro o pedido de suspe1:t ão do processo pelo 

(trinta) di~ ~ conform·e requerido às flf ~ ·f 2/1.328 ( e-STJ). 

~ • 1 1 "' i 
' - Publique-se. Intimem-se. · f 

'Si. • 4 

•~:~; / ' ' ~; 
Brt~íl ia· (DF), 22 de junho d~ 2015. 

'·t• 
:·\.:i 

. ; '~ 

hi\tl! ·i:r,,~~ INISTRO H~:To MARTINS 

'¼t. 'í : 

: t 
. 1 

' 

' .. 
1 1 

' : . ; 1 

'. 

; . 

f i 

i 1 

! . \ 

l) l)nll lh'l'1v 

praJ;o de 30 

~.-

O Documento eletrônico VDA12214462 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º Inciso Ili da Lei 11.419/2006 
Signatáno(a): MINISTRO Humberto Martins Assinado,em: 06-25-2015 18:37:24 
Publicação no DJe/STJ n° 1764 de 30/06/2015. Código de Controle do Documento: D9B99994-E771-4E3A-8C53-264CS9AB9DDB 



~ 
uJ 
~ 
o 
LLJ 
o 

~ 
~ 
:::, 
o 
~ z 
G 
LLJ 
a:: 

~ 
o 
z 
;;; 
o ·e 

•li) 
::::, 
VI 
::::, 
o 
Q)' 
e. 
00 
N 
r-.i 
N 

~ 
VI 

, li) 

~ 
o 
N 
;a-
o 
e, 
M 

, E 
Q) 

~ e 
e. 
o 
"' o 
'O 
l9 
e 
.a; 
8 ·e 
~ 
Q) 

Q) 

B 
e 
Q) 

E 
::, 
u 

8 

1 

1 1 1 

1: 

1 

1 
1 
1 
!, 
! 

1 

i 

1 
,1 

li 

1' 
1 

: 

11 

1: 
1 ' 1 

1 

;, 
1 

!· 

1 

1 

1, 

1 I· 
11 

) l: 

! I· 
i I ' 

1 1 

1 

, !l 
i i . I '; 

! '1 · 
! i t 

,1 

'I 

11 
'I 

i! 

:1 
ii 
,, 

1 
1 

:1 

11 

1 

\. 

,1 
1 

SuptJioc Tribunal deJusti~ 
1 1 

1 1 '. 

ti !· 1 

ARE
I b 471 652/ES 
1 1 
1 

1: 

l , 1 

, l l 
1 \ , 1 

1 ' '1 
11 · ' : l 
'' 1 1' 

1 
,' 11 ' 

l ,,l 1 1 1 

' 1·1 1 
I ' 
1 1 

': 1 

:1, 
. l: 

PUBLIC~ÇÃO . j \ · 1, i 1 

·, ) 11 ,' 1 1 
0 

' 11' ' 1 / I .' 1 1 
Oerti~co que foi dispo~iblli;za, ,ª no Diário da , Ju~t1ç~ '.· 

' 9 letrônico/ST J em 29/06/~01 5 $ r. decisão de fls.
1 

1 ~~3. :e 1. 
cpnsiderada publicada ria data: abaixo mencionada:, : no~: · 
termos do artigo 4°, § 3º, d~ Lei 1 ~ .419/2006. : 1 , , : ' 

Brasilia, 30 de junho de 201 5. 
1 

' ,. 
1 I • , , , 

1, 1 ti:: 1 1 

; COORDENADO~!AQA SEGUNDA TURMA: '::; ( 
0 

I ! 
' * Assinado por SANDRA f{E~I~~ DUARTE DE OLIV'F ~A; : : , · 
' · em 30 de junhb de 2015 às 12:17:12 . l1: . ' 

t + , l ' 1 

i ',1 

1, 11 
• ,'• 11 1 

: t,; 
i'. '. À • •,i'! • '1 

,., :·1 1 

• 1 • : 1' ! ; ~ I 
' \1 :: : i 1. 

;, . 
''.1 

;, 

'' 
•I 
1: 1 
11·,, 

!1 l 

' :1 ';,\ 1, : 
1 1 1 .1, 

. J ~ : ~ . 

11 1 ( ' , 
' 

1 11 1 1 i 
!I • :i 

1. 

1 

l 

'1 ! \ 1 ·1 1· ·1 1 \ / ' ,, ' 

; !I 1 :.l, ! !1 
i! ·:/ i · 
1 1 \ ·

1 

': ,1 
1 ,, 
1 ) 

r, 
1 i 
i:t; 
: ; ' 
• 1 
1' 
·I, 

1 1· 

1 

: ! 
1, 

1 

'•!' 
; 1 

il i i r!' .! 1 

\ ! i 1! • 
. )'• !:\ ' 1)\: 

l·:- ; 
1 1 ' 

;.1' 
\·! ) '1 

1,' 
, , 1 , 

li ,I 
1

, 

;\ f,1 1: · , : .... li : : : , 
. l \ i, 

1 11' 

'! .' 

,· \(. 
i 1 
\ 1 

1: 
, 1 

l) 
1 ' 
1, 

1 1 ! 

: 1 

'i; 

• 1 1 ,, 1 1 

: ! · i !1
1 1 ' 

t I l 1 

1 

1 1 1 1 1 1 

! 1 :- • : 1\ , ' : 
1 1 1 • 1 ' . ' ' 1'1 ' 

1 1 1 '1 ' . 1 • ' 1 1 
1 ! : . 1 ! i ' 11 ' 

• Asfi pdo, ~letronicamente n.os lermos do Art. 1° § 2~ i?clso:111 r llnea "b" da Lei 11 .419(2yô6 
1 1 ' • 

f t; ., 
l l · 1 : . ,. : ' 
; 1' 1 ' · ;, i ' l 1· .1 · 1 

1 .• 1 

., 1 1,, \,' 
' 1 ,, ' 

( -~Tl Fl,.1~34) 
1\. 1 

1 \ 

,: 1 'fJi ~ 
, ! ,1 1 '', 

1, 
1 

'\, I', 

': ! 1' 

'1 

,1 1 

:1 
; 
1. 

1 1 

l.' 1 

1
1i1I 1 li:: :1 • j 

1 
: 1 ,j 1 

·1 1 

.f ! 

1 
1 1 

j 

.· l 
•. ··•.• ! 

. ; .. ~. ~ . i ' 
. . ! 1 

1. '.· 
j 

' ! 
'1 . ~ ,: 

' ' ! 
' i ( 

' •. 

i ' 
': 

1 

•I 1 1 1 

1 

'i 



• 1 
1 

! 

i 1 
,,, . 

1 '. 

A 

'; f 1 

) dias, se ocorreu ou não 

a 
8 

i 
ti:'. z 
8 
w 
o 

8 
> a: 
w 
Vl 

o ·e: ,,v 
::::, 
VI 
::::, 
o 
~ 

E 
QJ 

~ o. 
o 
ro 
o 
-o 
5 
e: 
,;::!, 

8 
·1: ,e 
~ 
"ijj 

.9 

a bra 

'· 

i 1 
, • 1 

1· 

1 

,\ H 1· ~I' ,lll ~~ 

, ,, 
I 1 1 ., 

'' ' j; 
' 1 

' 1 1 

'' { 

'1 

! 1 

1 1 

'11 
11 ' 
1 I 

1 ! 

l t 

: 
I' 

1 

1 t J 

. 
t, 

'1, 

,, ,, 
il 

1 

'1 

, l 

1 

~ ' 1 i ' tJl, t llll 'I ' (l 1• 1 il tll'lll lhlll •• 

::::, ' '• 

~ 1 ' ' ' ' 1 

o Documento eletrônico VDA12681090 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §2.º Inciso Iíl'd L 111.419/2006 

e&&~ 

Slgnatário(a) : ·MINISTRO Humberto Martins 4sstnado em: 09·09·2015 12:05:51 ' 1 
Publicação no DJe/STJ n~ 1815 de 14/09/2015. Código de Controle do Documento: 6 QOA6FE·A8AD•46AS·A1E8·O2057FCS159E 

. ' 1 1 ' 

1 

.1 ' 

l',1 1•111 1 Ili' 1 

i' 

í ' 
1: 1 i 

:.,; 1 ! 
:,: 1 . 

'i , 1 ;, 
i, 
,1 

: 1 ,j 
1 

1 ' ' 

: i : 
1 

1 • ! l, ,., 1 

i\ i il l 

i · 1 1 

' 1 
, , 
1 

,! : 
i ,\ 

1 
1 

1 i 
1 

l 
\ 1 

i 1 

1 

i 
1 

1 :' 1 

' ' 1 1 

1 i 
1 



;;5 
::, 
o 

. (/) 

LU 
o 

~ 
jjJ 
ct: 
ct: 
LU 
LL 

z 
~ 

• Q 
LU 

o ·e 
·ro 
:, 

"' :, 

o 
ãi 
Q. 

E 
<li 

Sl 
"' <li u e 
Q. 

o 
ro 
o 

"O 
1!l 
e: 
-2. 
8 
·1: 
·e w 

1 

1 1 1. 

1: 
'1 
l , 

1 1 1 1 
: t 
' ' 
l : ' 

1 : 

' ' 1 

• 1 

';,: 

i 
• 1 

,, ,; 
1 . ~ .. , 

SupB'i[ Tribunal de J usti~ 
1 

AREsp 471552/ES 
' 1 

' 
1 

1 

I· ! . 

; 

PU~LICAÇÃO , l ! , 

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Ju~tiça 
Eletrônico/STJ em 11/09/2015 a r. decisão de fls. 1337 e 
_considerada publicada na datí;l abaixo mencionada, nos 
termos_ do artigo 4°, § 3°, da Lei 11.419/2006. 
Brasilia,-14 de setembro de 201 5. 
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Suplfior Tribunal de Justiça 

AgRg nó AGRAVO EM RECU~O ESPECI LNº 471.552 - ES 
. : (2014/00i3776-9) 

RELATOR '. :' MI ISTRO HUMBERTQ MARTI s . 
AGRAVAN~ : 

1

: PpIÚ SOCIEDADt D~ f ROPÓSITO E PECIFICO - PE 
, ; ; S(A . · 

ADVOGADOS, i ' : ÃNGELO GIUSEPP.E JUN.GER DUARTE 
. i EDUARDO DE LIMA OLEARI E OUTRO(S) 

AGRAVADO '· : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITOS NTO CODE 
ADVOGADO : ': SIMONE VALAD .i b IANA E OUTRO(S) 

' 1 : , ~ ' 

' ! E TA 

'. i I i ~ 
r• ' AI)MINISTRATIVO E PROCESSUAL 

.~t'fp~ O LlCl . TÕRIO. CONFLITO 
.. f:01'.f A1L ' E CONTR.4TO1 DE ARREND E TO 
DECORRENTE. ACÓRD;ÀO RECORR.ij)O QUE DECIDE A 
CO~TRO ÉRSIA SUBME'Ji;m A JULGâMENTO, DE FORMA 

o CLARA, CQERENTE E' F1JNDAME !ADA APOIANDO-SE 
8 '•'fW ACERVO . TICO-PRO~ A TÓRIO. . 
'6, :·\ ~ 1. O. Tribwial de Justiça, mediante análise do 
i ac(?~ probatório, concluiú . que o contrato d,e arrendamento se 
~ r~fe~i'a'i~ área objeto do e~al de leilão, com as in talàçõe dele 
8 ~c;mstan'tes, e que a âi_ea : de in:fraestrutura que pretende a ora 
g ~~f: . -.J;fênte · ão estaria- enqu~d~a{fa no objeto do editaf, uma ez 
~ *' ub, ·a ela somada, transbordaria a medida prevista' para a área 
~ a~~ da. A.SSlm, qo.nhluiu que "et,m_.Jlria à apelante [ aqui 
.g eirrpargante} demonstrar. q_Úe -a área do berço é diversa da área 
-~ 'co1templada pelos alud cfos do'cumentos ou mesmo que houve 
~ eqi/ívoc'o na redação d e áusu/a do edital, ao desconsiderar a 
! âr~J dd infraestrutura do cais pbra fins de cálculo da área total, 
~ ô~us de que não se desincumbiu". 
~ ' , 2. Nota-se que as ;teses suscitadas pela recorrente 
~ foram ~nfrentadas, embora' o Tribunal de origem as tenha 
~ rejeitado, e que eventual conclusão, no sentido de que a ª' i~s~alações que a recorrente 'pretende explorar estariam previstas ! no : ~dital, dependeria d.o reexame fático-probatório, o que é 
Cl) im1iável em recurso . espec_ial, conforme entendimento 
5l ~ jurisprudencial contido nà Súrnul.a n. 7 do STJ. 
~ 1 

• 3. Não se oôserva ~ violação dos arts. 128, 130, 131 
2 293 , e 460 do CPC, porqua!to, conforme o delineamento 
j fátko-jurídico realizado pelas instâncias de origem, que deri a da 
~ an~lise do acervo probatório, as razões de decidir são pertinente ! à ,spluç~o do litígio instaurado pela recorrente. 
~ · 1 

1 
4. Não há violação do art. 538 do CPC, porquanto, 

~ C~ C:~ 
C1J ,\HF,. ➔ -1"52 f't·11~,io. 2fild t,(•~":!71-.. 201-t 0(1~:., ... { 1, 
§ ! 
u , . 
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Sup[ior Tribµ~al de Justiça . 1 

i 
ao provocar, novamente, 1 pronunciamento sobre · p, que já havia 
sido analisado, há esp.aço p;ara o órgão julgador f plicar a multa 
prevista no referido dispositivo legal. , . 

f j 1 ' 1 

Agravo regimental improvido. 
í ) · 

' , ; i _ 

ACORDAO : ' 
1 l 

r

i! 1 1J l , 

Vistos, relatados e dis•cutitlos os autos em que são partes ·as acima 
! i. i .indi~adas,_ acordam os Ministros d~ .SEGl[NDA Turma do Superior Tri~unal d~ 
! / Justiça: "A Turma, por unanimidaq.e, ~eg'ou provimento ao agr~vo regimental , 
i 1 ,nos termos d~ v~to do(a) Sr(a). '. Mi ~stro(a)-Relator(a). 11 O~ !~rs. ;Mínist~o~ 

i' Herman BenJamm, Mauro Camp ell Marques, Asstisete Magalhaes 
1 ! 1(P~esidente) e Diva Malerbi (D.~ien'ibá aq.ora _cpnvocada .d

1
0. T)if da 3a; 

: : •R · --- ' 11{ J,mnr~,r,r, :i 
;,. .. ; eg1ao votaram c?~ ·oSr. Míni~trq1 elat r. ' -- .. - ?1 ·' · 

...!:1 • ' J { ~ .1_; . ' 1 !'{f , 
~- J;:,' '' J . . ~ 

' 
l·/ ! 

l' :! ' 
1 f ii 

~" ~1 . ~ ·., . '. (·" 
Brasília (DF), 17 de de~ °;b~ de 2015(Data do Julg~~~-1º) 

' i'l.. ,1~ 
1 • ~· 

. ~" 
. ~·-
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-.~ ' ~v.· '' 1' ,; 
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.• ~ , rlJ.. . , r: íl . 
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AgRg_n_ ~J~<t; vo EM REcu·~.s.1:E

1 
s_,PECtAL N" 471.551- ES

1
: :1 :, li :,1 1 

1 '. : i ;; i \ : (2014/00f:3 ,.11~-:9) 
1 

: ; '. '. \: \1 :!; 1 

RELATOR 1 1·" l=i Ml~ISTRO HUMBERTq MARTINS .' 1 
' : ' \ ·!· ;\ 

AGRA V ANTE i 1:! PEIU SOCIEDAD.E1 DE p:ROPÓSITO ESPECIFICO - SP E . : 

AD~OG~Ot i'/.:i r~GELO GIÚSEP~E ~~ J GER DUARTE 1
, • 

, ' • 1 1 i! $DUARDO DE LIMAOL~ARI E OUTRO(S) . , 
AGRA v Aoo : , l:J coM_ PANHIA o o ctA.s q0 ES PÍRITO SANTO cooESA · 
A~('OGADO! '1; ::; SIMONE VALAD.1P 3/IANA E OUTRO(S) : 1 

'i 
! , ., '!, , , 11 :· ,, 

: 1 ·' i li; ; , , 
' , : l: . RELAl'iiiÓRIO 

' ' ), 1 1 ! ! 1f'.i- , 1 1 1 : ,. 
, .• 

1 
1 i : "'-, 1.,. :_ , . . 

. · ?1

l:~!YJ,O,:SR .. MINI$t,Ê :9 H_

1 
~ BERTO MÁRTtNs•~~~l:ator):·: . 1 

. tfrj ,,,l l ,. , : : -;i-: ~4-,.. , . . . . . i. . : 

mterposto.f_' ';._ ~a p. flY s~º_.· :cIED~DE B~ r. OfiPSITO 0$,PECIFICQ i $PiE S;~ l "I 

contra de 1sao qi9µqcr~\Jca assim e1nent,a ,. a _(Q. 1.226, e STJ) : ; : , , , 1 

1 
i 

1 1 

t ll 1 ·I 1 

1 1' 

• 1 ! 

.. •;.:~~êine 4~-·-ãgravo r.~ irpe,'
1 

tat nô a,g_ ~vo no _ recurs} ~$pec~~i , 1 

1 • _ ~
1t / 1 p ~ JM1si~ pvo E ~-cife~suAL c1nr. PROCE~ !Mf;NTC? 

LICITATOR(i 1
, / 1 ;cpNFLIT@ ENT.R.S1) '~.()!TAL E CONTR4ro . : DE_ : i 

ARRENDAAf4f)fftfJ pECORRENTE. ~ Ç~R.p,rfo RECORRIDO QUE;, ~~C!Df., : i. 
A CONTROVÉRSYiÂ. suBMETNi>.A J Jtli,LGdMENro: DE FORMA CLARA :. : 
C(!ERENTE ; ,/ f1 ./Ji UNDAMENT4p~ ji A~OIANDO-SE ,NO . :·>1r;E~f~ · ::l 

1
• 

FATICO-~R{J~tm_'9i /lf!- RECURSO. QU~ __ :N4_PJ}-!?:E!!J:I_CHE os REJ)UISITOS · 
DE AD~fifSIBFLJISib E. R 1~Stj.i -~ pSPECIAL PAR .tlf.LMENTE 
-CONHECJDf:J>ift}/i,ssA PA ' '-{?.IJi/DY!J:".\• ' ' 

'1 

! :i : 
1 

• 1'\1~\tJt ,~ r~ ,.,...~~ ; J~.,. ~.:i' 
· . 1; · ,: ': :if:>-li .. 

1 ·i ' 
~ i ; 
1 ' 
1 :-

1 Pata : melhor compreen~~ da :demanda, reproduzo o acórdão 1 

pr1ferido p~;Io :~r,:tur al de Justiça do · : f o 1~ Espírito Santo: '. '.; 

. ·, . -,,'P/~~CESSUAL CIVIL. : 1 ÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO 
CIVEL. PRELIMINARE;S ·DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

.~USÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. JULGAMENTO CITRA 
\ • 1 1 , 

PETITA. REJEITADAS. PROCEDIMENTO LICITATORIO. 
· CONTRATO DE ARRENDAMENTO. PRINCÍPIOS DA 
VIN,ÇULAÇÃO AO EDITAL .f PACTA SUNT SER VANDA. 
Rec'uRSO DESPROVID?· SENTENÇA MANTIDA. 

·. ). !~rxiste qualquer irr~ttlpridade na sentença quand9 o Jui: 
. delifti,itando e apreciando :Jivrerr(ente as provas colacionddas nos 
autos, decide a lide satisfatoriamente, utilizando-se dos f llo 
provas · (documental, pericial e testemunhal) pertinent · ao 1so. 
Assi,;,, não há que se fal~r em nulidade da senten a. quem lo a 
mesma encontra-se devidamente fundam entada. Pr liminar de 
nulili~de da sentença por 1u,~ ~ncia d fundam 11taçcio rejeitada; 

: 1 ' 

,'1U- , r ~7 1 ,., :: l'c l1,;,1 , · .,,,: 1:1 ;,, 1 l Cã1&ii1 
1 

'.1) l •I 1111 ~.J (· ' (, ll 

§ .· 1 ! j 1 
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2. A lide foi decidida . nos limites em que foi p1opH ta (CPC, ar( 
128) , tendo o magistradp· formado a s~a . 'convicção em 
observância à prová · pro~itzida nos autos t (CPÇ, : art. 131). 
Preliminar de nulidade da 's~ntença por ju/gdmehio 'citra petit~ . 

1 ' J '1 ' ' 1 

reieitada· ,· 1 ,, ,I' 
:., ' ' • 1 • ,1 ,., 1 

3. Inexistindo qua/quer 1 ;irregularidade \no!.1 ;c~ntrato de 
arrendamento firmado entrai as partes, faz-se vai~~ o prind pio da 

· 1' 1 1 , ·! 

obrigatoriedade do · cumprimento do contrato t (pqcta sunt · 
servanda), que busca ;o max/mo de fidelidade no c~blprzm.ento da 
vontade das partes; ! ' i 1 ; : l i ',· 1, : . l 1·1 1, 

4. Por força do princfpio'dq ,vinculação ao edital,! to;das as fases . 
que regem a licitaçãd /lidem obedecer estritali,enté" o edital, · 
vinculando não apenas ·

1 
i?~inistração, mas ta'mb,ém, as próprias 

p_e. ~~~~;1,s .' (fisica . ~º ~,:,~~~r.' ídi'f! - J!ªr!id pante~ , 3i'J'i.~~\ edimentp 
~w;tatorw, çonsagran o-se,r~as max.iraas da i m?r~~li,'flde e da 

f / legalidad,e1 ; '4 ·_ . f · <'\ , ! ! · 1 '· 
5. Prevalência dos pri 1dpi ',s da pacta s .nt serv'ahddJ,(art. 427, 

' .' I' ;l_j,_ . ,! ! ; ~-· . 

. do CC/02) e_ d~ v~n.~ula<;fo ao e~z_td (art. ·f!, i{'p ut, Lez 
:tl 666/93), pois me~zst(f qt; /quer vzczo anto . np: e~ .~rato de 

,:~rre. ndamento~: J uanü f no~ edital, cabe Ido às! ;Pªf:l s estrita_, 
v;¾sulação a todos osis,i~us t rmos (área ~ 30.~6pj' po,W~ 1 do Cais 
de P:µ._ul-Berço 206,db Rórtl'de Vitória); 1. ! '. !3

, , f~ ... ' . , 
1 ,~ ~,. , '!'•1 V 1 : 1 ' : ~ , 

6. Ree1/:r,so desproviaf)~ 'Sr:'n( nça mantida '\ ·: '.,: 1 ; ; (f . · · 
- . · . . "k , .:tr~ t : . : L ; : ("! · 
;·~ :-;,)\\iâgfâvatn~te alega em';.s(rttei~\qüê;.:.L: :m.~ · ,i · , ~i 1

• : 

,· · 
1 

. , , ' ·"c:fi. r,f , ;ji '~. ·, , '. : .. ~~,t : · · . 
·a·f não~~4nJ ide ao·~&i;. t l~~ da s·úm'!la n._'. :7,~Y[p911i :"dúvidas 

não restam no sentido de quet '0.:1.iju . e•~obsta no âmbitoi d'asl: ihstâncias ' 
!ext'f!pcionais i controverter fato~ ~;- W?t~vas, exigindo-s<r; · ~h; p. Tribunal 
Superior adote, em seu julgamento,i) _· issas fáticas difer~ntJ/ dtlqitelas em 
;qu~ se apoiouá instância ordinária'',(~- t254, e-STJ); · : .. , i ·1 i 1, 

, '.i:> :·. ]' . ; : . :: ·. 
b)' ocorreu violação q~s'' árt$! 165,535, I e II, 'e.4l5~~iIIe III, do 

:cPC, porquanto, '"se o tribunar :J, qu~I se furta em ania/isa; . :ds; provas 
pro'duzida~ e suscitadas pela parte, ·esf'.' violando o devido proc~sso legal, · 

devendo· o a~órdão ser anulado·: 'Pª~ª que nova decisão kkJá 1 ~roferidci'.' 
'.(fl.1.255, e-SB); :,: 1 •

1•! -·· i · ' '.) ! , · ; ;, . 

: '1 ' 1 . 1 : 1.";. 1 

e) "No caso concreto/ d agr ~ànte' invocou e qúa{~cbilprova em 
:embargos de 'declaração, sem que ô yoto ondutor do acórdão !11e~orrido tenha 
examinado e valorado, : importandoUncl sive em omissão, o 'Jue implica em 

· ofensa ao 
11

art: 535, II, do ~PC, s~~ to~ que isso incorra ~1 .ap/icação da 
Sumula 07 (fl , 1.258, e-STJ), . . , 1 • , : 

. : ;i: ' 1 1: '. . 
· d) "ao contrário do q~e res~ou registrado na de4iJJ1 

agravada; 

C
OMll.'llhr.AM commA& l 1 1 : i, .1 , 
JCt[JJ~ ~ '. I .! , 1 

. ó 1 1 1. ·, ·, ·, 1.; ; ,. r,.,: 
201·1 (i~J77<,-•) Doi:t1111,•nJ\1 ·, , !'",;t"" 2 de •1 s 

·-\ P l· .. ,;r ..... i 155 ''. P.::ti , thJ 

1 · ' · 1 

§ ' ; : . ... ' ,:, : ,i I i ~ 
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Sup[ior T ribµnal de Justiça 

eventual c·orrdlt são no sentido de que as instalações que a recorrente 
1 \1 1 

pretende explo1:ar estariam previstas no edital, NÃO dep ende do reexame 
fático-prob,ató1Íto,'' (fl . 1.263 , e-STJ); ' 

·1 ' 
e).bçorr.eu violação do art. 538 do CPC, uma vez que nunca hou ve 

intenção proe;tja~tinatória no recurso interposto, pois o objetivo era o simples 
esgotamento das vias recursais ' . 

1 1 • • 
ft i 1 ! • 

1 ' 1 1 t : 1 

J;>ugna, caso não seja reconsiderada a decisão agravada, pela 
submissão do pr~sente agravo à apreciação da Turma. 

1 

Él ho essencial, o relatórif ~ 
: 'i! 

! , . 
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Sup[ior Tribunal de J usti(a 
1' 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 471.552 - ES 
(2014/0023776-9) 1 

/ 

EMENTA 
i i 

1 

l 
I 

! ! i ' 

ADMINISTRATIVO E PROCESSCTÂL CIVIL. 
PROCEDIMENTO ÚÓTiA TÓRIO. CONFÚT:Q ENTRE 
EDITAL E CONTRA TO DE ARR~NDAMENTO 1 1 

i 
! 

DECORRENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ,DECIDE A 
, 1 '' 

; ,, i CONTROVERSlA SUBMETIDA A JULGAMENTO, pE FORMA 
CLARA, COE~ENT~ . g., t UND~MENTADA, AP;());IANDO-SE 
NO ACERVO FATICO-PRGBATORIO. · '' 

1 
1 

1 11 
1 

\i i 

1 
1 

i 
:, 

1 

i 

1. O ~ ,X,pbu
1 

1 de Justiça, m _ ifl~ nálise do 
acerv .., probatório', eg(i lui que o confrato e ar,renà . mento se 

. d~ e ia à ár . objeto Sd, edi ~l de eiJ:â;ij, com as i~~ta,I~ ões dele 
,, constantes, e que a á ea ~ infraestrutura que pret~ de a ora 
., '•I · r 1

~ • 

) recorrente não estaria .~nq u)'drada no objeto do ,edi~aJ- , uma vez. 
't . que, a ela .somada, tra sboifdaria a medida prevista wlra a área 

~ i; !'. 1 ·~n rendada. ~s1, im, c9 ~lhiij, que "cumpria ·ª ,;qJi~J. te [aqu i· 
g !' ' ' ',. bargante] âemonstrÇlt ~~f a área do berçÓ·~·d,t~e,

1 

1
da área 

•~ i · co · emplada pelos aluflidos documentos ou me,smo I fff e houve 
~ 1 equ , co na reda'ç•, o d ·cL! usula do edital, ao descdljs iderar ·a 
~ ! · área àq infraestrutu -~i: ,~;cªis para fins d~ cálcul~ aa i4rea total, 
8 : ónus de que não se des _1 çumbi-µ". . . : . ~l . 
W i: ~(•Tiff• •• l ,,, • '•, , • ,!i ' • g ' ""'· · u..,""' 2. Not~; eJ qui f as ~tes-es su-scitadas · pe · · ecorrente 
$ _ enfrentad~s,;·~~~?ri ·0 1 -Tribunal de · ~~~. :a

1
s tenl#·· 

~ reje :0, re~ ue e ai. onchisaõ~ · no. ·uo 'de _: que as 
.g 11 instalações que a re ~1nte, pretende explorar estkri~Ül previstà~ 
-~ no edital, dependeriÁi : r. ' feexame fático-probatlóriq, : ó que . '.é 
:J ! • • • · l 1 • ! ~ : ' 1 , • 1 1 

~ 
1 

_ . inviáv-el em recurso , ·special, conforme ,· 1 entendimento 
~ jurisprudencial contidd na' Súmula n. 7 do STJ. . ,, : 
~ ! , · 3. Não .s~ Ôb'setva a violação dos:ajts_j.12~,,ÚO, 131; 
~ , : 293" e. 460 do CPd,i ~o~quanto, conform'e: b\ d~linearrientó 

. ; . i ' 
11 1 

fáticd-jurídico realizaM ~e14s instâncias de ori~e~, q~e; deriva da 
~ i: ~hálise _do ac~r;~ P~º-~:a_t~f_ i~, ' as razões de decidi~'. ~~~ :P_ ~- rtinentes. 
g a·soluçao do ht1g10 msta~a~o pela recorrente. -11 

: : : : : : , · • : 

~ 1, , · 4. Não hà! viol~ção do art. 538 dd êPC,1 pórquanfo~ 
i l· ao provocar, novamept'e, lptionunciamento sobie :~jq~~)á havia 
~ ! sido : analisado, há esp'.~çq, ppra o órgão julgador: ~plic~r a multá 
K ! ptevista ho referi'do disposit~ivo legal. 1 ;:j.: 'I i :t 

~ Í , ' Agravo r~giipe~tal improvido. .' 1'1' ; :,i' , 
2 .!! >: 1:, · l l! ,: !_; · . 
. 2, 1 / ; ) / 1 · 1 ,' 1 

U
o 1 ·:·\ 1 ' . : J , ' 
·e : L 11 ! . i ! . . ' 1 • ~ : \ , .: 

·e 1: 1 •1,, . ' 1· 1 ·.; 1. · 
QÍ i!: '-!1 1 ' i l 'I' ' 

! ! ' ' !~.1,·:,,;, ~7!<<c !'ti:,:iu') h.1 1i -~(li ~ e~ C~I 1 : 1 '' 

~ i,; 1. i · 2~·~ '0'; Don1111 en1~ :, 1 · , 1 (::11011 :i 4 de j,. 
E , i, i •• • ' t , , , 

§ ' [; : i ' ' ' ':: ) : ' l - 1 
' ' 
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',i 1 . 1, :! 1 i '1' ' ! :1 · ; 1 
1' ! 1, (JST~ ~!\1~58~ 

1 ,li li· '. f, 1 :, 1 :, !' !'' 1
1 1 ,11 :jl 

l 1 1 1 1, • ; 1 l . ,,l ·, 

· 1l 1 1: Sup[ior Tribµnal' deJustu;a ;; 1 
.;[. ',· ;

111 
\.·,\

1 

·

1

: 

, ,1:1 ·1 · 1 i :r ,' .; : . 
1 1 ' 1 ., 

1 ~ I.!., ' ' : 1 
1 ! . 1 v.u10 ! , 

11 I ' ' j ! ; 'I , . ' , J:; i ri ki li, ·; 1•'" 1, . , 
1 

, ,, • •1 , 

: , , , ,~ , •MO. SR. MINIST.R<j} llUMBERTO MARTINS (Relator); : : ; i · 
1• .. · r 1 ~ 1 , 

; · J;-llo\~rf ·pera a pretensão ·~ecurs~l. · · · i: 

. , '· t ·~1f6r~ne consignado na 4eoisãp agravada, em fevereiro de 1999, . ! 
a ora recorr~p~b ~j u/zou ação contra .a 'Cqt:n,p~nhia Docas do Espírit? :Santo '( 
CODESA, .ob3e.tr ,*~40 declaração de ·s:~u 4~r~iito à exploração ''.do Ç~zs ide P~uJ 
- Berço 206; ,W,/tgamente conhecido c~mq Cris de Usiminas, suas. zns~a,laçoe~ 
e ~quipamentp~

1 
.i!~n~ulados, e não s~je~te, 1e. uma área do aludido l;Jerço ~\ 

co1sequentep~e,'.tf i ~e.e/arando a inval/ /pel,:,ulidade das poligon~is traçadaf 
unzlateralmen_te ;~eifa requerida n f . {é1Ufula segunda do co.ntrato d~ , : ! 
arrendamento, , ·i/~terminando à s , Me da; que proceda, mediante atos • ;d 1 

necessários, ii )o~-~~li açã& correi~;: dJ· có~'i~ tó íl e]'rrdtiVIJ',iJe ?,à"&J'1fjo com os ; ; 
ditames do edU~t!'.? s and() ,Q' ' ;;et'iva•h ~!onqç5ô tio. q_erço 206 do Cdfs de Pau ~; ; ! : 
tudo como é ~v~s,to !na fil'inuta do cb~ trla de:arren'fHimento integrapt~ ao at9. '. : '. 
convocatóP.io. ie,,; 1:hia, condená-la · i~d , izw a autora em todos. o/ ~an_os ~, 1 ; : 

prejuízos ·· .u'r'adq~ Rm tiquidação d s~n, _nç,a, inclusive lucros ces~'<mt,es" (fü · , , ' 
24 ' e-STJ) · .. ' ; !' 1 ~ i Í' : : i , 
' ' . ~. i. ! : . :t ' ' : i 

. ~ i 1 ] 1 ! . 1 i I t íÍ ' 1 

,; 
• ,! , , : E: / ;Pfimeiro ; . au de ' .fyris~ição, o : pedido foi 1 julgad9 

improced~tj~e;,p, . •q~e, conforme os â,9püçien~os que i*struem os a~ o~, a :áre~ · i · : ; i 
objeto do ,~rr.ti9d;à ··ento estaria ~o · •l~ iº i~dital. Porém, houve i~ ~eg1hnte . , 

po~_deraçãp. (f1!:M.} )·, ~ ,, : ! 1 . , _ • , . :: : \ ;,, 
tm ~-fai t • . . , 11,. ~ • • ;' ;. • ' , .· 1 

' ,1 1 'l l ' ! . ~ b1)), ' 1 ~ '('' . • 

1,I 

,1i. ,:.: ·l•i"O que a ai.,t~ r~élarnd'~~~ue o Cais de Pau),J Berço 206 ê I , 
, ~,t 1 111 ,· ~ f. :l"' , ·í 'i •'" J . : ' '. 

' 1 ~º~*t!i&id~:1-<: uma áred m,t!ifJ.r,lº·{)84m 1
! s.etyjo)se estes 9.224m2 

. ' ' ; i 
' I de ,~crésciino referenle'ã _ k#lll'~etro-área no mencionado . Cais . o l :'i 

a~Ho. lll, Minuta do Cq~{ràto ;de Arrendamento, também deixa · \ . ; ; ; i 

, i cldrb; que o objeto do conti:dto l uma área de 30.860m2 no berço : ! i i \ 
: , .. ,. , 1 . ,. · . ; ·. 
' • 206 i,J Cais de Paul, quall seja "constituição objeto do present~ ' 1 

contraio, o arrendamento para exploração do Cais de Paul - ' ·' 
berç,o 206 do Porto de Vitória, denominado PROARIA n. 03, 
cqnStituído de 30.806m 2 ide· árJa e instalações". Seria atitude 
arbifrária deste juízo intetfe fir ,to que foi acordado previamente 
en(rr as partes, pelo que $e 'demonstra nos contratos e no edital 

' juntado. Há aqui o princípio 'çío pacta sunt servanda". 
. ; l : , 

' ' : 1 1 

: ' ~ 

Eaj f~u recurso de apeladão\ a ora recorrente voltou a defender 
que o edital . pr~~ia a exploração da ~r~a aquática do porto, que possuiria 
9.620m2, e ' que i área pavimentada s~ria de 30.860m2, totali zando, assim, 
40.480m2; . pofén~, no contrato de ar;repdamento decorrente, a CODESA 
teria, uni lateralm~nte, alterado a demarcaç~o da área para 30.860m2

• 

'11 

O ·T;ribunal 

,\P.! · .. r 47IS52 Pc t:~~o \ ~í3f1'7,:~c,1 .1 
' ; 

1 ' 
de Justiça, contudo, manteve a sentença. No que 

C~~ Cffflill4Btv 
§ l · · 1 .; 
g , • 1 1 ! , : 
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(e-STJ R..1359) 

Sup[ior Tribunal de J ustiQJ 

,interesse, confira-se o teor do voto condutor do acórdão a quo: 

"A apelante, Peiú - Sociedade de Propósito Especifico 
(SPE), requer, preliminarmente, a nulidade da sen ença por 
ausência de fundamentaçâo . 

Ocorre que o magistrado não está vinculado às ieses 
contidas na inicial, sendo que o indeferimento de tais pedi os 
não constitui, por si só, cerceamento de defesa. 

Inexiste qualquer irregularidade na sentença quando o j -
delimitando e apreciando livremente as provas colacíonados nos 
autos, decide a lide sati~ a~oriamente, utilizando-se dos mos e 
provas (documental, per : · l e testemunhal) peninentes ao caso. 

Sendo assim, não ' á q11e se falar em "ulidade da sen :en. 
quando a mesma encÓntrcÂ m umeiite todo. . -o 
me _ o sentido é a j ;,,.~pnt j nci o fendo Superi • Trimm I 

e Justiça. isenão ve}a"!os: 

,~ [ ... ] a de ão \ ontrária ao interesse ija porte. 

-:; szificientemente funda entdda, não con.stitui cer e ento d 
*defesa, nem · tampoúc._o • .Qf !ta de fundamemaçào. · tendo o 
nt~fft trado decidido corJ01?t7e com o que considero_~, ~nen a 
caus,a.. ' • · 

'J:)iante do exposip ~rej 1 to a preliminlu em comen 
- [..'_']. .. J; t 

í' -:,-t1::_11--1u : apelante, Peiâ:'L Sodiedade de--Propósiro ; - . 
··-.,($?E), requer, aind _ ~Íf' s.~de de preliminar, a 1 . 

m ~Ü!Í.fl_de dq. S_!dtençapp~jq:lgamentõ ~ trtLpeJitii. ,-"' 
O~orre· que o 'f[órtJ.u;j/iJ• -de provas produzi'das 

instrução processuai (1o~umental) foram sufi ~en és par 
elucidação da causa: téYrtio ·o magistrado fundamentado ua 
decisão em consonância éo;r; o princípio do livre ámven im nto 
motivado, inserto no rir!. iJ I~ do CPC. 1 • 

Nesses termos, ; tenho '. :por não conjigirra ; · a m,li d, 

alegada, na medida que ·a riJatéria sub j udice foi 'tratad 
dos limites da demanda, ein absoluta observância 

contidas nos arts. 128 e !,' 4. 60, caput, ambos do 
Processo Civil. , 

[..} 
, Portanto, não m'efe~e 'prosperar a alega ·o:d ji I 

citra petita, visto qué 'à lide foi decidida nos /iniiti s em qu 
proposta (CPC, art. 128), tendo o magi trado fon 
convicção em observ'ãncia a' prova produzida nos m,10 
art. 131). . ' 

Diante do expostp, reje to a preliminar m Of!1 11'10. 

Conforme relata'fio, Ir a-se de a ão or itt ·r· rfui= 1 por 

e~ caa, 
?O/,t '-'' • 1 ·-(v l' ' · 1 '. 

1 § I 1 1 
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(e-STJ Fl.1.360) , 
1 1 

1, 

' 1 ' 

1
• Supliior Tribunal d.eJustil;a 

1 ' 
1 

1 

D6 , R,OP !TO E P · ÍFI O IA (SI E) 
onfir 1 111ponhia D ça ' do Espírito anta, em virtude de 

ta irr ularidad ~ no con(rato de arrendamento firmado 
11tr ª" pari '. 1 

, ap 1la11te afirma que foi veflcedora do procedimento 
li itmário. modalidade le,ilão, do berço 206 do Cais de Paul, 
dando e11sejo ao co11trat<1 1de arremlamento para a tramferência 
de" ..,es~ão do ais, "ª jCODE,SA para a I PeilÍ. Conflui<>,, a 
,1pela11te alega que lhe fo{ et1tregue área inferior à espec~ficada 
no edital de licitaçllo. , 

1 
1 · 

Já a O E A a.fir: 10 m1e
1 

o arrendar1Jento recai apenas 
so~r 111110 ár a d 30,8 1 1112 (trinta mil e oitocentqs e sessenta 
111 'Iro. quadrado ) do a, de Paul, Berço 206, e mio sobre a 
'r a a[. ada p la ap lan te )Je:ífP,084 m2 (qutrrenta lmil e oitenta 

., ' . 'r ., ti 
'flt'to m Iro · 'qttadrq o,U- · :

1 

1 •' • D a o'rdo om o r~qu~rimento d 1. s. 2_28/23+, a empresa 
Multi l[{lr perador Portuá ·o, ],,tda cheiou a compor o polo 
pas ivo da dpnanda, Pndo e cluida da lide conform~Jr. 609. 

' [. . .] 
; Razão as ist à ,OQEpA. uma vez que o item 02 do antes 

l ' do edital, bem ço,rno . o anexo III, do contrato de 
arrf5!:jdamento, prevêem e.wressamente que a área arrendada do 
Cais '.âe

1 
·Paul, Berço 206,, : fer ia ,justamente de 30.860ml. S({não 

~ ejarno.'. . , ' . . 

·.Y ·i L (fls: 48) : 

1. 

. 1 

1. 

' i j' 

1: 

Arrendamento do Cais · de Paul -
, erç'ó .06 ~o . ..Pôr-to de VÚóNa, denominado 
PROAR:7' .~ V~;· constituído de 30.860,00 m2 de 
área, inst .. 'ões e equipamentos, por 25 (vinte e 
cinco) anos . enovável por um igual período (. .. )". 
Anexo III, dà minuta de contrato de arrendamento 
(fls . 71) : 
CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO DO 
CONTRATO. Constitui objeto do presente Contrato , 
o arrendamento pára exploração do CAIS DE 
PAUL - Ber~o 206 do Porto de Vitória,\denominado 
PROARI N º, OJ, constituído de 30.86b, 00 m2 de 
área e instalaç'.ões,·. conforme indicado;, no desenho 

' 1 1 .!' 
n. º PROAJõf , VIX - 02 anexo, , envolvendo 
investimentqs da (1rrendatária ( .. ) ". (O grifo é 
nosso) . 1 

'. Va,le ressaltar que il',1existindo qualquer irregularidade no 
cohtratQ de arrendamento.firmado entre as partes, Jbz-se valer o 
princípio da obrigatorieqade do ·cumprimento do contrato (pacto 
sunt servanda) , que b~sca ·o máximo de fidelidade no 

C-ii1 C!WBIB3v 
l )\lt'lll\l~' lll•• 

' 1 

::, 1 . 
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j (e~STJ Fl.1361) 

1 !' 
' 

'1 1 

1 i' 

1 ! 1; ! 
i 1 !! 
'1 :i 
1 i /: 

1 

i /! 

:· 
1 
1 

1, ,, 
1 
i, 

j' I! 
; ; ,, 

Supf!ior Tribuna I de J usti~ 
'I ·' 1 

climprimento da vontade d,as/Partes. 
[ ... ] 1, ,' , 

: 1 1 ' 

1 

'1 
1' 

' ' 
, Ademais, p or fo ~ça dà princípio da vincu(qção: ao edita/J 

to'das as fases que refi~m a licitação devem obedece} estritamente 
o edital, vinculando n4o apJnas a Administraçâo; ~ as também a; 

' p ,;:óprias p essoas (física i ou jurídica) pdr' i~ipq1tes dq 
pr,ocedimento licitat.qrid, 1 consagrando-se -bi; 1 maximas da 
moralidade e da legalzliade. i . ; ! ; , , 

: ' Nesse sentido éi a ;J~risprudência do Colendo Superior 

Trlibunal de Justiça. S~i'zâ;o v~jamos. ; ' '. / ! ·; ! ; • 
1 

' 1 [ •• • ] : ' f '' r I i '~ r 
1 /1 .fi.r,,, j 1 • 1 1 j , 

; Sendo assim, in'cidet no presente caso a prevalência dos 

. princípios do pacta s,;.izt ·~i· rvanda (art. 427, · d,ó. _CC(02) e da_ 

: vinc~:.iª Ç~O, .ª~~-:.ê~it~~irt._, 4': caput, Yfi:e{ . ~ 5'~/ ft~: inexist.t 
$Jf.(ll'qUer vzq g: tanto .pp .co J rato d~ arrendam1r,to, '. 'fi,_uanto no 

. _:.;fedUal, devéndo a ape!lf~te 1h apelada é~l(ifa vi11~1a~J o a todof 
if os seus te,:mos. j. 1 ~- ! , /t,1, 

, · n' ti f · ,, · t ; : ! ; ~, Portanto, nego ., rovi'~ ento ao reçurso, p'ara,~ anter a 
3 : ' : ; ''lf !l entença de iso, uma vez ) ue o objeto p'revísto ~o : : ntrato de 
8 / ; / ,· ,'t ren,damento ~ ... no efl_{b l d/institui uma i.rea de '3,0.a~q, 00 m2 ~ 
.~ , , in"fstalações do O~s de:fiaul r Berço 206 d,o Porto âe Jit~ria ". , i i i ;, . i . , ·!:11:1 ·; .,, !'l• f': .,: 
~ /, , . N~s ·embargos decli ~~1Ji ib's) aduziu-se, elll resu~b,: q~ _ o objetJ 
8 1da :iide nã9 se .limita ~ à área do e¼~· hf4s também a t~ a inst~~açãJ, ortuárià[ 
~ ! 

1 
!''o que se.yi/' 'é!tlmtFrésse,demanda, /itid~ente, é:a:..p.efoçãojühdi '

1 
;existenÚ 

u, : / !~ntre em.'!fiírg'ante e embargáll'a, f? ·e}p~eiiftcamente, no ! i11i , :.i/inge ao ! : : /q_rrendament~l/J~ inpa_laç_.q_o por~~-ái {J il!yado a efeito~1; parÍfS [ .. . ] ó, 
0 :objeto do prrendatnento, que no ert fêrff'.!.-,l. fda embargante seria, 9 Cai~tle Paul;, , 

:j /bet/o 20~, cóm_o• ,uin t~d~ e não :So fü~f~e p~rte dele_" (fl 
1
8~~'- ~~~TJ) . E 9 

0 Jr~bunal de Justiça os re1e1tou, co~ f1 ,Segumte mtegraçao, no q1,1y .mte,ressa: ,1 

~ / 
1 

';! 1 1 .:' 1· 1 ; i :i' i . 

$ ,: ·, : , 1'Valho-fne aqui,: !110 1 ~hsejo de demonstfar !~ue 1.d1 'acórdãd 

i · / · deix~~ claro quanto ·~i ·~·~ef ~qo de fundo, do ~~t6 ljM)fe,rido pelq, 
.~ r,~isor · do apelo, e1t7•ihen1e desembargador·! lff/io: i 'Clem de . 
~ /; : Oliveira; na parte que~ {nt~ref sa: , ; . ! ) i: ! , · . •: 

N . 1 : ', ·. . "De plano const4(a-se /que há identidade :eJJrre as áreas do 
~ , ; : i i:. Cais de 'Paul, Berço ·2f)6, _~eferidas no termô';'dii, ·re/Úência dJ · 
~ ;! 

1 
/ : PROARI nº 03, no '~/Jje(o ~o edital e no olijeto !da /'ri#nuta dq 

~ 1 ! ; 1 ,ê~ntr~to, que nesses t~& ~o~ilmentos é de 30.860,'bo ,~J i f / '. / · ) ·, 1 Essa é a área' J,/rre$pondente ao objelô '~ii:~iaW:1;· nela s<; 
2 / '. / /, inserindo os 9.620,~~ ;'f'~, ;Jferentes à área do bJ,rço,: ~onforme 
.g i, 1 discriminação contld'd n,F(À~adro 1.1, refere1tte ·à linfr~estr11turà 
_i 

1 
/ i i / ,, 1 · · d~ cais,' que tambén1 ! .to,nsta indicada no PR/J,1R~?vP 03,' nq :i / / 

1 

: ' ' Edital de Leilão e na #in~tr{do contrato de arr;eh'dàHf.e!Jto. · ! 
fü , : 1 ! ' - :1 

• • • Sendo assim, : 'bum rra à apelante faW'i 'e'f~ilrgante] 

•'1 1 

,i. j 

1 
1 1 ( . 

' '. 1 ,, 
1 P, 1 j : Í 

'·1 ' 

' 1 

1 ,,,. , 

1 
1 

i 

1 
i 
i 

1 
1 1 · 
1 
1 

i 
! 

i ! i ! !;'1-.r)r
0

•,-"Y )>~11 >-0

1 

~:i/1~ ~üÍ4 ~ 1' 1 J ~ c~f.1 1·,· 1 1 , ,.~ ' 1 
v · 1• 1 , •' : ' ~O ,1,1,,I~ 7_1 í>,' r;:;:;:,::rir I , ,1:1g111:i 8 de q 

,, 1 

§ i : . l ' 1 1 1 ; . ' : 1 1 1 • l i ! ' ' • l 1' ' ' .' '. ~ ,1: ! 
g ; i i ' ', ! 
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l ' 
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j 1 

1, 

adóziu: 

' 1 , 

. i 1 1 ' '
1 1

' i '! ! :; ! 

, ! . ; i !. ' l: i: ce-i~~-~~i~~42)1 • . 
, 1 , ,. 1 ; 1 1 · : 

1 
1 \ : :1 

. · 111: 1 ' ··\ , ; 1 

!i ! ! J I Sup1rior Tribun0l ·de Justiça : · '. ; \i '.:\ · 
li I ' 1 1 , 1 1 , , • , 1 \! :11 

11 r , 1 i' ' j i' j 1 . 1: ; ; :\ r\ :1\ 

. ' 1e111~lli\'lrar que a área r'º bpr,ff) é diversa "ª área contemplada., : 1 1\ 

p {l'J~, aludidos doc11mentos :of1 , ,mesmo que houve equivoco na ! i ! i 
/fe~dção da cláusula do ., e1i~a_l, ao desconsiderar a ~rea da 1 ! ·11 

: 1inj,:f~s~rut11ra do cais pata fi,;,s'. (le cálculo da área total, ônus de ! . \ 
: OU(! i,nã'o se desincumbiu. . . , : 

1 
, , 

1 J ! 1 • 1 , , 

1,1 1 1, 11(-1). ; ( ! :: • . .: _ 1· :\, 

, 
1 ! : : '('l.o aspecto, embora? ª!'e/~nte se insuf}a co~tr<1" t~serça(}_ ; 1 

e 1 nofigonais no contrato de
1 
:arrendamento, nao dempnstrou , 

' l J ' j •: 1. ' I ' 1 ' J 1 

qtf~ ; ~SfO causou uma <!(~11 Ú111i:ção da área correspof!df!rite "~ 
ohje,to <,lo edital de leilão. , \ , . , , ; , , . 
. j 

1

, . l 's11bseguindo, cons{ ata.-~e'. que a denominada ,,'mo~ga ; 
1 

J,er1··~híria ou descarriekpdo,:, de vagões, bem como ; sua 
1 

\. 

; ,!e prtctiiya área, não fo i '.1,js1pdqp10 Edital de Leilão, quer como 1 , 

1 

i~stalat ~o ou q.úer me mo c¼mó1;~quiparrtent& Fiih!g?'f:iii,t,e ,do Cais 
• ' l, 1 T.,1 ~ . ''f · ''11 1 1 " I 

, e1 1füJ1, Berço ·206, do ottüide ·vttória. , : 1 

: l '( :) : ,'$.. , , , . . .,, 
:1(r l .. ,. .. , íj. : , · , í ! • 
l1 1 '[)e ·.odo modo, a ç,,pelaçte não provou qual ser.ia,:.a área do 

' 1 . lu t"' ., d -',, 1;eferid(! 'iiescarregado'!f ç/i/: vagões e, mais ain a, , que sua 

1 1 

'l 
, .li 
":1 

' : ; 

'·t) ub.tH1ç~o àà área do . b}e /{citado res,ultou no arrê11damento 1 · 

' · ár
1

iea menôti do que os' p..860, 00 m2 previsto no. . 'flita! e no 
1 

,' : .. !1 ,, t ' i i · i; i(<' ! 1 ' 1 

q ntp~o. . . ij 1 ;: . . . -~ ! ; ' :, ., !, ·:. _ 1\ 

, / 1: 
1 ~r~ emb~rg 

I

s- dec~a1 ' .prio~, a ~re_{exto de escl9.1}cer ~i~ . \ 
qornp~W,ar o ;ulgado"' naq I têm por ob;ellvo renovar a ,1d1r5 cussao. 

. , ' l I i.. t 11 • - ·~ .M:r l 1 '1 ! ! . 
: trç,.vapt/ ,nos autos e, sl fi.4<?,, ho,ii1ve aceitação da deciJã f,. 071 se. 

·, 11 W 1fii•8~n;f.rariou as sueis p~e.(eti~Qés, devl ~a embargâ11, i:: valer-s~ 
111~49.: ~~curso adequado, P.f~+td.•_n.cf. legislação pr?

1 
e' s'ual,, nilo s~ ' 

p 1 ~-~tfl'l9º à 1,ua: reapreei:i!~P:fMffre',feAte, .ia e w!e1la. · . 
! ):'P,eve-se ter : e' · .. _' ):!mente que não configura 
omi~s,ãp(contradição o .f!. ~ ~e 1:1,ão ter sido a matéria an,alisada 

, ·, sob l·<i \prisma pretendi " pelai ,embargante, notadamente se a ' 
' 

1 1 '' 11 1 J ' ! 
1

: quatstto•Joi decidida com: supedâneo em regrarnentos aplicáveis 
àespécie e suficientes ao desate da controvérsia . 

, Posto isso, nego provim_ento aos embargos de declaração " . 
• r; : 1 

Na'.. sequência, novos 
1 

1 1 

embargos 
'1 

1 . ,: 

! ·: . l 

de declaração, nos quais se 

i \ ... ) 
! para a embargante é ind~ferente se o terminal arrendado 

tives,s;e mais área, ou menos çírea, do que teria sido informado 110 

Editpl, até mesmo porque ~!Q nã& procedeu nenhuma mediç io da 
áred .da instalação portitária, pois, como dito , a delimita ·ão da 
mesfrza se dava através d f muros. ou seja, a individualização e 
deU~eação do Cais de Pat,l - Berço 206 era do conhecimento de 
tod~s; e teria sido corif:irmaqa mediante espec(ficaçào feita 

' 1 
1 

' 
:; '1 :\ 

li 
' i 

1r 1 -'.· r ~7,": Pc11 (.! <• · .T( i'1 ,.:014 C~11 Ca3.v 
1; '1Jl•l lll1' l'l t> -•1 

~ ~ i i 
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(e-STJ Fl.1363) 

1 J j 1 

Supl!ior ~ ribu~a I de Justiça \ · 1 

i '\ 
atravé. do "croquis" existei~te no Anexo V do ~dítal, Desenho 
PROARI - V/X - 3, tam~ém anexado ao PR4GJUMA DE 
ARRENDAMENTO DE INSTA LA ÇÔES DA CODESA ,' Ou seja, o 

l _1J d "d · ,, ' ~ "d arrendamento na rea iaaae se eu a corpus e , nao a 
rmensuram", sendo en~mciatfva a referência das sJas 4f"!Jensões. 

Apenas para argtmJe~tar, mesmo que nã<{Ttosse poss ível 
-juridicamente falando - ian; ~rrendamento "ad ;c(t-puf ', é de ser 
levado em consideraçfío o· 9ue foi estipulad? p~~q .(I'çlital como 
objeto principal do arren'da'mento - Cais de Paul f3erço 206 do 
Porto de Vitória, e Sl/OS iri;talações -, que seg1/rdo :informado 
teria 9.620,00 m2 de !,1fr;aestrutura de Cai,s (a,gt/av;ária) e 
30.860,00 m2 de infaitrutura de área (ierrestr~Y Ou seja; 
mesmo se foss e "~dJ:me~ 

1
uram" o objeto p'.t~ct~l possu~ 

40.480,0P m2 .. de tnstatat ões. 1_1/Jt, :; 
. ..-r· Pôr sup, vez, a ~ leg i9 ão ' · e ·t(;.l no voto 'p r;o I ido pelo 

, / r/!n inente ]$mo. Reviso ~ no .~entido de qu~ a área dr :9 20,00 m2 
~" estaria (nserida de~t . o · ~ área cori ponde,n~e . o obje~ó 
::. licitado, sô,~ente faz ., 'rnti / se for ate dida, a 14e{lip itação e 

a . definição -co~ tante . ''. Ani' o V do Edi /, Des;~n~~ ,~OARI .~ 
8 i , , 

1 

• • '· · X:~ 3. Se 'ClS,sim ~~~jo
1
, .: 'é' um equívoco ·o'.có';ria1 f Pois, M 

,~ e,.'l, belecida umq ªrt ! a ,:r~espondente ª<? c:z~s.1.! ~. e forma _ 
~ ! in · if.,idualizada, l~van"tid i compreensão d~ q-qé : ;• eria elà 
~ aparfl ~a, constituin~d, t:e: ~~1 dutra área que dev~~}â -er somada 
8 1 . à:de 3(/~60m2. Refor·,•iipcJJ,Jmais o entend'mentoi~~imà· pedimos 
~ j . -,~· éniil1 , ·r,lâ, chamar a·( . ~ec, l 'àtenr;ão Vossà Excel ' eia pará 

. 8 !' ·, ,' contrato defls .. -2~ · ,:j1í1i encionado anteriormeh'ef.:i:onde pode.: 
~ s:~ oqser.vad0,wqzi'é . .. ", P,ip.,iJJ.e a q infraá'. _'if,ttu}~ .·de Cais, 
~ . não foi mencionad' . ~~ I em >netros quadradoi coHzó 'ocorrei! . 
:! 1 n~ Edital do arrendaffl'e{ l~à Cais de Paul, Berçb,! · '.·. ·; · · · · 
~ ; ' . Ou . seja, a áfea:~ · a' infraestrutura ·~q~ávi~ria e da 
~ infraestrutura terreÚre : foram consideradas lcb,n:o · únicas· 
§ niesc/'adas, diferentem~nt~ d~ que ocorreu no caso 'corzáeto. ,,' 
~ ' · Nessa linha, a 'âiulá di! esclarecimento, J de\ )é~ \ressaltado 
] qu~ a área do ,Por~~.; ~: t?nHituí~a pelas inst~/_aAões'r,ortuárias · 
~ exzstentes, quazs se1ani :docds, cazs, do/fins, pzêrs,.~e Jr,racação· é . 
8 de' acostagem, armazJh~, ledr.ficações em geral'. ' árf ~S :tli'terreno'. . 
? vias . _e acessos ro~oJfrf;o+~àrios espe~í_fi~~S. -i fa~1;t!1\ .' ~ Port~; . 
QJ classificadas · em mfr.q_estrt1tura aquavzana ' 1 e i·mfaaéstrutura 
~ te~restre, respectiva ~~nte. ! .. : : r l , : ! : 1 • 

e . Assim, nâo obstante r· cláusula segunda 1dà ,ninuta do 
g contràto de arrenda~ento ter mencionado 

1·qu} . o ; CAIS DE 
j PAUL - Berço 206 d'1\ Porto de Vitória, deno'mlir,adJ 'PROAR/ 
.2, ·no. 3, seria i:onstituidb1d} 3~.860,00 m2 de tir'Ja :f (ir.sr~tações, 'o 
-~ 1 parágrafo primeiro~\!. tfe.st~ cláusula, me11~fon~ i -que ti 
j . infra-estrutura existinte·es~d ~specificada nos· q~f ~~~s.'1.1, !.~;:~ 
2 -~l'F••r 47,5~~ P~tt (. áO · ~,J7 17n o14 e . e~ , 
ai · · · :.d1,I l l•~.1 77 h ,J D,H: t111,,1~•1 ! :, ; . 11l,11,i,1 11;, 10' de 113 E i . : 
§ ; 1 ' 1 . ,, 1 ;':; : '{ ! 1 !•' . j 
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1 Sup[ior Tribunal de J ustiv1 
• 1 

1 1.3 1 onde se verifica quo o referido Terminal Portuário 
arre-tufado possui 9.620,00 m2 de lnfrae.11trutura de a/.ç 
(aquaviária) e 30.860,00 m2 de infraestrutura de área 
(terrest1je) . 
. l ; Ou seja, na realidade houve um equivoco, um erro 

m~terial no que restou consignado no caput da cláu.rnla 
segunda, vez que, o parágrafo primeiro expressamente diz que o 
CAIS DE PAUL - Berço :206 µo Porto de Vitória, denominado 
PRQARI no. 3, também p'ossui uma Infraestrutura de Cais com 
9.62;0,oo m2 ". . 1 , 

11 1 

Os~ ~egundos embargos declaratórios opostos foram reje itados, 
com aplicação df1 multa de 1% do art. 53 · ·çl~ CPC. 

i 1 

. '6 se ob e a, o triçu ( de Justiça, mediante análi se do 
ac~rvo prn, ~ qr.i9, C? c1u1u que o contrato de arrendar,nento referia-se à área 
obJeto do edital de leilão, com as i talaiões dele constantes, e que a área de 
infraestrutura que pr_etei),de a ora reç ~rente não estaria enquadrada no objeto 
~o edital, t.11f ~ yez que, a ,ela soma a, t • sbordaria a medida prevJsta para a 
area arrendad .1Assim, cond:1iu que "cu pria à apelante [ aqui ~mpargante] 
demonstrar qu a área do berfO é d'~ _rsef da área conf(VYlp/ada pelos alucJ/dos 
documentos ou , esmo que hoÜ e eq ivqco na redação· da cláusula do edital, 
ao desconsidera': t .qrea da infraestt tura do cais para fins de cá/cu o da área 
total, ônus de q~~ não.,se desincum ·i !'.; 1 

·!··. !,I lj.,. . i 1: 7'l 
pt~-se1 que as teses suscitadas··pela recorrente forª .enfrentadas, 

embora o Trib l-,d~ origem as te.oba ~yjeit~do,.re q4e e~ ;rtaf conclusão - no 
sentido de que ' as instalações que ~ tecorrente pretende explorar estariam 
previstas no edi~al - dependeria do reeMme fálico-probatório, o que é inviável 
em recurso especial, conforme entehdimento jurisprudencial contido na 
Súmula n. 7 do STJ. , 

Inviável, portanto, o conhecimento do recurso especial no que se 
refere às alegaç~es de violação dos arts. 3º e 41 da Lei n. 8.666/1993 e 422 e 
427 do Código Civil. 

1 j 
De' outro lado, não se observa a violação dos arts. 128, 130, 13 t. 

293 e 460 do ~PC, porquanto, conforme o delineamento fático-jurídico 
realizado pelas instâncias de origem, que deriva da análise do acer o 
probatório, as razões de decidir são pertinentes à so lução do litígio instaurado 
pela recorrente . 

1 

AUC se verifica, aliás, é que o Tribunal d orig m chegou a 
conclusão completamente posta à tese defendida pela r rrcntc, o qu não 
caracteriza julgamento cítra petlta. Ar sp it : 

1 
i 1•1 1 :'(114 e~., e~, 

(1) 1' 
E · 1 

' Ili 4 UIJ 1
1 

't 1 1 ), )1 t, Ili~ 1 1 • • 1 1 11, 
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( ·STJ Fl.1~65) 

,. 

SuplJior Tribu~al de Justiça 

; 1 

11 1 

1 ! ' 1 ' 
,1 

'1 

1 1 11 1 ' 

''PRO E UA.l ~V.!Li I ADMINI TRAT!ViQ. 1 SERVIDOR 
· PÚBLJ O. JULGAMENTQ , fTRA PETITA . /NO , /U?É IA. 

A man~f'es tação do ntàgist~ado, ainda que d:e i.fom1a sucinta, 
J 
1 1 
1 i 1 

' 1 

1 1 1 1' ;,., 

dando solução diver a daqu la J'Jretendida pela pp te autora, nao 
1 J /, '. ,, ,, configura julgamento ~itra p

1
elita. 1; ! 

1 ! 1 

Agravo regimental improvido". (AgRg no AR ~ :4t ~.352/MG , 
Rel. Ministro HUMB

1

ERTO MARTINS, SE9lftjll?1 TURMA, 
julgado em 11/03/2014, Dle •l 8/03/2014.) 

1 
1 ! / ! · ' 

11 · : 1 ' ' j 1 ' ·, ,. 1 
li \ ! 1 / / i ! ' 

; i ' 
1 

• , Ainda: AgRg no AR( p 4; ~.464/PE, Rei. Ministr ; l-fl) ~BER1q 
· , ~~~TINS, SEGUNDA TURMA, . nt.KP 16/2014; REsp 1.095;314/RJ, Rei. 

, ~ m1stro CASTRO MEIRA, SEGtJN A TURMA, DJ e 21/6/2013,. 
: ! ; · . -rr: \ ~,t · 111:·.,1 t. 
: 1 i: . . , . ..l'!\( 1 · l , l . ,.:, 
, ! : · , . )t,º con~1~e.rado, e a~ert~n . ,p-se·-par,'\-,o que .cons{~ cl histórico 
: ; !qte ª. qu1 o~se vado, ve;:se que o Tr~~.ma\ f quo se pro unc1op fffic! temente, 

1 1 

', 1 ' 

! ; l~e • fonna , ara, coeren e e, fundam~ 'ta~cljr,sobre os fu ,ameJíllPf 
1
qt1 entendeu. ' 

: ; ;r~levantes ~,para a solução da co1\~rüVJSia, não se verifü91n.do ~ortanto\· 1 

0 ! ' :violação do arts. 165,458,535 e 538 do'·CPC. : : 1 i : , 
o l '; ,, ·,J, ' 1.1 'li!, 1 

o ! . . ~" ; 1 ~ • : 1 : • ' . . : 
.~ ! '. IX·,;propósito da t~se re aciopada ao art. 538 do çpç/ erifica-se 
. ~ J9u~ não há viol~~ão desse dtsposi li"ito, !Porquanto, ai l ~r·o~oc~t, 

1 

: vamente, 
~ . 

1 
pronunciament.o sobre o que já 'Rà1 ~i o analisado, ~ espaçp:p o órgão . 

8 
1
.; fulgador aplicar a mtÚta do art. 538 : ÇP: ', porquanto se deryotá su·~: tilização 

~ ; 1 ; !abusiva. Nessé'~enfüio: , ,_ i f .,i i! 1 ! : L , s. i. ! , : · :: ·--~ ... - 1 • : w;.: - . : ! : ,-.·1 :1 "1: 
~ : ! , • • 

1 

• • 'ARaos -DE,;;~:., v rt:tJú RAÇÃo. · < ~Roas I DE 
~ , . DIVERGENCIA. 

1

'à,·i•1-i-,;ú°#;R1A SUSCITA.DÁ EM 
:! CONTRARRAZÕES. pR!Jf~UESTIONAMENTO 1/1 

1 

CARGO DO 
~ 1

' !?!CGRR{DO. RECU~S~l:ESPECI1L CONHEC!I?CJ !óMI~SÃ~: 
~ :. ! ·1 1 JNEXISTENCIA. 1 ' !JNTENÇAO · PR'OTEL:4.TORM 

§ i l !, .. :1; • (!ARACTERIZAÇÃO. ); MV~TA DO ART. 5~Fii:lf1R~GRAF~: 
~ ; I UNJÇO, DO CPC. IM/;iOSJÇ~ O. , 1 1 i : 

-~ 1 1 
1

' /. ds embargos d~ I dectaração só se prJ'iaJ [: Q sanaf 
~ · ; obscuridade, omissãd ! qu '. cf htradição porvenl~ f:1 :e~z~i~ntes ho 
g ; : : acórdão, não servind~l

1 

: à t41iscussão dá matér,if:Já ~qlgada nó 
8 . , :1 i.; recurso. '-; :·' 1 1 , ·' -i ' • 1 : • • · • 

~ ' : 
1 

,•: 2. A tentativa de alte~~r os'fundamentos da deci~'{ío e~bargada, 

~ 1 C?m ~is tas a .obt~r ~47isâ~l ~ais .(a.varável ~os , :f~~~; !ir.~eres~es, 

1 : 1: t !!~ ;; . i z:,;~s~iE:;:~ii~E~t1::i;;r:~1jtti~·;~Jt~i 
.[ j :1 • 3. Embargos de d~'{' a)aJ&o rejeitados". (EDd!i db's EREsp 
-~ . ;i. 1 

1 595.742/SC, Rei. iinistr~1 MARIA ISAB
1 

i..., 
1

ALLOTTI, 
~· i: : . SEGl;NDA SEÇÃO,Ju,lga~o'. ~m 10/04/2013, DJe f (l0~/2014 .) 
ai • 1 cri . w cll'IN!lri..11•. ,, ... 
~ , , i•\ P.l',•1r471'5 '.'.l'W,,i10,2~l717i~úJ,I • 1 ~ ' j '1 , 1 1 
Q/ i 11 , . : . ' 

1 ' •li 11\11 ' /11 11, •I l),ieu 111 ,• 1111\ 1 lr1il;11M 12 dn 1ti 

E : ! ! 1 1 · 
1 1

1 ' ' • 1 : 1• :! ,; / 1·' 
§ . 1 '~! i i í ' ' ' 1 

• 
1 1 1 ' • 1 , . 
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1 ; : ., 1 

, ', 1: i ciisrJ F1:u66>,. , 
i!' !i i 11 ;\,1'i 
1 11 I , J. 1 1 ' 1 ':1 1 1 

! 1 ; Sup1Jior T ribun~I !de J usti(,I ;: i \j : 
1 , i I li i , 

;,~~PCESSUAL CIVIL ,e ;A;M{NISTRATIVO. EXPEDJÇlo_ DE
1 

\ i :,i: 
/?{f tpMA. EMBARGO$ ,Pf;CLARA TÓRJOS INTER ROSTO$ , ;, :;; l 
,CONí{RA A SENTENÇA . 1CAR4TER PROTELATÓRIO. MULT)J. , · , i ; 

, {>EltJD,A. REEXAME DO. CONJUNTO FÁTICO-PROBA,TÓR/0. ';! ! 
· ~MPOS,SIBILIDADE. SÜ.AfULA 7/STJ. . AUSÊNCIA DE : 1 

RREQÜESTIONAMENT0 1 DOSt DISPOSITIVOS TIDOS POR 

ª 8 
o 
'6, 
<I'. 
:E 
a: 
ü: z 
o u 
w 
Cl 

8 
> a: 
w 
Vl 

o ·.:: 
•m 
::, 
V, 
::, 
o 
~ .... 
~ .... 
o 
ln 
o 
V, 

-m 
~ 
o 
!:::!. 
N 

~ 
~ 

· r 19t ~wos. SÚMULA 2111sr1. :, . i 
f /ió leitura da petição 'do~ ~claratórios (fls . 222-228, e-STJ) , 
intetpo-stos contra a sen{ença de primeiro grau, evidencia-se q · 1 

pret' 'nsão do ora agravante e,11 apenas rediscutir o mérito da 
1' , 1 • , 1 ·1 

qau q. Nos referidos Emli. rgos,! não há argumentação no
1 
se~tid~ ' 

': 'qe prequestionar a matériâ. Í 1: 1 . : ' 

2. · S fgu ndo a jurisprudên~Úi) df?)Fl, "a pt:e fe nsã9 .de ,re,,d;scussão 
da /' ela via dos embargd.s âe'Glar_qtórios, sem a derrrpnstraçào ' 

., lê q!wisque. dos vício'sl de l,a normãtle regência, é sa_qidam·ente 
)·inàdequad%. 0 que os torna1prote/atórios, a merecere}n a multa 

. ~ _ prevista artigo 538, pàf _. ra/9 único,_ do CPC" (EDS/ ~o AgR~ : : 

1
. ~o ~g 1. 116. 325/RS, Rei. , istra Mana Isabel Gall~p,- Quarta , 
t zmna,:DJe 4.1 1.2011) . · 1 

i ,• 

. 1: Â 4emais, a revisão dJ e~1tendimento do Tribunal .ãe '. origem 
.,· 1 1 • 

. qu ' Jo ao intuito p role atór.io dos Embargos implica ' exame de 
Ja't'os~ provas, obstado ,ielo teo; da Súmula 7/STJ. 

1 .-\ ' 

[ .. ,. ] : Í;i~ ' • : ' •\ 

. $i .. : .. :r· .. gr.Üvo Regimenfd!l - nq,o:,; provido ". _ (AgRg l}~ AREsp .. 
~ 285.427/SP, Rei. Ministro .HÊRMA BENJAMIN, '.SEGUNDA 

~, ,'~A_, julgad? em 21 (~/~0 13\ DJe 9{5/20 13.) "· _ 
i • ! .; i •; • r. • • • ~ • · i'"' ! 1 

L 1 

. ço:nfiram-se, ainda: f\g~ " o ÃgRg no AREsp 453.602/SC, ReL 
Ministro LUIS FELIPE SALOMAQ, 1 UARTA TURMA, DJe 24/06/2014; 
Agllg no .REsp :t.006.852/ES, Rel. 'Mmistra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TúRMA;· DJe 30/05/2014;' AgRg no REsp 1.262.256/SP, Rel: 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEV A, TERCEIRA TURMA, DJe 
14/5/2014). 

. 1. 
Pott~pto, não obstante o :esforço contido nas razões de agravo 

regimental, não prospera a pretensão recur'sal 9-e reforma da decisão pro latada. ' ·;: 
1 • • 

fü Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

1 É ddmo penso. É como votb. ·. 
O. , ' 1 1 j 

g •. ! : l ! 
o ! : i f i: 
~ , , l 1 
e 1

1
1 MINISTRO HU~El{T(? MARTINS 

; ! Relator · 
] !· 
~o e~ _ ..\ H.i·'-r .n '52 Pcth,.::o · ~i .H 111 :!01 4 ~ 

fü 21J/ •I tlll23~ ' h P 
E 1 a ; 1 
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(e-STJ Fl.1367) 

SupfJior T,(bunal de Justiça 
- l 

CERTID O DE JULGAMENTO 
SEGU 'DA TURMA 

l ' 

úmero F eg,stro 20 1 4/0023776-9 
' AgRg r.o 

: ARE_sp 471.552 / ES 

Números Origem: 035990007318 035990018927 03599001892720130154 , 3,5990007318 
35990018927 . 

• i 

PAUTA: 17/12/2015 

Relator 

1 JULGADO: 17/12/2015 

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS 

Presidente da Sessão 
Exma. Sra . Ministra ASSUSETE MAGALHÃES 

1 

Subprocuradora-Geral da República~ • : 
Exma. Sra . Ora. SANDRA VERÔNléA CUREAU 

Secretária : 1 

Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI 1; 
AUTUAÇÃO 

1, 

AGRAVANTE 
ADVOGADO$ 

PEIÚSOCIEDADE DE ÍPROPÓSITO ESPECÍFICO -SP:E S/A 

AGRAVADO 
ADVOGADO 

ÂNGELO GIUSEPPE ~µN GER DUARTE ' . 
EDUARDO DE LIMA Of.EARI E OUTRO(S) . 
COMPANHIA DOCASJ >O ESPÍRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S) . ' 

i • 
ASSUNTO : DIREITO· ADMINISTRATIVO E /OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO -

Cqntratos Administrativos , , : i ., , 
.1 • ; : 

·' 
AGRAVQ REGIMENTAL 

. . t 

, . 

AGRAVANTE 
{\D VOGADOS 

PEIÚ SOCIEDADE DE- PROPÓSITO ESPECÍFICO :. SPE S/A 

AGRAVADO 
ADVOGADO 

ÂNGELO GIUS~·P.,PE j~,NGER DUARTE , 
EDUARDO DE LIMA OLEARI E OUTRO($) 
COMPANHIA DOCÀS 00 ESPÍRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO]\LJANA E OUTRO(S) 

'. CE~TIDÃO 

Certifico que a egrégia SE~UNDA!TU.RMA, ao apreciar o 'processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a segliinte decisão: · 

: 
"A Turma, por unanimidade, negqu provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." ! ' ; 
Os Srs. Ministros Herman .~eTjamin, Mauro Campb~II Marques, Assusete 

Magalhães (Presidente) e Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a . 
Região) votaram com o Sr. Ministro R~lator j: : 

1 
: 

1 

,, ' \ . '' ! • 

1.' 

1 
1 

' 1 
1. 

1: 
1 
11 

1 

. ' 

1 ! 

1 1 
1 

1 

1 
1• 

e~ 2014/0023776--9 - AREsb 47155~: Petição: 2014/002737 -7 (AgRgj 
: \ · ! 1 
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SuptJior Tribunal de Justiça 

AgRg no AREsp 471552/ES {2014/0023776-9) 
~ . \ 

l 

PUBLI~A;ÇÃO 
·~ I 

\ .-.i 

( e-STJ fU.368) 

G::ertifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça 
. . 

Eletrônico/ST~ em 05/02/2016 o referido acórdão de fls': 1352 e 

considerado publicado em 1 O de fevereiro de 2016, nos termos do artigo 
: 'I, 1 

4º, § 3º, d~.Lej .11.419/2,006. Certit)o, .ainda, que o cabeçalho da decisão 
'\_ . ' ~ ' ' ! 

foi atualizado,~uanto à autuação do processo, para fins de intimação. 
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(*) Documento assinado eletronicamente 
por PAULO DIAS GOMES nos termos 

do Art. l e § 2° inciso 1ll alínea "b" da Lei 11 .4 \ 9/2006 

o o ' 1 '· 

Código de Controle do Documento: 7148D852·D~E6-40E3-A3BA-AE8597300AOE 
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EDcJ no :A~~g ~olAGRAVO EMRECqRSO ESPECIAL N'' -01.552- ES 
(2014/0023 776-9) 

'1 l . 

RELATOR : : i:: ~ISTROHUI\-~E~T<?M~RTINS , 
EMBARGA1'fTlf': . PEIU SOCIEDADE

1
DE P~OPOSITO ESPEClFlCO - SPE 

- •1 •• S/A .• 
ADVOGAf>q~·; :! ÂNGELO GIUSEP~E Jl.JNGERDUARTE 

. : !
1
': ! lpDUARDO DE LIMApLEARJ? OUTRO(S) 

EMBARGADO : ·:1 COMPANHIA DOC½.S DO ESPIRITO SANTO CODêSA 
ADVOGADO 

1 
: SIMONE V ALADÃO VIANA E OUTRO(S) 

! :li i EMENTA ., 
1 l l ·, ; t , ·" / : : 
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E 

i, 

1· 

;I ,. ;,,W~qt~RAÇÃd. AUSENb~ DE ~ÓMISSÃO. CONTRADIÇ~~ 
tl·: 0U ()BSeDRIDADE. IMÍ>dSSlBILIDA.QE DE REDISCUSSAO 
PI 1 ! . ' • : l · , ,,, , ...! 1 . , 

DA t0:ATEtfA. INEXISJENCIA DE VICIOS NO .TTJLGADO. . . : . ,.. ,; ' 

t~ ; ! i , \,\' Nã.o s_ã~ cab~veis os :m?argos de declaração cujo 
'i PJetiv9 e ver~eexammada a .controvers1a. 
i'.\k) ! : ; "I ~- . , i '1 • , ,~! , . 2. "~ - embafg~nte, inconforn1ado, busca 1 com a 

. opo~ ção destes ~mba.rgos : declaratórios. ver reexatninada e 
; 1, ,, '\ \. l . 

de~i~~df~ a controv_é~i!l -~F ~corçlo com sua tese . T,o~avia, não é 
. 

1
) ?~.~f~~~}$\_d~r efe itos~ mff1 .. ~~:ntes aos . aclaratonos sem a 
~aei;n~1n-stra,çao de eventu.al '¼l.C,IQ 'OU teratologia. 

, --~ \. 

:Smqargos 4,~ d~cl~i:à~ão __ rejeitados. ,. 
~ ~"t'c ~ ~' ,, ~ 

, 1 :"·~ ', ~- '!l 

; ACÓRDÃO 
1 ; 1. '. ~ ~\ f . 

' 1 ' • : ' ! l ~ 1 i ! ~ ,Yl : 
! / ! · ! '.: ;yi~tpf, /relatados e discut~do~ os: ~utos em que são partes às acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça "A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração , nos 
termos do voto :do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a) ." Os Srs. Ministros Hennan 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Diva 
Mal~rbi (Deserri~argadora convocada do TRF da 3a. Regi ão) votaram com o 
Sr. Ministro Relator. · 

i 

Bra~ília (DF), 08 de março'. de 2016(Data do Julgamento) 

MINISTRO HUM~ERTO MARTINS 
Relator 

\ !{f::',r -P, :, "<: l' d: ,::ic, . . 'Ol(• (JO!I !O/ L f 
ç~ C2IHID6t:1 

l),,.-1,11,-1,1<> '11'.l!I, \ ,\,.' \ 

::, 
u o o Documento eletrônico VDA13854249 assinado elel:ronlcamente nos termos do Art.1° §2,'0 Inciso Ili da Lei 11.419/2006 

Sígnatário(a): MINISTRO Humberto Martins AsSinado em: 03-11-2016 15:17:45 · , 
Public.ação no DJe/STJ n° 1930 de 15/03/2016. Código de Controle do Documento: 10380395-6940·4311•947C·9F8ABEF4ECE9 
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STJ f\,1402) 

Supllior Trihur\al de J usti'P 
r,/,~ 
) 

EDcl no AgRg no AGRAVO 11:M REClJH.SO 11:SPl1:<:1AL Nº 47 L5, 
(20 l 4/0023776-9) 

- 1!:S 

RELATOR : MIN,ISTRO IIUMHICRTO MAH.'l'INS ,1i_: , 
EMBARGANTE : PETU SOCIED/\DE DE PROPÓSITO P.SPE(].ll"l<'O 

SPI , 

S/A ~ 1 

ADVOGADOS 

EMBARGADO 
ADVOGADO 

: ANGELO GIUSEPPE 1.IUNGl2R DU/\RTE '' 
EDUARDO DE LIMA OLEARl E OUTRO(S) 
COMPANlIIA DOCAS DO ESPilUTO SANTO GODESA 
SlMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S) li t li 

__ l , " , _ 

O EXMO. SR. MINíS~'RO ~lJMBERTO MARTINS (Relator)': 
j' 

RELATqtu~ 

Cuida-se de embargos dp declaração opot:>loi::: \iCla PEl'Ú 
SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPEC.ÍF~CO - SPE S .. A. contnt a(;&·dão a58im 

ementado (fls. 1.114-1.115, e-STJ): ,, \ 

'i 

f J f ~ 

' 1 1 \l' , , : . b 
1 ' ' •, ~ ! 

ADMINISTRATIVO' '1 E PROCESSUAL 
1 

·
1 

CIVIL. 
PROCEDIMENTO UCITATÓRJO. CONFLITO EN'T'RV~ li.DITAI 
E CONTRATO D.8.J' AfRENDAMENTO DECtttrneNTE. 
ACÓRDÃO RECOR.RTD,Ô t;;VE DECIDI~ A \ CONTl~OVÉRSIA 
SUBMETJDA A .(Uf.,Qftfv/ENTO, oe f:'O~M1, j, Cl!IRA' 
COERENTE E FUNDAMENTADA, Al->OIANDO-SE\ND ACERVO 
FÁTJCO-PROBATÓR/O'. '' , i·,\ 

1. O Tribunal ·1de ' Jt•tiça, mediante dnóh~-e , doi acervo 
1, l \ 1 1 

probatório, concluiu que o_ ,contrato de arrenda'm'ento se r~feria à 
área objeto do edital !'de leilão, com as instalações dele 
constantes, e que a área de infraestrutura que pretende e, ora 
recorrente não estaria enqil1~drada no o~jelQ do edital, urna vez 
que, a ela somada, transho~{{aria a medida previ.4ti.i P"'ª a área 
arrendada. Assim, dónclui~1 que "cumpria 'J, cip(!/anle f aqui 
embargante} demonstrar qur a área do berro é diver,rn da área 
·ontemplada pelos aludido.~· documentos ou 

1
rhe.\

1
,1r10 ', que houve 

quívoco na redação! âa cl~ltsula do edital, on dtSCOnsid<'rar 1, 

área da infraestrutura do cqis paro .fins de cálculo da <Ír<'a total, 

ónus de que não se desincurrt/Jiu". , . . 
2. Nota-se que a.'i tes~s suscitadas pela ' r<!t·árrr11tc jornnt 
ntadas, embora b ·Trib'unal de origem ns tc,ih,t h;j,·ii .-,do, " 
ventual conc/us~o, no \.~e 111 i</o d<' t/ 11,: as i t (s{ O hi \' iks < /l I(' "," 

•nN>vrente pretende··' expf<J.,lar estariam f11'< :l'i.\/os ,w edital'. 
nderla do reexaf/le fátku-111·0/w/lÍl'io, o q11\ ,1 1' it11'iú1,ef ó11 

1 1 1 1 tendim<'IIIO j 111·ispj·11,1c:m: ia/ <' 0 111 ido 
recurs 

1, ,ro .. ,, li -.,,11, 
C]llfflllií,'1 

1 1 

1 11 :·111\h 1111 1 1 
, .. , 1111 1 l 1

,(• { 

1 ' 

1 ' 
'' 
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{e-STJ 1;'1.1403)_., 

Sup(Jior Tribunal deJustiça 

na Súmula n. 7 do STJ . 
. 3. Não se observa a, viola,ção dos arls. 128, ! 30, 131 , 293 e 

460 do CPC, porquanto, c,onforme o delineamento Jático-juridico 
realizado pelas instâncias de origem, que dedva da análise do 
acr;r,vo probatório, as razqes de decidir são perUnentes à solução 
do .litígio instaurado pela recorrente . 

4. Não há violação do art. 538 do CPC, porquanto, ao 
pravocar, novamente, pronunciamento sobre o que já havia sido 
anahsado, há espaço pbJ~a o órgão julgador aplicar a multa 
prevista no referido dispositivo legal. 

Agravo regimental irilprovido. 
• 1 ,, 

A · embargante alega que "o r. acórdão foi proferido com 
fundamento em premissas equivocadas e erro quando à conclusão da r. 
decisão embargada, e que merecem ser sanados, uma vez que: 1) não se trata 
de reexame de 'matéria de fato, mas de v;loração de prova documental, o que 
afasta a aplicação da Súmula 07 desse Egrégio STJ; 2) o Tribunal de segunda 
instância deixou de se pronunciar sobre questões/pedido de relevância para o 

deslinde dà dpm;anda" (fl~ 1.371, e-STJ). 
',, 1 ' 
A\iparte embargada apresentou impugnação (fls. 1.374-1.378, 

e-STJ), pleiteanâo.a rejeição do aclaratórios. 

É, po es~encial, o relatório. 
~·-- l l Hf;. ' 

1 ' 

1 I 
· 1 

.xR··c..r 471,5·~ Pc•1• o .j(, l\ i ::() 1~1 
e 

[) :H: \lilh"t\l<> 
P,~\ 1 1n 2 df~ f~ 

:::, 
u 
o o Qocumento eletrônico VDA13854248 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §20 lncisO III da Lei 11.419/2006 

Si~natário(a): MINISTRO Humberto Martins Assinado em: 03-11-2016 15:17:48 
Código de Controle do OOOJmento: 3824B276-EC99-4973-ASE1-5507EAS31464 
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SuplJior Tribunal de J usüça 

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 471.552 - f, 

(2014/0023776-9) 
1 

EMENTA 

PROCESSO. . CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. 

1. Não s~o c;ib~veis os embargos de declaração cujo 

, objetivo é ver reexaminada ai controvérsia. 
2. O erp,barg~n.te, inconformado, . .,busca, com a 

oposição destes em15.argosr'l· declaratórios, ver reexaminada ' e . 
-~ ' .fl • ,. deciaida a .. controvérsfa de ~pordo com sua tese. Todavia, não é 

possível ,dar efeitos , 1 inflljngentes aos aclaratórios sem a 
demonstração de eventµal ví~io ou teratologia. , , 

Fl~ 

1 ' : 1: ·1 Embargo.'s·de dbclaração rejeitados. 
! ! 
' ' ' ' ' ' ; i 
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OEXMO. SR.1'fiNISTR0 HUMBERTO MARJ;~S (Relator): j ! : 

1' ' 

l 
1 

'1 : 
! 
1 1 i 

1 1 

i 1 ! i 
1 , , 1 

i 1: i 
1
, 1 1 

: 1 

I ' ' ' 

: 
1 1 

: 1 
1 1 

: ! 1 

{ •• 1 
I 1, 

1 ! 

: 
! 
1 

, , - ~~ .. J ' 1-r 

Não •há vícios no julgadó. '. 
1 ' \l. ' i . • 1 ' 

, Conforme . c~n_signadó nq aC_órdão embargado, ein f(lvereiro de 
1\999, a ora recorrente aimzou ação e:ontra a Companhia Docas do Espírito 
lsa11tó - CODESA, objetivando dec/1""ilçãb:de seu direito à àpl,\f~ção "do Cais 
l4e · Paul -· Berço , 206, antigament~ cOnill!cido como Cais de Vsifflinas, suas , , '· l · , . 

líns.talações e equipamentos vincUlados, eihão somente de uma área do aludidó 
!bei-Ço e, con_sequentemente, declal'~n1o f inval !dade/nu/idade 'das' po ligo n aiS 
!traçadas unilateralmente pela requerida,na clausula segunda ,do contrato de 

1
arrendamento, determinando à sup/ic~da que proceda, mediante atos 

1 • • 

:necessários, à formalização corret9 do dontrato definitivo de aco1'.do com os 
:ditames do edital, visando a efetiva expldração do berço 206 do Cais de Paul, 
, , 1 1 ;tudo como previsto na minuta do .contratp de arrendamento integrante ao ato 
:convocatório e, ainda, condená-la a indknizar a autora em todos os danos e 
'prejuízos apurados em liquidação ~e sen\ença, inclusive lucros cessantes" (fl. 

•24 e-STJ). i · 
1 

1
1 

i ' • l l ; · i \ · · 1 
,~t •. I 1 1 i 1 \ , 

, -",, " .. ,, ,, .... ""'• "· e c21•,. · · · • ,. ·· · • 20f~ ~J:.Jr;<,,•>: D,>co,11'•n1" ' P!:1?:.11 3 r_Ie f 

E '. t 

8 ~umen~o~1 e,tróni;,, VOAl3854248 assmado eletrooicamente nos termos do ~.i• §\o klclso m da Lei 11.419/2006 
. ; ::, ' ; 

S<9nat.lnó(a : MINISTRO Humberto Martins Assinado em: 03-11-2016 15:17:48 ! T 1 
Código~ ole dP DopJmento: 3824B276-EC99-4973-A5El-5507EA531464 . , 
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( \ ! 1 (~1ST~ ~l.:1~ 05), • ' 
1/ 'l\ ! 11 1 , 

, :, 'i l;,-1' · Suptrior Tribimal 1de Justiip , ; \ '\ : · 
' i 1: : ' \, ·i:, .'\ 1 

1 ' 
• 

11 :~1? · 1P~i mc iro gra u de I jL1risçli ção, o ped ido foi J. utg' ado ·1 ·1 

uuproccde •~ . , . . :, , 
.... . • 11 -i , , po 1 q ue, con fo rm e os doc up1 cn1los que ins truem os autos a área ·· ;_\ i 1 1 

0 1JJC I o do ·1rr 'h f' t · t· · • ' · 
1 

••• f, •,l .cr1cn o es ta ri a co n 'Of111 C ' º 1 edita l. Pqrém, ho uve a scguin tt 1 
• \ : 

ponclcraçt o or 64r)f ! ' ,, 1 i • :, 

1 1 1 

' 
,, /', 

1 
, P j que a autora reclamq é que o Cais de Pau l - Berço 206 ~ 1 1 

'! 

,/ 

: f 

~fxtit1ddo de uma área f,YfOi pr , ~0.084m 2
, sendo-s~ e,S L1es 9.214rn:~ 

1dç 1
~ ·r4scirno referente a ft rn'a re'tro-área no mencionado Cais. Q 

cm exó 11 !, Minuta do ContrttLo de Arrendamento, também deixa 
clam q11 " o obj eto do con frdto é uma área de 30. 860m 2 n.o berço 
(1 0? ~ Cais de Paul, qcwi

1 

seja 1"constituiç~o objeto ;do prese1t~ 
, •on/1 ato, o arrendamento p ar.,a, 1 exploraçao do Ca i,1 de Pa.ul -: 

1 • be,rço 206 do Porto ele f i~ó,ri~, denominado PROARIA n.: 03,~ 
. , f!f?S lituído de 30.806m 2 .del área e instalações". Seria atitude 
f rbi'lt ár,ia deste juízo ir,.Jerfi ri i r rio que foi acordado p reviam'ente 

r,, {rr -as parles, p elo qi e ~e.,.1dem,onstra nos contratos .e np editaJ 
Ju,11tod1. Há aqui o princíp/0

1 
~o P.Gcta sunt servanda. :., , : 

í , ; : , I ' ! ~· . 
~ 1 ' ! '. ' 1 1 ' ' : 1 

, _En~ seu recurso de apelação~ a ora recorrente voltou a defend~r 
que o edital prev;ia ~-·exploração da áre~ é¾quática do porto, que possuiria 9.620 
m2

, _e que ~nw *1vi.rlr?-entada seria de, 3Q.8p0 rµ2
, totalizando, assim, 40.480m~; 

porem, no ;cop~ra,to de arrenda~~m(o :C,ecorrente, a CüpESA \eria; 
unjlateralmen~e-,: é\l~e!ljado a demarcaçã~ ~a .área para 30.860 m2

• 

1 

· 1 • 
. 1 ' 
> 1 
'. : l i 

: ; 1 ~ 
.. 1 . 

l: 
1 f 1 
' > 

1 : \ 1 
1 

.1 

1 
1 • 

'l 

' 1 ,, \ 
i 1 

: 1 
'I 

l 
' {; ' 
1 ' 

1: 
1 

I i 
. \ 

• : 1 
; > 

1 
1 

. \ ' 
' . 1 • 1 l •l ,· ' : .. 

'i 
' 1 \ • 

\ ; ' 

. "O: ~;ri.b~inal de Justiça, cont'1do\,;: manteve a sentença, ," u,ma, v.e~ 
que o objeto wrrv.i,sto no contrato de a}r~ndornento e no edital _c()nsti,tui l;lmtl. 
área de 30.860, ,oq .1f2 e instalações dq qais; de Paul - Berço 206 do Porto de .. , 
Vitória". ' , f. ; · 1 

· 
1 

1 
· 

1 , Nq:s _i~mbargos declaratóri<hs, ;aduziu-se, em resumo, que o objeto 
da 'lide não 'se· Jirrti'taria à área do Cais, mas também a toda instalação portuária: 
"o que se discute nesse demanda, inicialmente, é a relação jurídica existente 
entre embargante e embargada, rspecifzcamente, no que tange ao 
arrendamento de instalação portuária. levado a efeito entre as partes [ ... ] o 
objeto do arrendamento, que no entender da embargante seria o Cais de Paul, 
berço 206, como um todo e não somente parte dele" (fl. 893 , e-STJ) . E o 
Tribunal de Justiça os rejeitou, com a seguinte integração, no que interessa : 

Valho-me aqui, no ensejo de demonstrar que o acórdão 
deixou claro quanto à questão de fundo , do voto proferido pelo 
revisor do apelo, eminente desembargador Fábio Cl ·m de 
Oliveira, na parte que interessa: 

"De plano constata .. ,e que há ide11tidade entre a .. área" do 
Cais de Paul, Berço 206, referidas 110 termo 1/e ref erência do 
PROARI nº 03, no objeto 40 edital e no objeto da minuta do 

e~ e ~ 
11)11 \)()~ (1 l )o llll h 11 • 
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SuptJior 't riburta I de Justiça 
i 1. 

contrato, que nesses três docum ~ntos é de 30.860,00 m2. 
. 1:ssn é a área corre.,pondente ao objeto licitado, nela .se 
msermdo os 9.620,00 m2 referentes à área d<J berço, conforme 
discriminação contida no Quadro l.J, referente ti it~frae trutura 
do cais, que também consta indicada no PROARl N'' 03, no 
Edital de Leilão e na minutq. do contrato de arrendamento. 

1 j 

Sendo assim, cumpria à apelante [aqui embargante] 
demonstrar que a área do berço é diversa da área contemplada 
pelos aludidos documentos ou mesmo que houve: equívoco na 
redação da cláusula do edital, ao desconsiderar a área da 
infraestrutura do cais pa~afins de cálculo da área total, ônus de 

' 1 

1' 
1' 

1 ' 

aduziu : 

que não se desincumbiu. · i · 

(. .). 
No aspecto, em.b~ra a qj,elante se insttrj(I cohlra 

1
a, inserç~o 

de poligonais no contrato :âe arrendamento, niio demonstrou 
que isso causou uma. ,dimi;nuição da área corre~pondente ao 
objeto do edital de lei/~?· t ; , 
Na sequênci~~ novos :embi gos de declaração. : ~od ; quais se 

, i ·} ! rJ i • ; :
1 1 1 : • , • 

f ,r .,. i T , , ' t 

' ~t . . i : : . ! 
'tst r ,t- : l , 1 

{ ) 1 •>1 ' ,{,f, '. . . l ! 

\: . . , i1 · ~i · . . · 
Assim, não obsf~,te ifl cláusula segunaa' ida· ·m~,:,uta do 

contrato de arrendti/#~ntó\ 'ter mencio1?(!.do · qilf \ o êAJS DE 
PAUL - Berço 206 dô/ Por}o t~e Vitória, .. Jleno'm:if,adi, ·'PROARI 

.,,, ,,. • Ó\'% '!.., ' 1 . ' 

no_. 3, seria constituido '.ãe tl,,,YJ.860., 00 m2 de áre~\ ttnsttilações; o 
parágrafo primeiroJ.L)dé.~fl ·. clâu~'!/a, mt'!nc~·ond '··, que a 
infra-estrutura existeíite·J~s,f<fespecificada nos qtúÚlros 1.1, 1.2 e 
1.3, onde se verifica :)i"u~' o referido Ter.minai · Portuário 
arrendado possui 9.62'.0;fJ.O'. m2 de lnfraes'trutura ·de Cais 
(aquaviária) e 30.860,00 · m2 de infraestrutura de área 
(terrestre). . 

Ou seja, na realidade houve um equívoco, um erro 
material no que restoü consignado no caput ' da cláu ula 
segunda, vez que, o piirágrdfo primeiro expressamente diz que o 
CAIS DE PAUL - Berço 206 do Porto de Vitória, denominad ➔ 
PROARJ no. 3, também possui uma Infraestrutura de Cai · m 

9.620,00 m2. 

Os segundos embargos declaratórios opo tos f i·am r .i ,,ui , 
com aplicação da multa de 1 % do art. 538 .do CPC. 

1 

orno s ob v , 
acervo probatório, concluiu qu 
objeto do edital de 1 il o, com 

1 

dl: 1 usl i ·a. n :h. 1,1 '\li " o 
,\rr n Lrn ut 1 \ dn-~ à área 

s d l qu área de 

.B \ 1, r ,,r - 1 · ,'.c1 .i,i ,H · \j ', ,11, 
e 
(1) ' 
E ! 
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' 

'I• 
Supffior Tribunal de Justiça 

infrac~lrutura qpe prptende a ora rceorreryte não estaria enquadrada no objeto 
~lo edital, uma ycz que, a ela somada, ,transbordaria a medida prevista para a 
arca arrendada. Assi1n, concluiu que ',cumpria à apelante [aqui embargante] 
demonstrar que a área do berço é diversa da área contemplada pelos aludidos 
documentos ou mesn20 que houve equívoco na redação da cláusula do edital, 
ao desconsiderai" a 4rea da infraestrutura do cais para fins de cálculo da área 
total, ônus de que não se desincumbiu" .. 

1 Ndt~-se; ~ue as teses susci~adas pela recorrente foram enfrentadas, 
embor~ o Tribunal d~ origem as tenhadejeitado, e que eventual conclusão - no 
sentido de que as instalações que a .,recorrente pretende explorar estariam 
previstas no edital - dependeria do reexame fático-probatório, o que é inviável 
em recurso especia), conforme entep.dimento jurisprudencial contido na 
Súmula 7 do STJ., 

1 

: In':'iável, portanto, o con};lecimento do recurso especial no que se 
refere às alegaçõ'es de violação dos arts., 3º e 41 da Lei 8.666/1993 e 422 e 
427 do Código Civil~ ' 

D,e outro lado, não se observa a violação dos arts. 128, 130, 131, 
293 e 460 do1 ÇPC, porquanto, conforme o delineamento fático-jurídico 
realizado pelas ,instâncias de origem, que deriva da análise do acervo 
probatório, as razões; de decidir são pertinentes à solução do litígio instaurado 
pela recorrente. 

Isso considerado, e se atentando para o que consta do histórico 
até aqui observáqo, vê-se que o Tribunal a quo se pronunciou suficientemente. 
de forma clara, ,coer~nte e fundamentada, sobre os fundamentos que entendeu 

' • í! 4 

relevantes para a solução da contrbvérsia, não se verificando, portanto, 
violação dos _arts. 16S, 458, 535 e 538 do CPC. 

O . embargante, inconforrµado, busca com a opos1çao destes 
embargos declaratór~os ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo 
com sua tese. Todavia, não é possível , dar efeitos infringentes aos aclaratórios 
sem a demonstração de qualquer vício ou teratologia. 

Ante o ~xposto, embargos de declaração rejeitados. 

É como!penso. É como votp. 
'; 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator 

21)14 1)(1 \)o 'l!Jll nl •• 
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Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS 
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'1 J Presidente da Sessão ) 1 

Exma. Sra . Ministra ASSUSETE MAGALHAES 
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!:: . ,"A Turma, por unanimidade:, rejeitpu os embargos de decjara~o, nos termos do 
toto do(~) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." l '. , 
: •Os Srs. Ministros Herman .. Bel;ljarnin, Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhã!es (Presidente) e Diva M~lerbi (Desembargadora conv~cad_a do TRF da 3a . 
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PUBL'{CAÇÂO 

Çcrtifico que foi dispQríibiliz!!do no Diário da Jusúça 

Eletrõni.co/ST J em. 14/03 /20 \ 6 o referido acordão de fls. 1401 e 

considerado publicado em 15 de mat;Ço de 2016. nos termos do artigo ..i.º, 
' t 

§ 3º. da :Cei ,11.419/2006, Certifico, ~inda, que o çabeçalho da decisão foi 
' . "~ i: ' . . ' 

atualizado quanto à autuação. do procésso, para fins ,de intimaçijfL 
i, "' ,, ' 
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' 1 1 /! : l'i, /A 1 ,, 

ADVOGADOS '. :~l NGELO GIUSEPP.E nJNGER DUARTE 
; ·, ; L'. 1?PUARDO DE LI~A OL~ ARl ,E OUTRO(S) ' 

EMBARGADp / j~; ÇÇ)MPANHIA DOÇ~S D9 ESPlRLTQ SANTO CODES A 
ADVOGAJ?O , j ::; ~IMONE VALADA?VIANA E OUTRO(S) 
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, ~· ; , + - PROCESSO j ' <i::;IVIL. ~ EMBARGOS DE 

1 
r ).p.EGLARAÇÃO. AUS,ÊNCI~ .:Q,E OMISSÃO, CONTRADlÇÃO 

t · OU OBSCURIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 
•·;; p~ ~1} TÉ,RIA. INEXIST~~fIA'. DE VÍCIOS NO JULGAJ?O. ·. , 

~';- , · :. Í j j · l. Não são1 .ifq.\vei~;. os embargos de declaração cujo 
1 • ,_çbje~tvo é ver re_. examin,atj<). á ;coQ.trovérsia. . , ; · 
. " i j 1 : ' .. '1 i ' t . ' ' . 1 

i ,, ; 1 t 1: 1 • J · 2. ',~~- cas? '.1º~ a~tos, terr:-se mero inconform_is~o 
; do ;e,ml:>argante quanto a1 aplicação da Sumula 7/STJ. Todavia, os 

argurh~ntos não prosperam, Üma vez que as teses suscitadas foram 
' ' ' kt• ' " , , , 
, enfrehtádas, embora o 'tdbunal de origem as tenha rejeitado e que 
1 ~~êrlttiál conclusão, no;; sentid~ de que as instalações que a 
, i, 1 1 l ; l ' ~ ~ 1 ; , • . r, ~ . , : 

1
~ ~eqoqente pretende exp:~o~ar :;jestariam prevista& no edital, 

. det4i<l/~ria d~ ··reexam~; ~~r.tip?-pr~batório~ º. que é i~viável ~m 
requ{rp9 especial, confot1'f entendimento Junsprudencial ;cont1do 
1 ' ) , 1 • • 

na iS;t~111uJa 7 do STJ. ;!;f 
, ! 1· i "'JJ' ... , ·' . 

, i ;- ; ! 3. O em6argante,,;, mconformado, busca, com a 
óposição destes embarios · declaratórios, ver reexaminada e 
decidida a controvérsia <;i~ acordo com sua tese. Todavia, não é 
possível dar efeitos infringentes aos aclaratórios sem a 
demónstração de eventual Vício ou teratologia. 

1 1 ; 

, ' 4. Inviáve~ l ~ovo sobrestamento do presente 
processo, tendo em vista que, desde o primeiro sobrestamento (3 
de setembro de 2014), já sé passaram mais de ano. 

Embargos de deciaração rejeitados com aplicação 
de multa. 
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Sup~ior Tribunal de Justiça 

indicadas, acordam os Mini stros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça "A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a) ." Os Srs. Ministros Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Diva 
Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região) votaram com o 

Sr. M inistro Relator. 
1 

Brasília (DF) , 10 de maio de 2;016(Data do Julgamento) 

p -

MINISTRO HUtvIB,ERTO MARTINS 
Refator 
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~ 1 Sup(!'ior Tribunal deJustiça 
1 1 1 

E Dei n°os El>tl 11~> A1-tRg no AGRA ~O EM Rl[CUl{SO ESPECIAL Nº 
. 471.552- l~S (2014/0023776-9) 

RELATOR ; : Jv,IINISTRO IIUM~lql.TO MARTINS 1 ' 

EMBARGANT lf ,: 'l~IÚ SOCIEDAD,'r, Dp '.'J~DPÓSITO ~SPEciFICO - SPE 
, S(A ., 

ADVOGADOS. ! : ÂNGELO GIUSEPfiE JUNGER DUARTE 
1 1 , E,DUARDO DE LI~A OLEAR! E OUTRO(S) 

EMBARGADO 1 
1

: COMPANHIA DOS:lA.S QO ESPÍRITO SANTO CODESA 
ADVOGADO [ , : SIMONE VALAD~? YT{\NA E OUTRO(S) 

1 , - ,~ , 

1 

/ 1 , 

! RELA,TO}UO, 
1 t , J T 

q JXMO. SR. MINISTRO ijúl\JBERTO MARTINS (Relator): 
1 ' ' 

• 1 '1 '1 í ' 1 • , 

Ctúda-se de embargos : d~ ,declaração opostos pela PEIU 
SOClEDA)?E , f?~ P,ROPÓSITO ESP,ECJFICO - SPE SrA. contra acórdão 
aprovado à una1i1mi~ade pela Segunda iJlurrria e cuja ementa reproduzo (fls. 
1.401/1.407,e-.Sl'J): , 1

,: d 
1 

, , 

: r ' 1 1 ~.._ .\ 1 ); : i IÍ ' '. 1 [ . I , 

l J 11: l ! I ' l 1 
1 ,, : . ' ~ 
f,/ :"PµOCESSO CIV(I;. ~EM~ARGOS DE DECL!4RAÇAO. 

A[)SÊJ{CJA DE 1O/vJJSSAO, CONTRADIÇAO · OU 
OBscdRJDADE. IMROSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA 
M~:J'ÉR{A. INEXISTÊNÇfA pE J{ÍCIOS NO JlfLGADO. 

,. : ', J. Não são éabl\(f!is · os. :_embargos de declaração cujo 
ob~eiivq é ver réexam[nªfi~ a.controvérsia. ~ 

2. , O embargante, 1i1Jcoriformado, busca, com: a oposição 
def tes embargos declarqifórios, ver reexaminada e decidida a 
_c01trov~rsia de acordo cdm sua :tese. Todavia, não é possível dar 
efe/tos , 1/nfringentes aos · ~claratórios sem a demonstração de 
eventual vício ou teratologia. 

i Embargos de declarpção rejeitados". 

A ; embfirgante alega q1;1e "o r. acórdão foi pr9ferido com 
fundamento em ;premissa equivocada ie contradição, uma vez qúe: 1) não se 
trata de simple~ argumentação a respeito de que o arrendamento seria de toda 
a instalação portuária, mas de valoração de prova documental, o que afasta o 
aplicação da Sumu!a 07 desse Egrég;o STJ; 2) o Tribunal de segunda 
instância não se pro,nunciou sobre questão de relevância para o deslinde ,h 
demanda, em 4,special que o arrendamento se deu de forma ad corpus,. 
(fl.J.415, e-STJ}. 

1 : 

Ref uer r suspensão do pr~cesso por mais 90 dias. 

1 ' 

\iO ,p -Pi5''..'. Puri, , \)' 11 °1 ~,. '(:),, e~~" C2B1Mll:OP 
10 l •1 tHJ'~ 1,' 1(, ,. 1 h Ullh 1\111 '""n. 1 ,ie 7 

g : 
o Documento eletrônico VDA14259802 assinado életronicamente nos termos do Art.1° §2º Inciso llI da Lei 11.419/2006 

Si~natário(a); MINISTRO Ht.!mberto Martins ~sslnado em: 05-12-2016 14:27:19 
Código de Controle do Documento: 7434FB52-~F2-4D46-8D85-5C78773017A4 
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1, A parte embargada 1apre!;,e'ntou impugnação 
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1 471.552 - ES (20 l':l/Ó023776-9) 
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:i .1\ 1 

\• ), 1 

1 ' :\'. ' ,, \A\ 
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EMENTA l 
'I, \ 1 1 ' , 

1 ! 1 

' 1' \ 
1 i 1' 

1 :: j I \ i , 1 ', 

1 :! i' \ 1 : 1 ·1 
·; ::: , ;, PROCESSO: i .QVlL. EMBARGOS DE 
I\)EÇ~1-RAÇÃO. AUSÊNCll} ~E OMlSSÃO, CONTRADlÇÀO º'B pBSÇURIDADE. I~PQS~lBlLlDADE DE REDISCUSSÃq 
?11 i'ffERIA. LNEXISl,~Npr(t-'.oE v\C(OS NO JULGA?º , ·:: 
! 1 1 \ \ l. Não são 9tb¾veis. os embargos de declaração cujo 
6bJet1vp é ver reexaminada a controvérsia. 

1 i' :· . ,:1 , 
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• •• ; • , 2. No caso dos autos, tem-se mero inconformismo 
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;', 1 \·\ \ do !~lfl~ªrgante quanto à apÜcação da Súmula 7/STJ. Todavia, os 
at~-ümentos não prosperam, utna vez que as teses suscitadas foram 

' ' . ' . 
f t enfrentadas, embora o Tribunal de origem as tenha rejeitado e que 

1 \ \\; ;\ 

"' 1 ''\ 

' ', !. '\ 
. ' \\ 

\ t ev~rlt!u*l · . .,eonclusão, no sé4tido de que as instalações que ª 
'!\ 1 ' 1 "-

7 l 1 • • • \,. r,eqo\rrente"" pretende exíllojar , estanam previstas no edital, 

'\ \ '1 ! 

, \ 1 \1\ ·, 
,1 \ '11 

' '\ 4el?JÓd\eria do reexame fátipo-probatório, o que é inviável em 
' '1'!,'iu)rbq especial, conforme ,qttendimento jurisprudencial contido 

' 1 i :1 , ·. 
i' , · \ 1 

~· . t \ 
1 "\ l 

na \S!úniula 7 do STJ. · · 
,',J ~: 

1 ' • ,~ J . . !'·; \, f 3. O embargante, inconformado, busca, com a 
: · C?P?$W~b destes embarg9s . declaratórios, ver reexaminada' e 

1

,\, r4~ti!!!i,4~~'!.. controvérsia dfriíüo com sua tese. T?~avia, nã~ é 
r)tpo}s1y~I dar efeitos mfnngentes aos aclarator\os sem · â 

\', \ 
li \ 

' .. 
',,i 

\ ' 
\ \ 

'' '; \ 
\ 

• 1 

·· dê~?
1

n.Hração de eventuai ~íçio bu teratologia. 
i , ! '.. :•: 4. Inviável \. ~óvo sobrestamento do presente 

\ 

processo, tendo em vista-que, desde o primeiro sobrestamento (3 ' 1 
'1 
11 
' 1 

• \ 1 
:::, 
VI 
:::, 
o 

Q) 
o. 

de bêtembro de 2014), já~s~ passaram mais de ano. 
! l · 1.· 1 · ':: · Embargos de declaração rejeitados com aplicação 1 '1 
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de 'multa. · 
1' 
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,, , . 
\, 

1 ' ! : 
1 

VOTO 
1 \ 

1 • 1 t 

O EtMO. SR. MINISTR<'> IJUMBERTO MARTINS (Relator): 

Não:há vícios no julgado. 

conforme consignado no acórdão embargado, agora pela segunda 

vez, em fevereirci de !999, a ora embargane ajuizou ação contra a Companhia 
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Supliior Tribunal de Justiça 

Docas do Espírito Santo - CODESA, objetivando declaração de seu direito à 
exploração "do Cais de Paul - Berço 206, antigamente conhecido como Cais 
de Usiminas, suas instalações e equipamentos vinculados, e não somente de 
uma área do aludido berço e, consequentemente, . declarando a 
invalidade/nulidade das poligonais traçadas unilateralmente'.'J?1 la requerida 
na cláusula segunda do contrato de arrendamento, determinan,do à, suplicada 
que proceda, mediante atos necessários, à formalização corretà do contrato 
definitivo de acordo com os ditames do edital, visando a efetiva exploração do 

· berço 206 do Cais de Paul, tudo como previsto na minuta do contrato de 
arrendamento integrante ao ato convocatório e, ainda, condená-la a indenizar 
a autora em todos os danos e prejuí:::os apurados em liquidação de sentença1 
inclusive lucros cessantes" (fl. 24, e-STµ). , , 

' 
Em primeiro gralJ ,. qe j~isdíção, o pedi'd91 lfói ; julgadQ 

im_procedente, porque, confonne os documentos que instruem 9~ ai ~os, a ~rea 
Objeto do arrendamento estaria conforme o edital. Porém, houye. ;:; seguinte 
ponderação (fl. 648): ,. , , , · ~i 

1 

' ' 
"O que,a autora reclafr/a é que o Cais de Paui- Berço 206 é 

çonstituído de ,uma ár'ea mai,or, 40.084rn 2
, sendo-s~ ~sit~s ·9.224m 1 

de qcréscimo referente :ª •U~& retro-área no m~n'cf~na~?' Cais. O 
anexo 111, Minuta do , Cohtrato de Arrendamento} tan1bém deixa 
claro ,que o objeto do· contrqto é uma área de 30.8q0nf 'no berço 
206 - Cais de Paul, qual s_êja "constituição obje'tb d,o" 'presente 
contrato," o arrendaniento para exploração do Cqis,: de Paul -
berço 206 do Porto de •Kitória, denominado PRYfJÀRIA n. 03; 
constituído de 30.80q1~1 1 :de área e instalaçõe-s;,''. 1 'Séria atitude 
arbitrária deste Juízo~· tnterferir ·no que foi acordado previamente 

,; ' 1 ' 1 
entre as partes, pelo queJsé demonstra nos contràtbs ~. no edital 

~ ' ' 1 

juntado. Há aqui o princípio ido pacta sunt servandu 1'. ! ·' ' 

Em seu recurso de apelação, a ora recorrente vol.tou a defender . 
que o edital previa a exploração da área aquática do porto, que possµir.ia 9 .620 
m2, e que área pavimentada seria de 30.&60· m2, totalizando/ ass~m,' 40.480m2

; 

P'ofém, no contrato de arrendamento decorrente, a CODESA teria 
' 1 . \ ' 

unilateralmente, alterado a demarcação d~ área para 30.860 m2
• , ; : • · 

; ~ : ' 1 
• ' 1 

O Tribunal de Justiça, · cÓntudb, manteve a sente~'tª~ ' "tlma vez 
que o objeto previsto no contrato âe a'rrendamento e no edita~ ~011stitui ""'ª 
área de 30.860, 00 m2 e instalações do e-ais de Paul - Berço 106 do Porto de 
Vitória". 1 

\ : i · , 

1, • I l i: · 
Nos embargos declaratóribsJ aduziu-se, em restlmo,1 qtJe o objeto 

da 'lide não se limitaria à área do Cai1s, inás também a toda instalaf ão portuária: 
"o que se discute nesse demanda, '.i,Ücialmente, é a relação jÚ,~íaita 

1

existente 
C~ Catllv ' , -r ~ ~'~ ~)\.., 1 •

1 0 : . -\,,'h -,,r1 : Í) 
014(~u~Ji''.·'í,!,i Don111h1Í11, . 

1 i, 1 i'.i11Jn1 4 de-7 
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~STJ 1:l f'145 

1 

Supírior Tribunal deJustiça 
: ' 

i l , 1 , 
1 

, , , 

en tre embarga17; t e 1 ,e e 111 hargoda, , r,,pec·U7cm11 <·11I<', /1(1 <1,111• 1<111,l!<' ao 

ar~endament<? 1e i11s ta /açl10 p o rl11rí r iu1 le,wvlo (/ <:/ei to (' ////"(' (/ ,\' f )( /1 ' / ('S 1 ... 1 (} 
ob;eto do arr(;/11U41111e11to, q 11e n o e11/e11r(er da c1111har~c111fr S<'l'io o ( 'ois d" l ', 11,!, 
be~·ço 2 06. co111q W1fl t odo e 11 lio somente p u r/c e/de" (11 . x<> \, l.i · S'IJ ). I ·. o 
Tnbunal de Ju sqjça o~ rej e itou , com a sog u int c ,inlogra ção, no qu J.; in ll:rcssa ; 

1 1 i 

aduziu: 

l. r;,· f" 4 -.5' Pu1 '; 

, , "~alho-me aqui, no :ensej o de d e 111 0 11s lror q11 e o c,n';rdoo 
d e,xp_u çlaro quanto à q 11fs tüq de .fúndo, d o vo to JJ l'<~/ ericlo ,,elo 
1;evi~or i do apelo, eminent~ dç-:sembargado r Fóhio Clc: 111 d e 
0/fvérq,, na parte que ,int} res,sa : 

: "De plano constata~se que há identitllule entre as áreas do 
Ca,is de Paul, Berço 206, ref eridas 110 termo ,te ref erê11cfo ,lo 
PJl,OAR/ n º 03, no objefQ do aqital e no ol~ieto ,Ili mi1111fll do 
contrato, que nesses três doçumentos é ,/e 30.860,00 m2. 
. , ! , Essa é a área corres1jp,illente ao objeto licitado, nela se 

inserim/.o os 9.620,00 mi referentes à área do berço, conforme 
disàiminação contida n? Q~a,áfO /.1, referente à infraestruturn 
do ; eais, que também cqnsta ,indica,La no P.ROA RJ Nº 03, 110 

Edital de Leilão e na minutd do· contrato de arrendamento. 
' I 1 1 

1 
, Se('do assim, cumpr~a I à, apelante {aqui embargante/ 

deJ..pnS>frar que a árell d,o h'erço é diversa da área co11templada 
pe}o~ aludidos document(}s ,ou mesmo que houve equivoco na 
r.eif.tição da cláusula do ; edital, ao desconsiderar a área da 
~n/raes,~~utura do cais pa'(afins1 de cálculo da área total, ônus de 
qu"e fliãq ,se desincumbiu. • .~ 
'., , '. ; ( .. ). ' 

; No, aspecto, emborai d, apelante se insurja contra a inserçãô 
de ;poligonais no contrato de arrendamento, não demonstrou 
qu'e isso causou uma ditninuição da área correspondente ao 
obje;to Jo edital de leilã<J ~,1, 
' 1 ·1 ! ! 

' 1 

Na' sequência, novos e1nbargos de declaração , nos quais se 

"(. ;.) 
, 1 Assim, não obstante a cláusula segunda da minuta ,lo 

coktrato de arrendamento ter mencionado que o CAIS DE 
P1~L - ~erço 2~6 ,do P~rto de Vitória, de~ominado PROARI 
no~ 3, sena constltuido de 30.860,00 m2 de area e instalaç-<ies, o 
pa'rágrafo primeiro, desta :cláusula, menciona que a 
infra-estrutura existente está espec~ficatla nos quadros 1. 1, 1.2 c: 

1 

J.J, Of'rde se verifica 1que o refai<Jo r,~rmim,l Portmí 
ar1end~d~ possui 9.62p,oo "'. 2 ,te _hifi-ae.,tr11t11ra ,fo (;ais 
(atJuavi"tíria) e 30.860,'00 m1 d,~ 11~/r111.isltutura ,le area 

(terrestre) 
e~ lHO~) 

IJl·l (Jfl J )I)(' -1111• l',1•,1 1' ;· l.!'' a ,1 (iC 

o . 
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SupíJior TriQUrial de Justiça 
,, ' 1 

1 
1 1 

1 ! 

! 

Ou seja, na Y<falidade houve um equívQço, um erro 
material no que restou tonsignado no caput '. da cláusula 
segunda, vez que, o parágrafo primeiro expressamente diz que o 
CAIS DE PAUL - Berço ,206 do Porto de Vitóriq,, denominado 
PROARI no. 3, também possui uma Infraestr~tura de Cais com 
9.620 00 m2". 1 1 ' •· 

' ' 1 • 1 ' t 
\ ! ' '. 

. Os segundos embargos de~laratórios 
1 ,com àplicação da multa de 1 % do an. 538 'do CPC. : ' . 

opostos fo';ram rejeitados 
l ~ , : 

i 
/ 1 

1 1 

1 ! 
1 : 
i ' 

j 1 

1: 

1' 
j 
1 

i 

1. 
! 1 

i i; 
i 11 
1 1 

f' 
1 
1 

l · 1; 

! ' 1 
· , · Como se observa, o Tribunal de Justiça mediante análise do 
;4c~rvo probatório, concluiu que o 'co,nirato de arrenda~ento r~feria-se à área 
?bJeto do ·edital de leilão, com as instalações dele constantes, e 'que a área de 
mfrae~trut:ura qu~, pretende a ora_ r~corre~te não estaria enqha<lr~da,}10 objeto 
:~o ,.ed1tal, íuma. vez que, a ela -soma'pa, tr:J,nsbordaria a medida ptevi sta para a 
,area arrendadâ·. Assim, concluiu que; "cul/2pria à apelante [aqui 1err,~argante] 
demonstrdr que a área do berço é diversq da área contempladd'.pelo~ aludidos 
;document1s ou mesmo que houve e'<j,uivoco na redação da clá~s'ulá !do edital, 
:ao desconsiderar a área~qa infraestruturçi do cais para fins de .cá,lcúJo da área 
total, ônus de;,~!.'e não se desincumbi~}' _: 1 t, , . 1 1 

1 
'. : t.,Cl · . 1 

~, . ' ~ 1 •. ! . r , . ' ' , í i 1 '.u ·:: 
1 i l .• .· · ! i l_ij 

: : : No "'?~_so dos autos, temt se _mero inconformismo ~b ~íhbargante 
. :quanto à aplicação da Súmula 7 /STJ .1 Totlavia, os argumentos\ não 1pl osperam~ 

' ' ' j ,í' 1 J .• 

.uma vez que as · teses suscitadas \fóràw enfrentadas, embdra !d ttjbunal de 
·origem a~i tenffa lrejettado, e que 1~yenttial conclusão, no sentido/ de que as . \ ' . . .. , . 
'ms_talações q~e, a recorrente pretende explorar estariam prey,J~tas no ~dital, 
dependeria do feéxame fático-prob:~tório,io que é.inviável ~m d!cµrso ' especial~ 

: i \~o~forme ~ntendiniento jurispruderiéiaJ: cdntido na Súmula 7 do ~TJ: ' 
: i ~ _ • l 1 

! i . De outro lado, não se ~bsk~a a violação dos arts) l128, 1130', 131~ 
, e . , 

: ' ;293 1e 460 · do CPC, porquanto, ·donfor'me o delineamento 1 fütico-jurídicú 
! : :reálizado , pelas instâncias de o~~gem, '. que deriva da a~âH~

1
e ido· acervo 

! : · probatório, as razões de decidir são; perti$entes à solução do1 Iiti&io instaurado 
! . :pela recorrentei ': ; · 1 

· ' : ' • i ,_\: \ 1 
: • 

J 1 1 t • ' i ~ ' 1 \ i 1 ! ! \ - i : ' 

• ~ j ! l : j 1 J ' : • i , f t ~ l , f : t , ' ; ~ 1 I ~ ' 

f i i /, ' ; l l 1 1 1 1 ' 

; 1 : ! :- : : , ! · Isso considerado, e se: ·aten~ando para o que c0ri~ta de{ histórico 

! i / !a!té-'agui o~servado, vê-se que o Tri?udal ~ quo se pronuncioµ ~t~cie'.rrtemente, 
, ; , / ;de forma clara, coerente e fundamêritaôal sobre os fundamento~ '.que'. entendeu 

; ' i irelevantes ' para a solução da cóh~róv~rsia, não se ' verific,~ndd, ''portanto, 

: 1 !violação dos arts. 165, 458, 535 e 538 do :cPC. ' : , l ,, ; ' 
' ', ! . . : l '1 ~ • t · : ; · : · l ~ ? ~ . 1 \ 

• t 1 , ~ l · 

1 
''. ; : : 1 O embargante, inco~fbrma~o, 'busca com a o~~s~çãó destes 

! .. I .embargos 'declaratórios ver reexariliitratla: e tlecidida a controv~~sia ~e acordó 

' :com sua t~se: To~avia, não é possí;Y,el ~ªt ~efeitos ~nfringent~s · ~~ fdl_~ratório~ 
1 

.sem cl demonstraçao de qualquer vício ou _eratologia. . , \ \ 1 : • . · 
,, · ~ · , -~1 1 !1 ' , " ' . I', , . ' 

I 1 f 1 ' a · j 

•'d~•';r~~-,c,;~1'i:'.t ,1() ! 7(;;,(i~{) )(i e i • C~,-ri ,•1 . " -
• . •. • •A ,, , " ' , ., . ., ., [)onlllh'flli,. 1 ; . • 1>:,1~1n,t o oe ( 

' . 

::::, 
u 
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Sup(lior Tribuna\ deJustiça 
, t t 

> ~nv_i~í~~l o sobrcstumcnlo · d~ presente proces~o, tendo em vista 
que desde o 1p1;1ll~c1ro sobrcstamento que se passaram mais de ano . Tanto é 
assirn que o priri1c'i:ro sobrestamento foi deferido em 3 de setembro de 20 t4 . 

Ante o exposto, embargos de declaração rejeitados com aplicação 

de multa de 1 % fóbre o valor da causa. 

$ qorµo penso. É como vot~. 
1 ! ! 1 1 

! !;; 

1 
1 

' 

1 1 

\t{'·<,I' .Jíl~:'" P~ll1'i l1l. 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator 
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Números Origem: 035990007318 035990018927 03599001892720130154 ,35990007318 

PAUTA: 10/05/2016 

Relator 

35990018927 ; ' 
1 

! 1JULGADO: 10/05/2016 

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MART!NS ! 
Presidente da Sessão 
Éxma. Sra . Ministra ASSUSETE MAGÁLHÃES 

1 ' 
? . 

1 1 

- 7 í 
Subprocuradora-Geral da República '_ ' '. 
Exma. Sra . Ora . ,SANDRA VERÓNICA CU;ijÊAU 

"' ·1 

Secretária 
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI 

\t 
AGRAVANTE 
ADVOGADOS 

AUTUAÇÃO 
1 

PEIÚ SOCIEDADE DE !PROPÓSITO ESPECÍFICO - SPE S/A 
ÂNGELO GIUSE~PE ~UNGER DUARTE . :r . 
EDUARDO DE LIMA OLEARI E OUTRO(S) . 1 ; 

AGRAVADO \~,\ COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA ' 
ADVOGADO ~; · SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S) 1 ·: , 

• J I i 
ASSUNTO: DIREIT0 ADMINISTRATIVO E ' OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -

CQntratos Administrativos / 
,}, 

.._ ' 
' ' 

EMBARGANTE 
f-DVOGADOS 

EMBARGADO 
tDVOGADO 

EMBARGO~ DE DECLARAÇÃO 
1 

f ·'• 

PEIÚ soc1EDA0E DEPR0Pós1To EsPEcíF1cb·- sPÉ's1A 
ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE . 
EDUARDO DE LIMA ÓLEARI E OUTRO(S) . 
COMPANHIA·DOCAS bo ESPIRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO~VIANA E OUTRO(S) 

; j 

, CERTIDÃO 

~ 

:• Certifico que a egrégia SE~U.NDA'TURMA, ao apreciar o prtjcesso em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a segJihte decisão: . . 

: 1' ' 

·"A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). 1Ministro(a)-Relator(a)." ' ' 

:os Srs. Ministros Herman , Be~jamin, Mauro Campb~II, Marques, Assusete 
Magalhães (Presidente) e Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a. 
Régião) votaram com o Sr. Ministro Relator: : . '.:; \,\ 

! ; ·, · : 1 • • 

l . i 
1

\ ! 1° , i : j '1 

! 1 

.. 1· 

1 
1 1 

'· 1 
j ' ' 

Q) 
o ' . ' 

fü C5lf~ 2014/0023776•9 - ARf;~b 47155h Petiçáo: 2016/0011765-G, (EDcl) 

~ 1 : l ' 

E • . f 
::::; • ' • 1 1 1 g _l (. 1 1 • ' 

O Documento eletrôni_ço VDAl 4266273 assinado eletronicamente nos termos do 141.io §2° lridso llI da Lei 11.419/2006 
S19natáno(a): VALERIA ALVIM DUSI, COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA Assinado em: 05-12-2016 19:07:39 
Cooigo de Controle do Documento: 51DB0476--E712-48DB-A2F8·15965CF9F62C 
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Supllior T rib~na I de Justiça 

EDcl nos E:Dcl _no AgRg no AREsp 471552/ES (20l4/0023776-9) 

i' 

PUBLICAÇÃO 

( -STJ !=111456) 

Certifico que foi disponibilizado no Diário da Ju ti.ça 

Eletrônico/STJ em 13/05/2016 o referido acórdão de íls. 1446 e 

considerado phblicado em 16 de maip de 2016, nos termos do artigo 4º, § 
1 

3º, da Lei' l 1.419/2006. Certifico, ajnda, que o cabeçalho da decisão foi 
i 

•\ 

atualizado quabto à autuação do proc~sso, para fins de intimação. 

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA 

Código de Controle do Documento: 009FA35E--0~6-4700·A297-86D600E9FE81 

1 

(*) Documento assinado e\e\ronicamcnle 
por PAULO DlAS GOMES nos termos 

do Ar!. l º § 2'' inciso l1l alínea "b" da Lei l 1 .419/2006 
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. 1 , SupErill 1" ribuna\ de J ustic.a \ . 

EMBA~ ' 1 G\ ! i : :os DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO ÇN\ R CUR O E P ctAIA715a2 / ES (2014/00~,II•. 

1
• J 1 , TERMO OE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

! 1 · : Olstribuiç o 
'. 11 ! 

. Em 14/06/2016 o presente fe)to foi classificado 'r9 assunto O\Rf\TO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO - Contralos Aclmini5lrativos 

, e redistribuído ao Exmo. Sr. Ministro BENEDl:fO GONÇALVES, PRIMEI~ SEÇÃO. 
1 1 

1 

l ! . \ ! \ 

, , ' Não conc~rreram o(s) Exmo(s). Sr(s) Min\stros: 
1 

1 ' 

1 HUMBERTO MARTINS . : 1
• 

1 

! ! ' HERMAN BENJAMIN , , 
1 

,MAURO CAMPBELL MARQUES . 
ASSUSETE MAGALHÃES ' ' \ , , 

1 • : DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 1~ fEGIÃO) 

i I , 
1 

'PRESIDENTE DA SEGUNDA T~;RMA \, :il \ \ \ . 
: , 

1 
: ~nc~m\Ahamento , 

1

1 \ \ \ 

1 

1 1 

1 

' \ 

'' \ 1 

!:• j, :'. ( \ \: :•\' \ \1,\ ! l, :; 

1 i. 1'·'. 1 1 \ 

'· Aos ~:,11 1~ .\ 1-~nho de 2016, vão1 
11 ''\ \ \, 

1·""'1 ~11\í\ - 1 1 
': ' \ \ l 1 \ ' 

1, estes autos com conclusão ao Ministro'Relator. 1 \·\ 
1 

1 
11 \ '. \ 1 '! \ l \ Í' , 

i: ! ' Coordenadoria de Cl~ssifi~ação de Process.ºt:~~clus\ ais 
• ! \ l: j, ,

1
'1 'f ' \ \ 

i ! 1 \\ ' \ : '.•.1, 1 \1 \ 1 ,;\ 

\·1' \. '\\,',\:\, \ 1i°",' 
1 1 \ 1 '\ 

Recebido ,no \Gabinete do Ministro BEN~ÓITO GONÇALVES em 
• • 1 1 ' 

-~<,-, _l \ ' , , /20 __ . 1 , \ 1 , 
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1 

Supliior tribunal de Justiça \ 

EMBARGOS pE i(}IYERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N" 
1 

\ '. 

471.552 - ES (201~/0023776-9) . . 1 
• ' 1 ' 1 

' i " 1 • ' \ ' 1 

RELATOR . : : : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
EMBARGANTE1 1 : PEIU SOCIEDAn'EDE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A 
ADVOGADOf t , : ; -ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE 

; f : EDUARDO DE LIMA OLEAR! E OUTRO(S) 
EMBARGAD0 ; : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
ADVOGADO ; 1 • : SIMONE VALADÃOlVIANA E OUTRO(S) . 

1 
, 

' 1 1 1 • • : 
, \ :. r s, 1 1 , , 

EMENTA 
EMBARGOS DE DIVERGÊ~CIA. ACÓRDÃO EMBARGADO DA Zt . 
TURMA. PARADIGMAS DÁ U E 3ª TURMAS. CISÃO DO JULGAMENTÓ 
(CORTE ESPECIAL, PRIMEIRO, E, DEPOIS, l3 SEÇÃO) A FIM DE 
ATENDER O DISPOSTO NO ART. 1266 DO RISTJ. PRECEDENTES. 

--- i~ .. f l ~ ~ . - . i . • . i , ; 
· 1l}'- ! ' ·, • 1 ,✓ ,./ 1 1 - ~ "~ l ! 1 
r , · : : DECISAO " . 

Tr~ta-se .d~ '. embargos de divergêqcia interpostos em face de acórdão proferido pela 
Segunda T~ma ,deste Superior Tribunal de ,Justiça, assim ementado: . l 

' .. : 
1 ,) 1 ; ! ' 

\ i ADMINISTRATIVO E , ' PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTG> 
1 ~icrtATÓRIO. CONFLITÓ ENTRE EDITAL E CONTRATO 'DE 

i\.RRENDAMENTO DECORRENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDE ' 
)6.f C~NTROVÉRSIA SUBMETIDA A JULGAMENTO, DE FORMA CúAR.A:. 
Çp'E~ENTE E FUNDAMENTADA, APOIANDO-SE NO ACERVO 

, Fin00-PROBATÓRIO. 
!~/.~'· 1 l .'· b Tribunal de Justiça, mediante análise do acervo probatório, concluiu que b 

h~. 1 contrato de arrendamento se referia à área objeto do edital de leilão, com as 
l ,:..J 

instalações dele constantes, e que a área de infraestrutura que pretende a ora 
te~orrente não estaria enquadrada no objeto do edital, uma vez que, a ela sôm~da, 
tr~nsbordaria a medida prpvista para a área arrendada. Assim, concluiu 'qu'e 
''dumpria à apelante [aqui (!mbargante} demonstrar que a área do berço é diversa da 
. i . . ' ' 
anea /contemplada pelos ãludidos documentos ou mesmo que houve equívoco' na 

1 i ~ddação da cláusula do editàl, ~o desconsiderar a área da infraestrutura do cais para 
fi~s de cálculo da área total, ônus de que não se desincumbiu". 
2. Nota-se que as teses suscitadas pela recorrente foram enfrentadas, embora o 
Tribunal de origem as tenha rejeitado, e que eventual conclusão, no sentido de que as 
instalações que a recorrente · pretende explorar estariam previstas no edital. 
dependeria do reexame fático-probatório, o que é inviável em recurso especial. . 
tónforme entendimento jurisprudenctal contido na Súmula n. 7 do STJ. ' 
3 .. Não se observa a violação dos arts. 128, 130, 131, 293 e 460 do CPC, porquanto, 
conforme o delineamento fátic'o-juridico realizado pelas instâncias de origem, que 
d~riva da análise do acervo probató~io, as razões de decidir são pertinentes à solução 

do litígio instaurado pela recorrente. 
4. Não há violação do ar.t. 538 do CPC, porquanto, ao provocar, novamente, 
pronunciamento sobre o que já havia sido analisado, há espaç.o para o órgão julgador 

aplicar a multa prevista no referido dispositivo legal. 
Agravo regimental improvido. 

* 'i\'J(,(1: 
B , ~tl~c.r~"'J ~ ). "\ 

~ 2íl1tO!J2• 11, ~ 
E . ' 
::, 
V o 

Cl DOOJmento eletrônico VDA14929712 assinado eletronlcamente nos termos do Art.1° §20 inciso IIl da Lei 11.419/2006 
Sígnat.ário(a): MINISTRO Benedito Gonçalves Assinado em: 08-24-2016 14:31:53 • , 
Publicação no DJe/STJ n° 2040 de 29/08/2016. Código de Controle do Documento: E13EBFE6-AE14-464E-8928-CEC1C43ECECS 
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p Supe-ior T r\bunal de Justiça ' ; \ 1-P'\ 
ROCE~SO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AUSÊNCIA DE ~ 

OMISSAO, <:ONTRADIÇ:3,-ü OU OBSC!JRIDADE. · lMPOSSlBILIDADE DE 
REDISCUSSAO DA MATERIA. INEXISTENCIA DE VÍCIOS NO JULGADO . 
1. Não são cabíveis os embargos de declaração cujo obj~tivo é ver reexaminada a 
controvérsia. • 
2 O emb t · fi d ', ' · , . argan e, m.con orma o, busca, com a :oposição destes embargos 
declar~tonos, ver reexaminada e decidida a controvérs~a 1de àc'ordo com sua tese . 
Todavia, não é possível dar· efeitos infringentes aos acl~rat6rios ,sem a demonstração 
de eventual vício ou teratologia. 

1 
j 

Embargos de declaração rejeitados. \ 1 

PROCE~SO CIVIL. : EMBARGOS DE DECLARAÇAO . AUSÊNCIA DE 
OMISSAO, ~ONTRADIªO OU OBSCURIDADE. l(MPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSAO DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE:V~IOS NO JULGADO . . 
1. Não são cabíveis os embargos de declaração cujo objetivo é ver reexaminada a 
controvérsia. 1 1 ! · ~~ , t 1 • , · 
2. No caso dos autos, tem-se ffO inconformismo do emp~rga1rlte quanto à aplicação ' 

' da Súmula 7/STJ. Todavia, os : argumentos não prosperatjl, Qma vez que as teses 
suscitadas foram enfrentadas, embora o Tribunal de origem as {enha rejeitado e que 
eventual conclusão, n0 sentidp de que as instalações ,qpe •; , recorrente preténde 
explorar estariam previstas no ;edital, dependeria do reexame fático-probatório, o que 
, . • • • 1 

e mv1ável em recurso ~s_peci~l, conforme entendit:!}en,o jurisprudencial contido ~a . 
Súmula 7doSTJ. ! T .í·' ·,i't ·· : 

·,;,. _3. · O embargante, inconf armado, busca, com 
1

:a 'op~siQ~o · destes , embargos 
~eclaratórios, ver reexanÍínada , e decidida a controvérsia lde :acordo com sua tese. · 
Tqdavia, não é possível clar ef}itos infringentes .aos ~clar~tprioi .sem ~ demonstração 
de eventual vício ou teratologia:. 
4. Inviável novo sobrestament~ . do presente processo, ten~o ~m vista que, desde o 

~- primeiro sobrestamento (3 de shembro de 2014), já se pas~~ram_,mais de ano. · 
Embargos de declaraç_ão rejeit~dos com aplicação de _multa; 1 

"'-' ,. + . •t•j t-+ 
Afirma a embargante que o acórdão embargado estabelece desru:monia com as seguintes 

-•!· 1 

'decisões: ·· ' 
1 ' J 

; · (a) AgRg no AREsp 249.229 1 (Pri°'eira Turma), em que se ;entel}deu que a falta de 
exame de fundamento relevante conduz .à 'a~~la,ção do acórdão; ' '. ', ·. 

1 

·: 

(b) REsp 1.324.482 (Terceira Tu~a), em que se decid~u; que' a falta de exame 
adequado da prova é error iuris, afastandp,-s~ a ftPlicabilidade da Súr:nul~}{STJ; 

(c) AgRg no AREsp 30.254 (Pifi°'ei~a Turma), em que se
1
cot.1oluiµ ,qµe a mwta só cab.e 

se for manifesto o intuito protelatório, em prnju~o da parte adversa: · , i : t ~ . • : ., : 1 .- • 

' i ' 1 . 1 ;' • : : 

Sustenta que o acórdão embargado ~dentrou ao mérito ao afinn~~ .J equivocadamente, 
segundo a embargante - que o Triburial · reforrido analisou as· pr9:4s 1

~ '. 
1enfrentou as te es 

suscitadas. i 
1 

, . 

Alega que se desincumbiu de seµ _ôn~~I proba~ório, mas que a P1fi~~a ~ocumenta~ Cl:_lant~s 
topográficas) não foi adequadamente apreciad<\ velo tnbunal a quo. t,..crrs.centa que a om1ssao nao 
foi suprida nem mesmo após embargos.de (}.eclaração e que por isso estaria v~olado o art. 535, ll, • 

d Cpc/73 
. ' , .. . ' 1 • • • o . •: ; 1 , ; .. 1 . • . :' 

Segundo a embargante, tais plantas topográficas demonstrarialíl1 que ia 1á:rea do Cais obJeto 
i. 11 j 

1 I 
[I\ 1. 1)1).'~ ~ 1,, .. ) 

1 1 

\ 

' : ô s 
v 
8 0oe, t e1etr· ·co VDA14929712 assinado eletronicamente nos termos do A,t.1° §20 IIl.so III da Lei 11.419/2006 , . 1 ; 

um.e~ 0 . on, o Benedito Gonçalves Assinado em: 08-24-2016 14:31:S3 ~-· · ~ 
Signatarto(a). MINISTR o 2040 de 29/008//:2016 Código de Controle do Documento: E13E8 6-AE14-464E-892B-CEC1C43ECtC5 
Puolrcaçao no DJe/STJ n. . · 1 
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1 

Suplrior ~ ribunal de Justiça 

do arrendamento t.eria sofrido diminuição após a embargada traçar poligonais. 
Qué.\nto 4 multa que lhe foi aplicada em se~s últimos embargo declaratórios, afirma que 

apena_s exerceu seu direito à defesa, com o fim de sanar o vício apontado. Grifa trecho do acórdão 
~aradigma (AgRg no AREsp 30.254) em que se decidiu que a multa só é aplicável quando há 
mtenção d tardar · · 'fi · • e re . mJusti 1cadamente o andamento do processo, em prcJuízo da parte contrária e 
do Judiciário. 

1
: 

í' 
Os embargos de divergência foram distribuídos a um dos Ministros integrante da 

Primeira Seção (fl. 1504). 1
., 1 

1 ,. ! 

É o relatório. DECIDO. 
' 1' 

. Em hipóteses €Orno a presente - em que o acórdão embargado é da Segunda Turma e os 
paradigmas advêin. da Primeira e Terceira [Turmas - , verifica-se que bá superposição de 
competências. r 1 

A Cortei Especial, em casos simila~es tem reiteradamente decidido pela cisão do 
julgamento dos e1~~a.rgps de divergência para c1ad; um dos órgãos fracionários , com a primazia d? 
cole_?iado u:iais aipplo, em atenção ao prec~ito; do ~- 266 do RISTJ: "[ ... ] serão julgados pela 
Seçao competente, .quando as Turmas divergirem entre si ou de decisão da mesma Seção. Se a 
divergência fài erl,tre Turmas de Seções div,e,r as, ou entre Turma e outra Seção ou com a Cort~ 
Especial, competi fá a esta o julgamento dos embargos." · 

A prop0~ito, os seguintes precedentes: ' 

1 ' 

1 ; 1 

h>RELIMINAR. CONHECIMENTO . EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CORTE 
ESPECIAL. NECESSIDADE . 1 PRO CIAME TO. COMPETÊNCIA:. 
REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDE ClÁRIO. FORO . DOMICÍLIO. AUTOR. 

' bISTRITO FEDERAL. I t l 

J. Se os paradigmas trazidos à colação foram proferidos por Turmas 
pertencentes a Seções diversas e Turmas pertencentes à mesma Seção, não 
pacificada a matéria naquele âmbito verificando-se, assim, a competência d~ 
' 1 
dois órgãos do Tribunal para a apreciação da divergência, a Terceira Seção e a 
torte Especial, faz-se mister que esta se pronuncie em primeiro lugar . \: 
' ' 1 

' [ : •• ] 1 1 

jr1 Embargos de divergênda conhecido e recebidos. 11 (EREsp 223.796/DF, CORTE 
' ' , 1 
~SPECIAL, Rei. Min. JOSE DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro FENAND0 
~ONÇALVES, DJ de 15/12/2003: sem grifos no original.) 

!'AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO 
EMBÁRGADO DA 2ª TURMA . PARADIGMAS DA lª E Sª TURMAS E DA 
boR1jE ESPECIAL. CISÃO po JULGAMENTO (CORTE ESPECIAL, 
PRIMEIRO, E, DEPOIS, 1º SEÇAO) A FIM DE ATENDER O DISPOSTO NO 
ART. · 266 DO RISTJ . PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
.PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. ALEGADO DISSENSO PRET~RlA[ O 
ACERCA DE ADMISSIBIUDADE DO RECURSO ESPECIAL. CASUISTICA. 
~ARTICULARIDADES DE CADA CASO. SITUAÇÕES FÁTlCAS 
COMPARADAS DISTINTAS. INEXISTÊNCIA DE TESES DIVERGE TES. 
pISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. EMBARGOS 
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SupB'ior ·ríbunal de Justiça 

l. Divergência argüida entre. as Turmas que compõem a Primeira Seção, bem 
como entre Turmas que integram Seções diversas. Necessidade de cisão do 
julgamento dos embargos de divergência para cada um dos órgãos fracionários, 
com a primazia do colegiado mais amplo, em atenção à ~ompetência e1>tabelecida 

pelo art. 266 do RISTJ. Precedente. 

[ ... ] \ 
4. Agravo regimental desp,~ovido." (AgRg nos EREsp 640.803/RS , CORTE 

ESPECIAL, Rel. Miniitra ~AURIT A VAZ, DJ de 12/02/2~07 .) 

. í ' 
i . Por tais_ razões, il Secretaria P"fª q\!e pij;neiramente proc~9<'- ~-,dj~t:!i\2l\içiío dos presentes 
;fil-1]1J>argos __ 9e_D1ver ência a um dos Minis oS integ[antes da Corte EJij)ecial, para o exame dos 
i~rribargos 110 que diz respeito à divergência ~u~ em face do acqrdão ti~ Terceira Tunna. . 

1 

: Oportunamente, tomem os autos ponblusos para apreciação pele} Pri.Jr\eira Seção no 9.ue 

'.diz: respeito aos paradigmas da Primeira 
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· Supliioc Tri~una\ de Justiça 
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EAREsp ~715~2/ES 

1 ' -
; · : PUBLIÇAÇAO 
1 • 1 ' ' t 1 

c .e~ifiqo: ; que foi disponibili1ada '·no Diário da Justiça 
Eletrôriico/ST J em 26/08/2016 a r . . decisão de tis. 1506 e 
considerada publicada na dkta abaixo mencionada, nos 
termos'. dq artigo 4°, § 3º, da Lei 11.419/2006. 
Brasíliá, '29 de agosto de 2016. · 
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. SuplJÍlJ Tribunal de J ustii;a \,' Fls. y~1Gli 
EMB ~ ARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECl"L 471552 / ES (2014/0023776-~ 

! 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 

Em 31/08/2016 o presente feito foi classificado ro assunto DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Contratos Administrativos 

e redistribuído ao Exmo. Sr. Ministro JORGE .MUSSI, CORTE ESPEC.IAL. 

l · 

Não concorreram o(s) Exmo(s). Sr(s). Ministros: 
HUMBERTO MARTINS , 
HERMAN BENJAMIN 
MAURO CAMPBELL MARQUES 

ASSUSETE MAGALHÃES 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF ~~ ~EG\ÃO) 

PRESIDENTE DA SEGUNDA Tl)RMA ,: . 
' 1 

Encaminhamento 
\ • l \, 

• \' 1 • l; .;,; l , 

·1_.i 1 
',1 \- 1 \, ''r" \ 

1 : 1 ' 
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. Aos 31; ,9Ei.\~g9~to de 2016 , vão 
; . 

estes autos com conclusão ao Minístro'Rélator. 
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\ I ' 

Coordenadoria de Classificação de Processos ~ecursais 
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Supllior Tribunal de Justiça 
- 1 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM A43RAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
471.552 - ES .(2014/0023776~9) 

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI 
EMBARGANTE PEIU SOCIEDADE 06 PROPÓSITO ESPECIFICO SPE S/A 
ADVOGADOS ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE 

EMBARGADO 
ADVOGADO', 

EDUARDO DE1 LIMA OLEAR! E OUTRO(S) 
COMPANHIA DOCAS 'DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S) 

1 ' ' 
1 

· l 1 

DECISÃO 
' ! 

. Cuida-se de embargos de divergência interpostos contra acórdão~ 
proferidos pela Segunda Turma des,te ,Superior Tribunal de Justiça, relatados pe\9 
Excelentíssih)o Senhor Ministro Humberto Martins assim ementados: \ 

,, ,,J- _, 1 

: 

1 
1 
1 
1 

i ' 

' 1 

' ' 1 
ADMINISTRA TIV.O I E 'PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO 
LICITATÔRIO. CONFLITO ENTRE EDITAL E CONTRATO DE; 
ARRENDAMENTO DECORRENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO 
QUE DECIDE A CONTROVÉRSIA SUBMETIDA A JULGAMENTO, 
DE FORMA CLARA, COERENTE E FUNDAMENTADA, 
APOIANDO-SE NO ACERVO FA T/CO-PROBA TÓRIO. 
1. O Tribunal •de' Justiça, mediante análise do acervo probatório, 
concluiu que o contrato de arrendamento se referia à área objeto do 
edital de leilão, com as instalações dele constantes, e que a área de 
infraestrutura que pretende a ora recorrente não estaria enquadrada 
no objeto do edlfal, uma vez que, a ela somada, transbordaria a 
medida prevista para a área arrendada. Assim, concluiu que "cumpria 
à apelante [aqui embargante] demonstrar que a área do berço é 
diversa da área contemplada pelos aludidos documentos ou mesmo 
que houve equivoco na redação da cláusula do edital, ao 
desconsiderar a área da infraestrutura do cais para fins de cálculo da 
área total, ônus de que não se desincumbiu". 
2. Nota-se que as teses suscitadas pela recorrente foram enfrentadas, 
embora o Tribun_al de origem as tenha rejeitado, e que eventual 
conclusão, no sentido de . que as instalações que a recorrente pretende 
explorar estariam previstas no edital, dependeria do reexame 
fálico-probatório, o que é inviável em recurso especial, conforme 
entendimento jurisprudencial contido na Súmula n. 7 do STJ. 
3. Não se observa a violação dos arts. 128, 130, 131, 293 e 460 do 
CPC, porquanto, . conforme o delineamento tático-jurídico realizado 
pelas instâncfas de origem, que deriva da análise do acervo 
probatório, as rafõe,s d~ decidir são pertinentes à solução do litígio 
instaurado pela recorrente. 
4. Não há violação do art. 538 do CPC, porquanto, ao provocar, 
novamente, pronunciamento sobre o que já havia sido analisado, há 
espaço para o órgão julgador aplicar a multa prevista no referido 

dispositivo legal. 
Agravo regimental improvido. 

1 ;\RJ •;) 1 ·,5,2 e ('IU)ll'~'\ 
,\'kf\il~l:~~ 
1),1,.1•11,nh' 

::J u o o Documento eletrônico VDA15002921 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §20 inciso III da Lei 11.419/2006 
5ígnatárío(a): MINISTRO Jorge Mussi Assinado em: 09-01-2016 15:24:21 
Publicação no DJe/STJ nº 2045 de 05/09/2016. Código de Controle do Documento: 18FEOCFD-DAS4--40DC-89F8-B1E255B2F7F6 
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Superior THbuna,1 de Justiça \~r::i\ 
PROCFSSO C/V// i. r MB/\RGOS DE DECU\RAÇAO. AUSÊNCIA 
fJI OMISSÃO, CO NTF~/\D IÇÁO OU OBSCURIDADE. 
IMPOSSIIJIL!D/\OE DE Rl=DISCUSSAO DA MATÉRIA. 
INCXIS Tl=NCI/\ DÉ vtc,os N O JULGAUO , 
1. N lfo stfo cabfvoís os embargos de declaraç{Jo wjo obJelivo é ,1er 
reaxamínada a controvérsia. 
2. O embargante, inconformado, busca, com a oposição dsstes 
embargos dJcJaratórios, ver reexaminada e decidida a controvér&írJ de 
acordo com sua tese. Todavia , não é passive/ dar efeítos infnng9ntes 
aos aclaratórios ser17 a demonstração de ever.1tual vicio ou teratoloqia 
Embargos de declaração rejeitados. · 

PROCESSO CjVIL. EMBARGOS DE DEéLARAÇÃO. AUS~NCI 
DE OMISSAO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MA TÉR/A. 
INEX/STÉNOIA DE VÍCIOS NO JULGADO · , , 
1. Não são qabíve!s Ós embargos de decl~raçãb cujo objetivo é ver 
reexaminada a conttovérsia · 
2. No caso : dos . a~fos, te~-se mero inconformJ~mo do embargante 
quanto à apf(cação l~ª Súmula 7/STJ. 1 J:o~avia, I os argumentos não 
prosperam, _uma v~z que as teses suscit~das? foram enfrentadas, 
embora_ o TribunaJI, de origem _as tenha ~ejeit~d~ e que eventual 
conclusao, np ·se,:1tff10 de que as mstalaçq~s q4e 'a ·recorrente preteQde 
e~~lorar estar;iam tj previstas no ' edita/1 / i~pe~d~ría do reexame 
fat,co-probatpr.[q, 

1 
o~ que é inviável em

1
1redurso1 ,e{>pecial, .conforme 

entendiment(?/4LJ(ipP,1fUdencial contido na ,'~µrrµia 1f qo, STJ. 
3. O embaçgpp{e:~inconformado,. 'bu~t~, \. ~4Jf'l1 \:.a\ oposição destes 
embargos deçlarató ips, ver reexaminada e deci;·~a a controvérsia de 
acordo com ~q~ ,te·· ~- rTodavia, nãh é pqss{Jet d ff iefeitos infringentes 
aos a~~ara!ófiP~ .~e-.~fle, qemonstração de. 1~v~~te=t~,

1 
'(fqio ou terato/ogia i 

4. lnv1avel ·•n,o~v~ ~91:):!;:Sfamento do pres~r~fJP'(OÇf7S~O, tendo em vista 
que, desde .91 pnm~t,2 ~obrestamento ."(3;ile is~tembro de 2014) , já se 
passaram mais /.J,e/iino. 1 '. ' . 

Embargos de deqlaração rejeitados com apt;qaçã,Q de multa . 
· rt:,:l'· · ·1 ! \ 1:, ' 1.. '' . ..... I , ' 1 ' ' t 

G 

Alega a embargante a ocorrência de ·, d
1
i~sidío jurisprwdencial. 

apontando como paradigmas os Seg1Uin~es acórdãos, com as1 respect\vas teses: 
(1) AgRg no AREsp 1249.229, Primeira :Tl.ll~a, relatado pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro 1 Napol~ão Nunes Maia FilHq; l no qual se entendeu 
que a falta de exame de fundaménto '. relevante conduz à anulaçãd do acórdão; 

1 1 

· . . (b) REsp 1.324.482, Teíi~eira Turma, relatado I p'elo Excelentissimo 

1 1 

Senhor' Ministro Moura Ribeiro, onde se decidiu que a falta ·de exame adequado da 
prova é,error iuris, motivo pelo qual se &fasta a incidência ~a·s~mula 7/ST J; 

• (e) AgRg no A~~s'.p '. 30.254, Primeira 
1 

~~m~a, 1

• relata.do pelo 1 

1 

/ : ! 

Excelentíssimo Senhor Ministrq , ~Ú:~ptjleão Nunes Maia · Fil~ó, ,~!11. ~uio are~to :ª 
oncluíu incidir a murta do arti,go 538, do CPC/1973 quanpp _marnfesto o mtrnt 

protelatório, em prejuízo da part~ adverSfi. . 1 \ i: 1 , , • • 

Os embargos de diyergên~ia foram distribuídos }11ici.flllne1~t~ ~ Pnme1r~ 

o 
·E i 1; : 
<O 1 1 1 

1 
.b t J 

Seção, sendo redistribuidos à Cqrte Especial, por declst\o do u~.celfmtlssimo_Senhor 
Ministro Benedito G~nçalves, par~ an~Hse .. neste ( .. :0_1,)1,J),1do, d,l t'!legado dissenso 
em relação ao paradigma da Terceira r'wma ( f Is . 1 . f)Oü/ l . .).O~l }. 

1 ' ' i 
_9,! 1 1 

QJ . ; 1 A 
.8 : i 1 1· ' l i.','\., 0

1) ' ),', l 
e , 

11 
111 

,e( 
QJ , r , , 
E : 1, 1 . . a 1 

1

(; 1 1 · · . : • ,, ,, ' 

0 : I 1 . 
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) ' 11 SuptJiorr ,JfiilJllllal de Justiça · \ ~ '· \\\ \ 

1, , I! / 1, ·' , ' ,·' \1\ 1 
1 ' 1, ;, \1 l 1 , 1 ·' ,l \ 

1 ! • ' 11 ! 1 É o relatório. 11 l , 1 ' ,·' i •,\ 1 j 1 ' ' 1 ,.1 

. Pelímitada a controvérsia ao ;pcórdão da Terceira Turma, passa-~e\;i~/ 
exame do returso. · , : , 7 , , 

t:t..:.. Í ' •I 1 \ li 
_ , . F' 1,1 ,qu~ pesem os arg,µ~entps da ora embargante, não lhe a~sist~ 1 

razao, P,º[qu~ t,ão sao cabíveis embargo$ 
1
de divergência entre acórdão embatg~clb '. 

no qual ;n,90 tEt 1~1,trapassou o )uízo de ~d111issibilidade - ante a verif_icação de óblic~ : 
process~a_l - tJulgado p~rad1gma q~e analisou o mérito da demanda. :· ,, ! 1 1 , 

1 1
1 ~15te entendimento é pacífico 1111a jurisprudência deste Superior Tribunq\ ' 

de Justjça, ~pcfr~do-se destacar-se,\ illÍlstrf:itivamente, os seguintes iprecedentes ·l da , 
Corte E~pec1ali · 1 1 , : , · , . \ \ : \ 

; ' 1 1 li ' ' 
: i I i :1 . ' 1 1 ' 

, ·1 i i AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGdS \ot.= , 
1 

• 
1 

; Í DIVERGÊNCIA ) lpARA{J)IGMA ORIUNDO DE ÔR~ÃO :NÃ,O \_M}\ l~ '. 

: ,: J 

1: j COMPETENTE ,PARA :o JULGAMENTO DA QUBSTÃG. 
1
SL/fyfúCA 1 

! 1 1 ' N. 158/STl l .'LP!~SENSO INTERPRET'ATIVO '.1 N!A.\Ô \ 
, ; ! > 1~, CARACTERIZADO.) QUESTÃO DE MÉRITO DEÇIDIDA ·APfN

1
AS \ 

:;:!;'..ji>r~· NO PARADlptv1~ -1'Dl~CUSSÃO ACEROA bA 'APLICA.ÇÃp \DE \ 
REGRA TECNIC:fi, 1 :RELATIVA AO CONHECIME,NT0 \ R1<!> 1 
RECURSO ES'PE61AU IMPOSSiBILIDADE. NÃO RÉAUZÀÇÃ'.Q \ 
DO COTEJO ,ÁNALfTf.Cb. DESCABIMENTO DOS ,.EMBARGQS .\ \ \ 

~ 1 i 

) 

~ ~ 1 

i 

'I 
1 i 
11 

1. "Não se prestJ á'justificar embargos de divergência o díssídíb do,ti · 
acórd~o de turr,nJ,, P.Jli ~eç~o que não mais tenha c~mpetê'ncia -~ara\ f ''. 

1 matéria neles vers~«a" ($umula n. 158/STJ). · : " ' \ , 
1 

' 

2. Não há diss"í~ld ju}isprudencial apto a ensejar o Cf!bi,rento \ 
dos embargos.' t,le ~divergência quando o arestd, embargado, \ àb \ 
contrário,do p~tad'igm,~, · restringe-se ao juíio clfi. admissibllidi.dk \ 
do recurso se,J se I pronunciar a respeito do mérito_: da :~aJ,s~,. 1 

.\ i : 1 1 ' ' 1 (grifonosso) ,·• ·---:.· :,, · ·:·1.1 \\\\ 

3. É inviável, erh '{;etlf:/ êle embargos de divergên'bia, : discussão::~c~rc~ ! 
da admissibilidkdé idi/'re~u.rso especial. .,.·., . ,; ·· \ ! \ \ 

4. São'. incabívei~;. e,mbjfrgos de pivergfnda em q-ue não · é · (eit'a '; ~ 
confrontação a.r:,~{ítiaa,çl~s arestas, demonstrando-se as citc4ns!~n~ia1p 
que identifiquemiqu ?Sse'rnelhem os casos confrontados. ', '. . \ 
5. Agravo regim(!fil(af desprovido. : , · \ 
(AgRg nos Et>tj - ,ids I EAREsp 382.553/SC, Rei. Ministro ,JOf\;O , 
OTÁVIO DE 1 NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado ;e·m ·, 
18/03/2015, OJe 30/03/2015) 

AGRAVO REG/MENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. : 
SERVIDOR MUNICIPAL. REAJUSTE SALARIAL. EXECUÇÃO. 
OBSERVÂNCIA i DE LEI SUPERVENIENTE. VIOLAÇÃO DA 
COISA JULGAD~. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. REPERCUSSÃO 
GERAL RECONk{ECIDA. NÃO AFETAÇÃO DOS RECURSOS EM 
TRÂMITE NO STJ. D!SSÍDIO CONTRA JULGADO QUE NÃO 
ULTRAPASSOU. . O · JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A repercussão; geral reconhecida pela Suprema Corte, nos termos 
do art. 543-8 dq CPC, . não enseja o sobrestamento dos recursos 
especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça . Precedentes~ 
2. Não são cabíveis os embargos de divergência entre julgado , 
que não ultrapassou o juízo de admissibflidade, ante a ' 
verificação de óbice processual, e acórdão que adentrou ao , 

l \iU. ,p l 'J '> 12 e a) c~i) 
1),1Ll) l;1;11h P,i {"\ i.., .i 1-, )1)1 11111', ,7n •l 

::, 
u o : 
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(e-STJ Fl.1516) 

SuptJior Thbunal deJ ustiça ! ; 
}~\\) 

méri~o da demanda. Na espécie, o acórdão embargado negou ) 
provimento ao recurso especial ante o óbice da Súmula 280/STF 
(grifo nosso) · 
3. Agravo regiment;i.l a que se nega provimento. , 
(AgRg nos EREsf) 1380640/SP, Rei. Ministro JORGE MUSSI 
CORTE ESPECIAi.J, julgado em 18/03/2015/ DJe, 30/03/2015) ' 

1 

PROCESSUAL C1VIL. EMBARGOS DE; DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PARADÍiGMA DE TURMA QUE 
NÃO MAIS DETÉM COMPETÊNCIA ·SOBRE A MATÉRIA. 
EMENDA REGIMENTAL 11/2010. INCIDÊN.CIA DA SÚMULA 
158/STJ. _ PRECE[?f=NTES DA CORTE; ESPECIAL 00 STJ. 
ACÓRDAO RECORRIDO NÃO CONHECIDO~ INDEFERIMENTO 
LIMINAR DOS EMBARGOS. : . ' ; 
1. O acórdão apontado como paradigma orlu~do d~ Sexta Turma do 

' ' 

STJ, integrante da Terceira Seção do S1u, :;desde a edição da 
Emenda Regi'(lentâJ 111201 O!_ não possui inais tcompetência pata a 
matéria relativa a setyidores públicos e militâres, 1embora ainda julgue 
os recursos "r:eí-nane/scentes, cingindo-se a sl.Ja cqf[lpetência à matéria 
penal e prqoessuaV~ penal. Desta feit~, não há que se falar em 
divergência ir;i,te~nà, ; corpus entre julgado'. ,da _.;,Primeira Seção ,e 
paradigma da Terdeira Seção, o que çitrai $ i!1çidência da Súmula 

1 

' ' ri 

" 1 t•· 
158/S T J. ; , ~l, . ! • ! i ; ; ' 1 ! 1 1 f 1 1 ' , 

2. Os embargos·!, de divergência ~ão ; Rºdl~m ser admitidos 
quando o acórdão recorrido deixa de examinar o mérito do 
especial.~Nã~; bij dissenso jurisprudencial ~ntt'k julgados quando 
o paradigma d,or,Í1,'ece do recurso e adentra o(mérito e o acórdão 

. recorrido n'ã,9 ;ult[~passa o juízo de a.dmis$il~!_~c:/ade. No presente 
caso, o agravo regimental apresentado não foi cÓ)iJ/:lecido, ou seja, ao 
contrário do$; ~r~stçs paradigmas da Prim~i,:a· ~ 'e,ção e da Terc~ir.a 
Turma, não enfrent91,1 o mérito da controvérsjâ: ·0 1 a,córdão embargadp 
não análisoll;.a: qqest~o da incidência do p,erde~tual 1de 28, 86% sobre •a 
GEFA e a da requ@o da verba honorária , ~i;n ra~~o da aplicação da 
Súmula 182/STJ.:;(grífo·nosso) ! :' 
3. Agravo reginJ,ep(af!não provido. 

1 
; ' • 1., 

(AgRg nos f;REsp : 1284313/RS, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, , CORiT/= ESPECIAL, julgado_ : em . 19/11/2014, DJe 
11112/2014) :! l; ,,, .· 1;; -: i: l' 

. ' ' '1 . \ .• ''.,,, 
(,' < ! 1 ,1 1 Í J l 1''.1· 1 \' ] 

No caso em exame, º acqrdão embargado, orium4o da Segunda Tuqna 
deste Sodalício, sequer ultrapassowo juízo de admissibilidade d~ recurso especial, 
pela incidência da Súmula n. 7/ST J. i l' : , \ r 
. · Ademais, na esteira dà j~risprudência remansq~a da . Corte Especial, 
não se admite embargos de divêrgênci~ para discutir tese r_el?tiv~ a 'regra técnica de 
admissibilidade no caso concreto. i • 1 

A propósito: · ' i 1.. :
1

.1 
1

, 

1.. ~J " ,'. ~ 

1 , i • 1 : , , l\, t'° 

PROCESSUAL bíiL. AGRAVO INTERNO '. N(DS 'EMBARGOS OE 
DIVERG~NCIA. 'A ESTOS CONFRONr4dos 

1QUE CUIDAM DE 
C/RCUNSTA°NCJA I FÁ T/CAS DIVERSAS .' i,4cERCA DO 
DISPOSTO 'Nb ARt. 535 DO CPC/73 . . AÓQRDÃO EMBARGADO 
FUNDADO ., ~'M ~EGRA TÉCNIC~ · - ~~ 'ADMISSIBILIDAD~. 

' 1 , 

:cm·~ itlrRW 
\,. 

§ i ! 
u . . 

8 Documento eletrônico VDA15002921 assina~o eletro~icame~te nos b:l'm?5 do Art.1°
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'. t ' 

INVIABILIDADE1DO RECURSO. 
[. .. ] 

( e-STJ Fl:1517) " 

2. "Não cab.~r1 : Embargos de Divergência contra acórdão 
desta Corte Superior que não conheceu do Recurso Especial 
pela incidência de regra técnica quanto à admissibilidade" 
(AgRg nos EAREsp 17.146/MG, Rei. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, 
DJe 18/11/2015). (grifos nossos) 
3. Agravo intern('} não provido. 
(Aglnt nos EAR/3,sp: 324

1
542/SP, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, c 'ART.E , ESPECIAL, julgado em 01/06/2016, DJe 
16/06/2016) ·: ! . 

1: 
1,, 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. PARADIGMA EM DECISÃO 
MONOCRÁ T/CA. , DESCABIMENTO. REGRA TÉCNICA. 
REVISÃO. IMPOSSIBlt.lDADE. 
[ : •• ] í i. 
3. Não é possível aferir, na via dos embargos de divergência, 
a aplicação de! regra técnica de admissibilidade do recurso 
especial pelo org~o julgador (AgRg nos EAREsp 566.934/RS, 
Rei. Min. Fe/ix Fischer, Corte Especial, DJe de 14/12/2015) . (grifo 
nosso) 
4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg nos EREsp 1154978/SP, Rei. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/04/2016, DJe 
06/05/2016) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 266-C do Regimento Interno 
desta Cort~ f~perior, indeferem .. se liminarmente os embargos de divergência. 

Após o trânsito em julgado da presente dedsão, remetam-se os autos à 
Primeira Seção, para análise das teses relativas aos paradigmas da Primeira Turma. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
1 : 

~ras~lia-DF, 31 de agos,o de 2016. 
1' : 
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Ministro JORGE MUSSI 
Ministro 
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Sup(Jioc Tribunal de Justiça 

EAREsp 471552JES 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ em 02/09/2016 a r. decisão de f\s . 1513 e 
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos 
termos do artigo 4°, § 3º, da Lei 11.419/2006. 
Brasília , 05 de setembro de 2016. 

COORDENADORIA DA .CORTE ESPECIAL 
*Assinado por JOEL RIBEIRD SAMPAIO DE A. CAM.ARA 

em 05 de setembro de 2016 às 14:19:00 
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1 . 



~ 
~ 
V) 
w 
~ 
6 z o 
t9 
o z 
=> cr 
co 
o ·e 

' ltl 
::, 
U) 
:::, 
o 
w 
a. 

N 
..-i 

c:o 
..-i 

\D 
..-i 

U) 
,(O 

\D 
..-i 
o 
N -cr, 
o -M 
N 

E 
(l) 

~ 
& e 
o. 
o 
ro 
o 
-o 
2 
e 
.a, 
8 ·e 

<e ...., 
(l) 

ãi 
.s 
e 
(l) 

E 
::, 
u 

! 
·1 

1 ' 
(e-ST) l-';\'530) 

1 

Suplfior Tribuhal de Justiça i ; 

EMBARGos·oe DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
471.552 - ES .(2014/0023776-9) 1 ~ i : 

; 1 1 1: \ 
RELATOR 
EMBARGANTf= 
ADVOGADO$ 

EMBARGADO 
ADVOGADO/ 

1 

l ; 
! 1 1 

i ! ~ i 

MINISTRO JORGE MUSSI 
PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECIFICO SPE S/A 
ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE - ES005842 
EDUARDO DE ~IMA Ç)LEARI E OUTRO(S) - ES021540 
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S)- ES013390 

1' 

i peclSÃO 
1 

i 11 

1 !1 

, Cuida-se de embargo~ de declaração, opostos por PEIU SOCIEDADE;. 
DE PROPOSITO ESPECÍFICO SPE" S/A, contra decisão monocrática (f\s_. 
1.513/1.517) çjesta relatoria que, nos termos do artigo 266-C do RI/STJ , alterado pela 
Emenda Regimental 22/2016, indeferiu iliminarmente os embargos de divergênda 
a~te a impossibilidade de configurar dissídio entre acórdão cujo juízo de mérito não 
fo, ultrapassaqo e ar~sto no qual o. ce~ne 'da controvérsia restou solucionado, bem 
como p~la inadmissibilidade de dis:ous'são acerca da aplicação de regra técnica lde 
recurso ;especif31. · · ! ·. : ; : 

Alega a embargante que a decisão recorrida restou omissa ao não 
analisar a divergência config_urada entre os acórdãos, havendo flagrante negativa 
de prestação Nrisdicional. 

Afirma que, embora o aéórdâo não tenha formalmente analisado 6 
cerne da cohtrov:êrsia, utilizou,.se ·cte fundamentação na qual, inequivocame8t~. 
emitiu j4ízo d~iflléfito. '. 

1 
~ • , ' , '. 

· ; ; Requer que sejam proyiçps, os presentes embargos a'. fim de sa;n9r 1? 
omissão apoàtada. · i .. , •~~ · · 

~ 1'Ô tetatório. "" ---l : ; 
11 

·~-:--~. '-~ .... _ .--./ i 

Nos limites estabelecidos.,Jpelo artigo 1.002, incisos 1, li e Ili, do Código 
de Processo Civil de 2015, os embargos de declaração destinam-se a suprir 

1 

omissão, afa$für obscuridade, elimiAar contradição, bem como corrigir eventual erro 
material existente ha decisão embargada. · 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes da Corte 
Especial deste Sodalício: 

\ e 1 
\ ,\/{! ,p 1 'J,U 

PROCESSUAL .CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 
do CPC/2015, destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material 
existente no ju/~ado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 
(destaque nosso) 1 

2. Não há vicio de fundamentação quando o aresto recorrido decide 
integralmente a controvérsia, de maneira sólida e fundamentada. 
3. A pretensão exclusiva de rediscutir a causa. a fim de modificar a 
decisSo embargada, não se coaduna com a via dos aclaratôrios. 
4. Embargos de declaração opostos com o intuito procrastinatório da 

e {t.t) CflQW1lj 
>1) 1 l (Ili.\ ,~11 ' l),1.;1w1,1t., ·• ,,,!·, r '-~1-· 

o , 1 
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Sup,.rlor T'r"ibunal de Justiça 
\·~\d 

J)illfc~ cin~c)_/o n 11 111/tn prcwls tn 110 wt. l 1026, § 2°, do CPC, no ~ 
p 1irni11t11,1/ tft, ."' 1111 (do/$ pt>, conto) sobro o vulor n /uu l/Lndo da causa. t 
,lul/spmdc}ncin do S 1.1. 
~,. 1 111bomos du doc/11u1ç[lo rojoltndos, com ap/Jcaçâo de multa 

/\"ltt>/, lfl)/iO. 1 I 

1 Ocl nos f- Oc / 110 / \gRg nos EREsp 1324260/RJ, Rei. Ministro OG 
I l RNANDrs, CORTE ESPECIAL , }µ/gado em 20/04/2016, DJe 
'. )~') ·0-1. ~'O I ô) 

._A/BA RGOS DE DECL ARAÇÃ O NO ~~RAVO REGIMENTAL 
NOS EMBARGOS DE DIVERGÉNCIA · EM RECURSO 

SPFC/1\ L. PARADIGMA ORIUNDO · DE RECURSO EM 
Afl\NDADO . DE

1 

SEGURANÇA . l"{VIAf3ILIDADE. VfCIOS 
INE.\ISTEN7 ES., , MATÉRIA \ CONSTITUCIONAL. 
PREQUESTIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. RECURSO 
REJEITADO. i , , j 
1. Os embargos de declaração só têm cabimento quando houver 
omissão, contradição ou obscuridade nà decisão atacada, 
inclusive para fins de prequestionamento de matéria 
constitucional. (destaque nosso) 
2, Embargos de declaração rejeitados. 

1 
! 

(E:Dcl no AgRg 1os EREsp 1454482/DF, : Rf(- Ministra MARl'A 
THEREZA DE ~qs,s MOURA, CORTE \\.Çs1,t=c1AL, julgado e,ri 
06/04/2016, PJe .14~0412016) , ! 1;' ·r-\: 

:, 1 '. h 

PROCES~ UA~ . ; PENAL. TERCEIRQ$ · ~~MBARGOS DE 
DECLARÀ~O NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DIVERGÊNC/fl.' EM AGRAVO EM ;•~EÇilJRSO ESPECIAL. 
V/CIOS DE INTEGRAÇÃO NÃO CONFi/G-URAOf)S : 
1. Os embargo$ de declaração são, cabíveis quando o 
provimento ju(isdiciona/ padece de o,t,)ssão, contradição ou 
obscuridade, nos !ttitames do art. ~35, '.,, el li; do CPC, bem · 
como para sanai;~â- ocorrência de erro material, o que não se 
verifica na espéffe. ; 1 • • 

2. "O inconformismo com o resultadp. d~ decisão não pod.e 
servir de argumento à interposição continuada de recursos, 
como vem ocorr~ndo na hipótese :dos· iaµto,s, especialmente 
diante da ausência de vícios no julgad.o" · (EDcl no AgRg no 
ARE no RE , nos ~Dei no AgRg no , ARS ;nq! ~~ nos ·. EDc/ no 
AgRg no ARS,sp: ;309.966/RS, Rei. Mini$~ra 1la,urita Vaz, Corte 
Especial, DJe 5/2/~015). (destaque nos~o) : :: : \:, 1 

3. Embargos de ;eteclaração rejeitados. Ce,:tifique-se o trânsito em 
Julgado e determine-se a remessa . dos . : autos à origem, 
independentemente : , de apresentaçãq ·de '. novas petições de 
defesa, porquan(o · , o embargante . apen~s · r~ttera argumentos 
expendídos anteriormente, deixando de çolacionar circunstâncias 
capazes de alterar du desconstituir o acórdão impugnado. 
(EDcl nos BDcl no~ EDcl no AgRg nos EAREs_R .381 . 113/ES, Rei. 
Ministro BENEDITQ GONÇALVES, CORTE; 1ESPECIAL . julgado em 
06/04/2016, QJe 06~05/2016) , . ; · " 

1 

, 
1 

' ' li , 

No presente caso, ·entr,et~nto, não se verifica (i)a decisão embargada 
1. 

e 
Í'~gin;i 2 ôe 3 

:::; 
u e . "-
o Documento eletrônico VDA15143440 assinado eletronicamente nos termos do Arti0 §iº lrb90 lII da Lei 11.419/2006 , 1 ' : 
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S1anatáno(a) : MINISTRO Jorge Mussi Assinado em: 09-22-201618:29:04 .. , •J. __ 1 J - , ., • 
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S l(f T( una! deJu iça 

nenhum dos 1ícios que permita o manejo da insurgência. o que impede o seu 
acolhimento. 
. . Constata-se, em verdade, que a decisão embargada indeferiu 
hmmarmente o recurso uniformizador por não restar configurada a divergência entre 
0 acórdão no qual o mérito não foi ultrapassado e aresto paradigma cujo cerne da 
controvérsia restou solucionado. bem como pela inadmissibilidade de discussão 
acerca da apiicação de regra técnica de recurso especial. nos termos da 
consol idada jurisprudência. 

Destaca-se, portanto. que o decisum embargado restou devidamente 
fundamentado . não se verificando qualquer vício passível de correção por meio dos 
aclaratórios. 

ln casu, verifica-se mero inconformismo da embargante com o deslinde 
da controvérsia possuindo o recurso intuito nitidamente reformador. 

Assim , inexistindo os requisitos autorizadores dos embargos de 
declaração. não cabe, nesta sede, rediscutir o entendimento adotado pela decisão 
ora hostilizada. 

- ·-:: 

Ante o exposto, rejeitam-se os embargos de declaração. 
Publique-se. 
Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de setembro de 2016. 

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator 

~ 
5 
c5 • . •naoo letroftka,nente nos termos do Art.tº §ZO indso m da Lei 11.419/2006 

,,.... ~ erro eletroruco VDA1St43440 assi e 09-22 201618·29·04 
- ~atá~a : MINISTRO Jorge Mus.si Assi~~~ de ÔJntrole do DÔcuntnl>:~-Bf21-4C24-AlSE-63F24849C18F 

Ptio.:cação ,:O DJe/STJ nº 2059 de 26/fl)/2016. ~ 
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PUBUCAÇÃO 

Certifico que foí disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ em 23/09/2016 a r. decisão de fis . 1530 e 
consíderada publicada na data abaixo mencionada. nos 
termos do artigo 4°, § 3º, da Lei 11.4 í 9/2006. · 
Brasília , 26 de setembro de 2016. 

COORDENADORIA DA CORTE ESPECIAL 
• Assínado por JOEL RIBEIRO SAMPAIO OE A. GAMARA 

em 26 de setembro de 2016 às 14:26:54 
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PUBLICAÇÃO 

\ 

C~ftifico
1 

, que foi disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletronico/$T J em 20/10/2016 a Vista ao Agravado para 
Impugnação do Aglnt e considerada publicada na data abaixo 
mencionada, nos termos do artigo 4°, § 3°, da Lei 

11.419/2006. 
Brasilia, 21 de outubro de 2016 

. , , . !COORDENADORIA Ç)f. CORTE ESPECIAL 
*Assinado por JOEL RIBEIRQ SAMPAIO DE A. GAMARA 
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S.T J SuplJior Tribunal de Justiça 
FI. \~I~ 

CERTIOAO DE JULGAMENTO 
CORTE: ESPECIAi. 

N'-'rH'r...:> Registro.2014/0023776-9 
Olnt nos EDcl nos 

PK.OCESSO ELETRÔN tCO•~A~Esp 471.552 / ES 
\ 

Números Origem: 035990007318 035990018927 03599001892720130 t 54 359900073 t 8 
35990018927 

PAUTA: 16/08/2017 JULGADO: 16/08/2017 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro JORGE MUSSI 

Presidente da Sessão 
Exma. Sra . Ministra LAURITA VAZ 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. HAROLDO FERRAZ DA NOBREGA 

Secretária 
Bela. VÂNIA MARIA SOARES ROCH,A 

; 

- AUTUAÇÃO 
1 . 

EMBARGANTE PEIU SOCIEDADE. Dt ,PROPÓSITO ESPECIFICO SPE S/A 
ADVOGADOS ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE - ES00584i 

EDUARDO DE LIMA 0LEARI E OUTRO(S)- ES021540 
EMBARGADO \"\. : COMPANHIA DO_CA& DO ESPIRITO SANTO CODESA 
ADVOGADO '\ · · SIMONE VA·LtlQAO V!ANA E OUTRO(S) - ES013390 , 

'õ! • . . 
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATlVO E t OUTRAS MATÉRIAS DE DIR_EITO 

Contratos Administrativos 1 , 

AGRAV~O INTERNO ;--i-f11
: , ' 

AGRAVANTE 
ADVOGADOS 

't ,_ ' 

PElU SOCIECTADE DÉ•PROPÓSITO ESPEéiFICO SPE S/A 
ÂNGELO GIUSÊPPE JÜNGER DUARTE - ES005842 
ANDREZA VETTORE SARETTA - ES010166 

1. 

AGRAVADO 
ADVOGADO 

EDUARDO DE LIMi~OLEARI E OUTRO(S) - ES021540 
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÂO V)ANA E OUTRO(S) - ES013390 

~E~,TIDÃO ~ 1 ~ 

PÚBLICO -

) 

Certifico que a egrégia CORTE ;E~P.ECIAL, ao apreciar o prqcesso em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a segyinte decisão: 

1 
A Corte Especial, por unahimida~e, não conheceu do ag(aVo, com aplicação de 

multa, nos termos do voto do Sr. Ministro R~lator. 
Os Srs. Ministros Luis Felipe Sàlomão, Mauro Campbe\l Marques, Benedito 

Gonçalves, Raul Araújo, Felix Fischer, Frallcisco Falcão, Nancy An<irighi, João Otàvio de 
Noronha, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o ·Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, a Srat Ministra Maria Therez~, ,de Assis Moura e os 
Srs. Ministros Napoleão Nunes Mai~ Filho 8i pg Fernandes. : . 

1
: : , 

l, 

(~ [j 
·1J 014/00'-, 6-9 AR p í\~tlÇclt' O 16 00!10t,2S~ \Aglnl) 

::, 
u o 

O Documento eletrônico VDA17186651 assinado eletronicamente nos termos d~Art.lº •. o lrdso UI da Lei 11.419/2006 , : ·, 
Sí~natárío(a1: YANIA MA~ SOARES ROCHA, COORDENADORIA DA CORTE ~nado em: 08-16-2017 22:34:00 t, , 
Codigo de Controle do D<?Cumento: 71D51095-BA58-4246-89DA-04021ACC4 , · . ! · · 

1 • ' 1 , 11 
. .. 

Puhíiéãc;ã'í:,'~ó Qjê/srJ 'riõ :2373de-14iOíÍ2018. 'código de Controle do Dõêüme~t6:~EOE?-40b0-B6CS-5Swl9267021~ 
f • ! ~ l : ! 
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· SupB"ioc T rib~nal· de J usti(p 

Aglnt nos EDcl nos EAREsp1 471552/ES (2014/0()23776-9) 

< i 
t 

fNCAMINHAMEN1'0 À PUBLICAÇÃO 

Encaminho à publicação o acórdão retro, nesta data. 

f 

; B:asília, 23 de agosto de tº 17. 

l 
., . L,•, 
i ' L. ,, 
·cooRDENADORlA DA CORTE ESPECIAL 

, (*) Documento assinado eletronicamente 

pO}' L9URENÇO FERREIRA DA SlL V A t-.TETO nos tennos 
Í _: -do Art. l º § 2º inciso Ill alínea ''b" da Lei 11.419/2006 
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Suptri Tri unal deJusti~ 

Aglnt nos EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 471.552 - ES (2014/0023776-9) 

RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADOS 

AGRAVADO 
ADVOGADO 

\1 1 

: MINISTRO JORGE MUSSI 
f:'EIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A 
ANGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE - ES005842 
ANDREZA VETTORE SARETTA - ES010166 
EDUARDO DE LIMA OLEARI E OUTRO(S) - ES021540 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S) 7" ES013390 

EMENTA 

AGRAVO fNTERNO NOS EMBARGOS' OE DECLARAÇÃO 
NOS EMBARGO~ DE DIVERGÊNC(A. AUSÊNCIA D~ 
DISSIDIO ENTRE ACÓRDÃO CUJO I MÉRITO NÃO FQI 
ANALISADO E ARESTO NO QUAL O CERNE DA 
CONTROVÉRSIA RESTOU , SOLUCIONADO . 
IMPOSSIBILJDAOJ= DA UTILIZAÇÃ,O ·oo RECURSÇ) 
UNWORMIZADOJ~, PARA FINS , 08 , EVER REGR,f\ . 
TÉCNICA DE CONHECIMENTO ob ·RÊCURSO ESPECIAL. 
INEXISTÊNClA dE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS 
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 1.021, § 1°, DO GPC/2015, DO ARTIGO 
259, § 2°, 00 RI/STJ E DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO NÃO 
CONHECIOb. lMf?.QSIÇÃO DE MULTA.; . ~ ·~ . . 
1. Nos termos d~ ~rtigo 1.021, § 1<?; d9i_Cf_ç:1201s, ~o artigo 
259, § 2°, do RI/STJ e da Súmula_ 1 j ~?/~~J ~ não

1 
merece ser 

conhecido Ó agrayb interno no qual 1nexistiu a impugnação d'e 
todos os funaamehtos da decisão atacada. . , 
2. ln casu, constata-se que o decisµm agravado indeferiu 
liminarmente os embargos de divergênc,ia por ser impossível í3 
configuração de dissídio entre acórdão cujo mérito não foi 
analisado e aresto no qual o cerne · da controvérsia foi 
solucionado; beml como pela inadmissitiHlda<:ie de interpo.siçã'o 
do recurso '. ·uni-forirhizador para distuss~o de tese relativà â 
regra técnica dé cçnhecimento de recutso,especial. 1 : ~ 
3. Contudo, verifid,a-se não ter ocorrido à impµgnação 'de todos 
os fundamentos d~ decisão agravada, lim\tan~o-se a recorrente 
a atacar a existência de pronunciament~ de mérito pelo 
acórdão embarga~o. ·( : . '. : 
4. Incidência dé ulta de 1 % (um por qento) sobre o 1valor da 
causa atu~lizado nos termos do 

1
~ :~ºl do;· artigo 1.021 do 

CPC/2015.· , 1 , : 

5. Agravo infe~ ~o conhecido, a a~lic~~ã~ ~e multa. 

,1 
'i 

e , 
~ : . . . \.. '. 

õ . '.-.1 • • VDA17228362 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º 1f.° Ili da Lei 11.419/2006 . . ' . 
o Documento t:1etronico 08 22 2017 15·45·54 ' ' o S tá~ ~- MINISTRO Jorge Mus.sl Assinado em: - • • · 1 l ·. 1 1 

.gna / a,<" Laurita Vaz Assinado em: 08-22-2017 17:22:20 · · 
Sgn?ta - a : MINSTISTRAJ o 2267 de 24/08/2017 Código de Controle do Documento: 9EJ~~DDF-4E9A-9DBB-B99F2D182~ : 
Puobcaçao rto DJe/ n · 

' 1 • 1 
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V/stos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 'A~\ 
Corte Especia do Superior Tribunal , dé Justiça, na conformidade dos votos e qla~ 
not~s taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer dp agravo, coh1 \ 
aplicação de rmulta, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luis 
F~lipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo,

1 

F~I\~ 
Frsc~er, Flianqisco Falcão, Nancy Andrighi , João Otávio de Noronha, Hunibert9 ' 
Martins e Herrnijn Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 1, ' ' 

, Ausentes, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Th~reza de ':6"-ssi~ 
1

• 

~oura e os Sr~ .. Ministros Napoleão Nu~es Mala Filho e Og Fernandes . \1 ; 

i . ! i 1
• i 1 1 1\ 

Bf?Sília (DF), 16 de agosto de 2017(Data do Julgamento). \ 1 '. 
1 

i l 

MINISTRA LAURITA VAZ 
Presidente 

1 

1. ÍI, \•\ 

\: :1 '1 
'1 

1. 1' 1 

1 :\ 
li·\ 1 \' 1 1 
; 1 \ 

1 1 '. ' 
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MINIST~d JORGE MUSSI 
' ~elator 
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Aglnt nos EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 471.552 - ES (2014/0023776-9) 

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI 
AGRAVANTE : PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECIFICO SPE S/A 
ADVOGADOS ÂNGELO GIUSERPE JUNGER DUART!r: ' - l::S005842 

AGRAVADO 
ADVOGADO 

ANDREZA VETTÓRE SARETTA -ES010166 
EDUARDO DE LIMA OLEARI E OUTRO'($) - ES021540 
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S)- ES013390 

• 1 

,RELATÓRIO 

'' l 
! ' l • 
1 1 

• ! l 

t 1 
f ' .... t 1 ~ , 

O EXMO. SR. MINISTRO JORGE MUSSI (Relator): Cuida-se de 
' ' 1 :" 

agravo interno interposto por P.EIU sbCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECIFICO 
.; \ ' i ; 

SPE S/A .~ontra decisões singula1~es d&sta relataria (fls. 1.513/1.5H e 1.530/1.532), 

tjue indete} jiam liminar~ ênte e~'b~~g'Js de divergência ·ànt~ Ía ;i~ ·possibilidade : de 
'. ~- ' ' .. ~ -' ''f ~ } , ' 1 ., !\ 

configutaçãd'•tje dissídio eAtre acórdãp cujo mérito não foi 'ana)i;sado e aresto ·no 
• ,. ♦ . •• -l ' . . 

qual o cerne da 'controvérsi~ fàt ·Jo1~c~onado, bem como peta\ inadmissibili,dade de 
. '!Í ·J . '' -~ . . \ ' 

interposição d~, rec,urso uniformiz~qor ,gara discussão. de tese; tel~tiVa à regra técnica 
"'· , ,_.-. • - y t;; 1 j 

de confí~cimenfo de r ecurso especial. ·; ~"\. :: ; ; t,f.,!.? , 

) 

"" .. ,. . . ·•· ,. . ,: . ;l . ... . . . 11} ~-. ', 
; _~)\.firma que a -de~_i§âo / t>1oferic!a no . julgam~'t1Yo '. dQS embargos de 

L ·'1!,t~ ~ ,- -l\ 1 t : ~ 1 

•• 

declaração não tratou da alegaçãq.' de cabimento dos aclár.atórfos para sanar a 
1-· ,· . i ' 

existência de premissa equivocadà. no julgamento do te.curso uniformizador, 

afrontando, portanto, o disposto no ~higo 489, § 1°, inciso IV d~'. CPC/2015. 
1 . : . ' 

Sustenta que a d~cisão l proferida no julgamento· dos embargos de 

divergência equivocou-se ao ,rec;:pnheFr a ausência dEi: E\1f~e~t~piento do mérito 

pelo acprd~o emb~rgado, pois er,ipora r tese central não ten.1~\ S\?.R detalhadame~te 

discutida nos autos, a fundamentaçãb exposta foi suficiemt~ para demonstrar o 
' · • j l l , \ 

caráter meritório do decisum. · · ! · \ : , . l i: 1 

1 ) 

Argumenta que o acórdãp embargado não enfrentou a tese debatida 
1 

nos embargos de divergência, descon$iderando as provas col·acionadas aos autos, 
' .. , 

1 

em manifesta violação aos principios d~ contraditório e da ampla d~fesa. 

,'\"' (,• 

.\~.t-~) ~ ,t5)1 ,';, j~j,, :!rPx4 .:01c, 

. 1 
: ' 1 

•!:•~ 
1) 1-l I 1(1.l \ '1í, 1) 

1 

1 

1 

; \ 
t 1 

\'),l,11:~ ·'ll lú l' <1gina \ de S 

o 
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(e-STJ 1'1.1560) 

Sup~ior Tribuna\ de Justiça 

Destaca que a análise (ia' divergência apontada é imperiosa, a fim de 

evitar a negaÍiva de prestação jurisdiéÍonal cio Estado. \ 

Requer a reconsideração da decisão agravada. : \ 
impugnação ao recursd, 

intimada, a parte agravada não apresentou 

conforme certidão (fl. 1.548). 
1 , 

~ o relatório. 

.:t, . 

\ í 

l 

• J 

' 

-\ ~ iú . 
-~ ;t t ,p :.1-:-5~2 P~!,J,,, ~1,s:~4 :01,, 
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!' 
' 

\ <.--STJ A. i 'S6J.' 

~uptrit'1 Ti iomu \ ;i\ 1 
~\ 

Ag1nt nos EDcl nos EMBARGOS OE OIVERGENCIA EM AGR..\\'O E 
ESPEClAL Nº 471.552 - ES \.2014.0023776--$) 

VOTO 

REC\JRSO 

O EXMO~ SR. .MINISTRO JORGE l\WSSf \.Re.lator'i~ E:.m Cl.<c 0~-se"~ 0S 

argumentos apl"e$entados pata Rflra\snt~. 0 rc>~ .. ":SL" ·~a0 mt:>rêi?e B-1Sr ("0'"'::c.:'~'---"i'-' , 

pois, embora interposto para i.1,pugnar dec~~.:.."!.o de ~~ - 1.5 .~J · .. 5 .-• ~,s~ '"' ·01...\ e 0 

enfrentamento de todos C\S 1êntos d0 c2 ... -,~~, ·-- Rf 'TI\ta~.J . 

Nos tsrmos do artigo L O,..~ 1. § F\ d0 CPC 2015. :'" agraY◊ ':-:t~"10 e 

recorrente deve impugnar todos O-$ -rundame.ntt.,s oa dBci$à0 att-1c.a.cta. 

'l \ Confira.\se o t:aor do dtspositi\ o aG!'i"IB '1lçT'lci0·1a00: 

,'~~~ -:_~ êf~~~\'-.1 

~ ... -i~ '~t..___'"'t .. ~\,,.") 

, .... :~-,~ ;: i,1-~'--"~:-ie 

~'~:Ademais, a referida çeura oo .tra-sa 0,istaH::aóa na,Ste Superior 

Tribunal de Justiça através da SCm1t1la· 182. absh:o transc..'its. apH6.3\ el ao -caso dvS 
1 

autos, "mutatis 
'i 

'E im"ffi\~i o 59-~~ O,"' S''t, 5-:-S (?~ \.---..~e 
espadiicam$n.l& os fü,•,.:;~';;,-:>--~~xs ~;3: ~~'k--"s .. ) ~~"S'-. _ 

.::·~i:\.a ..;·e '"~ '"""·""' ""-; 4~V .... ~ 

No presente caso. epnstata---s~ qna a dt?ci~ão a_qra, .. ad,~ d~ S~ 

1.513/1:s17 indeferiu liminarmente os e~1bargos de divergênci~ por s~ lmp~srve1 s 

configuração de dissidto entre acórdão cujo mérito não foi analrssdli a arestt" no 

qual o cerne da controvérsia foi solucionado. bem coff10 p~t~ inadmlssibllidad~ \_1d 
' 1 

interposição do recurso uniformizador para discL1ssào de te$~ rela1h"S 8 re~ra t0~nkn 

de conhecimento de recurso es~cial. i 
:· 1 1 

1 

Contudo. verifica-se não .ter havido. por parte 1..iH agravnnte. ~, de\ lda 
1 

impugnação de todos os fundamentos ensejadores do indeferim~nto Hm1n~w dos 
\ 

l ' ' 
c~m·~ ' \ . - _, 

))~j.•t -''' (~ ,~ ;'' l' 

g 1 ; 
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; 1. 
Sup1Ji~ l\ibunal de Justiça 

-- -· . ' ~.-,\ 
(e-sYi rdfi.62) 

1 ' ,. 

1 \ · \ 

1 ' J • 

embargos · de/ divergência, limitando
1
-se

1 
apenas, a atacar a · existência q 

pronunciamer~ de mérito pelo acórdão embargado, bem como O decisum pro~eri~~ 1 

nos embargo~ de declaração, qu~nto ã persistência dos vicios alegados nó~ , 

aclaratórios dJ fls , 1.521/1.527, seqe.ier se manifestando acerca da ·impossibil\dad~ · 

de interposiç~o dos embargos d~ 'divergência para rever regra técnica 
I 
dL , ,,. r 

conhecimento de recurso especial. · : , : > \ '. i \ 1 

1 ! ; 1 ' 1 ' 
1 • ' ' ' 1 1 1 ' 
· · i · N

1
,a verdade, constata-s~ que la recorrente, a todo instante, repete ôs , 

' ' 1 1 1 1 1 ,1 11 

mesmos ;argufjOertos utilizados no~ emb~rgos de divergência , sem ob~~rv~r ~~ 

peculiaridades! e finalidades que dif~re
1

nci~m o presente agravo interno e 6 r~pur~? 

·t . · d ' . ( ' ~ um orm1za or. : -------~-~---.:_/,: ~_ ..... ;: _____ . --=--_-=--··: _ · \ l 1 

~ l '. ~ : l 1 ! .1 1 1 ', 1 

lbgo, o agravo internQl interposto não merece ser conhecido , P.oi~ i \ 
' 1 1 

recorrent1 . deirou fe impugnar, d.~1 f1rm~ específica, todos os flmdamentós :· 1 :_ 
de~isãq~~e· ~~1av~dal,,~nos termos d0 1a,iig~I 1.021, § 1º, do CPC/201?, do ari~~ 2~~· 

§ 2 , do ~eg,m~nto Interno do STJ e ~a Suílilula 182/ST J. . ,1 , \ \ 

"": ~ i , propósit-o, confiram~se os seguintes precedentes desta .Cort~ 
. f.' . \ 

Especial:. 1: ;<.\ '\.\ i 1 ; , , · : ; . \ 1 i 

, · ! i ;·\; AGRAVO ~EG1MENTAL E':'f RECURSO EXTRAORQINA~.,»,. : 
.. t.::m.td:f::r .LJSURPAÇAO D1f. COMPETENCIA DA SUPREMA CORTE. NA;Cf \ 
tt·": ' i · OCORRÊNCIA. . DE'CISÃO AGRAVADA. , :_ '.I', . \ : \ . 

, ~"t,:,f,;r.. AUSÊf-.f_CIA DE 1I,MPUGNAÇÃO ESPECIFICA. SUMULA 182/SY.J\. 
. ' 1-t "':... INCIDENCJA. : : : . 

1 '. 1 ., ! . 

1. "Decisão da V{ce-Presidência desta Corte que aplica a sisteinátic~ 
da repercussão

1 
geral não usurpa a competência do -Suprem~ 

Tribunal Federa[ l para . apreciar recurso extraordinário, conformé . p · 
disposto nos arts. 543-A e 543-B, ambos do Código de Processo Civil 
de 1973, e a jurisprudência da Suprema Corte" (EDcl no AgRg no R~ 
no AgRg no ARE,sp 11.972/RJ, Rei. Ministra LAURITA VAZ, CORT~ 
ESP_EC/AL, julga~o em 01/06/2016, DJe 28/06/2016:). · \ 
2. E inviável o: conhecimento do agravo regimental que nã? 
impugna, especificamente, os fundamentos da decisã~ 
agravada. (grifo nosso) \ 
Agravo regimental não conhecido. 
(AgRg no RE po AgRg no AREsp 705.618/SP, Rei. Ministrb 
HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado erp 
05/10/2016, DJe1 14/10/2016) 

1 j 1 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE 
DIVERG~NCIA. AUS~NCIA DE IMPUGNAÇAO ESPECIFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO 

STJ. \ 
1. Não merece conhecimento o agravo interno que deixa d\ 

;i \ 
t ,\!U ~•> 1 "!)~,Z l\l11:;,<1 ,, 1'\,:..:.j :1111, e e 

1 ), ',i 1 ~-,,, 

.:::, 
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(e-STJ Fl.1563) 
1 1 

Supflior 1 ribuna~1 de J usti~ 
~~\t 

Impugnar aspoclflcéJmonte os fundamentos da decisão °\ 
agravada, nos tormos do art. 932, Ili, CPC/2015 ele art. 253, ~ 
parágrafo único, I, do RIST J . 

Inteligência também da Súmula 182 do ST,J. (grifo nosso) 
2. Agravo Interno nt:Jo conhecido. 
(Aglnt nos EAREsp 707. 715/SP, Rei. Minis tro LU/S FELIPE 
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL , julgado em 03/0B/2016, DJe 
15/08/2016) 

Ante o exposto, não conheço do agravo intern~, nos termos do artigo 
1-021, § 1 ° do Código de Processo Civil de 2015 c/c o artigo 34 , inciso XVIII , alínea 

"a", mantendo a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Considerando que a decis~o ora agravada foi pr9terida na vigência do 

Novo Código de Processo Civil, caso: este recurso seja improvido em julgamento 

unânime, fixa-se multa de 1 % (um por c'ento) sobre o valor da causa atualizado, nos 
, 1 1 l 

termos do § 4° do artigo 1.021 dd referi90 diploma legal, que assim prevê: 

1· 
t , ' 1 

1.021. Contra decí1ão proferida pelo relatd;>ri Célb'erá agravo interno 
para o respectiv1> órgão colegiado,' '. 9d,se~adas, quanto ao 
processamer?tQ, as regras do regimento interro dq ·,tribunal. 
4° Quando •Ó , iigravo interno for · deçl,arâdo• manifestamente 

,., . ' ' ' .., 1 ~ . , -inadmissível~ ou improcedente em votaçao wnamme, o orgao 
colegiado, em 'decis~o fundamentada, cond~n~rl(o agravante a pagar 
ao agravado ! multà J fixada entre um e 'cinco :por cento do valor 
atualizado da causa'. 

l 
,• ;;! I 

. • i: '•~., , ~ ~ . ? i ! 1 

Ratificando a incidt3:,,ncia j.lda referida multá i:~ ; caso dos autos, os 

seguintes precedentes da Corte Espécia!!: 1 • , \ ·; 
,·'I! ' ' 1 

f.. ,\ ,( ! ·í: I l 1 :1 ,\. Hc.l 

• ' l 

l : 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGó'RlDÃO EMBA1RGADO. 

- ! , •. 1 ; 

APLICAÇAO DA SUMULA N. 182/STJ. PARADIGMA. ANALISE 
DO MÉRITO , DA CONTROVÉRSIA. '' INEXISTÊNCIA DE 
DISSENSO 1, , !INTERPRETATIVO. ,AGRAVO INTERNO. 
FUNDAMENTAÇÃÇ) EM DESACORDO COM NORMAS DE 
REG~NCIA: RECURSO MANIFESTAMENTE INCABIVE .. 
APLICAÇÃO DE MULTA. HONORARIO,S RECURSAIS (ART 
85, § 11, DO CPC/2;015). NÃO CABIMENTO.. , 
1. Não se caracteriza dissenso interpre~ativo entre o 8cúrdão 
embargado que aplica a Súmula n. 182/STJ e o acord{lo p.;1,nd1gma 

que analisa o mérito, da controvérsia . , , 
2. A lnterposl~•º de agravo intertjf . 

1 
• _ 

especificamente qs fundamentos ~a dec,sao agravada, 
descumprindo .o ! requisito previsto no, § 1º do a~. 1.021 do 
CPC/2015, ·cf)nflr,~ra hipótese de recµrso mamfestamente 
/nadm/a1/v~I, atraindo a aplicação da mMta prevista no § 4º do 

:C~lB ·;,) 
'.•li"'! ,,j '(li" 

'ti, •1 1fl, 1•( , l'àt!l '" 5 d ➔ f, 

::, 
u 
o ' 
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(e-STJ f l.1564) 

Supff"icr ·· unal de J usti~ 

m esmo dispositivo lega l. griro nosso 
3. Os ~o~o"E~O.S ~ec ... rsars ore\ i stos no§ 11 do art. 85 do CPC/ 2015 
so,_er~e tê.,...., ac ',cação c;uanao hou-...er a instauração de novo grau 
::-~(.~a~ e~ não a caoa recurso interposto no mesmo grau de 

.1 -- '1SO'fa~ ~7u'1~ '~ºº r>. ~ ô aa ENFAM: "Não e possível majorar os 
. º:º,:1 '"!os '!a htpotese ae 'rterposição de recurso no mesmo grau de 
u -r.sc·ção"'. 0 :-ecederres. 

~- 4 ;r;terposição de err,bargos de divergência não instaura nova 
·,.,stància recursa •. \ ,sto tratar-se de mecanismo voltado a 
-- _...,Yorr:~rzaçào oa j vrisorudência interna do próprio Superior Tribunal 
ae Just1ça. 
5. Agra, ·o ;nterro desprovido com aplicação de multa . 

g'nt nos EAREs.o 802.877/RS. Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA. CORTE ESPECIAL. julgado em 05/04/2017. DJe 
09 05'2017) . 

_) 

GRA \ O JNTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
A GRA \ O EM RECURSO ESPECIA L. INÉPC IA. MANIFESTA 

'ADMISSIB ILIDA DE. MULTA. 
1. É manifestamente inadmissível o agravo interno que não 
impugna, espec;ficamente, os fundamentos da decisã9 
agravada. 
2. Agravo interno nos embargos de divergência em agravo em 
recurso especial não conhecido, com imposição de multa. (grifo 
nosso_· 
(Aglnt nos EAREsp 887. 721 'SP, Rei. Ministra NA NCY ANDRIGHJ, 
CORTE ESPECIAL. julgado em 17105/201 7, DJe 24/05/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRA VO INTERNO NOS EMBARGOS 
OE DECLARAÇÃO N OS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDA MENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO 

'AN/FESTAMENTE INCABÍVEL. ART. 1.021 , § 1°, DO DO 
CPC/ 20 15. APLICAÇÃO DE MULTA. 
. Não se conhece do agravo interno que deixa de impugnar os 

fundamentos da decisão agravada, limitando-se a reiterar a invocação 
dos paradigmas cuja imprestabilidade para amparar a divergência já 
foi apontada no julgado recorrido. 
2~ Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, 
incide a multa prevista no§ 4° do art. 1.021 do CPC/2015. 
3. Agravo interno não conhecido com aplicação de multa. (grifo 

nosso) _ 
(Aglnt nos EDcl nos EREsp 1504673/MG, Rei. Ministro JOAO 
OTÁVIO DE NORONHA , CORTE ESPECIAL , julgado em 

15/02/2017, DJe 15/03/2017) 

É o voto. 

17228359 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §20 inciso m da Lei 11.419/2006 
Mussi Assinado em: 08-22-2017 15:45:53 

- ---- ·-3A-B617-7CDAD7CC8268 

1),1, 1 1,!1,h l> J'. ' \ . 



1 

I 

g 
z 
g 
V) 

é§ 

~ 
t.U 
o:: 
a: 
t.U 
l.L 

8 z 
UJ 
cr: 
::> o 
__J 

o 
:~ 
~ 
::> 
o 
ãj 
ci 

co 
~ 
C""l 
C? 
N ..... 
V) 

,ro 
r-­...... 
o 
N -co 
f:: 
<:" 
N 

E 
Q) 

o 
lfl 
Q) 
u 
o 
o. 
o 
ro 
o 
-o 
2 
e 
-~ 
8 

1 

1 

1 1 

' 1 
1 1 

' 1 

! ' 

1' 
j 

1 
1 

1 
1 

11 
1 ' 

1 '. 

1: 
1, 

1: 

1 1 i 

! 

' 
/ 
i 

1 i 
1 

1 i 
1 
1: 

'' 
r 
i 

i 1 

i i 
I 1 

1 ! 

' ! 1 
11 
l 

t 11 

! ; 
t 
1 
1' 
! ' 

1 ' 

; i 
1 1 

' 1 

:§ 1' ,_ 
"a1 
(1) 
o .., 
e 
QJ 

E 
:) 
u 0 1 t 

(ú~ST) ,1i.1sG!i) 

Suptrhr i-·ribunal de J usti@ 

Aglnt nos Fnd \WS lt' ARl(sµ 47155! /l~S ~!Ot-t/00:!~\7716-9) 
' l 

PlJllll .. lCA('.\.(.) 

<..-\.'ffifi.co qm~ l\)l di~ponihili;;,.a,fo lh' ni t'1ri0 {~n Jnst,çn 

EktrôniL'll STJ em 2J 08 20 \ 7 () ruti..·rido m:'-'\rdü'-) d'-~ 11~. l 557 ~ \'.Onsidcrndo 

publicadó cm 2--t. de .. 1g,osh.) d~ 2Q l7. n.ds krnws dú artigo -+'-'. 1s 3(1, d~1 l ci 1 

11.41 W200t) . Certifico, ainda, 1.1\}C o rabc1.·allw dn d~1.·isão fqi. ntua\iwdo 
t ' 

quanto ô autmwào do pn>ccsso. pnra fins dt' intimtWU\). '1 

l 

COORDENADORl.A DA CORTE ESPEClAL i 1 
1 

.~\ 
• 1 

\ i 

! 1 ,, . 
it 
\ 1 

\ l , ' 
,•) Dt,cUnh.'nlo nsslnudo ddronicam~ntc 

pot LOUREN(O FFRRElRA DA SlL j ,-\ NETO nos ti:ti\11)$ 

\ do At1. l '' ~ 2'' inch~ü lH alit,êa l'lf f\n \.ct l 1.4 l Q 200t, 

: , L 
\ t 1 \ 

t l 

t 

'\;l 
\ 

~ \ 

. l 

i 1 

~ '\,\l\ 

ú\ 

l 
Código dJ cJ~trole do [)oCUmento: 8509F425-6313·4666·9987·008080A9!821 

1 ' 

1 • 

; ; . 

1 . 

'1 
! 

1 I' 
• ! 

1 • 



1 

: 1 

1 

1 • , 

I ' 

1 1: 1 
i 1 

1 

1 1 : 1 

1 

' 1 ! 1 

1 1 

,\ 

o ( l 11 ÂN 11 ( 

in 111\0 ido L I n '1 ~!/Ol)/?0 1 / o 1<,úrd o do li• , 

?.O'\( . 

~1: J -,COORD NAOORIÂ\ DA COR\ l . PLCl/\l . 
, 

1 
.,1-Assln do por R MO SILVA DE C/\STRO 

',· em28d st -mbrotie2017 19:33:38 

: , ' ! !, 
1 

1 
l 

'! : 1 

1 1 

(em 5 vol . O apenso(s)) 

' 

t 1 

1 ' 

1' 

11 

• Assinado eletronicamente nos termo$ do Art. 1 • § 2" Inciso ln &11nea 'b" da Lei 11.419/2006 
1 

1 
1 
1 1 

\ 
,1, 

1 

\t 

\ 
, \ 1 

1 '1 1 

1 \ 1 

1 \ l \ li 

1 

\ 1 \ 

1 

,\ 
\ 

\ ' 
1 
1 

1 ·, 1 1 

'\ ', 
1 

\ \ \ 
' 1 1 1 

' \ 

· \ 
1 
1 

' · \, \ 
\ 1 

1 1 1 
1 1 

'1 1 

'1 ' 

'1 ' 

1 ' 



{e-S1'l f\.1.571.) 

\' . 
F\s. \'>)~ Sup!ioc Tripuna\ de Justiça 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPEC\AL 471552 / ES {2014/0023776-

!-, 
D 
~ 

i 
<! 

z 
u., 
!!! 

~~ 
~ ~\ 
'Jj -
::, 
o 
õ o. 
~ 

?. 
-:o 
..r, 

~ 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 1 1 
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Em 13/10/2017 o presente feito foi classificado n9 , assunto DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS OE DIREITO PÚBLICO- Cóntratos Administrativos 
e redistribuído ao Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 'pRIMEIRA SEÇÃO, por 

prevenção de ministro. 

Não concorreram o(s) Exmo(s). Sr(s). Ministros: 
HUMBERTO MARTINS · 
HERMAN BENJAMIN 
MAURO CAMPBELL MARQUES 

l .. 

ASSUSETE MAGALHÃES 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRf 3~ REGIÃO) 

PRESIDENTE DA SEGUNDA TIJRMA ' ,' . 

Encaminhamento 
' \ 

' ! ' 
Aos 13 . de. b~tubro de 2017 , vão 

estes autos com conclusão ao Ministro-Relator. 

Coordenadoria de Classificação de Processos· ~ecur~ais ~ 1 • 
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SuptJior Tribunal de Justiça 

F i IB .\R<...()S IH. DIVERGÊNCI EM 
1
ÁGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 

4 7 l.55 2 - Es (.?O 14/002377 6-9) 

: MlNlSTRO BENEDITO _GONÇALVES 
: 

1 P IU OCIEDADq DE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A 
: ÂNGELO GIUSEJ;> PE JU~GER DUARTE - ES005842 
: ; L RI A ROMA~A DOS SANTOS SOUSA - DF027754 

· ! DUARDO DE LIMA OLEARI E OU,TRO(S) - ES021540 
: COMP NHlA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 

lMONE VALA[J)ÃO-VlANA E OU'11RO(S) -ES013390 

I EME~TA A \ 

PRO . ES8iUAL CIVIL. ~M,BA,RG~S DE DIVERGENCIAA EM A
1
G~ V<;) 

El\l R,ECURSO ESPECIAL. DISSENSO SOBRE A EXISTENCIA DE VICIO 
DE OMISSÃO NO CASO, CONCRETO. NÃO, CABIMENTO:MULT4' 
APJ,,JCA~ PELA SEGUNDA 'FURMA. MATERIA QUE NAO ER~ 
OBJETO DO RECURSO :ESPECIAL. CPC/2015, ART. 1043. EMBARGO~ 
DE D)VE~GÊNCIA INCABÍVEIS. . 

1 : -

DECISAO , 
Trata-se ~e e~1bargos de divergê~çia ; (fls, 1459/1501) interpostos em face de acórdã~ 

proferido pela Segunda Turma este Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: _ \ · 

AD JNISTRA TJVO · 1 PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTl 
LICITATÓRIO. CONFLITO ENTRE EDITAL E CONTRATO Dt 
t\.R.RENDAMENTO DECORRENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDE 
• ' , ' 1 

A CONTROVERSIA SUBMETIDA A JULGAMENTO, DE FORMA CLARA\, 
COERENTE E FUNDAMENTADA, APOIANDO-SE NO ACERVCD 
FÁTICO-PROBATÓRIO. \ 
1. O Tribunal de Justiç-á, mediante análise do acervo probatório , concluiu que b 
contrato de a1Tendamento , se referia à área objeto do edital de leilãq, com a~ 

; jnstal~ções dele constanttj~ e que a área de infraestrutura que prete_nde a or~ 
' re,corr~nte não estaria enq~~drçid~ no objeto do edital, uma vez que, a ela somada, 
· transb~rdaria a medida prevista para a área arrendada. Assim, · concluiu qu:~ 

"cumpria à apelante [aqui embargante] demonstrar que a área do berço é diversa dç 
área contemplada pelos aludidos documentos ou mesmo que houve equívoco nr 
redação da cláusula do edital, ao desconsiderar a área da inji·aestrutura do cais parb 

. 1 

.fins de cálculo da área total, ônus de que não se desincumbiu". · ; 
2. Nota-se que as teses suscitadas pela recorrente foram enfrentadas, embora o 
Tribunal de origem as tenha rejeitado, e que eventual conclusão, no sentid~ de que as 
instalações que a recortep.te pretende explorar estariam prevista~ no editai, 
dependeria do reexame fátjco-probatório, o que é inviável em recurso espec,a\, 
conforme entendimento jurisprudencial contido na Súmula n. 7 do STJ. 
3. Não se observa a violação dos arts. 128, 130, 131, 293 e 460 do CPC, porquanto, 
conforme o delineamento fático-jurídico realizado pelas instâncias de origem. qu 
deriva da análise do acervo probatório, as razões de decidir são pertinentes à oluçã? 
do litígio instaurado pela recorrente. 

• 1 

4. Não há violação do art. 538 do CPC, porquanto, ao provoqr, novament~, 
pronunciamento sobre o que já havia sido analisado, há espaço para o órgão julgad~r 

1 

2 11-t t)rJ:, e,.<; 

8 Doa! er.to eletrônico VDA18309294 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
5 .-r.atáric{a : MINISTRO Benedito Gonçalves Assinado em: 02-08-2018 14:17:47 

:, ,cação ,{0 DJe/STJ nº 2373 de 14/02/2018. Código de Controle do Documento: BB6ADBC0-E0E7-40D0-B6CS-552209267D23 
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Suptrior T r~bunal de Justiça. 

aplicar a multa prevista no referido dispositivo legal. '. 
gravo regimental imp~ovido. , 

1 ' 

' ' 1 ~ I 

:1 ' 1 

! 

li ' 

rn~\ 
,~ ~ 

PROCESSO CIVIL . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AUSÊNC1A DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ; 1,MPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÂO DA MATÉRÍA. INEXISTÊNCIA DE ytqos NO JULGADO . 
1. Não são cabíveis os embargos de declaração cuj1o objetivo , é ver reexaminada ·a 
controvérsia . ! ' ; 
? O b . fi 1 . ' . - · em argante, mcon armado, busca, com ,a •oposição destes embargos 
declaratórios , ver reexaminada e decidida a controtérst~ :d~ acordo com sua tese . 
Todavia. não é possível dar ef~itos infringentes aos ~claratóri'os sem a demonstração 
de eventual vício ou ter~tologia. \ · ' ·, ' 
E b 

1 1 1 1 \ ' 

m argos de declaração rejeitados . 1 · , : 1 . . , 
! \ 

PROCESSO CIVIL. 'EMBlRGOS DE DECLA.RJ\ÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, <_?-ONTRADIÇfO 0U OBSC}JRIDApE. ; ~f,OSSIBILIDADE DE 
REDIS USSAO DA.MATERlk'-,. INEXISTENCIA DE VICI©~ NO JU:(GADO. ' 
l . · ão são cabíveis os embargbs de declaração cujo Óbjétiv ' 1

'. é ver reexamina.da !a 
controvérsia. -; .i ; , •e, ; · : 

2. No caso dos autos, tem-se ihero inconformismo do emb<\rgiqte quanto à aplicaçã;o 
da Súmul_a 7/STJ. Todavia, o$ argumentos não prospe~arp, ~ma vez que as teses 
suscitadas foram enfrentadas, ~mbora o· Tribunal de ~rigeriii ~~ ~~enha rejeitado e qt~e 
eventual conclusão, no , s~nti~o de que as instalaç~es lct~e :J recorrente pr'eten4e 
explorar estariam prev,sfas nd ;edital, dependeria do r.eex4me f'~iico-probatório, o q~e 
é inviável em recurso especüÜ, conforme entendimento, j'.uri prudencial contido ria 
Súmula 7 do STJ. · , , l : , ,,,. 
3. O ~°?bargante, ip:~.o?fo+ado, ?~sca, com ~. -~osi~~o destes . ~mbar,g~s 
declaratonos, ver reexaminada e dec1d1da a controyers~a de fâçordo com su~ tese. 

_T o_davia, não ,é. possível ' dar e_ff~tos infringentes aos acla:rrtpri~~ \~em a deII).Oil~tr~~o 
de eventual v1c10 ou teréitolo~<\- 1 ~- . l r : . 
4. Inviável novo sobre~tàment9 db presente processol-' t~~fó iel)?. vista que, desd.~ 1o 

1 • 1. 
prime.iro s,obr_estamento.(3 ·d~ setembro de 2014), já s.~ ;pJs;~4ram. µiais de a~o. · 
Embargos de declaração rejeitados com aplicação de ;ID.ultai 1 · : 

i 
i 

! . 

1' 

' . ~ ' . 

Afinna a embargante que o acórdão Qrhbargado estabelece desarmonia com as seguintes 
decisões: : ' ' 

(a) AgRg no AREsp 249.229, (Pfi~éira Turma), em que s~ e~t~p.deu que a falta 4e 
exame de fundamento relevante conduz~à anulação do acórdão; \: 1 í 1 1 '. :i \ '. 

i t l i , 1 , · :, 1 

. (b) REsp 1.324.482 (Terceira _Tur;ma), em que se de~i~u\. ~u~'. a falta ~e h~e 
adequado da prova é error iuris, afastando-se ajaplicabilidade da Súmul~ 7 /Si-J'; · . 

· (e) AgRg no AREsp 30.254 cP.ri~ei~a Turma), em que Sy c?1µ9luli1:que a multa só cab
1

e 
se for manifesto o intuito protelatório, ern pr~juízo da parte adversa. : , ; ; , , 

Sustenta que o acórdão embargado Mentrou ao mérito ao afirµi~ ;_ equivocadam nte. 
segundo a embargante - que o Tribunal · reborii.do analisou as proy~s ~i enfrentou a t se 
suscitadas. ; ' ~ 1, 

Alega que se desincumbiu de seu ôm.is probatório, mas qu~ a: p~o✓a :docum ntal (plantas 
topográficas) não foi adequadamente aprecia~ pelo tribunal a quo. Acr ' s'cei1tn que a omissão ~ãp 

,foi suprida nem mesmo após embargos:~~ declaração e que por is~?: s~~a
1

,v1olado o ~rt. 535, I}, 
do CPC/73. . , , , 1 '. 

Segundo a embargante, tais pl~tas topográficas demonstra1iani que a área do Cais objet~ 
11 : 1 1 \ 

\ ' • 1 

. , j ' : ' • t 

i:' \ 
' 1 

i 

r. . . ~' ' 
- Doa.Jmert.o eetrónic:o VDA18309294 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §20 lridso III da Lei 11.419/2006 · ; · - 1 

5ig atáno(a)' MI lSTRO Benecf,to Gonçalves Assinado em: 02-08-2018 14:17:47 , 
p bftcaçãp ná DJe/STJ nº 2373 de 14/02/2018. Código de Controle do Documento: BB6ADBCO-EOE7-4DDO-B6CS-552209267023! 
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Sup6"ior 1. ribu ai de Justiça 

do arrendn.ment~ tc:a fr"d ct· · · ' 
._ ~A o 1 o 1mmu1ção após a embargada traçar poligonais. 

1 
Quant? ~ t;nulta que lhe foi aplicad~ em seus últimos embargos declaratórios, afi.rn:ia que 

apenas exerce t d· · , d. , u ~u. 1re1to a defesa, com o ,fim de sanar o vício apontado. Grifa trecho do acórdão 
?ara 1~~ma (AgRg ho ~REsp 30.254) em que se decidiu que a multa só é aplicável quando há 
mt nçao de tard · · ·ti . , , · 
d J 

.. , . re ~ mJusti cadamente o anqrunento do processo, em preJutzo da parte contrária!;! · 
o udic1ano. , , 

. Os e~ba~gos de divergência forrun distribuídos inicialmente a um dos Ministros 
1r:_gran~e~ da ·~rupeira Seção (fl. !504), ~endo na sequência r~istribuídos à ~orte Especial , 
P _ análise p~e~ra _do alegado dissenso 1em relação ao paradigma da Terce1ra Tunna (fh. 
l.)06/1.509). , . ! . , 

. . Perante tàl ,C~rte Especial os Einbargos de Divergência foram monocraticament~ 
m_defendos (fls. 15j3/ 1517). Interposto agravo interno, a Corte Especial dele não conheceu (flt 
b 57( 1558). Certifibado o trânsito (fl. 1568), tornaram os autos à Primeira Seção, para apreciação : 
da dr~ergência en~e o: acórdão embargado· de div'ergência ( da lavra da Segunda Turma) e ~ 
paradigmas provenientes da Primeira Turma. 

É o relat0rto. . . ':
1 1 ' f ' • 

. Trata-se ~Y apreciar Embargos de Divergência em que, em síntese, a embargante aleg~ 
(1) divergência na ;con;ipreensão da omissão passível de ser sanada por meio de embargos de 
declaração, apontando corno paradigma o acórdão proferido pela Primeira Turma no júlgamento 
do AgRg no ARE~p 249 .229 e (2) divergênçia acerca dos pressupostos ensejadores da multa 
prevista no art ~38 do CPC/73, aplicada pelà Segunda Turma, apontando corno paradigma· o 
acórdão proferido;p~la.Primeira Turma no julgamento do AgRg no AREsp 30.254. \ 

No que : qi,?'. respeito à suposta divergência a respeito da caracterização da o.rp.issãb 
passível de ser suprida por meio de embargos de declaração, é de se notar que já se pacifi.coÚ nestf 
Superior Tribu~a~ p, eÜtendimento de que ~ ques~o não autoriza o cabimento de Embargos de 
divergência. l';le.st~ fuili'l~ , ~~--- · . 

' . 
~bRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERG Ê CIA. DISCU SSÃO 
ACERCA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL APLICADA AO CASO 

i A 

CONCRETO. ARTIGO 535 DO CPC DE 1973. IMPOSSIBILIDADE. AUSE ClA . 
bE. :FUNDAMENTOS 1CAPAZES DE MODIFICAR O ACÓRDÃO 
IMPUbNADO. AGRA vo IMPROVIDO . 
1. O ;rovimento do agravo interno requer a apresentação de fundamentos capazes d'e 
modificar a decisão impugnada. 
2. No: caso em exame, no · julgamento do acórdão embargado, a Primeira Turma 
reconheceu a inexistência de vícios passíveis de serem corrigidos por meio do 
embargos de declaração, constatando-se mero inconformismo dos embargantes com 
o deslinde da controvérsia. · 
3. Nos embargos de divergência os agravantes sustentam a ocorrência de di idio 
jurisprudencial, alegando negativa de prestação jurisdicional no caso concreto. 
4. Nos termos da jurisprudência vigente nesta Corte Superior, não há e fal r 
em dissídio jurisprudencial com relação ao entendimento firmado em acórdão 
embargado quanto à existência ou não de ofensa ao disposto no artigo : 3 • do 
Código de Processo Civil de 1973 atual artigo 1.022 do CPC/2015 na m~dida .. 
em que a verificação de ocorrência ou não dos vícios elencado, ne . . dispo 1t1 o 
piocessual depende das circunstâncias particulares do ca o con reto. 

Precedentes. 

1 
1 .s 

e 
Q) 

r- \ 

E 
=, 
u 
8 el tr A · 0 VDA18309294 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §~ Inciso III da Lei 11.419/2006 

~ocur71e~to e orne . 1 Assinado em: 02-08-2018 14:17:47 
S1gnatàr!_O(a): MJIN/STISTRJ ~ 2Be37n3edd,toe 1Cf/~t2oTB Código de Controle do Documento: BB6AOBCO-E0E7-4DDO-B6C5-552209267D23 
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1 

i 1 

SupB"ior Tribunal de Justiça\ 
• 1 

1' 

5. Agravo interno improvido . 
(Aglnt nos EAREsp 805.0·15/SP, Rei. Ministrp 
ESP ECIAL,j ulgado em 16/08/20 17, DJ e 24/08/20 17) 

ndi 

JORGE MUSSI, CORTE ~ 
AGRA vo INTERNO NOS fMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL 
CIVIL. EMBARGOS 

1 
DE DIVERGÊN\CIA. • QUESTÕES DE 

ADMISSIBILIDAD~. NÃO , CABIMENTO. SÚMULAS 283/STF; 7 , 182 E 
2 11/STJ. VIOLAÇAO DO l ART. 535 DO d PC/73. NECESSIDADE DE 
CONFRONTO DE HIPÓTESES IDÊNTICAS \ CIRCUNSTÂNCIA NÃO 
VERIFICADA NO CASO EM APREÇO. \AG'R.'A VO INTERNO DO 
PARTICULAR DESPROVIDO . 

l . _Sã? . _incabíveis Embarg<?s de Divergência I pfl~ª, discutir questões de 
adm1ss1btl1dade, conforme orientação da Súmula 315/STJ. 
~- ?casião em que o Rec"1:1rs9 Especial teve seu segi.liin~nio negado em razão da 
mcid~ncia do óbice das S

1
úmu/as 283/STF; 7, 182 e 21 l!STJ, enquanto os julgados 

paradigmas apontados , pltrapa~~aram a admissibilidade ~ei ~weciaram o mérito. da 
causa. •· ~ t, , ri · . 

1 

3 • O exame de suposta' :violaç;ã~ do art. 535 do CPC/73• é casuístico, demanda~do 
a análise das particuláridade~ de cada caso, circuns:tâncià que só revelaria o 
cabimento dos Embargos de '. ~ivergência se as questões trttadas nos acórd'ãos 
confrontados fossem ·idênticas, bem como os votos condutores, o que não se 
verifica no caso em apreço ;1: ' , 1 ," 

4. Agravo Interno do p~rticulai Íqesprovido. , . , · . ~ . ' 
(Aglnt nos EREsp 1345680/SdP :Rei. Ministro NAPO~E}{O NUNES MAIA FILHO, 
ÇORTE ESPECIAL, j~lgado ~tr105/04/2017, DJe 19/04/2917) i . 

i 

I i : A ' 

PROCESSUAL ClVlL 4 E1'\f.f3ARGOS DE DIVERGEN;CIA. EXAME PE 
ALEGADO DISSENS01 SOB,R!E A EXISTÊNCIA DOS 'víê\os DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO E lOBSCURIDADE NO CASO CONCRETO . NÃO 

. CABIMENTO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAc . . REGRA TÉCNICA DE 
CONHECIME~TO. SÚMULft.., ,315/STJ. , . ; i ,i •• , 

l: O acórçlão embargado, deci<aiu as seguintes questões': .a) a;usência de violação do 
art. 535 do CPC/19,73~ pelo , ~ibunal a quo; b) i~cid~n-cia do · óbice da Súmula 
284/STF, no que conçerne , à ; alegada ofensa à coisa tlulg·acta. e à preçlusão; .c) 
aplicabilidade da Súmula 7:ISTJi quanto ao tema da exigência de peça obrigatória à 
instrução do Agravo de . Instrumento; d) declaração de tempe~tivjdade do Agravo de 
Instrumento, por estar demonstriada a ocorrência de erro material na certidão de fl. 
123 e porque os Embargos de I).eclaração possuem efeito jnt~rruptivo sobre o prazo 
recursal; e) impossibilidade de ~ onhecer da alegada di vergên.cia jurisprudencial, , em 
razão da Súmula 7/STJ .. , , , ! ! 
2. Como se verifica, salvo em jr~lação à ofensa ao a~t. 5~~ dp 

1

CPC/1973, o acórdão 
embargado, proferido np âmbito de Agravo, não c~nh~eu ld9· mérito do Recurso 
Especial, motivo pelo '. :qual q~o se pode conhecer dqs . presentes Embargos , de 
Divergência, nos termós da s4mula 315/STJ: "Não cabe1? embargos de divergência 
no âmbito do agravo de;instrurnep.to que não admite recurs'O especial". 
3. Consoante a jurisprudêntjia do STJ, os Embargo~ de; Divergência não são 
adequados à discussã~ sobre• ~oposto dissenso a resp~ito dos vícios de omissão, 
de obscuridade e de contradição, o que demanda análi~~ das particularidades de 
cada caso, e não propriam~nte do confronto de t~ses ! (AgRg nos EAREsp 
380.942/ES, Rei. Ministra La~rita Vaz, Corte Especia~, .DJe 1º/7/2015; EDcl nos 
EREsp 1.395.398/CE, Rel. 1M~nistro Raul Araújo, (Ço~te ·E~pe~ia~, ~Je 2/2!20_1_5). 
4. Os Embargos de Divergênc~~ têm a finalidade de ·umfqr:m~zat a Junsprudencia do 

' 1 
\ 

r11 ~ oo:::, ,,,, ·> 

U ' 1 I 

8 eJ tr· íco VDA18309294 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2° Inciso III da Lei 11.419/2006 1 • 
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(e-STJ Fl.1577) 
1 ' 

' ' 

Suplfior Tribunal deJustir;i 
l , 

;f\·ibunal mediante o inarrf.ã: dávc l pressupos to de que, diante da m ~sm a premissl 
fát ica ., o_s _ órgãos julgadores ' tenha m adotado solu ções jurídicas connitantcs. Não h

0

~ 

~omo ,ut1hzá- lo da forma ,pretend,ida pe la parte, ou sej a, como meio adequado ao 
rej ulgamento do Recurso E spec ia l (EAg 1.298.040/RS, Re i. M inistro Ari Pargend1e~ 
Çorte ps pecial , DJe 12/8/201 3). i' 

p,.1 Ag~avo Interno não provido . 
(Aglnt nos EAREsp 315 .046/SP , Rei. Ministro HERMAN B EN JA~ IN, CORTt 
f SPE CIAL, julgado em 05/°<4/2017 , _pJe 25/04/2017) 

í. 
: 1 

; :.
1 

1 ; • 1 

. Destarte,! inviável a admissão do~ Embargos de Divergência . com o fim de se vtjr 
apreciado o ace11q do a,córdão reconido a riespeito da existência ou não de vício capaz de ensej~r 
embargos de declaração. 

Melhor ~011e _~ão assiste à outra djvergência apontada pel,o embargante, q~e diz respeitb 
aos pressupostos :ens~Jadores da multa prevista no .art. 538 do CPC/73, aplicada pela Segunda 
Turm<:. E isto p0ijque t:é;tl multa só veio a ser apliéáâa quando o Especial já tramitava perante este 
Supenor Tri~~aJ 

1
cJ

1
e Ju~tiça. A questão, poI[t~n.to, n~o era objeto do Recurso Esp.ecia1. , \ 

O cabunento qos embargos de div,ergência veio disciplinado no CPC/2015 nos seguintep · 
tennos: 1 1 

1 1 \ 

1 

Art. 1 !043. É embargável"d aéórdão de órgão fracionário que : ' \ 
l Í ·- e1i recurso. extraordin~rib ; oli é'm recurso especial, divergir· do ij ulgamento d~ ' 

tJ.ualquer outro órgão dó , (mesmo tribunal, sendo os acórdãos, \embargado 
' ,. 1 • ' ' ' 

Pª{ªdr,gma, de méi:ito; ·: ! · 1 • · \ 

II;- (~vogado pela t ei nº Ú .256, de 2016) : · · : , 
III - Jm recurso extraorair1iírio ou em recurso especial , divergir do 'julgamento de 

:: : qtlalq'lter outro órgão do m~smo tribunal, sendo um acórdão de mérito e outro qu~ : 
hão tenha conhecido-do rec,ir~o, lembora tenha apreciado a· contro~érsi'a; \ ; rv -(Revogado pela L ei é 13 .256, de 2016) 

De con1egui~te, os Embargos i 1e ~ bívergência no Superior T1ibun~l de Justiç~ 
permanecem senqó reóurso de cabimento1, restrito aos casos em que a controvérsia posta nb 
Recurs? ~speiciar ;ten,~ -si~o decidida di~form~ diversa daquela como o STJ de~idiu a ·mesmr . 
controvers1a eríi o~tro ayordao. : ; · \ 

Este entendimento já foi externado pela Corte Especial após a entrada em vigor dÇ) 

CPC/2015: \ 
\ 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO INTERNq. 
~ÚMÚLA 281 DO STF. ,:· · ·: :\ . \ 
j. Nos termos do art . . 2~6, caput, do RISTJ e/e o art . . 1.043 do tPC/2015, o~ 
bnbargos de divergência têm como requisito de admis&ibilidade a 
histêricia de dissenso ipterpreta~ivo entre diferentes órgãos juris(iicionais de te 
!fribunal Superior, desde que · tenha sido apreciada a matéria de mérito do 

recurso especial - seja de I natureza : processual seja material -, tendo em vista quf 
bte recurso é incabível para o reexame de regra técnica de admi ibi\i.dad" 
recurs~l, como sói ser a incidência da Súmula 281 do STF, que re pa\dou a decisà 

ora e~bargada. , \ 

o u ·e 
<e .., 
(l) 

ã> 
.s 

~- Agravo interno não provido. ~ \ 
/Aglnt nos EAREsp 599.145/RS, Rei. Ministro LU!S FELIPE LO 1AO. CORT \ 

e 
(l) 

E 
:::, 
u 

'( J . 1 o, 1.1 n,<J 
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1 1 

Supe-ior T ri:bunal de Justiça 
, . 

ESPECIAL, julgado em 17/05/2017, DJe 30/05/2017) 

i. 
1 • 

Desta forma, são incabíveis Embargos de Divergência na bjpó\ese em que as questões 
qu~ o embargante procura ver ilirimidas no~ Embargos de Divergência não eram objeto d~ 

' 1; 
1 
! 

Recurso Especial. : , 
1 Por tais razões, não conheço dos embargos de divergência, com fundamento no art. 34, 
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XVIII, "a", do RJSTJ. 
Publique-se. Intimem-se. 

i' Brasília (DF), 18 de janeiro de ,2018. 
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SuplJioc Tribunal de Justiça 
l ' 

' 1 1 
EAREsp 471552/ES 
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PUBLICAÇÃO 

Certifico: que foi disponibiHzada no Diário da Justiça ; 
Eletrônico/STJ em 09/02/2018 a r. decisão de fls. 1573 e 
considerlada publicada na data abaixo mencionada, nos 
termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006. 
Brasíli~, 14 de fevereiro de 2018. 
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COORDENADORIA bA PRIMEIRA SEÇÃO 
' "Assinado por DANIEL DA SI.L.VA COUTINHO 
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Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ em 07/03/2018 a Vista ao Agravado para 
Impugnação do Aglnt e considerada publicada na data àbaixo 
mencionada, nos termos do 

1 
~rtigo 4°, § 3°, da Lei 

11 .419/2006. ' ; 1 

Brasilia, 08 de março de 2018 :, 

COORDENADORIA DA':PRIMEIRA SEÇÃO 
*Assinado por CAIO.SILVA NAVA 

em 08 de março de 2018 às 08:35:24 . 
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SuplJior Tribunal de Justiça 
FI 

S."í.J 

.,,; 1 
., 1; CERTIOAQ DE JULGAMENTO 

PR(MEI A ,SEÇÃO 

Número Registro: 2014/0023776-9 
1 1 ' Aglnt r ~ 
1 1 PROCESSO ELETRÔNICO EARF ~p 47 '>f>2 , _ • 

, 1 

Números Órige~ : 035990007318 03599001,8927 03599001892720130154 35990007318 
- 35990018927 ' 

1 1 Í 
PAUTA: 23/05/2:018 1 1 • JULGADO: 23/05/2018 

' 
Relator 1 

' ! l , 

Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇÁLVES ' 

Presjdent~ da Sessão ; 
1 

: · : 

Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 
\' • J 

Subprocurador-Geral da República - , · ·, '· 
Exmo. Sr. qr.'. NICO~AO DINO DE CÁSTRO E COSTA NETO 

1 : \ 
; Secretária 1 • 

Bela. Carolina Véras ! 1 

1 

AUTUAÇÃO 
1 

EMBARGANJE'., PEIU SOCIEDADE b_É PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A 
ADVOGADO :,.( ÂNGELO GIUSEPP,E'. J,UNGER DUARTE - ES005842 
ADVOGADOS1 ~ .,. : LARISSÀ ROMANA ÓOS SANTOS SOUSA - DF027754 

: , ; ~\. ; EDUARDO DE ~1,ty1f- OLEARI ~ OUTRO(S).- ES021540 
EMBARGADO,' ; . , ; f COMPANHIA DOÇ~~ :DO ESPIRITO SANTO CODESA . 
ADVOGADO . ! . \{: ' SIMONE VAL~DÃQ VIANA1E OUTRO(S) - ES013390 

ASSUNTO:~ C:fi~'EfTO ADMINISTRATIVd' iE ·•OLJT~AS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO 
. ~\. Contratos Administrativos :· . 1 

-

AGRAVANTE ' ! 
ADVOGADO ! 
ADVOGADOSi i . 
AGRAVADO: , 

1 

i -, 

ADVOGADO 

AGRÀ,VOINTERNO 

PEIU SOCIEDADE tDE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A 
ÂNGELO GIUSERRE JUNGER DUARTE - ES005842 

i• .LARISSA ROMAN.~OS SANTOS SOUSA - DF027754 
EDUARDO DE LIMA OLÉARI E OUTRO(S)- ES021540 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S)- ES013390 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Compareceu •à sessão, a Ora. Marina Miranda Nunes, pela agravante. 

CERTIDÃO 
1 _ 1 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇAO, ao apreciar o processo em1 epigrafe na 
sessão reali,záda nesta data, proferiu a S:eQUinte decisão: . 

1 

"A Seção, por unanimidade, nãb conheceu do agravo interno, nos termos do voto 
do Sr. Ministro :Relator." 

A Sri Ministra Assusete Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa, iGurgel de Faria, Francisco Falcão, Herman Benjamin , Napoleão Nunes Maia 
Filho e Og Fer~andes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

1 
1 

<O 
~ 1 
4ã, 'j 1 1 

~ 1 i C~> '.':~'14/00~3T76-9 EAHEsp 4·fi15!') P0t1çdo · 2018/0009778-2 V ~)nt) ,. 
E , ! a 1 . , 

8 Documento eletrôni,co VDAl,9142027 assinado ~letronicamente nos termos do Art.1° §10 Inciso III da Lei 11.419/2006 
Sí~natário(a): JOSE BONIFAOO DE LIMA NETÔ, COORDENADORIA DA PRIMEIRA SE~O Assinado em: 05·25·2018 15:41:09 
Código de Controle do Documento: A60425C9·fC8F·4E11·8608-8065E1BF7018 . , 
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Sup(fior .-dbunal de Justiça 
1 1 

A!Int nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
N 471.552 - ES (2014/0023776-9) 

R~LATOR 
A GRAVANTE 
.ADVOGAbO 
ADVOGADOS 

t 1 , 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES · \ 
PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPEOÍFICO SPE S/ A 
ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE - ES005842 
LARISSA ROMANA•DOS SANTOS SOUSA '_ DF027754 
EDUARDO DE LIM4., OLEAR! E OUTRO(S) ~ ES021540 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S)-;- ES013390 

AGRAVADO 
ADVOGADO 

i :1 

r, 

EM~NTA 
\ t; ' 

'1 
'1 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRA vd (EM RECURSO ESPÉ<!IAL. ACÓRDÃO DA 
CORTE ESPECIAL QUE F1:x!ou A MULTA PRE;v,rsT.A N9 ART. 1.0_21-, 

;.§4º, DO CPC/2015;: · AUSÊNCIA DE c ;Q~PROV:AÇÃO ~~ 
!RECOLHIMENTO DA ·MuLtA.- INCIDÊNCIA DP,· ;AR;:'J- r.021,' §5º, D? 
iCPC/2015. · i , , : l 1 ·1. i , :. i

1 
, 

1 '
1 

1 1 i ' i b; 1, l 1 ' 
: 1. Caso em que o agravant~ .t;iã~ ;comprovou o reco1!mr :q.to ;~a ~ulta ffada p.9s , 
termos do art. 1.02 §4º do ·<I:PC/ 015 . ! 1 : 1 ' . \ 

J > l I I • \ ' 

2. O.f:Ui. 1.021, §5º, do CPC/2015 ç~ndiciona a interposição;de qu.alqu~r outro recurso 
. ao recolhimento da multa prevista rio §4° do mesmo artigo. . 
3. Agravo interno não conheci<lo. ! . : '. ~l 

~ 1 • : 
,1 >t 

' 1 . ' : . i! .-. , .-,---·~---·-' AC(f>RDÃO : l ; ! 1 

li 
; : 

l 

f 1 

! 
.: 

.' i 

j 

! ! 
' 

.; , :; · ·; , · . , ; ! I \ ;i ~ 1

' \ 1 ~ \ 

. ' .. . Vistos; relatados e discutidos O$ ·autos! em que são partes as aÇtnila inllica~s, acordam ds 
j I f' • • • . ! 1 • • t • I j 1 , 

/Mifus:tros da Primeira Seção do Superi<:?r TribPpal de Justiça, por unaitjn;údade, ~ão conhecer. dp 
!~gravo interno, nos termos do voto do Sr~ Ministro Relator. A Sra. Mini~ti-a A~sus~te Magalhães ·,e 
:os · Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina H~lena Costa, Gurgel de ~aria, Frhncisco Falcão, 
iHerman Benjamin, Napoleão Nunes Maia; Fi~ho e Og Fernandes votaram com: o Sr. ·Mini~tr;o 
jReÍator. . ~ \ . 1 

, · ,, . 1 '. i•. 
i: · Brasília (DF), 23 de maio de 20:l.8(Da~a do Julgamento) 1 i · \, , ;· 
/, , ' j 1' l 1. \' ! \ : '1 
i; ' ; ! i : i í' 
: : ;~. { : J 1 :. ~ l • ·.i : . 
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Suplrior' ~·ri~unal de Justiça 
: ; 1 \ '1: 

j • 1 
1, \. 

1' 
I' 

' 1 ' • ' 

~:Int nos EMB~RGÓS DE DIVERGÊNiCil.\ .EM AGRAVO EM RECURSO ESJ>EÇlAt 
471.552 - ~S f~l4/0023776-9) , í \ i 
. . , ! 1 r II , , 1; 

RELATOR I • 1 : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES i '. \ V. 
AGRA V ANTE , . i : , PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/ A 1 

ADVOGADO ' : · : ÂNGELO GIUSEPPE 1JUNGER DUARTE - ES005842 : '. 
ADVOGADOS : 1 ! : LARISSA ROMANA DOS SANTOS SOUSA - DF027754 

. , : . : ,EDUARDO DE LIMA OLEAR! E OUTRO(S) -ES021540 
AGRA V ADO : : ' : . COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
AQVOGAQ9 . t .• 1 : r SIMONE V ALAq,t..O:VIANA E OUTRO(S) - ES0l 3390 

! 'f ' ' 

1 : : 11 ; 

'; !'! RilATÓRIO ' : i:. :; 

1: 

1 \ 

1 
\ . 

l '1 \' 

O E~O.! SR. MINÍSTRO, ~~~DITO GONÇALVES (Relator): Tr:ata~se cle 

Agravo Interµ~ interposto contra decisão
1

mo~oorática assim ementada: '.\ \ : 
' , , · ! i 1 • 

:1: P~ocEs,suAL c1v1L. '.E~ 1?·~iteos DE mvERGÊNC!A EM AGR~ vb ENt 
·,j. RECURSO ESPECIAL DISSENSO SOBRE A EXISTENCIA DE v1c1b ti'E 

: ,l l• pMISSÃO NO CASO CONCRETO. NÃO CABIMENTO. MULTA APLÍCAnlA ·, 
. PELA SEGUNDA TÚRMAl. MATÉRIA QUE NÃO ERA OBJETO o:o . 
~~~URSO ESPECIAL. CfÇ/2015, ART. 1043. EMBARGOS DE DIVERGENCiiA. 

1 

INÇ-ABÍVEIS. . , 
I . i ! , • 

A agravante · 'afjnna que seus Etnbargos de Divergência versavam 3 espéc~es d~ 
, , t.,".~t-~· ti ,;.l', .. '. ' l -1- : i . 

divergên~ia:ir15' ✓;i~í~çio ao art. 535 do 'ÇPC/73; Íl) aplicabilidade da Súümla 7 /$TJ ' e iU) 

aplicabilidade: ~~t m,~ltc;i prevista no art. s'~g do· -CPC/73. Alega que a decisão mono~ráti~a . 
: ;, • t ,$" , ' ·• • • -, t ·, ! 

agravada ,foi omissa no exame da divergência acerca da aplicabilidade da Súmula 7/STJ. \ ·, , : r . : . 
! i ' t ~ 

; . ~ : .i f- . 

Aduz qup,. 9iferentemente do que se concluiu na decisão agravada, há similitude entre os · 

casos cotejados no que diz respeito à norma prevista no art. 535 do CPC/73, pois - segundo alega -

em ambos os caso~ se deixava de examinar questão relevante. Aduz que, no caso dos presentes 

autos, a questão relevante seria que "o arrendamento da instalação portuária teria sido ad corpus e 

não ad mensuram" e teria havido omissão no exame "do material probatório produzido no curso do 

processo". 

Argumenta ainda que wna das teses veiculadas em seu Recurso Especial teria sido a de 

errônea avaliação da prova e sustenta que o acórdão embargado de divergência aplicou 

equivocadamente a Súmula 7/STJ, divergindo da conclusão alcançada no acórdão apontado como 

-,- I ",. 0 .. 

20 11 (1')' ·, , () P.' .'., ,' ,' l 

8 Doeu to eletrônico VOA19137312 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2º Inciso III da Lei 11.419/2006 
Si ~~~(a) · MINISTRO Benedito Gonçalves Assinado em: 05-28-2018 12:14:59 e:%.~ de Controle do Documento: BOC38C11-8F6E-44EC-9278-1D07581FE49B 
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Sup5"ior T ri.bunal de Justiça 
1 ' 

paradigma. 

No que diz respeito ao não conhecimento dos Embargos ck Divergência no que diz 

respeito à aplicação pela Segunda Tunna da multa prevista no art. 538 do CPC/73 , sustenta 

inexistir vedação da legislação de regência para a interposição de Embargos de Divergência para a 
1 

impugnação da aplicação de tal multa. 

· A Companhia de Docas do Espírito Santo. CODESA • apresentou impugnação às fls . 

1595/ 161 O. Preliminarmente, afirma que na9 s~ 
1
baveria de conhecer do recurso, por falta de prova 

.de recolhimento da multa fixada. Afinn~ que ~ agravante se insurg~ _co:qt~a a aplicação da Súmula 

7 /ST 1, que para a agravada foi corret~entel ~plicada. Alega que a .prova foi adequadamente 
' 1 • 

;examinada pelas instâncias de origem. Nega ha:\ier similitude entre os casos cotejados. Defende ser . ' 

:acertada a decisão monocrática agravada, 1 

: ' f 

É o rel.atório. 
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l· 1' 1 

1 1 
1 1 
1 1 1 . 
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SuptJior l~ ribunal de Justiça 
Aglnt nos EMBARGO . ~ ' 
Nº 471 552 E • S DE DIVERGENCIA EM AGRAVO EM REC U RSO ESPECI AL 

· - S ~2014/0023776-9) 1 ' 

EMENTA 
PROÇES~.UAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIV~RGENCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO D A 
C?R'J'E ~SPECIAL QUE r1X0!5 _A MULTA ~REVISTA NO ART. 1.021 , 
§4 , t D~ CPC/2015. 1~USENCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
RECOLHIMENTO DA MULTA. INCIDÊNCIA DO ART. 1.021 §5º DO 
CPC/~015.1 

1 
, , ' ' 

l. Ca~o em que o agravante rião comprovou o r~colhimento da multa fixada nos 
termos do art. 1.021 , §4º, do CPC/2015 . 
2· O~- ~-Ç21 , §5º, do CPC/2o'I5 _condiciona a interposição de qualquer outro recurso 
ao rec~lh1mento da multa prevista no §4° do mesmo artigo. 
3. Agravo interno não conhecidd : 

· l , r 
'l ! ! 

l • 

: 

V()TO 

O EXMfJ. SR. MINISTRO BEl'ftJ;}ITO GONÇALVES (Relator): E~aminando os 

autos, verifico q~e; ~ ~orte Especial, em ~otação unânime, ao apreciar o agrav
0

0 in~erno nos 
1 • , 1 

embargos de decl~raç~1 nos embargos de, divergência de sua competência, entendeu por aplicar ao 

agravante a mul~ , preivis~ no artigo 1.021:,parágrafo 4º do Código de Processo Civil (fls. 

I 555/1564). Tal-a~órdão tornou-se defmitivo, ~orno se constata pela certidão de fl. 1568. 
! ·. ~-' 
i • -l: 

i 

Posterioqnente, os autos vieram r~etidos à Primeira Seção para o exame ·.dos embargos 
1 • 1. I 

de ºdivergência nb qud dizia respeito aos~~àradigmas de sua competência, sendo proferida a 
! ! '1 

decisão monocrátib~ orJ agravada. . · 

' ' 

Na sequência sem demonstrar 10 recolhimento da multa que lhe foi imposta pela Corte 
' ' 1 
; 1 ! 

Especial, o agravar te m~nifestou novo re4urso nos autos, qual seja, o Agravo Interno ora em tela. 

1 '. 
Não obsrnte, o pará~afo 5º, d0 ait. 1.022 do CPC/2f15 condicio~a a iilte~o içào d 

qualquer outro reçurso ao prévto deposito do valor da multa prevista no paragrafo 4 do m ~m 

1 
artigo. 

1 

I 

e 
.a. 
8 ·e 

Diante d sso, ausente a prova do recolhimento da multa, dei ·o de conh e r do recurso 
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211 ' 1 1111. 
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SupfJioc Tribunal de J uii~ 
' 
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Aglnt nos EAREsp 471552/ES (2014/0023776-9) 
' ' 1 

PUBLICAÇÃO 

' 
1 \ 

' i 

1 
(e-STJ Fq .. 636) 

~ r ' 

Cerlifi;o que foi disp.onfüilizado no Diário da .Justiça 

Eletrônico/STJ em 28/05/2018 o referido acórdão de fls . 1631 e considerado 

publicado em 29 de maio de 2018, 1).0S termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 
' 

11.419/2006. Certifico ainda que oi cabeçalho da decisão foi atualizado 
' ' ' i 

quanto à a~tuat_~~ do processo, para f1.f s de intimação. 
, . 

i' 

' 1 ~ ' p 
: l 
'i ,t 

:COORDENADORIA DÁ :PRIMEIRA SEÇÃO 
l ; i , t (~ 

. : : ; l,J~ : , 
: i I Jó. ·r~ 

· (*) Documento assinado eletronicamente · 
por JOÃO FELIPE ATAÍDE DA CUNHA RÊGO nos termos 

do Art. l º § 2º inciso lll alínea "b" da Lei l l .4 l 9/2006 

'! 

::, 
u o 
D 

Código de controle do Documento: 757E7BF1·2156-4443-AE07·033663AOA9FS 
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SupErioc Tribunal de Justiça 

EAREsp 471552/ES 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ em 08/06/2018 a Vista ao Embargado para 
Impugnação dos EDcl e considerada publicada na data 
abaixo mencionada, nos termos do artigo 4°, § 3°, da Lei 

11.419/2006. 1 

'1 

Brasilia, 11 de junho de 2018 : \ '! ; 
1 \. 

'. 1 

--------------------COORDENA D O RI A DA PRIMEIRA SEÇÃO .. 
*AssinadoporDANIELDASILVACOUTINHO · ·: 

em 11 de junho de 2018 às 07:01 :52 ; : 
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SupB'ior Tribunal de Justiça 
1 I 1 

11 ! :. 

CERTIDÃd or JULGAMENTO 
PRl,~EIRA SEÇÃO 

1, ' 1 

FI. ' 

(e-ST) Fl.1652) 

S.T.J 

Número Reriis~ro. 2q 14/0023776-9 
1,, ,, EDcl <> ql I r e 

·; 
1 PROCESSO ELETRÓNICO EARE.• p 471.~52 / . , 

; 11 ' ' ' • 

Números Origen¾· 03~990007 . 
, i i 318 03599001!8927 03599001892720130154 35990007318 
/ . 3~990018927 ; ! 

PAUTA: 22/08/2018 :: 1 l 
1: 

Relator . ·; 
JULGADO: 22/08/2018 

Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇ~~V.ES ,, 

Presidente da Sessão · . 

Exmo. Sr. Mini~t'ro MAURO CAMPBE·L~ '.MA,.RQÜES 

Subprocuradori-Geral da República . 
Exmo. Sr. Dr., F;~AVjO GIRON r 

1 
! 

Secretá ri~ i •\ 
Bela. Carolina yéra~ 

i !f 

: 1 

/' ÁUT'UAÇÃO 

EMBARGANTE; I PEIÚ SOCIEDAPE !D~ PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A ' 
ADVOGADO 1 l i=. ÂNGEGO GIUSÉRP.E:JUNGER DUARTE -i ES005842 , 
ADVOGADOS: '1j i: LARISSA BOMA~íl 0()S SANTOS SOUSA - DF0277$4 

1 '. EDUARDO,}?E l;:l/'<1~0LEA~I E OUTRO(S).- ES021540 
EMBARGADO . . ,J: COMPANHIA DOéAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
ADVOGADO ! · 'f:%SIMONE VALADÃq VÍANA E OUTRO(S)- ES013390 

ASSUNTO: DIF.<EÍTGJ;. ADMINISTRATIVO E ,_,OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
· ~C!'tratos Administra~ os ,, : 1 ' , · ' .. _ , r 

; 1 .• ,~V i , , . _ 

. ; 1 .. ,1 ·•,~.
4

'" ""~E,MB~-G-OS D,E DECLARAÇAO . ., 

EMBARGANTE! · 1: PE1u soc1EoÃfrÉ :o-É PR0Pós1To ESPEcíF1co sPE stA . 
ADVOGADO , /: ÂNGELO GIUSERflE J_UNGER DUARTE - ES005842 
ADVOGADOS- / , i r· .LARISSA ROMAN~ 00S. $,ANTOS SOU,SA - DF027754 

/;: ,1: EDUARDO DE LINIIY\ OLEARI E OUTRO(S) - ES021540 
EMBARGADO COMPANHIA DOCAS ·Do ESPÍRITO SANTO CODESA 
ADVOGADO SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S)- ES013390 

: CERTIDÃO 1 
, ' 1 

CertifiJo que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apréciar o processo em1
, epígrafe na 

sessão realiza~a nesta data, proferiu~ ~eguinte decisão: 
1 

-"A : sJção, por unanimidade, ; r~feitou os embargos d~ declaração, no~ termos do 

voto do Sr. Ministro ~elator." '. : ' 1 

A Sréi. Ministra Assusete Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Ku\<Jina, Regina 
Helena CostaJ Gurgel de Faria, Herman Benjamin, Naptjleão Nunes Maia Filho e Og 
Fernandes vot~ram com o Sr. Ministro Relator. 1 

Ausente ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
• , 1 

1 

i 

1 t ' 

EAREc,p4/1!Jr:;; Ptd1ç.ao 2018/003\14(3 ( -D 1) 

E 
~ ' 

g . ~ • 0714934 as ·nado lietronlcamente nos termos do Art.1º ·§4" Inciso 111 da Lei 11.419/2006 
o ~~e0to ~etron1tx> JZfkao DE mfA NETi, COORDENADORIA DA PRIMEIRA SE"ÇAO Assinado em: 08-23-2018 18:04:10 ~:dr~t;~Edo Documento: 5C665706-~-4FSB-8BE9-96862440822F 
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EDcJ no Aglnt nos EMBARGOS DE DIVERGÊ CIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 471.552 - ES (2014/0023776-9) 

RELATOR 
E 1BARGA TE 
.ADVOGADO 
ADVOGADOS 

EMBARGADO 
ADVOGADO 

MINISTRO BE EDITO GO ÇALVES 
PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A 
ÂNGELO GIUSEPP~ JUNGER DUARTE - ES005842 
LARISSA ROMANA DOS SANTOS SOUSA - DF027754 
EDUARDO DE LIMA OLEARI E OUTRO(S) -ES021540 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
SIMONE VALADÀO VIANA E OUTRO(S) - ES013390 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS J)E DECLARAÇÃO O AGRAVO 
INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊ CIÁ' EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AR'f. 1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS l ÃO 
CONFIGURADOS. . 

i. 
; 

1. os termos do que dispõe o ,artigo 1.022 do CPC/2© 15, cabem embargos de 
,declaração contra qualquer , üecis$,0 judicial para esclar~4er obscuridade, eliminar 
~~ntradiçã~, suprir ornis~ão, ,de po~~o ou questão so?r: a t~ de:ia se pronunciar ·~ 
Jmz qe ofic10 ou a requenme~to,;betn como para comgrr,enrq tnatenal. 
2. No caso dos autos, não hâ víci}Y. a ensejar esclarecimento, ou :a integração do que 
decidido no julgado. [ 
3. Embargos de declaração ~ej~itad9~. 

ACÓRDÃO 
' 

- ; ; 

- ; t 

'1 i 
; 1 
• ! 

• 1 
: ; . 

! · . i 
. Vistos, relatados e discutidos os auto~ em que são partes as· a.çi":ma indicadas, acordam os 
/Ministros eia Primeira Seção do Su~rjor T~bunal de Justiça, -po~_\ unanimidade, rejeitar os 
' . . J . . . 

;embargos de declaração, nos termos do voto ~ Sr. Ministro RelatoL jA Sra. Ministra Assuse~e 
,Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukin~, Regina Helena Costa, Gurg~l de Faria, Herman 
:Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes votaram com o Sr_. Ministro Relator. 
f Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministj-o Francisco Falcão. : : 
• • 1 

[. Brasília (DF), 22 de agosto de 20 l 8(I).ata do Julgamento) \ \ i 
. • • 1 

i. i( 
i . 

MINISTRO:BEN~])ITO GONÇALVES : \ i 
~biator 

1 

• 

i: 
l' • 1 1 

l l' 
! 

: 1 ' : . ' 
1 

j 

1 
i 1. ! 1 

1 ! . t 
1 

l ' 'l 
• 1 

i 1 

I' 1 

. 1 l 

1 
l l 
1 1 
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EI>cl no Aglnt ob~ EMBARGOS DE 01.UERGÊNCIA EM AGRAVO l~M R~: 
ESPECIAL Nº ~7!l !ss2 - ES (2014/00237,~6-9) 1 

\\ ', 

1 ':\ ', 

'URSO \\ 1 

l 1 1 

' ' RELATOR · ! : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
EMBARGANTB 1 

: ·PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSlTO ESPECÍFICO SPE S/A 
ADVOGADO : , : ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE - ES005842 
ADVOGADOS : l ; : LARISSA ROMANA DOS SANTOS SOUSA - DF027754 

. ! : , EDUARDO DE LIMA O1'..EARI E OUTRO(S) - ES021540 
E~BARGADO i i 1 : 1COMPANHIA Dü{=AS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
ADVOGADO ' ! ; : SIMONE VALA.d,1,.0:VIANA E OUTRO(S) - ES0 l3390 

1 1 : 1 
! 1 i \ 

,,, 

RELATÓRIO 

' 
O ~~9~: SR. MINISTRO 1~~Nl!:DITO GONÇALVES (Relator): Trata~sc ~~ 

• - 1 1 1 " ! .... 1 
apreciar embargos d~ declaração contra acó.r4ão;,ass;iin ementado: \; 

, t • I 1 

PROÇES'8UAL CIVIL. i AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS. DÊ · 
DIYERGÊNCIA EM AGR~VO . EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO d.~ ' 
CORTE ESPECIAL QGE FIXOU A MULTA PREVISTA NO ART. 1.021 , §4(1 . . 
pp C,PC/2015. AUSÊNCÍA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO nA 
MULTA. INCIDÊNCIA DO ART. 1.021, §5º, DO CPC/2015. 
' • 1 • '·í' Caso em que o• agravanJe não 'comprovou o recolhimento da multa fixada nps 
tehpos do art. 1.021, g4º;dó C~C/2015 . . · ; · '1 '' ,, , \' 1. ' ' 
2.: O · iart. 1.021, §5º, do ÇPq20~ 5 condiciona a interposição de qualquer outro : 
rehITsÓ ao recolhimento da ·Ql.ulta ptevista no §4° do mesmo artigo.. 

1 

: ' 

3.:f:\.gravo interno não corlhecid~: '·~~ 

' Lt [ , 

O embargante alega, em síntes~,f que a Seção, ao apreciar o Agravo Interno ora 
' i'. 

embargado, estava~: apreciar· os mesmos"'iUnbarg~s de Divergência em parte já apreciad~s pela 
. 1; 1 : ' . 

1 

Corte Especial, en~ ·acórdão que concluiu 'por arbitrar a multa prevista no art. 1.021, §4º, do 

CPC/2015. Sustenta que, por se tratar do mesmo recurso e não de outro recurso, não seria cabível 

a aplicação do disposto no §5º do art. 1.021 do CPC/2015. 

A parte embargada apresentada ~s contratrazões de fls. 1646/ 1649, em que sustenta o 

acerto do acórdão embargado. 

É o relatório. 

( i \1 '~( J\ ~ 

l· \[J.í- ,n ~;i 5':' P,··1i .. ~1c~ 'O 
)(1,1 t Ili)] ; /,,. •J l'a 

:::, 
u o 
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EDcJ no Aglnt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº ~71.552 - ES (2014/0023776-9) ,, 

. ~MENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INT~RNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS NÃO 
CONFIGURADOS. . 
1. N~s ; tenhos do que dispõe: 'O artigo 1.022 do CPC/2015 , cabem embargos de 
declaração ;conh·a qualquer decisão .judicial para esclarecer obscuridade, eliminar 
contradição, suprir omissão de ,ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o 
juiz d~ bficio ou a requerimento: bem como para corrigir erro material. · · 
2. No: caso , dos autos, não h<;Í yjcio a ensejar esclarecimento ou a integração do que 
decid{do no julgado. , 
3. Em~êl"gQp âe declaração rejeitados. · 

. !»•" i : 

VOTO 

O EXMO. S~. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Nos termos do 
lf J l 

que dispõe o àrtii6 1.q22 do CPG:/2015, c~bem embargos de declaração contra decisão judicial 
' 1 

para esclarecer o~séuriqade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual 

devia se pronunciir:o jrii.z de oficio ou a requ.erimento, bem como para corrigir erro material. 
, ' r-- • 

•, ' 
... j t 

Deve o ~mbargante, portanto, ao apontar a existência de erro, contradição, obscuridade 
/ i ' 

ou omissão, indiçar, q.e forma fundamentada, clara e balizada, o ponto em que a decisão 
! í . 

embfrgada incot;rf ~ no /vício alegado, não bastando a mera alegação de existência de vício do art. 
; ' 1 

1.022 do CPC/2015, com base no inconformismo diante da decisão proferida. 

f 

Na espétjie, o ~córdão embargado de declaração foi expresso em decidir que deixava de 
t ' 

conhecer do Agrhvo rktemo, uma vez :q1:1e o agravante havia deixado de dar cumprimento à 
r 1 

1 

condição prevista ho arf. 1.021, parágrafo:5~,_do CPC/2015, in verbis: 
' 1 ! 1 ' • l . 

~ 5o A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito prévio 
cio valor da multa prevista -no § 4o, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário 
tie gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final. 

tí õ:i ' 'B<,,1, 
B 1 , i" <l - ;~z r,,:,, .,,, , , t· 1 
5 ')) ~ ,,,, 
E 
::, 
u 
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Nos presentes Embargo de Declaração, o embargante ustenta que o Recurso apreciado 
pela Seção era o h · ·ct • mesmo que avia s1 o aprechado pela Coite Especial,, na oportunidade em que 
fixou multa pre · t , .e 4° 11 vis a no paragra10 ( §, 4o Quando o agravo interno for declarado 
manifestamente · dm · · l · ' ma 1ss1ve ou unprocedente em votação unânime, o órgão colegiado, em 
decisão fundame t d d , ; · . n ª a, con enara o agravante a pagar ao agravado mu\ta fixada entre um e cinco 

i ' ' ?ºr cento do valor atualizado da causa. "). 
! . 

• 1 
: 1 
11 , , 

1 

Em verdade, o Agravo Interno apreciado pela Seção é ;ecutso próprio, com previsão 

.legal no art. 1.021 do CPC/2015, diverso do recurso de Embargos de Divergência, que tem 

;Previsão legal no art. 1.043 do CPC/2015. 
'
!. \ --~~-0---,~-------~-•-~l l 1 

::: f I Í ' 

l
i . l l l i ~ ; 

/ ; ,-· As'.sim s·endo, não há erro material àl~ a ser sanado. : \ \ 
j' 1 f 1 ' t 

1 ::1 1 
; 1 

j [ ,, ~ . : j ; l ! t • '. t I i \ 
/ ; :;

1 

Diante dos termos do acórdd~ : eqib~gado de declaraçãt ~~~cluirse que a presta~~º 
1 T l i ; : ' 1 ~ 1 

~uri$diciona, se deu 'de forma satisfatória·, .óbjeti'\Í'ando a embargantel p6f tia i~flexa, a reforma 40 
/acórdão embarg~do, o que não é possível pesta~a. Nesse sentido: ' ; \ '. : ·. \ 
; ' j ; ~ ~ 

I , PROCESSUAL CIVIL. ! EJBARGOS DECLARAiORI;S NO AGRA vo 
/!. , Il'fJERNO NOS EM,'SARQOS DE DIVERGÊN(j:~~ EM AGRAVO EM 
; ' ''RECURSO ESPECI.A.L. IN½.DMISSIBILIDADE ; DOS ·1 EMBARGOS DE 

-~
1 

•• ,'DIVERGÊNCIA. ACÓ'RDÃd 'EMBARGADO. ruíz6\nE ADMISSIBILIDADE. 

1
: ;'.' '.AÇÓRDÃOê PARAJ?I9MAS ., J(!ÍZO DE MÉRIT9. j IN~MI~SIB~LIDAp):?, 

! DOS EMBARGOS DR DIY;ERGENCIA. ALEGAD~ \VlOLAÇAO AO AR~. 
1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS ,INEXISTENTES. INC01'fRORMISMO. REJEIÇÃO 

·., 
,, 
1, 

DOS EMBARGOS DE DECL1'\RAÇÂO . : \ \ . , ' 
I. Embargos de Declaraçãô º.P:ostos a acórdão prolat~~o ; pela Segunda Turma. ~o 
Superior Tribunal de Jus~~ça~ p~rolicado em 17/05/2017, \ ; \ , • ·. : 
II. O voto condutor d.o acó~dão embargado apreció1 fundamentadamente,, de 
modo coerente e c'.~mplet~,; todas as questões· tir~essárias à solução l d:a 
controvérsia, mantendo a d~Flaração de inadmissib\li~ade , dos Embargos de 
Divergência, ao funda;1llento !de que, na forma da i~ti$pru~ência desta Cortt, 
"'se o acórdão embargado d~ddiu com base na Súmuia\ 7 do Superior Tribunal 
de · Justiça, falta aos embargo~ de divergência o p~e~{u;posf-0 básico p·ara a su,a 
admissibilidade, é dizer, disdepância entre julgados. ~ ·r~peitG> da mesn').a que tão 

. jurídica. Se o acórdão embarg440 andou mal, qualific~n~? ~omo' questão de fato unia 
questão de direito, o ~quívoc9 :só poderia ser corrigi.d~ )n? âm,bito de embargos d 
declaração pelo própriQ órgão gue julgou o recurso esp~<:1ia;l' (S;fJ, AgRg no ERE~ 
l.439.639/RS, Rei. Mínistrol : · O LINDO MEN_?ZES. l ~Desembargador Fe~eral 
Convocado do TRF/1ª Regi~o)~ PRIMEIRA SEÇAO, ~J\e \de 01 /12/2015). Em 1gu~l 
sentido: STJ, AgRg n,o~ EA}tEsp 556.927/RS, ReL. Mi~stro' OG FER DE~, 
PRIMEIRA SEÇÃO, :DJe' de_ 18/11/2015; AgRg ti~ '..EREs~ l.430.103/RS\~el. 
Ministro BENEDITO GONÇAt VES, PRIMElRA SEÇAP,. DJ de 15/12/2015 · '1 

. ' 1 1 1 • 
! 1 

.b ; : i 1; ~' •• -'d(yí,, 
.8 I j l ,,<~,p -,)''.'P••i.,_j,: :1,-11,--1".'.fllX 1 , l l 

:·\ 
' 1 \; 

1 

.\ àe ;~ 
\ : 1 e 't 1 ' 

Q) 1 

E i: Í: , a 1 : ~ 1 , , , 
8 : : • •' VOA19729510 assinado eletronicamente nos termos do Ait.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 

~ocu~e~o(~fJe~1~~~RO Benedito Gonçalves Assinado em: 08-24-2018 16:31:28 • ; ~:de &ôtrole ~o Documento: (958F3C0-7F35-45Dl-A0SC-58688E1CEE1B : . \ 
: 1 1 . 

01,'1 t)CÇ, •. ,, ') 



a 
o 
a 
o 
'6 
<C 
~ 
a: 
ti:: 
z 
8 
UJ 
a 

8 
> a: 
UJ 
V) 

o 
·;;;;: 
-co 
::::, 
U) 
::::, 

o 
ai a. 

°' '<T 
\D -IJ"l 
o 
U) 

,,O 

00 -o 
(',J -00 
o -cn 
(',J 

E 
C1i 

~ 
U) 

~ 
o 
~ 

~ 

o cu 
o 
-o 
13 
e 

.2, 
o u 
·e:: 
•O 

~ 
Qj 

~ 
ai 
ê 

, ) 
1 ... >, 

➔-

1 ' 
: ' 

' 1 

(e-ST) Fl.1659, 

Hr_. D_iante da impossibilidade de conhecimento dos l.:.mbargo de Dívcrgéncía, a f r1mc1ra Seção deixo~ ~xp l ícità a ~rrelcvãncia de se aguardar o julgamento do p L sp 
, .p 36.b26/PE (Rei. M1n1 stro OG FERNANDES), submetido à !>lStemátíca prcvi -.ta no 
ª1f ~4_3-C do CPC/73, haja vista que a questão discutida no aludido Recurso ERpccíal 
repetitivo - como reconhecido pelo próprio embargante - é de mérito, não ímp~dínEio 1 

0 j4lgámento de recurso que nãó ultrapassou o juízo de admiss ibilidade. ry .. Quanto aos argumentos relativos ao REsp l .340.444/R5, que se encontra 
~~ndente de julgamento, perante a Corte Especial do STJ, e aos arts. 4° e 1.029. ~ 3º, 
~1 C PC/20 15, não foram eles apresentados , oportunamente, nas razões do A~ravo 
interno, pelo que constituem indevida inovação recursai, em sede de Embargos de 
D~c laração. · · · 

1/f Inexistindo, no acórdão.ora embargado, omissão, contradição, obscuridade ou erro 
ln~~erial, nos termos do arr.; 1.022 do CPC vigente, não merecem ser acolhidos os 
E~:bargos de Declaração,, 1quc, cm verdade, revelam o inconformismo da'. parte 
erpl:>argante com as conc lus'Õcs do decisum. . 

1 vr, Em bargos de Declaração rejeitados. 
(8-Qcl , no A$Int aos EA REsp 620.280/RS, Rei. Mínistra ASSUSETE 
MAGALH ~ ES, PRIMEIRA SEÇÃO,julgado em 27/09/2017, DJe 06/10/2017) 
1 '' 

PROCESSUAL CIVIL. . tMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO 
lN"EXÍSTENTE. , i 

REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. RESPONSABILIDADE ClViL. 
N~UFRÁGIO DO BATEAU' MOUCHE JV. FATO OCORRIDO NA.VIGÉNCIA 

,Db CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ANTES DO CÓDIGO DE DEF ESA DO 
ÇONSUMlDOR. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL EVENTO DA_ OSO. 
S{JMULA 54/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. VALOR DA IN DE lZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. JUROS JÁ EMBUTIDOS . CARÁTER PROTELA TÓRIO 
NOS ·SEGUNDOS ACLARATÓRIOS. APLICAÇÃO DA MULTA. 

-~+) ! 

2 .. O recurso foi parcialmente provido com fundamento claro e suficiente, inexistindo 
prbissão, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado. 
3) p ,inconformismo dos e01bargantes, consubstanciado em segundos Embargo~ 
de l Declaração com os ~esmos fundamentos do primeiro, busca tão somente 
erp.prestar efeitos infringentes, manifestando nítida pretensão de redisoutir o 
mérito do julgado, o que é ~ncabível nesta via recursai. . 
~-i Á. i~surgência revela propósito manifestamente protelatório e a utilização indevida 
cios aclaratórios, justificando a incidência da sanção prevista no art. l.026, § 2°, do 
CPC/2015. Precedente: EDcl nos EDcl nos EREsp 1.083 .134/PR, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Corte Especial, DJe 19.5.2016. 
5. Embargos de Declaração rejeitados, com fixação de multa de 2% sobre o valor da 

causa. 
(EDcl nos EDcl no REsp 1301595/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMl 1., 

CORTE ESPECIAL, julgado em 07/12/2016, DJe 09/05/2017) 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

É como voto. 

'p, .. 11 _IJ 

1) 11,1 1 , 1,. 

g • • VDA19729510 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §ZO Inciso III da Lei 11.419/2006 
o Docu~ento eletroruco Benedito Go lves Assinado em: 08-24-2018 16:31:28 

S19nat:ano(a): MI,NISTdo RDocUO mento· C9~F3C0·7F35-45D l·A0SC·SB688E1CEE18 
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Suplfioc Tribunal de Justi'P 

EDcl no Aglnt nos EAREsp 471552/ES (2014/0023776-9) 
\ 
t 

: ~ 1 

PUBLIÇAÇÃO 
i 

' 1 

(e-STl F\.1660) 

Certifico que foi disponibilizado no Diário 'da Justiç';1, 

Eletrônico/STJ em 28/08/2018 o r~ferido acórdão de fls. 1654 e considerado 

pl!lblicad<) em 29 de agosto de 2~ \ 8, . ncjs termos do artigc\ 4~\ 
1

.§: 3 º, da LIA 

1 Í.419/2006. Certifico, ainda, q~~ o .~b
1

eçalho da decisão
1

• fc\i: atualizad0 
1 , 0 ' · l ' 

· quanto à autuação do processo, pa~iJ. fijis '.4~ intimação. '. \ \, ' 

1 j 

1' 
1. 
1. 
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• $ ✓j ; j' ; ' 
, il ~; \ 1 ;_ , \ ' . ;,; , '.: : li •. 

I'' : ' \.1 1 I. \ \: . , . 
i í~ilt 
t ·\ lr { ( ~ ~ \ ;.,, ' 

·:~=· L\11 e ·. \ :, 
COORDENADORIA QAfRIMEIRA SEÇAO , : 

J~~t 1 '\ \ 

; i ~ l Í \ !1 
, (*) Documento assinado eletronicamente 
p0r KEILA SOARES DE ARAÚJO LOPES nos termos 
; 'qo Art. l º § 2º inciso lll alínea Y~" ~a Lei l l .419/2006 
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Suplrioc Tribunal de Justi~ 
1 ! 

EDcl no Aglnt nos EARE~p 471552/ES (2014/0023776-9) 
., 1 ; ) ' 

PUBLICAÇÃO 
\ \ 

(e-STJ fl.1661.) 

C{ertifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça 

Eletrônico/STf em 28/08/2018 o referido acórdão de fls. 1654 e considerado 

publicado em 29 dç 'agosto de 2018, ros tennos do artigo 4º, § 3º, da Lei . 

11.419/2006. Ce11ihco, ~inda, que o\ _cabeçalho da decisão foi atualizado 

quanto à autuaç~o do processo, para fi~s de intimação. 

!~ 
' 

'cooRDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO 
'. 1• 

1 ? 

1 !' 

(*) Documento assinado eletronicamente 

por JOÃO FELIPE ATAÍDE DA CUNHA RÊGO nos tennos 
do Art. l º § 2º inciso 111 alínea "b" da Lei l l .4 l 9/2006 
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SupliiOC Tribunal de Justiça 
EAREsp 471552/ES 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA 

(e-STJ f'l,1.663) 

~ 
~ 

Certífico que o v. acórdão retro transitou em julg9do no dia 21 de 

setembro de 2018. 
Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO . 

1' 

Brasília - DF, 30 de outubro de 2018 

COORDENADOR.IA DA PRIMEIRA SEÇÃO . 
! '1 
/ 11 \' 

*Assinado pb~ DÉBORA REGINA NóB~EGA SILVA 
em 30 de ~µtubro de 2018 às 18:44:41 
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5 Volume(.s) 
O Apenso(.s) 

ã> 
B 
e ~ • Assin~do eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° Inciso Ili allnea "b" da Lei 11.419/2006 

a o o 



EXMO. SR. DR. DE DIREITO DA MM 4ª VARA CÍVEL 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

íl~17~ 
DE VILA VELHA, ) 

~ VILA VELM~ - 4~ VARA Cl 

~ ~ \l\\ll\\1\\\1 \\\\\\\\\\\\\\\ 
~ ... 20 8 1 915 
N ~-

Processo 0001892-74.1999.8.08.0035. 

A COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO, já qualificada 

nos autos do processo supra referido, em que figura no polo 
oposto o PEIU - SOCIEDADE DE PROPOSTO ESPECÍFICO SPE/S' vem por 
seus Advogados infra assinado para registrar que o processo 
principal transitou em julgado em 21 de setembro de 2018, 
conforme certidão anexa, e baixa definitiva no dia 30 de setembro 

de 2018. 

Assim, certo é que a e xecução dos 

advocatícios, dos quais os signatários são titulares, 

convertida em definitiva, na forma de estilo. 

honorários 
deverá ser 

Ante o exposto, e ratificando 

apresentada quanto aos cálculos da Contadoria do 

a manifestação 

Juízo, requer o 

prosseguimento do feito. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Vitória, 13 de novembro de 2.018. 

Simone V 
Advogada ~-/o~BES 13. 390 

Luciano Kell 
Advogado -
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL nº 471552/ES, do(a) qual é Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro BENEDITO GONÇALVES e no qual figuram, como 
EMBARGANTE, PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE 
S/A, advogados(as) ÂNGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE (ES005842), 
LARISSA ROMANA DOS SANTOS SOUSA (DF027754 ), EDUARDO DE 
LIMA OLEARI E OUTRO(S) (ES02154"0)' e, como EMBARGADO, 
COMPANHIA D.OCAS DO çSPÍRITO SANTO CODESA, advogados(as) 
SIMONE VALADÃO VIANA E OUTRO(S) (ES013390), constam as seguintes 
fases: J~m 05 de Fevereiro de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS 
ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO T JES 

l • ' 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; em 12 de 
FevereirÓ\ de 2014, o'rSTRIBUÍDO POR SORTEIO AO MINISTRO 
HUMBERTO MARTINS - SE~UNDA TURMA; em 12 de Fevereiro de 2014, 
CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) HUMBERTO MARTINS 
(RELATOR) - PE.L.A SJD; em 04 de Agosto de 2014 , RECEBIDOS OS 
AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 05 de 
Agosto de 2014, ·•coNHECIDO EM PARTE O RECURSO DE PEIÚ 
SOCIEDAqE DJ=-PRÓPÓSITO ESPECiFICO - SPE S/A E NÃO-PROVIDO 
(PUBLICA(}ft6 PRÉVISTA PARA 08/08/2014); em 07 de Agosto de 2014, 
DISPONIBILiZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 08 

,~: • 1', ~ ' - i 

de Agosto de 2014'i PVB:LICADO D~S~ACHO / DECISA<? EM 08/08/2014; 
em 18 de Agosto de 2014, PROTOCOLIZADA PETIÇAO 273717/2014 
(AGRG - AGRAVO REGIMENTAL) EN/1\ 48/08/2014; em 18 de Agosto de 
2014, ATO ORDINATÓRIO PRATICAD0 ~(PJ=TIÇÃO 273717/2014 (AGRAVO 
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); 
em 19 de Agosto de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO 
DE INTIMAÇÃO Nº 001491-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL); em 19 de Agosto de 2014, JUNTADA DE PETIÇÃO 
DE AGRAVO REGIMENTAL Nº 273717/2014; em 19 de Agosto de 2014, 
CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) HUMBERTO 
MARTINS (RELATOR); em 28 de Agosto de 2014, INCLUÍDO EM PAUTA 
PARA 04/09/2014 14:00:00 PELA SEGUNDA TURMA PETIÇÃO Nº 
273717/2014 - AGRG NO ARESP 471552/ES; em 28 de Agosto de 2014, 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - PAUTA DE JULGAMENTOS; em 
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29 de Agosto de 2014, PUBLICADO PAUTA DE JULGAMENTOS ~M 
29/08/2014; em 01 de Setembro de 2014, PROTOCOLIZADA PETIÇAO 
299376/2014 (PET - PETIÇÃO) EM 01/09/2014; em 01 de Setembro de 2~14, 
ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 299376/2014 (PETIÇAO) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); em 01 de 
Setembro de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 01 de Setembro de 2014, TIPO DE PETIÇÃO 
ALTERADO (PETIÇÃO Nº 299376/2014 .AL TERADA DE PET - PETIÇÃO 
PARA RTPAUT - PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA); em 01 de Setembro 
de 2014, JUNTADA DE PETIÇÃO DE PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA Nº 
299376/2014; em q_1 . ..de "~~-1emb;o de 20J4\" CONCt: tJS:os_:PARA 
JULGAMENTO AQ(À) MINISTRO{Ã) HUMBERTO MARTINS (RELATOR); 
em O 3 d e Selem b ro.., de 2 O 1 4, RECEBI D OS . OS AUTOS NO (A) 
COORDENADORIA DA,,SEGUNDA TCIRMA; em 03 de Setembro de 2014, 
CONCLUSOS PARA ~ULGAMENTO AO(Ã) MINISTRO(A) HUMBE~T O 
MARTINS (RELATOR); em 04 de Setembro de 2014, ARQUIVAMENTO PE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO"Nº 001708-2014-CORD2T CÇ)M 
CIENTE (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDÉRAL); em 04 de Setembro de 2014, 

- r 
RETIRADO DE PAUTA PETIÇAO Nº 273717/2014 - AGRG NO AR8$P 

' , - . ' 4 71552; em 04 de Setembro d'e_ 201·4, PROCLAMAÇAO PARCIAL \DE 
- - i-,-

J U L GAM ENTO: "RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇAO DO(A) SR(A). 
MINISTRO(A)-RELA"FOR(A)." ..,'" [,/ · ! ·: 
PETIÇÃO Nº 273717:/2014 - AGRG NO ARE,SP 4+.1§á2-;-'"ern 05 de Setembro ~ ) 

, , ~ # , ' < 

de 2014, RECEBIDOS OS AU_J ~o ·s NO(A) COORDENADORIK DA 
SEGUNDA TURMA; em 08 de Setêmbro de 2014, DEFERIDO O PEQICfO DE 
PEIÚ SOCIEDADE: l)E, .r"PRÔPô~&JTO ~E;,$PECí,FlCOw ,:..·, §p{ S/A E 

, 11 :,,, ;j 

COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO""SAN,íO CODESA DE SUSPENSÃO 
DO PROCESSO PELO PRAZO DE 30 DIAS, CONFORME REQUERIDO ÀS 
FLS. 1274 (E-STJ). (PUBLICAÇÃO PREV1S:TA PARA 10/09/2014); em 09 de 
Setembro de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO/ 
DECISÃO; em 10 de Setembro de 2014, PUBLICADO DESPACHO/ 
DECISÃO EM 10/09/2014; em 18 de Setembro de 2014, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 001806-2014-CORD2T 
COM CIENTE (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 09 de Outubro de 
2014, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 358091/2014 ,(PET - PETIÇÃO) EM 
09/10/2014; em 09 de Outubro de 2014, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 358091/2014 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA ~A 
SEGUNDA TURMA); em 09 de Outubro de 2014, JUNTADA DE PETIÇAO 

Certidão de número 2310821, de código de segurança E7ES.897B.5798.BABE, Página 
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DE O 358091 /2014· 
JULGA ENTO AO , . em O de Outubr d - O 14. C N LU O PARA 
PETIÇÃO DE FL A M~NISTRO A HUMBERTO MA TIN (R LAT R) 
AUTOS O(A) . 128 ' em 10 d Outubro d 2014, RECEBIDOS OS 
Outubro de 2 COORDENADORIA DA EGUNDA TURMA· m 10 d 
PROPÓSITO 014, D~FERIDO O PEDIDO DE PEIÚ SOCIEDADE D 
PELO PRAZ ESPECIFICO - SPE S/A - SUSPENSÃO DO PROCESSO 
(PUBLICA _? DE 3o DIAS, CONFORME REQUERIDO À FL. 1283 (E-STJ). 
DISPONIB~~O PREVISTA PARA 14/10/2014); em 13 de Outubro de 2014, 
d . O ZADO NO DJ ELETRÔNICO· DESPACHO/ DECISÃO· em 14 

e utubro de 2014, PUBLICADO DESPACHO/ DECISAO EM 14/1
1

0/2014· ;m 22 de Outl:_bro de 2014, ARQUJVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO 
~ INTIMAÇAO O 002184-2014-CORDZT COM CIENTE (MINISTÉRIO 

PUBLl~O FEDERAL); em 17 de Novembro de 2014, PROTOCOLIZADA 
PETIÇAO 417834/2014 (PET - PETIÇÃO) EM 17/11/2014; em 17 de 
Novembro de 2014 , ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 
417834/2014 (PETIÇÃO)RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA 
TURMA); em 18 de Nove bro de 2014 , JUNTADA DE PETIÇÃO DE Nº 
417834/2014· em 18 de Novembro de 2014 , CONCLUSOS PARA 
JULGA_!vlENTO AO(À) MINIS"FRO(A) HUMBERTO MARTINS (RELATOR) -
PETIÇAO DE FL 1289; em 19 de Novembro de 2014, RECEBIDOS OS 
AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 19 de 
Novembro de 2014, l?ROFERIDO OESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 
DEFERINDO PEOU)O DE SUSPENSÃO DO PROCESSO Pt.LO PRAZO DE 
30 DIAS, CONFORME REQUERI DÓ 'A FL: 1 89 (E-STJ). (PUBLICAÇÃO 
PREVIST~ PARA 20/11/2014); em 19 'tfe Novembro de 2014, 
DISPONIBIUZAb0 NO f>J ELETRÔNICO .. DESPACHO/ DECISÃO; em 20 
de Novembro de 2014, PUBLICAIDO DESPACHO / DECISÃO EM 
20/11/2014; em 28 de Novembro de 2014, ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 002577-2014-CORD2T COM 
CIENTE EM 25/11/2014 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 05 de 
Fevereiro de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) 
MINISTRO(A) HUMBERTO MARTINS (RELATOR); em 05 de Fevereiro de 
2015, INCLUÍDO EM PAUTA PARA 12/02/2015 14:00:00 PELA SEGUNDA 
TURMA PETIÇÃO Nº 273717/2014 - AGRG NO ARESP 47 __ 1552/ES; em 05 
de Fevereiro de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRONICO - PAUTA 
DE JULGAMENTOS; em 06 de Fevereiro de 2015, PUBLICADO PAUTA DE 
JULGAMENTOS EM 06/02/2015; em 09 de Fevereiro de 2015, 

PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 29485/2015 (RTPAUT - PEDIDO DE 

8978 5798 BABE Página 3 de 18 
certidão de número 2310821, de código de segurança E7E5. . • , 
gerada em 31/10/2018 15:32:27. 



RETIRADA DE PAUTA) EM 09/02/2015; em 09 de Fevereiro de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 29485/2015 (PEDIDO DE 
RETIRADA DE PAUTA) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA 
TURMA); em 09 de Fevereiro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 09 de Fevereiro de 2015, 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE PEDIDO OE RETIRADA OE PAUTA Nº 
29485/2015; em 09 de Fevereiro de 2015, CONCLUSOS PARA 
JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) HUMBERTO MARTINS (RELATOR); 
em 1 O de Fevereiro de 2015 RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURN/1.A; em 11 de Fevereiro de 2015, 
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE DEFERINDO PEDIDO 
DE SUSPENSÃO .DO PROCESSO Pfil!O PRAZO DE 60 DIAS, CONFORME 
REQUERIDO À FL. 1296 (E-STJ). (PUSLICAÇÃO PREVISTA PARA 
18/02/2015); em 11 de Fevereiro de 2015, ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000085-2015-CORD2T COM 
CIENTE EM 06/02/2015 (MINISTÉ~IO PÚBLICO FEDERAL); em 12 de 
Fevereiro de, 2015, RETIRADO DE PAUTA PETIÇÃO Nº 273717/2014 -
AGRG NO ARESP 471552; em 12 de Fevereiro de 2015, PROCLAMAÇÃO 
PARCIAL DE JULGAMENTO: "RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇ~O 
DO(A) SR(A). MINISTRO(A)-RElATCDR(JX)." . 
PETIÇÃO Nº 273717/2014 - AGRG NO ARESP 471552; em 13 de Fevereiro 
de 2015, DISPONIBILIZADO NO Ou ELETRÔNICO - DESPACHO/ 
DECISÃO; em -18 de' Fevereiro de 2015, PUBLICADO DESPACHb / 
DECISÃO EM 18/02/2015; em 27 de Fevereiro de 2015, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTO MANDADO 0E INTIMAÇÃO Nº, 000165-2015-CORD2T 
COM CIENTE EM 24/02/2015 (MINISJÉ,RIO PÚ~LICO FEDERAL); em 23 de 
Abril de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMÊNTO AO(À) MINISTRO(A) 
HUMBERTO MARTINS (RELATOR); em 27, de Abril de 2015, INCLU(DO EM 
PAUTA PARA 05/05/2015 14:00:00 PELA SEGUNDA TURMA PETIÇÃO Nº 
273717/2014 - AGRG NO ARESP 471552/ES; em 27 de Abril de 2015 , 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - PAUTA DE JULGAMENTOS; em 
28 de Abril de 2015, PUBLICADO PAUTA DE JULGAMENTOS EM 
28/04/2015; em 30 de Abril de 2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO 
MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000925-2015-CORD2T COM CIENTE EM 

28/04/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 05 de Maio ~ 2015, 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 169341 /2015 (PET - PETIÇAO) EM 

05/05/2015; em 05 de Maio de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 

(PETIÇÃO 169341/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORD NADORIA DA 
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l J/J i 

1 
SEGUNDA TURMA)· 
NO(A) COORDE ' em 05 de Maio de 201 5, HECL:BllJOS O S /\U f 0 " 
JUNTADA DE NADO~IA DA SEGUNDA TURMA; om 05 do Maio do 70F>, 
CONC PETIÇAO DE Nº 169341 /201 5; em 05 do Mnio do ? 0 1" 
MARTl~USOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINI STRO(A) HUMBER ro 
2015 

S (RELATOR) - PETIÇÃO DE FLS. 1306/1 314; om 05 do Maio do 
ARE' RETIRADO DE PAUTA PETIÇÃO Nº 2737 17/2014 - AGRG NO 

SP 471552; em 05 de Maio de 201 5, PROCLAMAÇÃO PARCIAL DE 
JULGAMENTO: "RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO(A) SR(A) . 
MINI S~RO(A )-RELA TO R(A). 11 

• 

PETIÇAO Nº 273717/2014 - AGRG NO ARESP 471552; em 06 de Maio de 
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA 
TURMA; em 07 de Maio de 2015, 1DE F. ERIDO O PEDIDO DE PEIÚ 
SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESP[tCiFICO - SPE S/A DE SUSPENSÃO 
DO PROCES~O PELO PRAZO DE' 30 (TRINTA) DIAS, CONFORM E 
REQUERIDO AS FLS. 1.306/1 .314 '(E-ST!J ). (PUBLICAÇÃO PREVISTA 
PARA 11/05/2015); em 08 de Maio d~ 2Q15, DISPONIBiLIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - DESPACHO / DEGls~p; em 11 de Maio de 2015 , 
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 11/05/2015 PETIÇÃO Nº 
169341/2015 ._\ PET; em 21' de Maio de 2015 ARQLJIVAMENTO DE 1 , 

DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃ..O Nº 001047-2015-CORD2T 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE l;=M 19/05/20115 (MINISTÉRIO 

, " 1 
PUBLICO FEDERAL); em 15 de Junho de 2015, CONCLUSOS PARA 
JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A)r HUMBERTO MARTINS (RELATOR); 
em 17 de Junho de 2015, INCLUÍDO'EM P~UTA PARA 23/06/2015 14:00:00 
PELA SEGUNDA TURMA PETIÇÃO t<Jº 273717/2014 - AGRG NO ARESP 
4 71 5 5 2 / E S; em·~ 17 de Junho d e 2 O 1 5, D 1, S P O NIB ILI ZA D O NO D J 
ELETRÔNICO - PAUTA DE JULGAMENTOS; em 18 de Junho de 201 5, 
PUBLICADO PAUTA DE JULGAMENTOS EM 18/06/2015; em 19 de Junho 
de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 252109/2015 (PET - PETIÇÃO) EM 
19/06/2015; em 19 de Junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 252109/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA); em 22 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS 
NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 22 de Junho de 
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA 
TURMA; em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PE 11 ÇAO Dl. Nº 
252109/2015; em 22 de Junho de 2015, CONCLUSOS P/\RI\ JULGAMENTO 
AO(À) MINISTRO(A) HUMBERTO MARTINS (RELA 1 OH) - PE TIÇAO DE 
FLS. 1322/1328; em 23 de Junho de 2015, ARQUIVAM ENTO DE 
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- Nº 001 541-201 5-CORD2T 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇAO úBLICO FEDERAL); 
(PAUTA) COM CIENTE EM 19/06/201 5 (MINISTÉRIO l~ÃO Nº 273717/2014 
em 23 de Junho de 2015, RETIRADO DE PAUTA PET 

5 
PROCLAMAÇÃO 

- AGRG NO ARESP 471552; em 23 de Junho de 2º1 ' DICA ÃO 
PARCIAL DE JULGAMENTO: "RETIRADO DE PAUTA POR IN Ç 
DO(A) SR(A). MINISTRO(A)-RELATOR(A)." 
PETIÇÃO Nº 273717/2014 - AGRG NO ARESP 471552; em 25 de Junho de 
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUND':' 
TURMA; em 26 de Junho de 2015, DEFERIDO O PEDIDO DE PE_IU 
SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECiFICO - SPE S/A DE SUSPENSAO 
DO PROCESSO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS , CONFORME 
REQUERIDO ÀS FLS. 1.322/1.328 (E-STJ). (PUBLICAÇÃO PREVI Si A 
PARA 30/06/2015); em 29 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO ; em 30 de Junho de 2015, 
PUBLICADO DESPACHO/ DECISÃO EM 30/06/2015 PETIÇÃO Nº 
252109/2015 - PET; em 17 de Agosto de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO: 
CERTIFICO QUE, NOS TERMOS DA CERTIDÃO LAVRADA EM 07 / 08 / 
2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL DA 
SECRETARIA 'oos ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA, A DILIGÊNCIA 
DESTINADA AO ~ECOLHIMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 
1670/2015 -2ºT, E~-GAMINHADO ~O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDEF{AL 
PARA CIÊNCIA 9A,DECISÃO/DESPACHO PUBLICADA NO DIÁRIO .DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO DE 30 DE JUNHO DE 2015, RESTOU 
INFRUTÍFER~.; em 03 de Setembro d.e 2015 1 CONCLUSOS PARA 
JULGAMENTà~AO(À) MlNfSTRO(A) HUMBeRTO MARTlNS (RELATOR); 
em 09 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 09 de Setembro de 2015, 
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE DETERMINANDO 
INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA QUE INFORMEM, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS, SE OCORREU OU NÃO A CELEBRAÇÃO DE ACORDO NO 
PRESENTE FEITO. (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 14/09/2015); em 11 de 
Setembro de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO/ 
DECISÃO; em 14 de Setembro de 2015, PUBLICADO DESPACHO/ 
DECISÃO EM 14/09/2015; em 21 de Setembro de 2015, PROTOCOLIZADA 
PETIÇÃO 403397/2015 (PET - PETIÇÃO) EM 21/09/2015 ; em 21 de 
Setembro de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 
403397/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA 
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TURMA)· em 22 d 
403397/2015· e Setembro de 2015, JUNTADA DE PETIÇAO DE Nº 
JULGAMENTO :m 24 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA 
em 02 de O t b O(À) MINISTRO(A) HUMBERTO MARTINS (RELATOR)· 
NOS TERM~i ~o de 2015,~ JUNTADA DE CERTIDÃO: CERTIFICO QUE' 
DE JUSTIÇA A CERTIDAO LAVRADA EM 01/10/2015 PELO OFICIAL 
JULGADO AVALIADOR FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS 
NESTA RES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA 
RECO COORDENADORIA, A DILIGÊNCIA DESTINADA AO 

LHIMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 2266/2015 -2ºT 
~~CAM~NHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DA 

CISf\0/DESPACHO PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRONICO q-E 14 DE SETEMBRO DE , 015

1 
RESTOU INFRUTÍFERA.; 

em 11 de _Dezembro de 2015, INCLUÍDO .EM PAUTA PARA 17/12/2015 
14:00:00 PELA SEGUNDA TURMA PETIÇÃO Nº 273717/2014 - AGRG NO 
ARESP 471552/ES; em· 11 de Dezembro de 2015 DISPONIBILIZADO NO 
DJ ELET~ÔNICO - PAUl:A DE JULCSAMENTOS;

1

em 14 de Dezembro de 
2015, PUBLIÇADO PAUTA _[?E JULGAfv1ENTOS EM 14/12/2015; em 16 de 
Dezembro de 2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO Nº 003268-2015-CORD2T (PAUTA) COM CIENTE EM 
14/12/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 16 de Dezembro de 
2015, PROTOCOLJZADA PETIÇÃO 570033/2015 (PET - PETIÇÃO) EM 
16/12/2015; em 16 de Dezembro de 2015, ATO ORDINATORIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 57CJH3~/2Q16 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 
SEGUNDATURMA); em 16 de Dezemoro de 2015, RECEBIDOS OS A,UTOS 
NO(A) COORDENADORIA DA SEGUM ~ TURMA; em 16 de Dezembro de 
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE Nº 57003~1_,2015; em 16 de Dezembro de 
2015, CONCLUSOS PARA JULGAM,1ENTO AO(À) MINISTRO(A) 
HUMBERTO MARTINS (RELATOR);·1em 17 de Dezembro de 2015, 
CONHECIDO O RECURSO DE PEfÚ SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO - SPE S/A E NÃO-PROVIDO,POR UNANIMIDADE, PELA 
SEGUNDA TURMA PETIÇÃO Nº 273717/2014 - AGRG NO ARESP 471552; 
em 17 de Dezembro de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: 
"A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO 
REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO(A) SR(A). MINISTRO(A)-

RELATOR(A)." . 
PETIÇÃO Nº 273717/2014 - AGRG NO ARESP 471552; em 01 de Fevereiro 

de 2016, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 04 de Fevereiro de 2016, ATO ORDINATÓRIO 
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PRATIC DO - CÓRDÃO E ,e l HADO À PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO 
0 

27 7 7 ·2 14 - AGRG O ARESP 47 552/ ES - PREV ISTA PARA 
1 02 '201 6; e 05 de Fev ereiro de 20 16 DISPO IBlLlZADO O DJ 
ELETRÔ ICO - E E TA / ACORDÃO · em 1 O de Fevereiro de_ 20 16 
P U B LJ C DO E E TA / ACORDÃO E 10/ 02/ 20 16 PETIÇAO 

0 

273717 20 14 - AGRG ; em 1 O de Fevereiro de 20 16, D!SPONIBl~IZADA 
l TI AÇÃO ELETRÔ ICA (ACÓRDÃOS) AO À) MINISTÉRIO PUBLl'?O 
FEDERAL· em 15 de Fevere iro de 2016 PROTOCOLIZADA PETIÇAO 
40231/2016 EDCL - E 1BARGOS DE DECLARAÇÃO) EM 15/02/2016· ~m 
15 de Feve reiro de 20 16 ATO ORDINATÓRlO PRATICADO (PETIÇAO 
4023 1/ 20 1 6 ( E tBARGOS DE EC LAR: - ECEBt D A 
COORDE ADORIA DA SEGhJNDA TURMA ); em 17 de Fevereiro de 2016, 
JU TADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 0 

40231 /20 6; em 22 de Fevereiro de 2016, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
1 TI ADO ELETRONlCAM ENTE DA(O) EM ENTA / ACORDÃO E 
22/02/20 6" em 22 de Fevereiro de 2016, ATO ORDINATÓRIO PRATlCADO 
(VISTA AO EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO DOS EDCL PUBLICAÇÃO 
PRE V ISTA PARA 23 / 02/ ?016 ); em 22 de Fev ere i ro de 2016 , 
DISPO IBILIZADO NO DJ ELETRÔNfCO - VISTA AO E BARGADO PARA 
JMPUG AÇÃO DOS EDCL; em 23 de Fevereiro de 2016, PUBUCADO 
VISTA AO EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO DOS EDCL EM 23/02/2016: 
em 23 de Feve eiro de 2016, DlSPONiBJLIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
(DECISÕES E VJ&l=AS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBb.lCO FéDERAL; em 24 de 
Fevereiro de 2016 , PROTOCOUZADA PETIÇÃO 59723/2016 (\MP -
IMPUGNAÇÃO) EM 24/ 02/2016; em 24 de Fevereiro de 2016) ATO 
ORDJNATÓRlO PRA tCAÊ>O (PETIÇÃO 59723/2 6 PUGNAÇÃO) 
RECEBIDA NA COORDENADORf;tç DA SEGUNDA TURMA); em 24 de 
Fevereiro de 2016, JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO Nº 
59723/2016 ; em 24 de Fevereiro de 2016 , CONCLUSOS PARA 
JULGAMENTO AO(À) MINJSTRO(A) HUMBERTO MARTINS (RELATOR)~ 
em 01 de Março de 2016, INCLUÍDO EM PAUTA PARA 08/03/2016 14:00:00 
PELA SEGUNDA TURMA PETIÇÃO Nº 40231/2016 - EDCL NO AGRG NO 
ARESP 471552/ES; em 01 de Março de 2016 , DISPON181LIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - PAUTA DE JULGAMENTOS; em 02 de Março de 2016, 
PUBLICADO PAUTA DE JULGAMENTOS EM 02/03/2016; em 04 de Março 
de 2016, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO 
ELETRONICAME TE DA(O) VISTA AO EMBARGADO PARA 
IMPUGNAÇÃO DOS EDCL EM 04/03/2016 ; em 04 de Março de 2016 , 
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PROTOCOLIZADA PET 
em 04 de Março de . IÇAO 80883/2016 (PET w PETIÇAO) EM 04/03/2016: 
80883/2016 (PETIÇA 2016, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETI - ·· 
TURMA); em 

04 
O) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUND 

COORDENADORlde Março de 20 16, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
JUNTADA DE p A DA SEGUNDA TURMA; em 04 de Março de 2016 
CONCLUSOS ETIÇÃO DE Nº 80883/201 6; em 04 de Março de 201 .. ,', 
MARTINS (RE~ARA JULGAM ENTO AO(À) MINI STRO(A) HUMBERTO 
DOCUME ATOR) ; em 07 de Março de 201 6, ARQUIVAMENTO DE 
(PAUTA . NTO MANDADO DE INTl~AÇÃO Nº 0002_59-201 6-CORD2T 

) COM CIENTE EM 02/03/2016 .(MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL)· :~i~E de Março de ~016, ; EMBAHGOS DE DECL ARAÇÃO DE. PEIÚ 
DAD ~ DE~., P'ROPÓ$1'1:Q ESP EC ÍFICO - SP E S/A NÁO­

A;OLHIDOS,POR UN1 NÍMIDADE, PELA SEGUNDA"' TURMA PETIÇÃO 
N 40231/2016 - EDCL, NO AGRG NO ARESP 471552; em 08 de Março de 
2016, PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: "A TURMA, POR 
UNANIMIDADE, REJEIT OU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS 
TERM?S DO VOTO DO(A) SR(A). 1MINISTRO(A)-RELATOR(A)." 
PETIÇAO Nº40231/2016 - EDCL NO AGRG' NO ARESP 471552; em 11 de 
Março de 2016;- RECEBIDOS. os AUTOS NO(A) COORDENADORIA 'oA 
SEGUNDA TU'RMA; em 14 de Março de 2016, ATO ORDINATÓRIO 
PRATICADO - ACÓ~DÃO ENCAMINHADO.(A) À PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO 
Nº 40231/2016 - EDCL NO AGRG NO ARESP 471552/ES - PREVISTA ·~ 

I '1) 

PARA 15(03/2916;'4 e:rh 14 de Março1 de 2016, DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔN,tCO - EMENTA/ A½dR(?Ã9; em 15 de Março de 201 6, 
PUBLICADO, EMENTA / ACO.RDÃO EM 15/03/2016 PETJ ÇÂO Nº 
40231/2016 _.,., É.:0.c,L, N'O-AGRG·:_No; ~~JJll 15 de .Matç; ~de 2016, 

DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO' ·EtE1~ÔN'ICA (ACÓRDÃOS) AO(À) 
MI N IS T É RI O PÚBLICO FEDERA t:J: em 2 1 d e Março d e 2 O 1 6 , 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 11765~72016 (EDCL - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) EM 21/03/2016; em 21 de Março de 2016 , ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 117656/2016 (EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA 
TURMA); em 28 de Março de 2016, MINISTÉRIO PÚBLICO FE~ERAL 
INTIMADO ELETRONICAMENTE DA{O) EMENTA / ACORDAO EM 
28/03/2016; em 29 de Março de 2016, JUNTADA DE PETl ÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 117656/2016; em 29 de Março de 2016, 

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (VISTA AO EMBARGADO PARA 
IMPUGNAÇÃO DOS EDCL. PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 31/03/2016); 
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C~) V/ . 
LhtÂtNr ;, .,__.hr'/2t/l/; 

em 30 de Março de 2016, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - VISTA 
AO EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO DOS EDCL; em 31 de ~arço de 
2016, PUBLICADO VISTA AO EMBARGADO PARA IMPUGNAÇAO DOS 
EDCL EM 31/03/2016; em 31 de Março de 2016, DISPONIBILIZ_ADA 
INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E VISTAS) AO(À) MINISTERIO 
PÚBLICO FEDERAL; em 08 de Abril de 2016, CONCLUSOS PARA 
JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) HUMBERTO MARTIN~ (REL~TOR) - ~ 
SEM MANIFESTAÇÃO.; em 11 de Abril .~de 2016, MINISTERIO PUBLICO \ 
FEDERAL INTIMADO ELETRONJG~MENTE DA(O) VISTA AO 
EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO óÓs EDCL EM 11/04/2016; em 11 de 
Abril de 2016, RECE~l.,POS:".<2.S:A1:J•Í70S 'NO{A'):GQQROEN~DOR1A 'DA 
SEGUNDA TURM~~êm''Y·r ête~8ôrff"deJ 201 e:~P-ROFERIDO DESPACHO :·OE 
MERO EX,,PEE>J'ENTE 9J~iiERMINA~DO ~/ MANIFESTAÇÃO DA PA~TE 
EMBARGADA, NO PRÂZO LEGAL, S©BRE OS SEGUNDOS EMBARGOS 
DE DE<?t~ RAÇÃO OP~9_sTos POR P,E1ú;l ,oc1EDADE bE PROPós1~ 0 
ESPECIPl~O SPE S/A. \(f?UBLICAÇÃ0 PREVISTA PA~ 13/04/2016); ~m 
12 de Abrir-'de 2016, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO 
/ DECISÃO; e~ 13 de ~bril 'de 2016, ~~BL.:ICADO DESPJ'.iCHO / DECIS~ O 
EM 13/04/201'6 1PETIÇAO Nº,\t ,-17656/2016 - EDCL NOS EDCL NO AGRG 
NO; em 13 de Át{riJ de 2016, DISP{)NIBILIZADA INTIMAÇ~O ELETRÔNLCA 
(DECISÕES E VISiJ;AS) AO(À) M1Nt$T~RIQ PÚBLICO FEDERAL; em 1 ~~e 
Abril de 2016, PRQTOCOLIZAD\A ~PETIÇÃO 170630/2016 (1MB - _ 
f MPUGN.A,Q·Ã-0},Ç,jE•if;,.19/04/2016;- em, !,'.19 -de Abril- de 2016, A~ O ~ 

1
- "',,.,., wr, ,~;;,,-,, --~Zk * . · _- - - - · - -.·--

0 RD f NA TÓRIO PRA T(CADO (P~;r'.:IÇÃO ~170630/2016 (IMPUGNAÇÃÓ) 
RECEBIDA~NAÇ90RDENA[1,Ç)~IÁ D~ SE(pUND~ 1URMA); em, 20;.<fi{Abril 
de 2016, JUNTAt>JfDE::'eEtfÇÂO ~'Q'sf L~PV@NAÇÃ0: N?~ .I063(:)/2016; em 
20 de Abril de 2016, CONCL'tJS'd>,p,f/'1\RA JULGAMENTO AO(À) 
MINISTRO(A) HUMBERTO MARTINS (R ELATOR); em 25 de Abril de 2016, 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INUi.Í~DO ELETRONICAMENTE DA(O) 
DESPACHO/ DECISÃO EM 25/04/2016; em 29 de Abril de 2016, INCLUÍDO 
EM PAUTA PARA 10/05/2016 14:00:00 PELA SEGUNDA TURMA PETIÇÃO 
Nº 117656/2016 - EDCL NOS EDCL NO AGRG NO ARESP 471552/ES; em 
29 de Abril de 2016, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - PAUTA DE 
JULGAMENTOS; em 02 de Maio de 2016, PUBLICADO PAUTA DE 
JULGAMENTOS EM 02/05/2016; em 09 de Maio de 2016, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000646-2016-CORD2T 
(PAUTA) COM CIENTE EM 02/05/2016 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); 
em 10 de Maio de 2016, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE PEIÚ 
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SOCIEDADE DE p , 
A~OLHIDOS ,POR UN~~tOSITO ESPECÍFICO - SPE S/A ÃO 
N 117656/2016 - EDCL NO~IDADE, PELA SEGUNDA TURMA PETI ÇÃ~ 
de Maio de 2016 PROC ED~L NO AGRG NO ARESP 47 1552· em 10 
POR UNANIMIDADE RE LAMAÇAO FINAL DE JULGAMENTO: "A TUR A 
TERMOS DO VOTO D . JEITOU os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO os 
PETIÇÃO Nº

11765 
O(A) SR(A). MIMSTRO(A)-RELATOR(A) 0 

' 

4 6/2016 - EDCL N . . 
?1552 ; em 12 de M . OS EDCL NO AGRG NO ARESP 

COORDENADORIA D aio de 2016 , RECEBIDOS OS AUTOS NO A 
ORDINATÓRIO PR:;EGUNDA TUR~A E:_m 13 de Maio de 2016, ATO 
PUBLICAÇÃO_ PETI - IC~DO - ACORDAO ENCAMINHADO A ) À 
N0ARESP471 ÇAON t1165ôi20í6-EDCt.: OS DC O GRG 
2016, DISPONIB~tl~S - PREVISTA-PA~ 16/05/2016: em 13 de aio de 
16 de Maio de DO NO DJ ELETRONICO - EMENTA / ACORD.ÃO: em 
PETIÇÃO 

O 

2º16, PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 16/05/20 6 
M . N 11 7656/2016 - EDCL NOS EDCL NO AGRG NO· em 16 de 
A~'A de 20 16, Dl,SPONIBfllZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (ACÓRDÃOS) 

( ) ~IN1STERIO PÚBLICO FEDERAL· em 27 de Maio de 2016 
MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL INTIMA00

1 

ELETRONICAMENTE OA(O) 
EMENTA I ACORDÃO EM 27/05/2016; em 07 de Junho de 2016 
PROTOCAOLIZADA PETIÇÃO 265665/2016 (EDV - EMBARGOS DE 
DIVERGE~CIA) EM 07/06/2016; em 07 de Junho de 2016 , ATO 
ORDINA~ORIO PRA;r-JCADO (PETfÇÃO 265665/2016 (EMBARGOS DE 
DIVERGENC,A} RECEBIDA NA COORD~ADGRtA DA SEGUNDA 
TURMA); em 13 de Junho de 2016, ::JUNTADA DE PETIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA Nº 265665/2016; em 13 de Junho de 2016 l 
REMETIDOS OS AUJ"OS ,(PARÁ AOTUAR EMBARGOS D~DJVERGÊNClA) 

PARA COORDENADORIA DE TRIAGEM E AUTUAÇÃO DE PROCESSOS 
RECURSAIS; em 14 de Junho de 2016, CLASSE PROCESSUAL 
ALTERADA PARA EARESP (CLASSE ANTERIOR: ARESP 471552t em 14 
de Junho de 2016, REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO, EM RAZÃO DE 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA, AO MINISTRO BENEDITO GONÇALVES -
PRIMEIRA SEÇÃO; em 14 de Junho de 2016, CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) BENEDITO GONÇALVES (RELATOR) -
PELA SJD; em 24 de Agosto de 2016, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 26 de Agosto de 2016 , 
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE DETERMINANDO 
REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO (À SECRETARIA PARA QUE 
PRIMEIRAMENTE PROCEDA À DISTRIBUIÇÃO DOS PRESENTES 
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r,~ ~ · 4r, 

DESPACHO/ D 
DISPONJB ECISÃO EM 26/09/2 
AO , ILIZADA INTIMA - 016; em 26 de Setembro de 2016 
MIJ~T ~INISTÊRJO PÚBLJg~oF~LETRÔNICA (DECISÕES E VISTAS) 

ERIO PÚBLICO F DERAL; em 06 de Outubro de 2016 
DESPACHO / DECISÃ EDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O) 
PROTOCOLIZADA PET~ _EM 06/10/2016; em 07 de Outubro de 2016 
EM 07/10/2016; em 18 ÇAO 5º5284/2016 (AGINT - AGRAVO INTERNO) 
AGRAVO INTERNO ºde Outubro de 2016, JUNTADA DE PETIÇÃO DE 
ORDINATÓRIO PRAT~ 5º528412016; em 20 de Outubro de 2016, ATO 
DO AGINT. PUBLICA ~ADO (VISTA A(j) .~GRAVADO PARA IMPUGNAÇÃO 
de 2016, DISPONIB ÇAO PRE~l~:A.fARA ,21/10/2016); em 20 de Outubro 
PARA IM p U G NA . }~~~g,R;.~.N© -º~ .. ELETRÔNl.C0~-7:'"VISXJX-AO_AGRAVADO 
VISTA AO AGRA,;Ç~G DO .. AGINT; enl ?1 de·0utubro de 2016, PUBLICADO 
em 21 de ~ AVAD<?,/~ARA IMPUf3NA~ÃO DO AGINJ EM 21/10/2016; 

_.1 0utubro de f916, DISPONl~ILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
~ECISOJiS E VISTASX"~O(À) M!NIS1ÉR1Cf PúBLICO FEDERAL; em O~de 

ovembr,;o de 2016, fv1JtJISTERIQ tPÚBÍLICO FEDERAL INTIMADO 
ELETRONIGAMENTE DA(~) VISTA AÇ AGRAVADO PARA IMPUGNAÇAO 
DO AGINT E!,Vl. 03/11/2016; :etm 18 de, Nd'tlembro de 2016, DECORRIDO 
PRAZO DE C(?,~~PANHIA D~~.f\S QQ ESPÍRITO SANTO CODESA J::M 
18/11/2016 PAR~~$1,,,MPUGNAÇJXq (FL! 1545).; em 18 de Nbvembro de 2016, 
CONCLUSOS PAR~ JULGAMEN-T,"O ~O(~) MINISTRO(A) JORGE MUSSI 
(RELATOR); em 03/ de Agosto de;~2017'/ INCLUÍDO EM PAUTA PA!RA 
16/08/2017 ~44~-gq~oo.~ê!-A CORTE ~·§PE~l~L-:PETIÇÃG Nº 505284/2016 -
AGINT NO~ ,.EDCL NOS EARES~r- A,7~552/E?; •. em 03 de Agosto de 2017, 
DISPONIBIL1ZADO NO DJ ELETRÔNICO .:. .PAU1"A-DE JULGAMENTÓS· em 

"''7"<~?'·'>/:< . _ . ~~:;{:.;t:;,P"" , .. · .. j · fl · . · . . · ~.11 '."t ' , . . . J "" ' 

04 d A t dtl;2.012:~'?:P:&BLICÃ0:C). p,~OtfÃ ÕE .#JULGAMENTOS EM 
04/0:/20g1o;; 

0
em 04 de' Agosto :a,if~~Qt]:•&, J;ÓNTADA DE CERTIDÃO : 

CERTIFICO QUE O PROCESSO EM Ef?.f;GR.AFE FOI INCLUÍDO NA PAUTA ., ., ,~ 
DE JULGAMENTOS DA CORTE ESPEé11'l DO DIA 16.8.2017 ÀS 14H.; em 
16 de Agosto de 2017, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 400557/2017 (PROC -
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) EM 16/08/2017; em 16 de Agosto 
de 2017, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE PEIU SOCIEDADE DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A,POR UNANIMIDADE, PELA CORTE 
ESPECIAL PETIÇÃO Nº505284/2016 - AGINT NOS EDCL ~os EARESP 
EARESP 471552; em 16 de Agosto de 2017, PROCLAMAÇAO FINAL ~E 
JULGAMENTO: A CORTE ESPECIAL, POR UNANIMIDADE, NAO 
CONHECEU DO AGRAVO, COM APLICAÇÃO DE MULTA, NOS TERMOS 

DO VOTO DO SR. MINISTRO RELATOR. 

~ 
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PETIÇÃO Nº505284/2016 - AGINT NOS EDCL NOS EARESP EARESP 
471552; em 16 de Agosto de 2017 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA CORTE ESPECIAL; em 17 de Agosto de 2017 , 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO Nº 
400557/2017; em 23 de Agosto de 2017, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
ACÓRDÃO ENCAMINHADO(A) A PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 
505284/2016 - AGINT NOS EDCL NOS EARESP 471552/ES - PREVISTA 
PARA 24/08/2017; em 23 de Agosto de 2017, DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO ; em 24 de Agosto de 2017, 
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 24/08/2017 PETIÇÃO Nº 
505284/2016 - AGINT NOS EDCL NOS; em 24 de Agosto de 2017 , 
DISPON_IBILIZAC?A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (ACÓRDÃOS) AO(À) 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL · em 04 de Setembro de 2017 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTl

1

MADO ELETRONICAMENTE DA(O) 
EMENTA/ ACORDÃO EM 04/09/2017; em 28 de Setembro de 2017 , 
TRANSITADO EM JULGADO EM 18/09/2017 O ACÓRDÃO DE FLS. 
1557/1558; em 28 de Setembro de 2017, DESENTRA HAMENTO DE 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO Nº 1567 VL 5; em 29 de Setembro de 2017 , 
REMETIDOS OS AUTOS (PARA REDISTRIBl'.:JIÇÃO) PARA 
COORDENADORIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS 
JURÍDICOS E DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS (FLS. 1517); em 13 de Outubro 
de 2017, REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO DE MINISTRO, EM RA"ZÃ.O 
DE EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA, AO MINISTRO BENEDITO 
GONÇALVES - PRIMEIRA SEÇÃO; ém 13 de Outubro de 2017, 
CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(J;;.) MINISTRO(A) BENEDITO 
GONÇALVES (RELATOR) - PELA SJD; em 08 de Fevereiro de 2018 , 
RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; 
em 09 de Fevereiro de 2018, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE PElU 
SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECIFICO SPE S/A (EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA), COM FUNDAMENTO NO ART. 34, XVIII, "A", DO RISTJ . 
(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 14/02/2018); em 09 de Fevereiro de 2018, 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO/ DECISÃO; em 14 

de Fevereiro de 2018, PUBLICADO DESPACHO/ DECISÃO EM 14/02/2 1 

em 14 de Fevereiro de 2018, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETR Nl 

(DECISÕES E VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO FED R L: m 14 

Fevereiro de 2018, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO LETR 1 

(DECISÕES E VISTAS) AO(À) MINIST RIO PÚBLICO FEDE L: 11 . d 
Fevereiro de 2018, MINI T RIO PÚBLI ,O DE R L INTIM DO 
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n 

~LETRONICAMENTE DA O 
5 de Março de 2018 PR~ ) DESPACHO / DECISÃO EM 26/02/2018· em 

AGRAVO ,INTERNO) EM TOCOLIZADA PETIÇÃO 97782/2018 (AGINT _ 
ORDINATORIO PRATIC 05/03/201_8; em 05 de Março de 20 18, ATO 
RECEBIDA NA COO ADO (PETIÇAO 97782/2018 (AGRAVO INTERNO) 
Março de 2018 JU RDENADORIA DA_PRIMEIRA SEÇÃO); em 06 de 
97782/2018· em .O? NTADA DE PETIÇAO DE AGRAVO INTERNO Nº 
(VISTA AO AGRAv!e Março de 2018 , ATO _ORDINATÓRIO PRATICADO 
97782/2018 PUBLIC DO_ PARA IMPUG~AÇAO DO AGINT - PETIÇÃO Nº 
de 2018 DISPON . AÇAO PREVISTA PARA 08/03/2018); em 07 de Março 
PARA fMPUG IB~LIZADO NO DJ ELETRÔNICO - VISTA AO AGRAVADO 
VJSTA AO AG:ÇAO OO_AGJ~~ -~tl] 08 de_:Matr;o de:2ü1S-, PUBUCADO 
PETI ÃO 

O 
VADO PARA-IMPUGNAÇÃO DO AGINT EM 08/03/2018 

fNTIJ _ N 97782/~018 --; em 08 d: Março de 2018, 0 -lSPONIBILIZADA 

h~~d' 
C\ 

, AÇAO ELETRONICA (DECISOES E VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL; em 19 de Março de 2018 , MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O) VISTA AO AGRAVADO 
PARA IMPUGNAÇÃO DO AGINT EM 19/03/2018; em 26 de Março de 2018, 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 152079/2018 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 
26/03/2018; em 26 de Março de 2018, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 
152105/2018 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 26/03/2018; em 26 de Março de 
2018, ATO ORDl'NATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 152079/2018 
(IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA t;OORDENADORIA DA PRlMElRA 
SEÇÃO); em 26 de-Março de 2018, ATO ORDINAi:QRlO PRATICADO 
(PETIÇÃO 152105/2018 (lMPUG~AyÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRlMEIRA SEÇÃOJ; em 02 de AbriL de 2018 , 
JUNTADA DE PcFiÇÃO-OE◄IMPUGNAÇÃO N~-152079/2018; _em 02 de Abril 
de 2018, JUNTADA DE PETIÇÃO.DE IMptJ~NAÇÃO Nº 152105/2018; em 
03 de Abril de 2018, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) 
MINJSTRO(A) BENEDITO GONÇALVES (RELATOR) COM AGRAVO 
INTERNO E IMPUGNAÇÃO; em 11 de Maio de 2018, INCLUÍDO EM PAUTA 
PARA 23/05/2018 14:00:00 PELA PRIMEIRA SEÇÃO PET\ÇÃO Nº 
97782/2018 - AGINT NOS EARESP 471552/ES; em 11 de Maio de 2018, 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - PAUTA DE JULGAMENTOS; em 
14 de Maio de 2018, PUBLICADO PAUTA DE JULGAMENTOS EM 
14/05/2018; em 18 de Maio de 2018, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO 
MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000127-2018-CORD1S (PAUTA) COM 
CIENTE EM 15/05/2018 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 23 de Maio 
de 2018, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE PEIU SOCIEDADE DE 
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/A.P R UNANIMIDADE. PELA PRIMEIRA 
._ · 1 - GINT OS EARESP 471552; em 23 de 
- O FINAL DE JULGAMENTO: "A SEÇÃO, POR 

UN NIMIDA E, N - C HE EU DO AGR VO INTERNO. NOS TERMOS 
01 V T O SR MlNI TR RELAT R.n 
PETI N 77 l 1 - GI T NOS EARESP 71552; em 28 de Maio de 

O 1 :.. RE EBID S UT S O(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
E ,A : rn d 1\1 io d _ 8, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -

A ORO - ENC MINHADO(A À PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 97782/2018 
- GINT NOS EARESP 471552/ES - PREVISTA PARA 29/05/2018; em 28 de 
Maio de O 1 , DISPONI JUZADO NO DJ ELETRÔN!CO - EMENTA / 
ACORO - O: ern 2 de Maio de 20J8, PUBUCADO EMENTA / ACORDÃO EM 
2 105120 18 PETIÇÃO Nº 97782/2018 - AGlNT em· 2 de Maio de 2018 , 
DISPONIBILIZADA INT MAÇÃO ~LETRÔNJ.CA ACÓRDÃOS) AO(À) 
MlNISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ; em 0.6 de Junho de 2018, 
PROTOCOLIZADA PETiÇÃO 311484/20~8 EDCL - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) EM 06 06 /2018 ; em 06 de Junho de 2018, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PET1ÇAO :311484/2018 (EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COOIRDENADORL¾ DA PRtMElRA 
SEÇÃO); em 07 de Junho de 20,18, JUNTADA DE PETIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N◊ 311484/2018· em 08 de Junho de 2018, 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL IN-Y:IMADO ELETRONlCAMENTE DA(O) 
EMENTA/ ACORDÃO EM 08/06/2018· em 08 de Junho de 2018, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (VISTA AO EMBARGADO PARA 
IMPUGNAÇÃO DOS EDCL - PETIÇÃO Nº 311484/2018. PUBLICAÇÃO 
PREVISTA PARA 11/06/2018); em 08 de Junho de 201ft, DtSPON1BtllZADO 
NO DJ ELETRÔNICO - VISTA AO EMBAR,GADO PARA tMPUGNAÇÃO 
DOS EDCL; em 11 de Junho de 2018, PUBLICADO V\STA AO 
EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO DOS EDCL EM 11/06/2018 PETIÇÃO 
Nº 311484/2018 -; em 11 de Junho de 2018. DISPONlBILIZADA INTIMAÇÃO 
ELETRÔNICA (DECISÕES E VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLI 
FEDERAL; em 19 de Junho de 2018, PROTOCOUZADA PETl 
340254/2018 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 19/06/2018; em 20 de Junh 
2018, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO "40 ... 54 :.._ 1 
(IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA O P IMEl 
SEÇÃO); em 21 d Junho d 2018, MINISTÉRIO PUBL I ., FE ER L 
INTIMADO ELET ONI AM NT DA(O) VI TA A EMB PARA 
IMPUGNAÇÃO DO O M 21/06/2018; m 1 d Junho de 2018. 
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JUNTADA DE PETI -
Junho de 201 8 CO ÇAO DE IMPUGNAÇÃO Nº 340254/2018; m 22 do 
BENEDITO GONNCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) 
DECLARA Ã ÇALVES (RELATOR) COM EMBARGOS D 
PAUTA PAÇ O E IMPUGNAÇÃO; em 10 de Agosto de 2018, INCLUIDO M 
31 1484120 RA 221º812018 14:00:00 PELA PRIMEIRA SEÇÃO - PETIÇÃO Nº 
A ost 18 - EDCL NO AGINT NOS EARESP 471552/ES; em 1 O de 
J8L o de 2018, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - PAUTA DE 
J GAMENTOS; em 13 de Agosto de 2018 PUBLICADO PAUTA DE 

ULGAMENTOS EM 13/08/2018; em 16 ·de A~osto de 2018, MANDADO 
DEVOLVIDO ENTREGUE AO DES11NATÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL (MANDADQ. t;-Jº .. Q00229-2018-GORD1 S); ·em 16 de Agosto de 
2018, ARQUIV,:,AMENTO 'bE, 00ChMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO 
DAS PUBLIG~ÇÕES Nº 0002:;Ú)-2018-CORD1S (PAUTA) COM CIENTE; em 
22 de AQosto de 2018, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE PEIU 
soe I E Dv\D E DE RiROPÓS ITO ES PEC ÍFI co SPE S/ A NÃO­
ACOLHIDQS,POR UNANJMIDADE, PELA PRIMEIRA SEÇÃO PETIÇÃO 
Nº311484/2b18 - EDCL NG.AGINT NOS EARESP EARESP 471552; em 22 
de Agosto de _2p18, PROCLAMAÇÃO flNAL DE JULGAMENTO: "A SEÇÃO, 
POR UNANIMt®ADE, REJEIT0U OS liMBARGOS DE DEeLARAÇÃO, NOS 
TERMOS DO V0t0 DO SR. MINlSTRO RELATOR." 
PETIÇÃO Nº3114,$:M2018 - ED€L ~Ç) AGINT NOS EARESP EARESP 
471552; em 27 de-1 ~gosto de 2018, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADOR)A .0~ PRIMEIRA SEÇÃO; em 28 de Agosto de 2018, ATO 
ORDINATÓR.10 ~PRATICADO ; . ACÓRDÃ,O ENCAMINHADO(A) À 
PUBLICAÇ;ÃO .~ PETIÇÃO NP 31148'4/2'018 - EDCL NO AGINT NOS 
EARESP 471552/ÊS1,;.•,HREVISTA P1'J3A '29/08/2018; em.28 de Agosto de 
2018 DISPONIBILIZADO NO DJ E'tETRôN·ICO - EMENTA/ ACORDÃO; em 

' ' 

29 de Agosto de 2018, PUBLICADO EN/IE~TA / ACORDÃO EM 29/08/2018 
PETIÇÃO Nº 311484/2018 - EDCL NO. AGINT NOS; em 29 de Agosto de 
2018, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (ACÓRDÃOS) AO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 10 de Setembro de 201 , 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O) 
EMENTA / ACORDÃO EM 10/09/2018; em 30 de Outubro de 201 , 
TRANSITADO EM JULGADO EM 21/09/2018; em 30 de Outubro d 201 , 
BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E TADO DO 
ESPÍRITO SANTO. Certifica, por fim, que o assunto tratado no m ncionado 
processo é: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO, Contratos Administrativos.Recurso, Embargos de 

Certidão de número 2310821, de código de segurança E7E5.897B.5798.BABE. Página 17 d 18 

gerada em 31/10/2018 15:32:27. 



declaração.Licitações. 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 
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Aos.ld:-_dias do mês de eh} do ano de 2018. 
Faço os presentes autos coJclusos ao MM. Juiz de 

Direito da 4ª Vara Cível de Vila Velha 
Dr. Carlos Magno Moulin Lima 

Analista Judiciária Especial:4 ------

" 



E
EXMo. SR. DR. DE DIREITO DA MM 4• '"' ....... 

STAOO DO ESPÍRITO •~ CÍVEL SANTO. 
DE VILA VELHA 
~ VlLR V~LHR - 4' VRKR ~ 

~ ~-\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\ %~ 20m1BG91BG 

~ 

Processo 0001892-74.1999.8.08.0035. 

A COMPANHIA DOCAS DO ESPZRITO SANTO, devidamente 
qualificada nos t d . . au os o processo supra referido, em que figura 
~~ P_olo oposto o PEIU - SOCIEDADE DE PROPOSTO ESPECÍFICO SPE/S, 

~a informou nos autos que o processo principa1 transitou em 
Ju1gado em 21 de setembro de 2018, conforme certidão juntada aos 
autos. 

Dessa forma, certo é que a execução dos honorários 
advocatícios, dos quais os signatários são titulares, passa a ser 
definitiva. 

Prosseguindo, observa-se do teor da petição de fls. 
1264/1265 que através dela o PEIU manifesta concordância expressa 
com o valor dos honorários advocatícios calculados pela 
Contadoria do Juízo, no importe de R$ 342. 411, 29 ( trezentos e 
quarenta e dois mil, quatrocentos e dezessete Reais e vinte e 

nove centavos) . 

Ao passo que em relação aos honorários, a Peticionária 

concordou parcialmente com o cálculo, ressalvando a matéria que 

indicou para exame desse Juízo, relacionada à incidência dos 

juros de mora sobre a parcela relacionada aos honorários 

advocatícios desde a data da citação para oferecer contestação 

neste processo, ou no mínimo a partir do pedido de Execução 

Provisória, datado de 27 de setembro de 2016. 

Feito esse breve resumo, tem-se então que em relação 

ao valor ct. R$ 342 .417 ,29 (trezentos e quarenta e dois mil, 

quatrocentos e dezessete Reais e vinte e nove centavos), a 

ezecu9&0 é definitiva j' que o montante é incontroverso. 

( 



J& 

A nova sistemática definida pelo Código de Processo 
Civil de 2015 (tratada, v.g., nos artigos 523, 526, par. lº, e 
702

, par. 7º, todos do NCPC) determina que a parte E',xeculada 
Promova o depósito daquilo que reconhece devido, mas que ainda 
não garantiu, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e 

honorários, bem como autoriza o levantamento imediato das 
parcelas incontroversas. 

Assim, considerando o que está exposto acima, é de se 
requerer, prioritariamente, ante à natureza a1imentar da verba, a 

intimação do PEIU para que no prazo de 15 dias promova o dep6sito 
da parce1a incontroversa (o valor R$ 342. 417 ,29 (trezentos e 
quarenta e dois mil, quatrocentos e dezessete Reais e vinte e 

--.u;:- nove centavos) , referente aos honorários, devidamente atualizado 
a partir de 20 de julho de 2018, sob pena bloqueio e incidência 
de multa de 10% e honorários advocatícios também de 10%, cuja 
aplicação desde já se requer, conforme o caso. 

Efetuado o depósito ou o bloqueio, requer-se seja 
liberada a verba honorária, por alvará, cuja expedição se requer, 
com base no artigo 85, parágrafo 15, do CPC, seja feita em 
Luciano Ke11y do Nascimento Advogados Associados, CNPJ: 

04.174.971/0001-09, aqui representado por seu sócio Luciano Kelly 

do Nascimento, CPF 817.735.367-53 e OABES 5.205. 

E devidamente intimado o PEIU, com o depósito e a 

liberação da parcela incontroversa na forma acima requerida, 

pede-se o prosseguimento do feito, para que esse MM. Juízo 

aprecie a matéria relacionada à incidência e a data inicial da 

contagem dos juros sobre a parcela dos honorários. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Vitória, 03 de dezembro de 2.018. 

Simone V 
Advogada -

Luciano Kellf do Nascfmento 

Advogado-\ OABES 5 205 



-
EXMO. SR. DR. DE DXREITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

:2 VILA VELHA - 4~ VARA CI 

DA MM 4. VARA ( ~ ~ lllllllllll,\lll\11111 ~, 
§ ~ 201 897690 
-- --rna~o,, 

Processo 0001892-74.1999.8.08.0035. 

A COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO, devidamente 
qualificada nos autos do processo supra referido, em que figura 
no polo oposto o PEIU - SOCIEDADE DE PROPOSTO ESPECÍFICO SPE/S, 

vem à presença desse nobre Juízo para expor e requerer o que se 
segue: 

Alguns pontos são incontroversos e já foram informados 
nos autos: 

execu 

parcel 

segundo um 
Contadori 

a) o processo principal transitou em julgado em 21 de 
setembro de 2018, conforme documentação juntada; 

b) a execução dos honorários advocatícios, dos quais 
os signatários são titulares, passa a ser definitiva· 

e) através da petição de fls. 1264/1265, o PEIU 

concordou expressamente com o valor dos honorários 
advocatícios calculados pela Contadoria do Juízo, no 
importe de R$ 342.417,29 (trezentos e quarenta e dois 

mil, quatrocentos e dezessete Reais e vinte e nove 

centavos). 

Restaria então, para eventual prosseguiment 

( 

quanto à incidência de juros de 

aos honorários advocaticios 

uuaD~u~lidades: (i) na form 

) a pf:1-.rt i. r elo 

mb:ro çle 201 v. 

oferecer 
pedido de contestação n 

Execução Provis6 

!\ ~ 
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Pois bem, considerando que o entendimento 
jurisprudencial ainda não está consolidado a respeito da matéria 
relacionada .ao momento em que passam a incidir os juros de mora 
sobre honorários arbitrados sobre o valor da causa, e para evitar 
seja iniciada execução de parcela considerada controvertida, é de 
se registrar, então, express.a concordância com o va1or apurado 
pela Contadoria do Juízo, no importe de R$ 342. 417, 29 (trezentos 
e quarenta e dois mil, quatrocentos e dezessete :Reais e vinte e 
nove centavos). 

Assim, mesmo antes de pronunciamento jurisdicional 
sobre a matéria, registra-se que o valor devido a tí tule de 
honorários é esse indicado no parágrafo anterior (R$ 342. 417, 29), 

a ser atualizado a partir de 20 de julho de 2018, dada a 

al concordância expressa das partes envolvidas. 

Assim sendo, é de se requerer que o PEIU seja intimado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, depositar o valor dos 

honorários devidos, sob pena de multa de 10% e honorários no 
mesmo percentual, correção e juros de mora, estes a partir da 

intimação. 

E caso não seja cumprido o prazo indicado, pede-se 

desde já o bloqueio do valor dos honorários, corrigido a partir 

de 20 de julho de 2018 e com juros de mora a partir da intimação, 

acrescido da multa e honorários, por meio do sistema BACENJUD. 

Efetuado o depósito ou o bloqueio, requer-se seja 

liberada a verba honorária, por alvará, cuja expedição se requer, 

com base no artigo 85, parágrafo 15, do CPC, seja feita em 

Luciano Ke1ly do Nascimento Advogados Associados , CNPJ: 

04.174.971/0001-09, aqui representado por seu sócio Luciano Kelly 

do Nascimento, CPF 817.735.367-53 e OABES 5.205. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Vitória, 17 de dezembro de 2.018. 

Luciano Kell 
Advogado -

d~mento o:B;;ssc.1os 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL 

Número do Processo : 0001892-74.1999.8.08.0035 (035.99.001892-7) 

Requerente : PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO-SPE/S. 

Requerido : COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA 

DESPACHO 

A petição datada de 12/12/2018, formulada pela COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO, externa 
concordância com o valor dos honorários advocatícios calculados pela Contadoria do Juízo, no importe de 
R$ 342.417,29. 
T~l valor, portanto, é incontroverso, razão pela qual deve ser a parte PEIU intimada para, no prazo de 15 
dias, promover o depósito da parcela incontroversa, sob pena de bloqueio e incidência de multa de 10% e 
honorários advocatícios também de 10%. 
Efetuado o depósito ou bloqueio autorizo a expedição de alvará, em nome de LUCIANO KELLY DO 
NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, representado por seu sócio, DR. LUCIANO KELLY DO 
NASCIMENTO. 
DETERMINO, após o cumprimento das diligências anteriormente indicadas, que as partes sejam intimadas 
para que informem se ainda pretendem que sejam adotadas outras providências. 
Cumpra-se. 





::,1stema oe t-'nme,ra instanc,a - , Jt:.::, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL 

CERTIDÃO 

0001892-74.1999.8.08.0035 (035.99.001892-7) - Procedimento Comum 
Requerente: PETU SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO-SPE/S. 
Requerido: COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA 

Certifico que nesta data remeti ao Diário da Justiça a presente intimação através da lista de nº 0061/2019 
para o(a)(s) Advogado(a)(s): 

Advogado(a): 5842/ES - ANGELO GIUSEPPE JUNGER DUARTE 
Requerente: PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO-SPE/S. 

Para tomar ciência do R. Despacho: 

A petição datada de 12/12/2018, fo1mulada pela COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO, externa 
concordância com o valor dos honorários advocatícios calculados pela Contadoria do Juízo, no importe de 
R$ 342.417,29. 
Tal valor, portanto, é incontroverso, razão pela qual deve ser a parte PEIU intimada para, no prazo de 15 
dias, promover o depósito da parcela incontroversa, sob pena de bloqueio e incidência de multa de 10% e 
honorários advocatícios também de 10%. 
Efetuado o depósito ou bloqueio autorizo a expedição de alvará, em nome de LUCIANO KELLY DO 
NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, representado por seu sócio, DR. LUCIANO KELLY DO 
NASCIMENTO. 
DETERMINO, após o cumprimento das diligências ante1;ormente indicadas, que as partes sejam intimadas 
para que informem se ainda pretendem que sejam adotadas outras providências. 
Cumpra-se. 

VILA VELHA, 24 DE MAIO DE 2019 

LARISSA SCHAl~ENTEL CORTES 

ANALISTA ~~O ESPECIAL 

Certifico e dou fé que a imprensa nº 61 foi 
disponibilizada no dia 27/05/2019, no diário 
da justiça nº 5923 , e será considerada 
publicada no dia 28/05/2019 . 

VILA VELHA 
27/05/2019. 

4ª VARA CÍVEL, 

ttps://sistemas.tjes.jus.br/sistemas/preview.cfm?arquivo=RELPUBLISTADIARIO&parametro=nolista:340614;etiqueta:true 
53!58 
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